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A G R AD E C IME N TO S  

A  pre se n te  d i s se r t açã o  fo i  f ru t o  d e  m ui t o  e s fo rço ,  po r  me  o br iga r  a  

c onc i l i a r  o  t r aba l ho  c om o s e rv id or a  p úb l i ca  mu nic i pa l  –  que  ap es a r  de  

e s t a r  na  á rea  da  E du cação  não  i ncen t iva  t am po uco  fac i l i t a  a  v ida  

aca dêmic a  –  c om  a  v ida  pe ss oa l  c omp o sta  p or  m ar i do ,  f i l h os  ( s im ,  t i ve  

mi nha  seg un da  f i l h a  n o  f im  do  me s t rad o) ,  pa i s ,  i rm ão s  e  mui tos ,  mui to s  

ami go s  q ue  f i ze ram  de s se  pe r ío do  de  e s t ud o  a lg o  p raze ro s o  e  p rod u t i vo .   

A g rad eço  p r ime i rame nte  a  D eu s ,  p o i s  m in ha  f é  e  min ha s  o raç õe s  

d i á r i a s  me  p e rmi t em v ive r  co m sa n ida de  me nta l  e  e spe ran ça  d i a n te  de  

t a n t a s  ba rbá r i e s ,  q ue  ape na s  o  co n hec ime nto  n o s  reve l a .   

A g ra d eço  a  mi nh a  o r i en t a do ra ,  P r o f ª  D r ª  Ma r i a  Fe rna nda  Reze nd e  

N u ne s ,  po r  ac re d i t a r  em m im de sd e  o  in í c io  e  me  pe rm i t i r  con hece r  e  

c omp or  o  g r up o  de  pe sq u i sa s  E I P P  –  Ed ucaçã o  I n fa n t i l  e  P o l í t i c a s  

P ú b l i ca s  –  on de  pa s se i  i n úmer as  t a r de s  de  t r oca  e  c on t r i bu i ção  p a ra  o  

d es en vo l v ime nto  do  t r ab a lh o  a  se r  a p r e s en ta do  a qu i .  A to d os  o s 

i n t eg ra n te s  de s se  g r up o ,  sa i bam  que  o s  g ua r do  c om  ca r in ho  e  de se jo  

s uc es s o  na  v ida  e  na  aca demi a .  À s  P ro fe ss or a s  Dr ª  Al í c i a  Bo nami no  e  

E l i ane  R ibe i ro  por  t od o s  o s  m ome nto s  d e  a pre nd izad o  d ura n te  a s  au l a s  e  

p e lo s  ap on ta ment o s  im po r t a n te s  du ran t e  a  qua l i f i cação  e  a  de fe sa  da  

d i ss e r t aç ão ,  po i s  e l e s  c on t r i bu í ram  pa ra  que  a  pe sq u i sa  f os se  a in da  ma i s  

e sp ec i a l .  

G ra t idã o  a  M ôni ca  Va lé r i a  S o uza  G onça lve s  e  A nd réa  V az  

F e r na nde s ,  ge s t o r a s  da  re de  m unic ipa l  d o  R io  de  Ja ne i r o ,  sé r i a s  e  

d ed ic ada s  à  Ed ucaçã o ,  que  a l é m d e  me  in sp i ra r ,  me  a j uda ram  m ui t o  pa ra  

q ue  eu  pu de s se  com pare ce r  a  t o d os  os  c omp ro mi ss o s  da  p es qu i sa .  Da  

me sma  fo rma  a gra deç o  à  mi nha  am iga  Raq ue l  pe l a  l e i t u ra  c r í t i c a  e  

s u ge s t ões  q ue  ab r i l han ta ram  a  mi nha  e sc r i t a .   

A o s  me us  pa i s  ded ico  um  a gra dec im ent o  e s pec i a l ,  p o i s  e l e s  f i ze ram 

d e  mim  q uem so u  ho j e ,  m e  in cen t i vam ,  me  ap o iam e  au x i l i a m em d ive r so s  

m omen to s .  Se i  do  qua n to  e l e s  se  o rg u l ham  e  an un c iam  ao s  am ig o s  q ue  
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t e rão  uma  f i l ha  me s t re ,  em u m  c on te x t o  fami l i a r  o nde  a i nda  são  po uco s  

o s  q ue  co nc lu í ram  o  n íve l  su pe r io r .   

A o  me u  ma r id o ,  ami go ,  pa rce i ro  d e  v i da ,  que  c ompa r t i l ha  da  m esma  

p ro f i s são  que  eu  e  t am bém a tu a  na  ge s t ã o  de  U nid ade  de  Ed ucaç ão  

I n f an t i l ,  po r  t a n to s  d i á l og o s  t e ó r i c o s  e  p rá t i co s  que  mexe ram c om mi nh as  

c on v icç õe s  e  co n t r ib u í r am pa r a  mu i t a s  d i sc u s sõe s  a pre se n ta da s  na  

d i ss e r t aç ão ,  a l é m de  c u i da r  t ão  b em de  no s s os  f i l h o s  a  p on t o  de  p e rmi t i r  

q ue  eu  p ude s se  me  de d ica r  à  e sc r i t a  se m c u lp a  ou  p reoc upa ção .  

A o s  meu s  f i l ho s ,  Pe dr o  e  Lua na ,  e s t a  na sc i da  j á  a o  f im  do  me s t r ado ,  

p eço  q ue  e n te ndam  to da s  a s  veze s  que  pa re i  de  b r inc a r  com  v ocê s  pa ra  

me  c onc en t ra r  no s  c omp ro mi sso s  da  v ida  aca dêmi ca .  E s pe r o  s e r  pa ra  

v ocê s  um e xem plo  de  que  o  e s t ud o  é  i n s t i gan te  e  l i be r t ad or  e  q ue  nu nca  

p o demo s  pe rde r  a  c u r i o s ida de  e  a  v on ta de  de  ap ren de r  c o i sa s  nov as .       
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R E S UMO  

A  pre se n te  d i s se r t açã o  de  m es t rad o  é  f ru t o  de  uma  pe s qu i s a  

d es en vo l v id a  n o  m un ic íp io  do  Rio  de  Jane i r o  c om o  o b je t i vo  de  inv es t iga r  

c omo  a  ju d ic i a l i zaçã o  no  aces s o  à  E du caçã o  I n f an t i l  i n t e r f e re  na s  

p o l í t i c a s  pú b l i ca s  de  ex pan sã o  da  c rec he  no  r e fe r id o  m un ic íp io ,  qu e  c on ta  

c om um nú mer o  co n s id e rá ve l  d e  c r i an ça s  em l i s t a  de  e sp e ra  a gua rda nd o  

v aga  pa r a  o  re f e r i do  se gme nto  –  c e rca  de  40  mi l  c r i ança s  po r  a no  –  e  um 

c re scen te  n úmer o  de  o rde n s  ju d ic i a i s  com pe l i nd o  à  ma t r í c u l a  ime dia t a  

em  c r eche s .   

O  t ra ba l ho  f o i  d i v id id o  e m q ua t r o  cap í tu l o s ,  q ue  ab or dam 

r e s pec t ivame nte  a  e duc ação  c om o  d i re i t o  s ub je t i vo  e  co mo  p o l í t i c a  

p ú b l i ca  s oc i a l ,  o  t r â mi t e  pa ra  c on se gu i r  uma  vaga  em c rec he ,  a  

j ud ic i a l i za ção  e  os  t e rm o s  apa ren teme nte  s in ôn imo s  q ue  g ra v i t am  so br e  

o  t em a  e ,  p or  f im ,  a  a ná l i se  da s  e n t re v i s t a s  de  camp o na s  Co or den ad or i a s  

c om m a io r  í nd ice  de  ju d ic i a l i zaçã o  da  e du cação .  Na s  co n s id e raç õe s  f i na i s  

f o r am  ap on ta da s  a l guma s  que s tõ es  no  se n t id o  d e  po nde ra r  a  r e l e vân c ia  

d o  P ode r  J ud i c i á r io  com o ga ra n t id or  d e  d i re i t o s ,  ma s  q ue  n ão  t em  

c on t r ib u í do  pa ra  am pl i a r  a  o fe r t a  de  va ga s  pa ra  a  e duca ção  i n fa n t i l  n o  

m unic íp i o  pe s qu i sa do ,  j á  que  a  e s t ra t ég i a  u t i l i z a da  pa ra  a t e nd i me nto  da s  

o rd en s  f o i  o  ac ré sc im o de  a l un o s  po r  sa l a  e  a  pa r c i a l i zaçã o  d o  

a t e nd imen to  em  a lg uma s  re g iõ es .  Além  d i ss o ,  fo r am  rea l i zada s  a l gum as  

r ecom en daçõe s  ao  mu nic í p i o  pe sq u i sa do  no  i n tu i to  de  c on t r ib u i r  

p o s i t i vame nte  face  a o  ce ná r io  en co n t ra do  d ur an te  a  pe sq u i sa .   

 

P a la vra s -ch ave :  Ed uca çã o  In fa n t i l  –  a ce s so  -  j ud i c i a l i zaç ão  
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A B S T RA C T  

T hi s  ma s t e r ' s  d i ss e r t a t i o n  i s  t he  re su l t  o f  a  r e s ea rc h  ca r r i e d  ou t  i n  

t he  c i t y  o f  Rio  de  Ja ne i r o  a i ming  to  i n ve s t ig a t e  h o w t he  j ud ic i a l i z a t io n  

o f  ac ce ss  t o  ea r l y  c h i ld ho od  ed uca t io n  in t e r fe re s  wi th  t he  pu b l i c  p o l i c i e s  

o f  ex pa ns io n  o f  t he  da yca re  cen te r  i n  t h a t  m un ic ip a l i t y ,  which  ha s  a  

c on s i de ra b le  n umb er  o f  c h i l d ren .  O n  the  wa i t i ng  l i s t  a wa i t i n g  vac anc y  

f o r  t ha t  s egme nt  -  ab ou t  4 0 , 00 0  c h i ld re n  pe r  ye a r  -  an d  a  g ro wi ng  num ber  

o f  co ur t  o rde r s  c om pe l l i ng  imm ed ia t e  en ro l lmen t  i n  day  ca re  ce n te r s .   

T he  wo rk  wa s  d iv i de d  in to  fo ur  c hap te r s ,  w hic h  de a l  r e s pec t i ve l y  

w i t h  ed uca t i on  a s  a  su b jec t i ve  r ig h t  a nd  a s  a  s oc i a l  pu b l i c  po l i c y ,  t he  

p ro ce ss  t o  g e t  a  p l ace  i n  day  ca re ,  j u d i c i a l i za t io n  a nd  the  app a re n t l y  

s y no ny mo us  t e rm s  t ha t  g rav i t a t e  o n  t he  s ub jec t  an d ,  f i na l l y ,  t he  a na ly s i s  

o f  f i e ld  i n t e r v i e w s  i n  t he  Co or d i na t i ng  Of f i ce s  wi th  h i gh e r  i n de x  o f  

j ud ic i a l i za t io n  o f  e du ca t i on .  In  t he  f i na l  c on s i de ra t io n s ,  some  qu es t io n s  

w er e  p o in t ed  i n  o r de r  t o  c on s id e r  t he  re l e vance  o f  t h e  Ju d ic i a ry  a s  a  

g ua ran t o r  o f  r i gh t s ,  bu t  t ha t  h a s  no t  c on t r ib u te d  t o  ex pan d  t he  o f fe r  o f  

p l ace s  f o r  ea r ly  c h i l dh oo d  e duca t io n  in  t h e  re sea rche d  mu nic i pa l i t y ,  

s i nce  the  s t r a t e gy  us ed  t o  f u l f i l l  o rde r s  wa s  the  a dd i t i o n  o f  s t ude n t s  pe r  

c l a s s  an d  the  pa r t i a l i za t io n  o f  a t t e nd ance  i n  s ome  re g io n s .  I n  ad d i t i o n ,  

s o me  reco mmen da t i on s  were  ma de  to  t h e  re sea rc he d  m uni c ipa l i t y  i n  o r de r  

t o  c on t r i bu te  p o s i t i ve l y  t o  t he  sce na r io  f ou nd  d ur i ng  the  r e s ea rch .  

 

K ey w or d s :  E a r l y  Chi ld ho od  Ed uca t io n  -  acc es s  -  j u d i c i a l i za t i on  
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L I S T A DE  S IGL A S  E  A B REV IA T U R A S  

C RE  –  C oo rde nad or i a  Reg io na l  d e  E duc ação  

C R FB  –  C on s t i t u i ção  da  R ep úbl i ca  Fede ra t i va  do  B ra s i l  

F N D E –  F un do  N ac io na l  de  De se nv o lv i ment o  da  Ed ucaçã o  

F U N D EB –  Fu nd o  de  Ma nut enção  e  De sen vo l v ime nt o  da  E du cação  Bá s i ca  

e  de  Va lo r i zaç ão  d os  Pr of i s s i ona i s  da  Ed ucaçã o  

I B GE –  In s t i t u t o  Br as i l e i ro  de  Ge og ra f i a  e  E s t a t í s t i ca   

P D E –  P l an o  de  De se nv o lv i mento  da  E duc ação  

P M E –  P l an o  Mu nic i pa l  de  Ed ucaçã o  

P N A D  C on t ín ua  –  Pe s qu i sa  Nac io na l  p or  Amo st ra  de  D omic í l i o s   

P N E –  P l an o  Nac i ona l  de  E duc açã o  

P R O I NF Â N CI A  –  Pr og ra ma  Nac i ona l  de  Ree s t ru t u r ação  e  Aq ui s i çã o  de  

E qu i pame nto s  pa ra  Re de  E sc o la r  P úb l i ca  de  Ed ucaçã o  In fan t i l  

S M E –  Se c re t a r i a  Mu nic i pa l  de  E duca ção  
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L I S T A DE  F IG U R AS  

F i gu ra  1 :  Ma pa  com  a  d i v i sã o  ge og rá f i ca  do  m unic í p i o  e m 

c oo rde nad or i a s  r eg i ona i s   

3 4  

F i gu ra  2  –  La yo u t  d o  s i t e  p a ra  ma t r í c u l a s   4 3  

F i gu ra  3  –  S ím bo lo  d o  ôn i bu s  da  l i be rd ade  8 2  

  

L I S T A DE  T A BE L A S  

Ta be la  1  -  To ta l  de  a lu no s  ma t r i c u l ad o s  po r  se gme nto               3 3  

Ta be la  2 :  L i s t a gem  de  ba i r ro s  po r  co or dena do r i a  3 5  

Ta be la  3  –  Qua n t i dade  de  e sc o la s  po r  se gme nto  3 6  

Ta be la  4  –  Q ua n t id ade  de  a lun o s  em  h orá r i o  pa r c i a l  e  

i n t eg ra l  

3 7  

Ta be la  5 :  Qua n t i dade  de  a l un o s  em  l i s t a  de  e sp e ra  p or  an o  

e  p or  C RE  

4 7  

Ta be la  6 :  Q uad ro  c om para t iv o  da s  C on s t i t u i ç õe s  n o  toc an te  

à  Ed ucaçã o  

5 2  

Ta be la  7 :  Q uan t ida de  d e  o r den s  ju d ic i a i s  e  pe d id o s  de  va ga s  

em  c r eche s  mu nic i pa i s  no  a no  d e  20 16  p or  C oo rde nad or i a  

R eg i ona l  de  E du cação  

6 6  

Ta be la  8 :  Q uan t ida de  d e  o r den s  ju d ic i a i s  e  pe d id o s  de  va ga s  

em  c r eche s  mu nic i pa i s  no  a no  d e  2 0 17  p or  C oo rde nad or i a  

R eg i ona l  de  E du cação  

6 7  

Ta be la  9 :  Q uan t ida de  d e  o r den s  ju d ic i a i s  e  pe d id o s  de  va ga s  

em  c r eche s  mu nic i pa i s  no  a no  d e  20 18  p or  C oo rde nad or i a  

R eg i ona l  de  E du cação  

6 9  

Ta be la  10 :  Q ua n t id ade  ped ido s  de  vaga s  em c r eche s  

m unic ipa i s  ex ped i do s  pe l o  C on se l ho  Tu te l a r  e n t re  o s  a no s  

d e  20 16  e  20 18  

8 7  
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S U M ÁR I O  

1 .  Dire i to s  soc ia i s  e d uca c io n ai s :  a s  p o l í t i c as  p ú bl i c a s 

e m E du caç ão   

     1 8  

1 . 1  –  Po l í t i c a s  p úb l i ca s  pa ra  a  i n fâ nc ia  1 9  

1 . 2  –  A po l í t i c a  p úb l i ca  em um s i s t em a  fede ra t i vo  2 4  

1 . 3  –  P ro i n f ânc ia  com o po l í t i c a  pú b l i c a  de  in duç ão  à  

e xpa n são  

2 9  

2 .  O  ace s so  à s  crec he s  n o  m un ic í pi o  d o  Ri o  de  J a ne ir o  3 3  

2 . 1  –  Me t od o lo g ia  da  pe s qu i sa  3 7  

2 . 2  –  O  cami nh o  pa r a  c on se gu i r  uma  va ga  na s  c rec he s  

m unic ipa i s  

4 1  

2 . 3  –  O  cami nh o  pa r a  c on se gu i r  uma  va ga  n a s  c rec he s  

c on ven i ada s  

4 4  

2 . 4  –  Uma  co n ta  q ue  não  fe cha  4 7  

3 .  A j u dic i a l i z açã o  na  e d ucaç ão :  c on te xt ua l i zaç ão  e  

d a d o s  da  pe s q ui sa   

4 9  

3 . 1  –  A e du cação  n as  C on s t i t u i çõ es  5 1  

3 . 2  –  Ju d ic i a l i zaçã o  na  ed ucação  5 5  

3 . 3  –  No çõe s  c onc e i tua i s :  j u d i c i a l i zaçã o ,  j u r id i c i zaçã o ,  

j u s t i c i a b i l i dad e  e  a t i v i smo  j ud ic i a l  

5 7  

3 . 4  –  Ar gu ment o s  u t i l i z a do s  pa ra  o  não  a t en d ime nt o  à  

d eman da  p or  c rec he  

6 2  

3 . 5  –  A ju d ic i a l i zaçã o  da  ed ucaçã o  n o  m unic íp i o  do  Rio  de  

J an e i r o  

6 5  

4 .  O s  di fere n te s  l a d o s  do  g uic hê :  a n á l i se  da s  en tre v i s t a s 

n a s  C oo rd en a dor ia s  Re g i on ai s  de  E d uc açã o  e  no  N íve l  

C e ntr a l   

7 2  

4 . 1  -  O  s i s t em a  in fo r ma t i za do  c om o fo rm ulad or  de  p o l í t i c a  7 5  

4 . 2  –  En t re  o  pe r to  e  o  l on ge :  c r i t é r io s  e  e s t ra t ég i a s  de  

a t e nd imen to  

7 9  

4 . 3  –  Qua nd o  o  gu ichê  se l ec i on a  8 5  

4 . 4  –  O s  ba s t i dor e s  d a  pe sq u i sa  9 1  

C o n si der açõ es  F i n a i s   9 7  
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R ef erê nc i as  B ib l io grá f i c a s  1 0 7  

A n ex o s   1 1 1  
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A P RE S E NT A Ç ÃO  

A  p re sen t e  d i s se r t açã o  g i ra  em  to rn o  d o  t ema  da  ju d ic i a l i zaçã o  n o  

ace s s o  à  Ed ucaçã o  I n f an t i l  no  m uni c íp i o  d o  R io  de  Ja ne i r o ,  

e sp e c i f i came nte  q uan to  a o  se gme nto  c rec he .  Pa r a  i s s o ,  se  v a l e  de  d ad os  

q ua n t i t a t i v os  e  q ua l i t a t i v o s  c o lh id o s  a t rav és  d o  P or t a l  17 46 ,  v i a  l e i  de  

ace s s o  à  i n f o r mação ,  a s s im  com o e n t re v i s t a  se mi -e s t ru tu rada  r ea l i za da  

j un t o  ao  n í ve l  ce n t ra l ,  à  7 ª  e  à  10 ª  Co or dena d o r i a s  Re g ion a i s  de  

E duca ção .  To do s  o s  dad o s  fo ram  a na l i sa do s  em  c on s onâ nc ia  co m  a  

r ev i sã o  b i b l io gr á f i c a  s ob re  a  t e m á t i ca ,  em es pec i a l  ao s  e s tu d os  de  

im pleme ntaç ão  de  p o l í t i c a s  p úb l i ca s ,  d e  b ur oc ra t a s  de  n í ve l  de  ru a  e  da  

s oc io l og i a  de  g u ic hê .  Alé m d e  um es tu do  s ob re  o  p ro b lema  da  pe sq u i sa ,  

o  t r a ba lh o  se  p ro pô s  a  f o r nece r  r ecom en daçõe s  a o  mu nic í p i o  pes q u i sa do  

c omo  f o rm a  de  dev o lu t iva  d a  pes q u i sa .   
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I N T RO D U Ç ÃO  

O  tema  da  p re se n te  d i s se r t açã o  f o i  pen sa do  em  razã o  da  minh a  

v ivê nc ia  e nq uan to  ge s to ra  d e  un i dade  de  E duca ção  In fan t i l  n o  mu nic í p i o  

d o  Rio  de  Ja ne i r o .  A  b us ca  p or  uma  va ga  em c rec he  ( ed ucaçã o  pa ra  

c r i an ça s  d e  0  a  3  a no s )  r ep re sen ta  um  d i l ema  pa r a  m ui t a s  f amí l i a s ,  t e nd o  

em  v i s t a  qu e  o  mu nic í p io  nã o  p os s u i  a t ua lme nte  ca pac i dade  d e  a t e nde r  à  

s ua  deman da .  Ne s se  co n tex to  p as s ou  a  s e r  com um  o  re ceb ime nto  de  

p ed i do  de  vaga  e m c re che  po r  me i o  de  p roce d ime nt os  admi n i s t ra t i vo s  

o r i un do s  da  D efe n sor i a  P úb l i ca ,  d o  Mi n i s t é r io  Pú b l i c o  e  d o  Co n se l ho  

T u te l a r ,  a ss im  c omo   rece b ime nto  de  o rdem  ju d ic i a l  c omp e l i n d o  à  

ma t r í c u l a  ime dia t a  i n de pen den t eme nte  da  ex i s t ênc i a  de  l i s t a  de  e s pe ra  na  

U n ida de  E sco l a r .  Em  face  de s se  ce ná r io ,  e ra  c omum  o  rec eb ime nto  de  

o r i e n t aç õe s  po r  pa r t e  da  Sec re t a r i a  Mu nic i pa l  de  E duc ação  p a ra  qu e  t od o s  

o s  ge s t o re s  t i ve s sem  e spec i a l  a t e nção  q uan t o  à  f req uênc ia  das  c r i an ça s  

n a  c rec he  e  d a  nece s s i dad e  de  p ro n tam ente  c hama r  c r i ança s  da  l i s t a  de  

e sp e ra  pa ra  ocu pa r  v aga s  oc i o sa s ,  so b  a  a l e gação  de  q ue  a  f a lh a  ne sse  

p ro ce ss o  impl i ca r i a  em  c us to s  e  m ul t a s  pa ra  a  Pre fe i t u ra .   

N a  b u sca  de  ame niza r  a  f a l t a  de  ace s s o  na  c i t ada  e t ap a  da  E duc açã o  

I n f an t i l  a lg uma s  pe s s oa s  rec or rem  a o  Po de r  Ju d ic i á r i o  a  f im  de  

c onc re t i za r  um  d i re i t o  s oc i a l .  E s se  fe nôme no ,  que  h i s to r i came nte  se  

i n i c i ou  n o  Bra s i l  em  dema nd as  re l a t i va s  à  á rea  da  s aú de ,  é  co n hec id o  

c omo  ju d ic i a l i zaçã o .  A pro b lema t i zação  d o  t ema  é  q ue ,  p e l a  t r i p a r t i ção  

d o s  p ode re s ,  não  ca be  ao  J ud ic i á r io  c r i a r  po l í t i c a s  p úb l i ca s  em  ed ucaç ão  

o u  em qua lq ue r  ou t ra  á rea ,  ao  me sm o t em po  e m q ue  e s se  nã o  p o de  se  

o mi t i r  a o  receb e r  a  d eman da  daqu e le s  que  rec l amam  a  i né rc i a  dos  ou t ro s  

p o de re s .  Se nd o  a s s im ,  é  p re c i so  r eve r  a  fo rma  com o o  d i re i t o  à  ed ucaç ão  

e s t á  sen do  v i ab i l i zad o  a  f im  de  co nfe r i r  o po r t un i dad es  i gua l i t á r i a s  a  

t oda s  a s  c r i a nça s ,  bem  c omo  d i sc u t i r  a s  fo rma s  de  amp l i açã o  d es sa s  

v aga s ,  ga ra n t i nd o  a  q ua l i dad e  do  se r v i ç o  pú b l i c o  o fe rec i do .  

C om o  p r ime i ro  pa s so  da  in ve s t ig ação  s ob re  o  t ema ,  r ea l i ze i  uma  

p es qu i sa  b ib l io grá f i ca  n o  po r t a l  d e  pu b l i caç õe s  c i en t í f i ca s  Sc i e lo .  

I n se r in do  a  p a l av ra - cha ve  “ jud ic i a l i zação ” ,  f o r am  enc on t ra do s  20 8  
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r e s u l t a do s  d o s  q ua i s  ape na s  7  t i n ha m re l aç ão  d i re t a  com  o  t em a  d a  

j ud ic i a l i za ção  de  p o l í t i c a s  pú b l i c a s  em  ed ucaçã o .  A  ma io r  pa r t e  d o s  

a r t i g o s  c i en t í f i c o s  e nco n t r ad os  –  10 4  a o  to do ,  sen do  d es t e s  2 4  de  o r igem  

e s t ran ge i ra  –  d i z i am re sp e i to  a  j u d ic i a l i zaçã o  na  á r ea  d a  saú de ,  t od o s  

d i scu t i nd o  a  c on ce ss ão  em  ju í z o  pa ra  me dica ment o s  o u  t r a t ame nt os  

mé dic os .  Out ra s  á rea s  t am bém  ap re se n ta r am  ma i or  qua n t i dade  de  a r t i go s  

r e l ac i ona do s  a  j u d ic i a l i zaçã o ,  t a i s  com o a  á rea  ju r íd i ca  –  t r i n t a  e  se i s  

a r t i g o s  - ,  o  se r v i ço  s oc i a l  e  a  p s i c o lo g ia  –  com  t r in t a  e  do i s  a r t i g o s  -  ,  e  

a  c i ênc i a  p o l í t i c a  –  e m v i n t e  e  n o ve  a r t i g o s ,  t oda s  e m ma i or  qua n t id ade  

q ue  n a  á rea  d a  e du cação .  I s so  re pre se n ta  um in d íc i o  de  q ue  o u t r a s  

l i t e ra t u r a s  j á  de mo ns t ram ,  ou  se j a ,  a  j ud ic i a l i zaçã o  s e  i n i c i ou  com  a  á rea  

d a  sa úde ,  se  e xpa nd iu  pa ra  a s  dema i s  e  a t ua lme nte  ade n t ro u  a  ed ucaç ão  

p a ra  d i sc u t i r  a spec to s  c om o re l açã o  p r ofe s so r  / a lu no ,  d i r e i t o  d o 

c on su mid or  (q uan to  a o s  co n t ra t a n t e s  de  se rv i ço s  e duca c io na i s )  e  ac es s o  

( po uc o  se  d i sc u t i nd o  ne ss e  a s pec t o  o  a ce ss o  com  q ua l i dade ) .    

A  pe s qu i sa  de  m e s t ra do  fo i  de senv o l v ida  j un to  ao  g r up o  de  p es qu i s a  

E duca ção  I n fa n t i l  e  Po l í t i c a s  Púb l i ca s  –  E I P P –  d a  Uni ve rs ida de  Fe de ra l  

d o  E s t ad o  d o  Rio  de  Jane i r o  –  U n i r i o  –  q ue  de sen vo lv i a  pe s qu i s a  m a io r  

f i na nc ia da  pe l a  Fu ndaç ão  de  Am par o  à  Pe sq u i sa  d o  E s t a do  do  Rio  de  

J an e i r o  –  Fap e r j  –  que  in ves t i go u  os  im pac to s  da  ex pans ão  da  

e sc o la r ida de  ob r i ga tó r i a  e s t i p u la da  pe l a  Eme nda  C on s t i t uc io na l  n úmer o  

5 9 ,  eme n da  e s t a  qu e  t o r no u  o br ig a tó r i a  a  e ducaç ão  a  p a r t i r  do s  4  a no s  de  

i dade  e  a s  c on se quê nc ia s  na  ex pa ns ão  da  c re che ,  e t apa  nã o  ob r i ga t ó r i a .   

O s  o b je t iv os  de s sa  d i s se r t ação  s ão  d i sc u t i r  a  ed ucaçã o  co mo um 

d i re i to  p úb l i co  s ub je t i vo ,  c on hece r  a s  f o rma s  pa ra  s e  c o n se gu i r  u ma  vag a  

em c rec he ,  pú b l i c a  o u  co nve n ia da ,  no  mu nic í p io  do  Ri o  de  J an e i r o ,  

p ro b lem a t i za r  o s  t e rmo s  j ud ic i a l i za ção ,  j u r id i c i zaçã o ,  j u s t i c i ab i l i dade  e  

a t i v i sm o j ud i c i a l .  Da  me sma  fo rma ,  i nv es t iga r  e ve n tua i s  ca rac t e r í s t i ca s  

q ue  fa ça m  com  que  a l gu ma s  r eg i õe s  rece bam  ma i s  o rd en s  ju d ic i a i s  q ue  

a s  o u t r a s ,  be m com o  ana l i sa r  o  m od o  com o  a  Pre fe i t u ra  rece be  e  

a dmin i s t r a  o  fe nô men o  da  j ud ic i a l i zação .   
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N o  p r ime i ro  cap í tu l o  se r ão  t r a t ad o s  o  c onc e i to  de  p o l í t i c a s  p úb l i ca s  

d e  f o rm a  ge ra l  e  e s pec i a lmen te  e m ed ucaçã o ,  a  f o rma  fe de ra t i va  de  

d i s t r i bu ição  de  c ompe tênc i a s  e  o  pape l  d o  go ve rn o  fede ra l  como  i nd u to r  

d e  po l í t i c a s .  São  re fe r enc ia i s  q ue  n os  a j udam  na  d i s cu s são  so bre  com o o  

g o ve r no  f ede ra l  p ode  a ux i l i a r  os  mu nic í p io s  do  B ra s i l ,  i n dep end en te  de  

s eu  t a man ho  o u  re ce i t a ,  a  o f e rece r  uma  Ed ucaçã o  In fan t i l  a  t od os  o s  qu e  

n e l a  se  i n t e re s sem .   

N o  se gu nd o  cap í tu l o  se rá  e xp l i c i t ad a  a  me to do l og i a  da  p es qu i s a ,  

b em c omo o s  cami nh o s  p a ra  o  ace s so  à s  c rec he s ,  p úb l i ca s  e  c on ve n iad as ,  

n o  mu nic í p io  pe s qu i sa do  –  R i o  de  Ja ne i ro  –  s ob  o  p on t o  de  v i s t a  da  

l e g i s l açã o  mu nic i pa l  e  d o s  n úmer o s  ap re sen tad o s  pe l o  p r óp r i o  mu nic í p i o ,  

t a n to  d e  o fe r t a  qu a n t o  de  mo da l id ade  in t eg ra l  o u  pa rc i a l .   

N o  t e rce i ro  c ap í t u l o ,  o  fo co  s e rá  a  co nce i t uaçã o  t eó r i ca  d a  

j ud ic i a l i za ção  e  a  p ro b lema t i zaçã o  de  ou t ra s  fo rma s  d e  p l e i t ea r  d i re i t o s  

s oc i a i s  d e  man e i ra  ma i s  eq uâ n ime  e  cen t ra da  n o  d i á lo go  en t re  ó r gão s  

p ú b l i co s  de  d i f e ren te s  p ode re s  da  fe de raç ão .  Ne s se  m ome nto  se r ão  

t r aba lha do s  t e rm os  c om o  ju d ic i a l i z ação ,  j u r i d i c i za ção ,  j u s t i c i ab i l i dad e  e  

a t i v i sm o j ud ic i a l .   

N o  q ua r to  ca p í tu lo  se rã o  ana l i s ad as  a s  en t re v i s t a s  com  g es to re s  d o  

n íve l  c en t ra l ,  na  7 ª  e  n a  10 ª  Co ord ena do r i a s  Re g i ona i s  d e  Ed ucaçã o .  Pa r a  

t a n to  fo ram  c r i ada s  q ua t ro  ca t e go r i a s ,  qua i s  se j a m,  o  s i s t ema  

i n f o rma t i za do  c om o im pleme ntad or  de  p o l í t i c a s ,  a s  e s t ra t ég i a s  p a ra  o s  

a t e nd imen to s ,  o  g u ic hê  c om o órg ão  s e l e t i vo  e  o s  ba s t i do re s  da  pe sq u i sa .   

N a s  c on s i de raçõe s  f i na i s  é  r ea l i zad a  u ma  s í n t e se  do s  t ema s  

a bo rda do s  ao  lo ng o  d o  t r a b a lh o  e  e l ab or ada s  a lg uma s  reco men daç õe s  a o  

m unic íp i o  do  R io  de  J ane i ro  r e l a t i v a s  ao  p ro b lema  da  pe s qu i sa .  
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C A P ÍT U LO 1  –  D I RE I TO S SO C I A I S CO N S T IT U C IO NA I S :  A S 

PO L ÍT I C A S P Ú BL I C AS  E M ED U C A Ç ÃO  

A s  q u a l i d a d e s  o u  v i r t u d e s  s ã o  c o n s t r u í d a s  p o r  n ó s  

n o  e s f o r ç o  q u e  n o s  i m p o m o s  p a r a  d i m i n u i r  a  

d i s t â n c i a  e n t r e  o  q u e  d i z e m o s  e  o  q u e  f a z e m o s .   

P a u l o  F r e i r e  

P r om ove r  p o l í t i c a s  p úb l i ca s  é  a lg o  c om plex o  pa ra  ge s t o re s  p úb l i c os  

e  um  de sa f io  a in da  ma io r  qua nd o  fa l am o s  de  d i re i to s  s oc i a i s  p rev i s t o s  n a  

C o ns t i t u i ção  de  1 98 8 ,  que  se gu nd o  seu  a r t .  6 º ,  co mp reen dem  a  ed ucaç ão ,  

a  sa úde ,  a  a l ime ntaçã o ,  o  t r a ba l ho ,  a  m or ad ia ,  o  t r an sp or t e ,  o  l az e r ,  a  

s eg ur ança ,  a  p re v idê nc ia  s oc i a l ,  a  p r o t eçã o  à  ma te rn ida de  e  à  i n fâ nc ia ,  a  

a s s i s t ê nc i a  a o s  de sam par ad os .  A  re fe r ida  Co n s t i t u i çã o ,  po r  s i na l ,  se  

d es t aca  f re n t e  à s  a n t e r io re s  p or  seu  ca r á t e r  de moc rá t i c o  e  com  amp la  

g ama  de  ga ran t i a s  i nd i v i dua i s .   

N o  p re sen te  t r a ba lh o ,  t r a t a r emos  e s pec i f i came nte  so bre  o  d i re i t o  à  

e duca ção ,  e n t en d id a  co mo d i re i t o  pú b l i c o  e  s ub je t iv o  d e  to da s  a s  

c r i an ça s ,  bem  c omo  a l gu ma s  i mp l i caç õe s  qu an t o  à s  po l í t i c a s  de  ace s s o  à  

e duca ção  i n fa n t i l ,  e t a pa  da  E ducaçã o  Bá s i ca  q ue  a t en de  a  c r i an ças  de  0  a  

3  a no s ,  nã o  ob r i ga tó r i a  se gu nd o  n o s so  o rde name nto  ju r í d i co .  Além  d i s so ,  

a r t i c u l a re mo s  a s  c ompe tênc ia s  do s  p ode re s  Leg i s l a t i v o ,  E xec u t iv o  e  

J u d ic i á r i o  pa ra  a t en de r  a  uma  dem an da  e du cac i ona l  r ep r imid a  pe l a  

a us ênc i a  d e  ca pac i dade  de  a t e nd imen to  a  t od o s  o s  q ue  de l a  des e j am  e  

p rec i sa m.   

Em  um co n tex to  po l í t i c o  e  ec onô mico  de  en xu g ame nto  da  m áq uin a  

p ú b l i ca  e  do  Es t ad o  de  Bem -E sta r  s oc i a l ,  a s s im  com o de  re s t r i çõ es  

f i na nce i ra s ,  a l gu n s  d i re i t o s  fu ndame nta i s  não  sã o  de v id ament e  o f e r t a do s  

p e lo  P ode r  Pú b l i c o .  Na s  pa l a vra s  d e  R obe r t s  ( 19 97 ) ,  t emo s  neces s id ade  

d e  c on s t ru çã o  de  po l í t i c a s  s oc i a i s  q ue  co n s t r uam  um  pad rão  bá s i c o  de  

c i dad an ia  soc i a l .  Ant e  e s sa  de f i c i ê nc i a ,  a lg un s  d i re i t o s  s ome nte  

c on se guem  s e r  e xe r c id o s  p or  c i dad ão s  a pó s  a  i n t e rv ençã o  ju d ic i a l ,  

e sp ec i a lm ente  n o  que  t a nge  a  d i re i t os  c omo  saú de  e  e ducaç ão  e  q ue  se  

d es t ine m à  pa rce l a  d a  po pu laç ão  com  me no r  po de r  aq u i s i t i vo .   
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1 . 1  P OLÍT IC A S  PÚ BL IC A S P AR A  A IN F Â N CI A  

N o  B ra s i l  a  ed ucaçã o  de  c r i a nça s  de  0  a  3  an os  –  c rech e  –  não  é  

m oda l ida de  de  e n s in o  o br i ga tó r i a .  P or  i s s o  e x i s t e  uma  sub s t anc i a l  

d i f i c u l dade  d os  mu nic í p i o s  em cu mp r i r  o  r eg rame nt o  co n s t i t uc i on a l ,  q ua l  

s e j a ,  o fe r ece r  a  Ed ucaçã o  I n f an t i l ,  m oda l ida de  c rec he ,  a  qu em a s s im o  

d es e j e ,  e  se  a po iam no  Po de r  Leg i s l a t i vo  e  na  ap ro vaçã o  de  se u s  P l an o s  

M u nic i pa i s  de  Ed ucaçã o  –  P ME –  pa ra  p r og rama r  a  e xpa n são  do  e n s in o  

c omo  m e ta ,  se m  q ua l q ue r  sa nção  pa ra  o  ca s o  d o  p l ane j amen to  n ão  se r  

c onc re t i za do .   

H i s t o r i ca ment e ,  p e rce bem o s  e ss a  o mi ss ão  qua n to  à  ex pan sã o  d a  

E duca ção  In fan t i l .  Se gu nd o  K UH L M AN N  (2 00 0) ,  ao  t r a t a r  d o  P la no  de  

A s s i s t ênc i a  ao  P ré  E sc o la r ,  p ub l i c ad o  em  1 96 7 ,  “ a  ex pre s sã o  ‘a  l on go  

p raz o’  é  a pena s  um  eu femi sm o  pa ra  a  man i fe s t aç ão  da  i se nçã o  do  E s t ad o  

d a  s ua  re sp on sa b i l i dad e  c om  a  c re scen te  nece s s i dade  d e  am pl i açã o  da  

e duca ção  in fan t i l ” 1 ;  e sse  me sm o p ro b lem a  se  a pre se n ta  c om a  a tu a l  

c on f ig ura ção  do  Plan o  Nac i on a l  de  E duc ação  –  P NE ,  j á  q ue  t r a t a  de  um 

p lane jame nto  a  l o ng o  p raz o .  

P a r a  e n t en de r mo s  a s  e spec i f i c i dade s  da  Ed ucaçã o  In fan t i l  em  

r e l açã o  à s  dem a i s  e t apa s  de  ens i no ,  devem o s  c o l ocá - l a  no  t emp o  e  no  

c on te x t o  h i s tó r i c o  b ra s i l e i r o .  Seg u nd o  K UH LM A N N (2 00 0)  

Pode-se falar de “educação infantil” em um sentido bastante amplo, envolvendo toda 

e qualquer forma de educação da criança na família, na comunidade, na sociedade e 

na cultura em que viva. Mas há outro significado, mais preciso e limitado, consagrado 

na Constituição Federal de 1988, que se refere à modalidade específica das 

instituições educacionais para a criança pequena, de 0 a 6 anos de idade. Essas 

instituições surgem durante a primeira metade do século XIX, em vários países do 

continente europeu, como parte de uma série de iniciativas reguladoras da vida social, 

que envolvem a crescente industrialização e urbanização. A grande expansão das 

relações internacionais, na segunda metade do século XIX, proporciona a difusão das 

instituições de educação infantil, que começam a chegar ao Brasil na década de 1870.2  

R e ssa l t e - se  que  a  che gada  da s  c rech es  no  Bra s i l  na  d écad a  de  2 0  

e ra  de s t in ada  à s  c r i anç as  p ob re s ,  um a  v ez  que  s ua s  m ãe s  p rec i sa v am 

 
1 KUHLMANN JR, Moyses. Educando a infância brasileira. IN: LOPES, Eliane Marta Teixeira, FARIA 

FILHO, Luciano Mendes, VEIGA, Cynthia Greive (Org.). 500 anos de educação no Brasil. Belo Horizonte: Ed. 

Autêntica, 2000. p 488 
2 Ibid. p. 469/470 
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t r aba lha r  e  não  t i n ham a  q uem c on f i a r  o s  f i l h o s ,  ou  s e j a ,  a  f un ção  da  

c rech e  e ra  ap o ia r  a  f am í l i a .  O re fe r i do  ap o io  t i n ha  po r  o b je t iv o  a l ém d a 

l i be r ação  da  m ulh e r  pa ra  o  me rca do  de  t r aba lh o ,  e v i t a r  q ue  e s sa s  mãe s  

a ban do na s sem se u s  f i l ho s  na  Cas a  de  Ex po s t o s  ( t am bém  co nhe c id a  c om o 

“ ro da  do s  ex po s t o s” ) ,  p r i me i ra  po l í t i c a  p úb l i ca  c r i a da  pa ra  a  i n fâ nc i a .   

Em  19 23  oc or re  n o  Bra s i l  a  p r ime i ra  re gu lamen taçã o  do  t r aba lh o  

f emin in o ,  p rev en do  inc lu s i ve  a  d i s po n ib i l i zaçã o  de  c r eche  e  s a l a s  de  

a l i ment ação  po r  pa r t e  d a s  i n dú s t r i a s ,  p r óx ima s  a o  lo ca l  d e  t r aba l ho .  O 

p ró pr io  r eg u lame nto  da s  e s co la s  ma te rn a i s  p re v ia  c omo  su a  f i na l i dad e  o  

c u ida do  c om o s  f i l ho s  do s  o pe rá r io s .  A s s im ,  dá - se  i n í c io  a  um f o rma t o  

d e  c rec he  c om  d i s t i nçã o  en t re  r i co s  e  po bre s ,  c om  ca r ac t e r í s t i ca  

p re domi na n teme nte  a s s i s t e nc i a l i s t a .  Ne s se  se n t id o ,  K U HL M A N N (2 00 0) :  

Entretanto, esse movimento, ao mesmo tempo em que faz a defesa da criança, carrega 

os limites da concepção da “assistência científica”, que parte do preconceito pela 

pobreza e trata das instituições como dádiva e não como direito a ser oferecido por 

instituições privadas, desobrigando o Estado. 3   

Ta l  a bo rd agem  da  ed ucaçã o  in f an t i l ,  i ncen t iva nd o  a s  f á br i c a s  a  

o fe rece r  a s  c r eche s ,  de mo ns t ra  a  f a l t a  de  com pr omi s so  e s t a t a l  c om a s  

p o l í t i c a s  s oc i a i s ,  s ob re tu do  no  q ue  t a nge  a  ed ucaçã o  de  0  a  6  an o s ,  q ue  

n em m es mo  e ra  re co nhec ida  en qu an t o  m od a l id ade  de  ed ucaçã o .  

J á  a  Le i  de  D i re t r i ze s  e  B ase s  de  1 97 1 ,  a o  t r aze r  a  ob r iga to r i eda de  

d o  e n s in o  em  8  an os  e  pa ra  os  s i s t em as  de  en s i no  a  i n cum bê nc ia  de  

“ ve la r”  pa r a  que  a s  c r i a nça s  rece bam  in s t ruç ão  em  e sco l a s  ma te rna i s  e  

j a rd i n s  de  in fânc ia ,  co r r ob ora  a  i de i a  de  se pa ração  e n t re  a  ed ucaç ão  

i n fa n t i l  pa r a  p ob re s  e  pa ra  r i co s .  I s s o  p or que ,  d i an t e  da  fa l t a  de  rec ur s os  

p ú b l i co s ,  dec or ren te  da s  po l í t i c a s  de  g ove r n o  e  da  C on s t i t u i çã o  de  1 96 7 ,  

em  me i o  à  d i t a du ra  mi l i t a r ,  que  re t i r a ra  a  ob r iga to r i eda de  de  ap l i caçã o  

d e  no  mí n im o  1 0%  da  rece i t a  do s  im po s t o s  em  ed ucaçã o ,  a s  va ga s  e m 

e duca ção  in fa n t i l  p úb l i ca s  e ram  e sca s sa s ,  a o  m es mo  t em po  em  q ue  s e  

p ro pa ga  a  i de i a  de  q u e  a  e duc açã o  p ré -e sc o la r  me l ho ra  o  de semp en ho  da  

e duca ção  ob r ig a tó r i a .  A s s im ,  a  so luçã o  pa ra  o  e n s in o  p r imá r io  de f en d i da  

 
3 ibid. p. 481 
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n aq ue le  m ome nto  e s t a va  em um lu ga r  o nde  a s  c r i a nça s  p ob re s  nã o  t i nha m 

p len o  a ce ss o .   

T oman do  p or  ba se  q ue  a  e ducaçã o  é  u m i nve s t imen to  de  lon ga  

d ur ação  e  q ue  a s  c r i a nça s  nã o  de ixam  de  c re sce r  a  f im  d e  e s pe ra r  a  

p ro moçã o  da s  p o l í t i c a s  p ro grama da s  p a ra  e l a s ,  o s  e f e i to s  do  b a ix o  o u  

a us en te  i n ve s t ime nt o  n um seg me nto  de  e n s in o  se  p r opa gam no  t em po  e  

a t i ng em d iv e r sa s  ge raçõe s .  P or  t a i s  f a t o s ,  se  s us t en t a  que  o  B ra s i l  p o ss u i  

u ma  d ív ida  h i s t ó r i ca  qu an t o  à  edu caçã o  na  p r im e i ra  i n fâ nc ia .  

S o mente  na  C on s t i t u i çã o  de  19 88  a s  c reche s  e  p ré -e sco la s  s u r gem 

i n se r i da s  no  q ue  f o i  de f in i do  c omo  E ducaç ão  Bá s i c a  e  co mo d i re i t o  

f un dame nta l  de  t od o s ,  no s  e ncami nha nd o  a o  p roc es s o  de  rec on hec i ment o  

e  va l o r i z ação  de s sa  e t apa  no s  mo lde s  c om o co nh ecemo s  a tua lmen te .  P or  

s e r  um d i r e i to  pú b l i c o  su b je t i vo ,  o  d i re i t o  à  E duca ção  t o r no u - se  p as s íve l  

d e  r e s po n sab i l i zaçã o  po r  não  f o r nec i ment o  ou  f o r nec ime nto  i ne f i c i e n t e ,  

p or t an t o ,  a  o r ig em d a  ju d ic i a l i zaç ão  da  q ue s t ã o  ed ucac io na l .  S e gu nd o  

C U R Y (2 00 7)   

O direito público subjetivo está amparado tanto pelo princípio que ele o é assim por 

seu caráter de base (o ensino fundamental é etapa da educação básica) e por sua 

orientação finalística (art. 205 da Constituição Federal), quanto por uma sanção 

explícita para os responsáveis (governantes ou pais) quando de sua negação ou 

omissão para o indivíduo - cidadão. 4 

D o  p on to  de  v i s t a  l ega l ,  e l uc id ad o  a c ima  p or  C ur y ,  o  d i re i t o  à  

e duca ção  imp or t a  em um d eve r  du p l o ,  qua i s  se j am ,  o  de ve r  do  E s t a do  em 

o fe rece r  uma  ed ucaçã o  p úb l i ca ,  g ra t u i t a  e  d e  q ua l i dade  e  o  de ve r  da  

f amí l i a  em ma t r i c u l a r  e  ze l a r  p a ra  qu e  a  c r i anç a  e s t e j a  n o  am bien te  

e sc o la r .  Em s e  t r a t a nd o  da  Ed ucaçã o  In fa n t i l ,  e s se  de ve r  é  ú n ic o ,  j á  que  

o s  r e s po n sáv e i s  não  sã o  ob r iga do s  a  ma t r i cu l a r ,  a i nd a  que  o  E s t a do  

p e rma neça  co m a  o br i gaç ã o  de  o f e rece r  a s  v aga s .   

R e ssa l t e - se  que  o s  ava nço s  rece n te s  não  a paga m o s  an o s  de  omi s sã o 

e s t a t a l  na  re f e r i da  e t a pa  de  en s in o ,  que  a i nda  l u t a  pe l o  rec on hec im ent o  

d e  sua  fu nçã o  e duca t iva ,  n o  lu ga r  de  s eu  c a rá t e r  a s s i s t e nc i a l i s t a  de  

 
4 CURY. Carlos Roberto Jamil. A gestão democrática na escola e o direito à educação. Disponível em: 

https://seer.ufrgs.br/rbpae/article/download/19144/11145. Acesso em 25 jan. 2019 
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o ut ro ra ,  bem  co m  p or  u m  co nce i t o  de  i n f ânc ia  que  va l ha  pa ra  t o da s  a s  

c r i an ça s .  S eg un do  C OR S I NO  e  N U N E S ( 20 09 )   

A sociedade brasileira, em toda sua complexidade, cria uma diversidade de vocábulos 

não só para indicar o seu interlocutor criança, mas, principalmente, para distinguir 

umas das outras, conforme sua classe, sua função e seu lugar de moradia.5 

A pe sa r  de  o  apa ra t o  l e g i s l a t i vo  a tua l  ga ra n t i r  a  t o da s  a s  c r i ança s  

u ma  e duca ção  in fan t i l  p úb l i ca ,  g ra t u i t a  e  de  q ua l i dade ,  e s sa  d i f e re nça  

e n t re  i n fânc ia s  a i nda  é  se n t i da ,  não  ma i s  p e lo s  m ot i vo s  que  l ev am u ma  

f amí l i a  a  o p ta r  pe l a  ma t r í c u l a  na  c rec he ,  m as  s im  p e lo  t i p o  de  in s t i t u i çã o  

a  que  se  t e m  ace s so ,  r e ve l a nd o  em  a lg un s  ca so s  a  ambi gu ida de  de  um  

c on te x t o  q ue  d i fe re nc ia  r i c o s  e  po bre s  pe l a  q ua l i da de  d o  se rv i ç o  que  

r eceb em.  Nas  l i ç õe s  de  C UR Y  (2 0 07)  

A declaração e a efetivação desse direito tornam-se imprescindíveis no caso de países, 

como o Brasil, com forte tradição elitista e que, tradicionalmente, reservaram apenas 

às camadas privilegiadas o acesso a este bem social. As precárias condições de 

existência social, os preconceitos, a discriminação racial e a opção por outras 

prioridades fazem com que tenhamos uma herança pesada de séculos a ser superada. 

Por isso, declarar e assegurar é mais do que uma proclamação solene. Declarar é retirar 

do esquecimento e proclamar aos que não sabem ou se esqueceram que somos 

portadores de um direito importante. Declarar e assegurar, sob esse enfoque, resultam 

na necessária cobrança de quem de direito (dever) e na indispensável assunção de 

responsabilidades por quem de dever (direito) em especial quando ele não é 

respeitado.6 

D e  ce r to  q ue  a  f o rm ulaçã o  de  p o l í t i c a s  pú b l i ca s  p o s su i  r e l açã o  

d i re t a  c om o s  cam po s  de  d i s pu ta  na  s oc i e dad e  e  a  E duc ação  I n fan t i l  e s t á  

em  e v i dênc i a  no  mome nt o .  Seg u nd o  ( F ALC I AN O;  N U NE S;  SA N T O S,  

2 0 19)  

Atualmente, a educação infantil goza de grande visibilidade na agenda pública. 

Muitos atores importantes – tanto públicos (ligados às instâncias do MEC, 

especialmente) como da sociedade civil (movimentos e instituições relacionadas ao 

segmento) – vêm atuando no processo de consolidação da política de educação 

infantil. A disputa nesse campo consolidou e institucionalizou diversos movimentos, 

tais como fóruns de educação infantil nos estados e, nacionalmente, o Movimento 

 
5 CORSINO, Patrícia, NUNES, Maria Fernanda Rezende. A institucionalização da infância. IN: CORSINO, 

Patrícia (Org.) Educação Infantil cotidiano e políticas. Rio de Janeiro: Ed Autores Associados, 2009. p.15 
6 CURY. Carlos Roberto Jamil. A gestão democrática na escola e o direito à educação. Disponível em: 

https://seer.ufrgs.br/rbpae/article/download/19144/11145. Acesso em 25 jan. 2019 
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Interfóruns do Brasil (Mieib). Por fim, a política engendrada pela educação infantil 

possui formulação em todos os níveis, seja local, nacional ou internacional.7 

 A  c on cepçã o  de  Ed ucaçã o  I n f an t i l ,  q ue  d e ix ou  de  s e r  

p r im or d ia lm ente  h ig i en i s t a  e  a ss i s t e nc i a l i s t a  pa ra  a ss u mi r  uma  f unç ão  

s u b s t a nc i a lme nte  ed ucac io na l ,  é  f ru to  de s se  p ro ce ss o .  A  a l t e ração  de  s ua  

f un ção  p rec í pua  não  re pre se n ta  ap ena s  um a  fo rma  de  fa ze r  ed uca t iv o ,  ma s  

s im ,  m od i f i c a  a  sua  fo rma  de  re i v in d ica ção ,  p r i nc i pa lme nte  p or qu e ,  se  

p or  um  l a do  a  a s s i s t ênc i a  s oc i a l  a ba rc a  pa r t e  da  s oc i e dade ,  a  E ducaç ão  é  

e x t en s í ve l  a  t od o s  e  r e pre se n ta  um  d i re i t o  da  c r i an ça  e  de ve r  imed ia to  d o  

E s t a do .  R O BERT S  (1 99 7)  a o  d i f e re nc ia r  a  c ida da n ia  c i v i l  da  c i dada n ia  

p o l í t i c a  e  da  c i dada n ia  soc i a l  t r a t a  s ob re  u m “ pa drã o  bá s i c o  de  v i da  e  

c u l tu ra”  nece s sá r i o  pa ra  q ue  o s  i n d i v íd uo s  po s sam  e xe rce r  sua  c id ada n ia  

c i v i l  e  po l í t i c a  no  in tu i t o  de  red uz i r  a s  de s i gua l da de s  de  m od o  e f i ca z .  

Em  sua s  pa l av ra s ,   

Há uma premente necessidade de que o Estado formule políticas sociais e proporcione 

condições de bem-estar às populações, principalmente em virtude da persistência dos 

elevados índices de pobreza. As pressões para que se encontrem soluções rápidas e 

paliativas para o problema são muito fortes diante da dependência econômica e da 

consequente subordinação da política social à política econômica. Pode-se dizer que 

há necessidade de políticas sociais que colaborem para construir um padrão básico de 

cidadania social, o qual não só ajude a diminuir a pobreza e garantir que ela não se 

perpetue, como também contribua para a integração social, proporcionando serviços 

que reduzam as desigualdades de oportunidades de vida, de acesso à educação, saúde 

ou previdência social. Outra questão está em encontrar as bases políticas para sua 

provisão. Formas de proporcionar bem-estar social — ou regimes de bem-estar social 

—, estáveis e generalizadas, equivalentes às encontradas nos países de capitalismo 

avançado, somente serão viáveis na América Latina no momento em que houver 

coalizões relativamente estáveis de classe, capazes de sustentá-las. Não será fácil 

elaborar e aplicar políticas sociais de longo prazo que assegurem uma participação 

igualitária nos padrões da sociedade. Mas esse desafio é vital, pois na ausência da 

dimensão social, as cidadanias política e civil não terão condições de se consolidar.8 

   S en do  a ss im,  c om a  deca dênc ia  da s  p o l í t i c a s  de  bem -e s t a r  s oc i a l  

e xpe r ime nta das  pe lo  B ra s i l  n o s  ú l t im o s  t e mp os ,  a  e xpa n são  da  Ed ucaç ão  

I n f an t i l ,  e spe c i f i camen te  o  segme nto  c r ech e  –  j á  q ue  a  P ré - Es co la  i n t eg ra  

o  e n s in o  ob r i ga tó r i o  –  f i c a  ameaça da .  R OBE RT S (1 99 7) ,  ao  se  d eb ruça r  

s o bre  uma  ob ra  de  T .  H.  Ma rsh a l l  ( 19 64 ) ,  no s  de sc re ve  t r ê s  t i po s  de  

 
7FALCIANO, Bruno Tovar, NUNES, Maria Fernanda Rezende e SANTOS, Edson Cordeiro. Dez anos do 

Proinfância: efeitos de uma política pública de indução. Disponível em:  

http://publicacoes.fcc.org.br/ojs/index.php/eae/article/view/5719/3753. Acesso em 10 de out. 2019 
8 ROBERTS, Bryan R. A dimensão social da cidadania. Disponível em: http://www.anpocs.org.br/portal/ 

publicacoes/rbcs_00_33/rbcs33_01.htm. Acesso em 30 jan. 2019 
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c i dad an ia  ex i s t e n t e s  e m uma  dem ocr ac i a  e  c om o e l a s  sã o  imp ac ta da s  

p e l a s  p o l í t i c a s  s oc i a i s  d e s en vo l v i da s :  a  c id ada n ia  c i v i l  –  que  c or re sp on de  

a os  d i re i t o s  nec es sá r i os  ao  e xe rc í c i o  da s  l i be rd ade s  i nd iv i dua i s  – ,  a  

c i dad an ia  po l í t i c a  –  é  a  pa r t i c i paçã o  n o  p ode r  de  mane i ra  d i r e t a  o u  

i nd i re t a  –  e  a  c i dada n ia  soc i a l  –  sã o  o s  d i re i t o s  e  o br i gaç õe s  q ue  pe rmi t em  

a  p a r t i c ipaç ão  ig ua l i t á r i a  de  tod o s  o s  mem br os  de  uma  c omu nid ade  em  

s eu s  pa dr õe s  bá s i c o s  de  v ida .  Seg u nd o  o  r e fe r id o  au t o r ,   

A extensão da cidadania política soluciona parte dessas contradições entre a 

desigualdade criada pelo mercado e a igualdade inerente à cidadania. Os 

desfavorecidos pelo mercado se utilizam do voto e da organização política para 

reduzir as desigualdades econômicas, por intermédio, por exemplo, da criação de 

impostos redistributivos ou de uma legislação de proteção ao trabalhador. Contudo, 

Marshall dizia que as cidadanias civil e política provavelmente só conseguiriam 

diminuir a desigualdade de modo eficaz se os membros de uma comunidade 

compartilhassem um padrão básico de vida e cultura. O exercício efetivo dos direitos 

civis e políticos dos membros de uma comunidade exige que eles estejam livres da 

insegurança e da dependência impostas pela miséria, pela doença e pela carência de 

educação e de informação. Na visão de Marshall, entre esses padrões básicos também 

se incluiria uma experiência compartilhada de educação, assistência médica e demais 

serviços sociais. A experiência comum visava diminuir as diferenças marcantes de 

status que poderiam se revelar no momento em que as desigualdades de mercado 

fossem traduzidas em tipos radicalmente distintos de atendimento médico ou acesso 

à escola, entre os ricos e os pobres. 9 

N o  c on te x to  a t ua l  a in da  nã o  a l ca nçam o s  o  que  o  a u to r  de sc rev e  

c omo “ pa drã o  bá s i co  de  v i da  e  c u l t u ra”  e  o  e nx ugam ent o  da  má qui na  

p ú b l i ca  não  pa rece  c o l ab or a r  ne ss e  se n t id o .  Oc or re  que  o  Po de r  J ud ic i á r io  

p as s ou  a  a s s umi r  um  pa pe l  s ig n i f i ca t i vo  na  re duçã o  de s sa s  d es igu a lda de s  

n a r rada s  pe l o  a u to r  –  P od e r  que  a  p r inc íp i o  n ão  po s s u i  e s sa  fu nçã o  – ,  

q ua nd o  o br i ga  o  P ode r  Exe cu t i vo  a  r ea l i za r  de t e rmina da s  p o l í t i c a s  

p ú b l i ca s  pa r a  ga ra n t i r  o  d i re i t o  p úb l i co  su b je t i vo  de  c l a s se s  s oc i a i s  

d e s pr iv i l eg i a da s .   

 

1 . 2  –A  P OLÍT IC A  PÚ BLI C A  E M U M  SI STE M A FE DE R ATI V O       

I n i c i a lme nte  ca be  s i t u a r  o  co nce i t o  d e  p o l í t i c a  pú b l i c a  u t i l i z ad o  

n es t e  t r a ba l ho ,  q ue  ap es a r  d e  n ão  se r  ún ica  o u  co n sen s ua l ,  e l uc id a  a  

 
9 ROBERTS, Bryan R. A dimensão social da cidadania. Disponível em: http://www.anpocs.org.br/portal/ 

publicacoes/rbcs_00_33/rbcs33_01.htm. Acesso em 30 jan. 2019 
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a bo rda gem  me to do l óg ic a  e sco lh ida  pa r a  o  p re se n te  t e x to .  S e gu nd o  

S O U Z A ( 20 06 ) :  

Pode-se então, resumir política pública como o campo do conhecimento que busca, 

ao mesmo tempo, “colocar o governo em ação” e/ou analisar essa ação (variável 

independente) e, quando necessário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações 

(variável dependente). A formulação de políticas públicas constitui-se no estágio em 

que os governos democráticos traduzem seus propósitos e plataformas eleitorais em 

programas e ações que produzirão resultados ou mudanças no mundo real.10   

A o  d ize r  q ue  a  po l í t i c a  p úb l i ca  re pre se n ta  “o  g ove rn o  em a ção” ,  

s e j a  pa ra  e fe t i va r  aç õe s  ou  pa ra  mo di f i ca r  açõe s  em exe rc í c i o ,  a  au t o ra  

f az  uma  s ín t e se  so bre  p on t o s  pe r t i nen te s  r e l a t i vo s  a  e s sa  co nce i tu ação :  

• A política pública permite distinguir entre o que o governo pretende fazer e o que, 

de fato, faz.  

• A política pública envolve vários atores e níveis de decisão, embora seja 

materializada através dos governos, e não necessariamente se restringe a 

participantes formais, já que os informais são também importantes.  

• A política pública é abrangente e não se limita a leis e regras.  

• A política pública é uma ação intencional, com objetivos a serem alcançados.  

• A política pública, embora tenha impactos no curto prazo, é uma política de longo 

prazo.  

• A política pública envolve processos subsequentes após sua decisão e proposição, 

ou seja, implica também implementação, execução e avaliação.11 

A  esc o l ha  do  c once i to  ac ima  se  d eve  ao  f a to  de  o  me sm o s i n t e t i za r  

a  v i sã o  de  d iv e r so s  au to re s  q ue  t r aba lham  o  a s su n to ,  bem  com o p e la  s ua  

f o r ma  d i dá t i ca  de  t r a t a r  t ema  c ompl ex o ,  r e l emb ran do  q ue  a  an á l i se  e  

im pl i ca ção  d es se  c onc e i to  po dem  v a r i a r  co nf orme  a  á rea  da s  c i ê nc i a s  

h uma na s  a  q ue  s e j a  s ubme t id o .   

A  e l ab ora ção  de  p o l í t i c a s  pú b l i ca s  é  i ne ren te  à  f unçã o  e s t a t a l ,  ma s  

t e rá  ma i or  ou  me no r  a bra ngê nc ia  de  aco rd o  co m  o s  o b je t i vo s  do  P ode r  

E xecu t iv o  m uni c ipa l ,  e s t ad ua l  e  f e de ra l ,  a s s im  co mo pr iv i l e g i a rá  o s  

a s su n t os  q ue  e s t i ve re m em pau ta .  I s so  p or que  ao  me s mo t emp o  em que  o s  

r ecu r so s  sã o  f i n i t os ,  a s  d ema nd as  sã o  i n f i n i t a s ,  l og o ,  o s  cam po s  de  

d i sp u ta  s oc i a l  de f i n i rã o  qua i s  p on t o s  se r ão  a lv o  de  po l í t i c a s  

p r i o r i t a r i a mente .   

 
10 SOUZA, Celina. Políticas Públicas: uma revisão da literatura. Sociologias, Porto Alegre, ano 8, nº 16, jul/dez 

2006. p. 26. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/soc/n16/a03n16. Acesso em: 29 de mar. 2017 
11 ibid. p 36 
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O  Bra s i l  é  um pa í s  que  ad o ta  co mo fo rma  de  e s t ad o  a  fed e ração .  

E s se  mo de l o  é  co n s t i t u íd o  p or  un ida de s  au t ôn oma s ,  chama da s  de  “e n te s”  

q ue ,  n o  ca so  b ra s i l e i r o  são  a  Uniã o ,  o s  e s t a do s  e ,  ap ó s  a  C on s t i t u i ção  de  

1 9 88 ,  o s  mu nic í p i o s .  Es sa  c o nf ig uraç ão  de sce n t r a l i za  a s  r e l aç õe s  de  

p o de r  –  se gu nd o  S HA H  ( 20 06 ,  ap u d  AR RETC HE  2 01 0) ,  o  B ra s i l  t em  um a  

d as  f ede raçõ es  ma i s  de sc en t ra l i za da s  do  mu nd o  –  e  a t r i b u i  a  ca da  e n te  

ma i or  r e l ev ânc i a  e  i n t e r fe r ênc ia  na s  dec i s õe s ,  o  que  n o  ca so  b ra s i l e i r o  

c on t r ib u i  pa ra  que  o s  i n t e re s se s  l oca i s  p o s suam  po de r  de  ve t o .  Na s  

p a l av ra s  d e  AR RETC HE  (2 01 0) ,  a  v id a  p o l í t i c a  n o  B ra s i l  é  ce rca da  d e  

“ t ran s fe rê nc ia s  ne goc ia da s”  A s s im ,  é  c om um o b se r va r  n o  jo go  p o l í t i co  

u ma  sé r i e  de  in s t rume nt os  de  ba r gan ha  no  i n tu i to  de  ob te r  ap o io  

p a r l a ment a r  pa ra  a  ap ro vaçã o  de  medi da s .  Seg un do  AR RET CH E  ( 20 10 )  

Distinguir quem formula de quem executa permite inferir que, no caso brasileiro, 

embora os governos subnacionais tenham um papel importante – e até mesmo pouco 

usual em termos comparados – no gasto público e na provisão de serviços públicos, 

suas decisões de arrecadação tributária, alocação de gasto e execução de políticas 

públicas são largamente afetadas pela regulação federal. 

A legitimidade da regulação federal, por sua vez, tem raízes profundas na formação 

do Estado-nação brasileiro. O princípio de que a União deve estar dotada de 

instrumentos para legislar e supervisionar a ação dos governos subnacionais tem sua 

base de legitimidade tanto na ideia de nação (isto é, no sentimento de pertencimento 

a uma comunidade nacional única) quanto na desconfiança com relação às práticas 

das elites políticas locais.12 

A  aná l i se  r ea l i zada  pe l a  au to r a  ac i m a  no s  m o st ra  c omo  o  go ve rn o  

f ede ra l  é  pe rce b id o  e m u ma  z ona  de  c on t ra d iç ões :  se ,  p or  um  l ado ,  ope ra  

em  um cená r i o  de  co n s t an te s  d i sp u ta s  de  in t e re s se s  pa r t i c u l a re s ,  p or  

o u t ro ,  p o s su i  o  pa pe l  de  d i t a r  n orma s  ge ra i s  pa ra  o s  go ve r no s  loca i s .  E s se  

p ape l  se  t o r n ou  a in da  ma i s  r e l e va n te  a pó s  a  Co n s t i t u i çã o  de  19 88  a t r i bu i r  

a os  mu nic í p io s  a  c a rac t e r í s t i ca  de  se r  um en te  au t ôn omo ,  c om o t a l ,  

d e t en to r  de  go ve r no  loc a l  e  d o taç ão  o r çame ntá r i a  p r óp r i a .  A d es pe i t o  

d es sa  a u to no mia ,  a  r ea l i dade  d emo n st ra  que  m ui t os  m uni c íp i o s  não  

p o s sue m ca pac i dad e  de  impl eme ntaçã o  de  p o l í t i c a s  p úb l i ca s  em  á r eas  

s en s íve i s  co mo  s aú de  e  e duca ção  sem  o  a ux í l i o  t éc n ico  e  f i nance i ro  d e  

o u t ro s  en t e s .   

 
12 ARRETCHE, Marta. Federalismo e igualdade territorial: uma contradição em termos? Disponível em: 

http://www.scielo.br/pdf/dados/v53n3/a03v53n3.pdf. Acesso em 21de nov. 17. p 589-590 
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C om o p on to  cen t ra l  do  fe de r a l i sm o e s t á  o  pap e l  de  ma nte r  a  un iã o  

d o s  d i fe re n te s  e n t e s  qu e  o  comp õ em ,  c r i a nd o  um  se n t ime nto  de  n ação ,  

b em c om o o  de  ga ra n t i r  a  eq u i da de 13 na s  a gen d a s  po l í t i c a s ,  r ed uz i nd o  a s  

d i s to rçõe s  l o ca i s  po r  m e io  de  p o l í t i c a s  de  in duçã o .   

A  t í t u l o  de  exem pl i f i caçã o  do  pap e l  d a  Uniã o  n o  s i s t em a  fe de r a t iv o  

t r az i da  po r  AR RET CH E  ( 20 10 )  e s t á  a  im po s i ção  de  n orma s  ace r ca  d o  u s o  

d e  rec e i t a s  pú b l i ca s  em  de te rmin ada s  á re a s  de  a t uação ,  ou  se j a ,  a  U nião  

em  ce r to  mome nt o  l im i t a  a  au t on omia  d o s  dema i s  e n t e s  de  ap l i ca r  se us  

r ecu r so s  f i nan ce i r o s .  E s sa  e s t ra t é g i a  a do ta da  pe lo  co n s t i t u in t e  co m o  

o b je t iv o  de  p au ta r  a s  age nda s  p o l í t i c a s  s ob re  t ema s  e s se nc ia i s  e  q ue  n ão  

r ep re sen t am  p r io r id ade  pa ra  a s  e l i t e s  l oca i s  –  c omo  é  o  ca so  da  ed ucaç ão  

e  da  o br i gaçã o  d e  a p l i ca r  o  mí n im o  de  25 % d as  re ce i t a s  s ob re  o s  im po s t o s  

–  nã o  fo i  s u f i c i en t e  pa ra  re s o l ve r  a s  dema n da s  da  á rea ,  a ind a  q ue  

r ep re sen t e  i mp or t a n te  a vanç o  na  va lo r i zaç ão  da  e duc ação  e  no  

r eco nhe c imen to  de  q ue  se  t r a t a  d e  um po n to  n od a l  da  s oc i e dade .   

S e gu nd o  o  a r t .  2 14  d a  Co n s t i t u i çã o  Fed e ra l  de  19 88 ,  a  ed ucação  é  

o fe rec i da  em  re g ime  de  co la bo raçã o  en t re  o s  e n t e s .  P or  e s se  m ot i vo  a  

U n ião  a t ua  a o  d i t a r  r e gr a s  ge r a i s ,  c om o  o  f az ,  po r  exem pl o ,  a t r a vé s  da  

Le i  d e  Di re t r i ze s  Ba se s ,  e  po r  me i o  de  p o l í t i c a s  de  i nd ução ,  de  mo do  a  

e qu i l i b ra r  a s  d i fe ren te s  r ea l id a de s  loca i s  e m  to rn o  de  f in s  c omu n s  

e nu nc ia do s  pe l o  p ró p r i o  t ex t o  co n s t i t uc i ona l ,  q ua i s  s e j am,  a  e r ra d i caçã o  

d o  a na l fabe t i smo ,  a  un ive r sa l i zaçã o  do  a t en d ime nto  e sco la r ,  a  me l ho r i a  

d a  qua l ida de  d o  e n s in o ,  a  f o rmaç ão  pa ra  o  t r aba l ho  e  a  p ro moçã o  

h uma ní s t i ca ,  c i e n t í f i ca  e  t ecn o l óg ic a  d o  Pa í s .  Ne s se  sen t id o ,  CU R Y 

( 20 08 )  a f i rma  q ue   

Financiar todas as etapas da educação básica, com aporte progressivo da União, é 

reforçar o estatuto da federação que tem como um de seus objetivos fundamentais, 

segundo o artigo 3º III, da CF/88: “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 

as desigualdades sociais e regionais”. Entretanto, a expansão qualificada da educação 

 
13 Sobre equidade é importante destacar os estudos de John Rawls em seu livro “A teoria da justiça”, bem como 

as obras seguintes, pois trazem fundamento para a promoção de políticas públicas que tragam equidade de 

oportunidade aos indivíduos, de modo que os mesmos não deixem de explorar seus “talentos” por falta diferenças 

de origem financeira. 
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básica como um todo terá que contar com um aumento da relação entre Produto 

Interno Bruto e Educação e com uma boa gestão dos recursos em todos os escalões.14 

A  q ue s t ã o  t r az ida  ac ima  s ob re  a  ge s t ão  do s  rec ur so s  e m ed ucaçã o  

im pac ta  d i re t am ente  a  E duc açã o  I n f an t i l ,  se gme nto  q ue ,  i nc l u s ive ,  

p a r t i c ip ou  a t i vame nte  s ob  o  po n t o  de  v i s t a  p o l í t i c o  pa r a  que  f os se  

c on s i de ra do  i n t eg ra n te  da  ed ucaçã o  bá s i ca  e ,  p or t an t o ,  p ud es se  r eceb e r  

r ecu r so s  d o  Fu nd eb  ( F un do  de  Man ute nção  e  D es en vo l v ime nto  d a  

E duca ção  B ás i ca  e  de  V a lo r i zaçã o  do s  Pr of i s s i ona i s  da  E du cação ) .  E  p or  

s e r  u ma  e t apa  o nde  s ão  nece s sá r io s  rec ur so s  f i na nce i r o s  s i gn i f i ca t iv o s  

p a ra  c us t e io  de  um  ma i or  núme ro  de  p r o f i s s i o na i s  e  ma te r i a i s ,  a  ex pa ns ão  

d as  v aga s  em c rec he  não  rec ebe  a  me sma  a t enç ão  q ue  a s  va ga s  do  E ns in o 

F u nd ament a l ,  s ob re t ud o  em m unic íp i o s  co m men or  capa c id ade  de  

c oo pe ra ção .  E s sa  é  ape na s  uma  d i fe re nça  na s  op or t un i da de s  em ed ucaç ão ,  

d en t re  t a n t a s  ou t ra s  q ue  oco r rem com gr up o s  e sp ec í f i co s ,  t a i s  c omo  

n eg ro s ,  í nd i o s ,  j o ven s  e  a du l to s  e  p es s oa s  c om de f i c i ê nc i a  t r az id as  p or  

C U R Y (2 00 8) :  

É certo que as dificuldades para a realização de um ideal igualitário e universalista, 

propugnado pelo Estado de Bem-Estar Social, ensejaram o surgimento efetivo de 

lacunas, dando margem à separação da defesa do direito à diferença de sua base 

fundante no direito à igualdade. Sem este último, o direito à diferença corre o risco de 

políticas erráticas e flutuantes ao sabor de cada diferença. Por isso, a educação básica 

deve ser objeto de uma política educacional de igualdade concreta e que faça jus à 

educação como o primeiro dos direitos sociais inscrito na CF, como direito civil 

inalienável dos direitos humanos e como direito político da cidadania.15 

Em se  t r a t an do  de  po l í t i c a  e du cac i ona l  q ue  ga ra n ta  o  d i re i t o  à  

i gua l da de ,  o  r ec on hec im ent o  d a s  d i fe re nça s  de  nece s s i dade s ,  a s s im  com o 

o  fa to  de  que  a  e ducaç ão  é  d i re i t o  de  to do s  e  de ve r  d o  E s t a do  encami nh a r  

à  p r om oção  de  p o l í t i c a s  q ue  p r op o rc i one m e qu i dade .  E m r azão  d o  s i s t ema  

d e  co ope raçã o  e n t re  o s  en t e s  e  a s  múl t ip l a s  r ea l i dad es  do s  mu nic í p io s  e m  

t od o  o  pa í s ,  a  U niã o  p r o t ag on iza  a  i n duçã o  de  p o l í t i c a s  q ue  co lo quem 

t od o s  o s  a l un o s  em pa ta mar  de  ig ua l dad e  de  op or tu n ida de s .  V e jam o s  n o  

p ró x im o  tó p ic o  um  exe mpl o  de  p o l í t i c a  p úb l i ca  de  i nd ução  do  g o ve r no  

f ede ra l .   

 
14 CURY, Carlos Roberto Jamil. A educação básica como direito. Cadernos de Pesquisa, v. 38, n. 134, maio/ago. 

2008. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/cp/v38n134/a0238134.pdf. Acesso em 15 fev. 2019 
15 Ibid 
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1 . 3  –  PR O IN F Â NC I A  C O M O  P O LÍT IC A  P ÚB LI CA  DE  I NDU Ç Ã O  À 

E X P A NS Ã O 

O  mo de l o  fe de ra t iv o  u t i l i z ad o  no  Bra s i l  e  o  s i s t ema  d e  c o la bo raçã o  

e n t re  o s  e n t e s  n o s  l ev a  a  d i s cus s ão  do  pa pe l  d a  Uni ã o  n a  in du ção  de  

p o l í t i c a s  pú b l i ca s .  Se gu nd o  ALB U Q UE R QUE  ( 20 14 )  

a  s u p e r a ç ã o  d a  s i t u a ç ã o  d e  d e s i g u a l d a d e  e c o n ô m i c o - s o c i a l  

e n t r e  a s  r e g i õ e s  d o  t e r r i t ó r i o  b r a s i l e i r o  f o i  c o n s i d e r a d a  c o m o  

u m  d e s a f i o  à s  p o l í t i c a s  p ú b l i c a s  a o  m e s m o  t e m p o  e m  q u e  

r e q u e r e m  u m a  a r t i c u l a ç ã o  e s p e c i a l  e m  s e u s  p r o c e s s o s  d e  

i m p l e m e n t a ç ã o .  A s  r e l a ç õ e s  f e d e r a l i s t a s  b r a s i l e i r a s  t r a z e m  

r a í z e s  p r o f u n d a s ,  h i s t ó r i c a s  t e c i d a s  n a  l o n g a  d u r a ç ã o  d a  

f o r m a ç ã o  e c o n ô m i c a ,  p o l í t i c a  e  s o c i a l  d o  p a í s .  E ,  a t é  m e s m o  

u m a  p o l í t i c a  p r o d u z i d a  p a r a  s u p e r a r  a s  a r t i c u l a ç õ e s  

f e d e r a l i s t a s ,  d e  m a n u t e n ç ã o  d a  d e s i g u a l d a d e  r e g i o n a l ,  p o d e  

q u e d a r  i n ó c u a  n o s  t e r r i t ó r i o s  e m  q u e  a  c a p a c i d a d e  i n s t i t u c i o n a l  

l o c a l  n ã o  a l c a n ç a  o s  r e q u e r i m e n t o s  b á s i c o s  p a r a  a c e s s á - l a  e  

i n i c i a r  u m  d i á l o g o  p r o f í c u o  e  s u p e r a d o r .  D e  q u a l q u e r  f o r m a ,  a  

c a p a c i d a d e  i n s t i t u c i o n a l ,  f i n a n c e i r a ,  t é c n i c a ,  g e r e n c i a l  d a s  

e s f e r a s  m u n i c i p a i s  é  h e t e r o g ê n e a ,  f i c a n d o  p a r a  a  U n i ã o  a i n d a  

u m  p a p e l  d e c i s ó r i o ,  f i n a n c e i r o  e  d e  i n d u ç ã o  p r i v i l e g i a d o  p a r a  

a  a r t i c u l a ç ã o . 16 

E s se  m ode lo  fede ra l i s t a  de sc r i t o  ac ima  po de  se r  e xem pl i f i ca do  pe l a  

e x i s t ên c i a  d o  F un deb  –  F un do  de  Ma nute nçã o  e  De se nv o lv ime nto  da  

E duca ção  Bá s i ca  e  d e  Va l or i zaçã o  do s  P ro f i s s io na i s  da  E ducaç ão  –  e  da  

e l a bo raçã o  do  P NE –  P l a no  Nac io na l  de  E ducaç ão .   

A  t í t u l o  de  i l u s t ração  s ob re  c omo  o  go ve r no  fede ra l  i nd uz  po l í t i c a s  

r e l ac i ona da s  à  ex pan sã o  do  ace s so  à  E duc ação  I n fa n t i l ,  ve j am o s  o  

d en omin ad o  “ P ro grama  Nac i ona l  de  Re es t r u tu raçã o  e  Aq ui s i çã o  de  

E qui pame nto s  pa ra  Rede  E sco la r  Pú b l i c a  de  Ed ucaçã o  In fan t i l ”  –  

P r o i n fâ nc ia .  A  re f e r i da  p o l í t i c a  fo i  fo rmu lada  pe l o  Min i s t é r io  d a  

E duca ção  e  i n s t i t u ída  pe l a  Re so lu ção  n º  6 ,  de  24  de  ab r i l  de  2 007 ,  c omo  

u ma  da s  açõe s  d o  P la no  de  Des en vo lv im ent o  da  Ed ucaçã o  ( PD E) ,  em 

r eg im e  de  co nvê n io  com  o s  m un ic íp io s  e  Di s t r i t o  Fed e ra l  co nc r e t i za do  

p or  me i o  de  um t e rmo  de  co mp ro mi s so .  Po s su i  c omo  o b je t i vo  a  me l ho r i a  

 
16 ALBUQUERQUE, Ana Elizabeth Maia de. O arranjo federalista brasileiro e as políticas de indução da 

União: uma análise do Plano de Ações Articuladas do Ministério da Educação. Disponível em: 

http://www.anpae.org.br/IBERO_AMERICANO_IV/GT5/GT5_Comunicacao/AnaElizabethMaiadeAlbuquerque

_GT5_integral.pdf. Acesso em 01 de mar. 2018 
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d a  q ua l i dad e  na  Ed ucaçã o  I n f an t i l  em t e rmo s  de  i n f rae s t ru t u ra ,  se j a  pe l a  

c on s t ruçã o  de  n ova s  c rec he s ,  se j a  pe l a  a qu i s i ção  de  m o bi l i á r i o .    

A  e l ab oraç ão  de s se  P ro gra ma  é  uma  d as  f o rm as  d e  a l c ança r  a  

c onc re t ude  d as  me ta s  de sc r i t a s  n o  P lan o  Nac io na l  de  Ed ucaçã o  d e  20 14 ,  

em es pec i a l  d a  Me ta  1  q ue  p r opõ e  a  un i ve r sa l i zaçã o  d a  Pré  Es co la  a t é  o  

a no  de  2 01 6  e  o  a t en d ime nto  de  ao  me no s  5 0%  da  d eman da  p or  c rech e 

( c r i a nça s  d e  0  a  3  an os ) .  T end o  em  v i s t a  q ue  a  ob r iga to r i ed ade  da  

e sc o la r i zaçã o  de  c r i a nça s  a  pa r t i r  do s  4  an os ,  c o loca da  pe l a  Eme nd a  

C o ns t i t u c io na l  n  59  de  20 09  é  u m de sa f i o  pa ra  m un ic íp io s  c om  men or  

r ece i t a ,  j á  q ue  re que r  i n f rae s t r u tu ra  e  co rp o  doc en te ,  uma  po l í t i c a  n os  

m olde s  do  Pr o i n fâ nc ia  g an ha  des t a que ,  a t é  me sm o  p or que  t o r na  c l a ra  a  

n ece s s ida de  de  ex pan sã o  com  q ua l i da de .   

Em  se  t r a t an do  de  c on s t ruçã o  de  c reche s ,  o  P ro gra ma  fo rnece  

s u b s íd io  t éc n ico  e  f i na nce i ro  p a ra  a  co n s t r uçã o  de  p réd i o s  qu e  a t e ndam  à  

ca rac t e r í s t i ca s  p ré  e s t abe l ec i da s  pe lo  Fu nd o  Nac i ona l  de  

D e sen vo lv im ent o  da  E ducaç ão  –  F N DE .  Toma nd o  p or  b as e  a s  

c l a s s i f i caç õe s  fe i t a s  no  p re sen te  t e x to ,  t r a t a - se  de  u ma  po l í t i c a  p úb l i ca  

d e  in duç ão  d o  g ov e rn o  f ede ra l  pa ra  q ue  o s  m uni c íp i o s  amp l i em  su a  o fe r t a  

d e  m a t r í cu l a s  em  E ducaç ão  I n fa n t i l .  Se u  p roce s so  de  fo rm ulaçã o  fo i  

r ea l i za do  pe l a  U nião  e  a  im pleme ntaçã o  é  a t r i b u içã o  d o s  mu nic í p i os ,  

em bo ra  e s se s  en t e s  f e de rad o s  p o s suam   red uz i do  g r au  de  

d i sc r i c io na r i eda de .  I s so  p or que  o  G ov e rn o  Fe de ra l  d i s po n i b i l i za  t r ê s  

o pç õe s  de  p ro j e to  de  c on s t ru ção  p a ra  qu e  o  mu nic í p io  e sco l ha .  Rea l i zad o  

o  t e rm o  de  c om pr omi s so  que  f o r ma l i za  a  a de são  do  m un ic í p io  ao  

p ro gr ama ,  o  me sm o  rece be r á  o s  r ecu r so s  em  pa r t e s  a pó s  a  c om pr ov ação  

d a  co nc l usã o  d e  cada  e t apa  p re v i s t a .  Ap ós  a  co ns t r ução  é  po s s í ve l  ped i r  

a  l i b e raçã o  de  ve rba  pa ra  a  a qu i s i çã o  do  mo bi l i á r i o  nece s sá r io .   

S e gu nd o  N U NE S  ( 20 15 )  o  ma io r  d es a f i o  ap on t ad o  pe l o s  mu nic í p io s  

p a ra  a  c on c re t i zação  da s  aç õe s  d o  Pr o in fâ nc ia  e s t á  no  “a t en d ime nto  à s  

e sp ec i f i c ida de s  d o  P ro gra ma  pa ra  a  co n s t r uçã o  –  t e r re no s ,  e s paço  f í s i c o ,  
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p ad rõe s  de  me dida s ,  a p r op r i açã o  / de sap ro pr i aç ão  e  e s c r i t u r a” 17.  Ten d o  em  

v i s t a  q ue  o s  mu nic í p io s  nã o  p o ss ue m d i sc r i c i on a r i e dad e  pa ra  a l t e ra r  o s  

p ro j e to s ,  e s se s  en t ra ve s  a dmin i s t ra t i v os  d i f i cu l t a m ou  a t é  me smo  

i nv ia b i l i zam  a s  o bra s  em  de te rmi nad o s  co n te x to s .  Lo go ,  o s  age n te s  d o  

n íve l  ce n t ra l  p os s uem  a l t o  g ra u  de  c on t ro l e  da  imp lemen taçã o  e  ba ix o  

g ra u  de  va r i ab i l i da de  da  me sma  d ur an te  a  exe cuçã o .  A ss im,  a i nda  q ue  o  

m unic íp i o  se j a  r ec on hec id amen te  um e n te  fede ra t i vo  a u t ôn omo ,  a pó s  a  

a de são  ao  P ro grama  e l e  se  s ubme te  à s  r e gra s  i n s t i t u í da s  pe l a  Uniã o  co mo  

c on d içã o  p a ra  o  rec e b ime nt o  de  rec ur s os .  A pe sa r  de  t ama nh o  c on t r o l e ,  o s 

d ad os  em pí r i co s  dem on st ram  p ro b lem as  n a  im plem entaç ão  da  p o l í t i c a .  

S e gu nd o  N UN E S ( 20 15 )  

Os dados disponibilizados pelo FNDE (2012) indicam os desafios que se impõem à 

execução dos convênios pelas municipalidades para a construção das creches e pré-

escolas – apenas cerca de metade das obras financiadas pelo Proinfância conseguiram 

em dois anos chegar à fase de finalização e solicitar recursos para compra de 

mobiliário e equipamentos. Observa-se que a gestão de recursos públicos é uma 

questão administrativa complexa, pois no caminho entre a descentralização dos 

recursos e a conclusão das obras há ainda muitos entraves que merecem ser levantados 

e pesquisados para subsidiar a formulação das políticas sociais.18  

O s  da do s  a pre se n ta do s  ac im a  s ão  f r u t os  de  u ma  pe s qu i sa  rea l i z ad a  

p e lo  g ru po  E I P P –  Ed ucaçã o  In fa n t i l  e  Po l í t i c a s  P úb l i ca s  –  v i ncu lad o  à  

F ac u lda de  de  E ducaç ão  da  Univ e r s i dade  Fed e ra l  d o  E s t ad o  do  Ri o  de  

J an e i r o ,  qu e  en t re  o s  an o s  d e  20 1 0  a  2 01 3  pe s qu i s ou  a s  e s t ra t é g i a s  

u t i l i z a da s  pe l o s  m un ic íp io s  pa ra  a t e nde r  a  E duca ção  I n fa n t i l  e  com o o  

P r o i n fâ nc ia  se  r e l ac i on a  c om  es s a  rea l ida de .  Ta l  p e s qu i s a  fo i  ap o ia da  

p e lo  C N P q e  pe l a  Fa pe r j .  

A l gu ns  mu nic í p i os  n a r ram a  ex i s t ê nc i a  de  en t ra ve s  bu roc rá t i c o s  qu e 

i nv ia b i l i zam  a  co nc l u são  da s  obr a s  c on fo rme  p l an e jad o  n o  P ro gr ama  e ,  

d ev i do  ao  m od e lo  da  po l í t i c a  fo rm ulad a ,  o s  mu nic í p i os  p os s uem re duz i do  

g ra u  de  in t e r venç ão  e  de  p r op o s t a  d e  s o luç õe s  pa ra  o s  p ro b lem as  

 
17 NUNES, Maria Fernanda Rezende, SANTOS, Edson Cordeiro dos  e RICCI, Aline. Desafios e perspectivas da 

implantação do Proinfância no estado do Rio de Janeiro. IN: NUNES, Maria Fernanda Rezende (org.). 

Políticas de Educação Infantil no Estado do Rio de Janeiro: Proinfância e as estratégias municipais de atendimento 

a criança de 0 a 6 anos. Ed. Traço & Cultura: Rio de Janeiro, 2015 . p 30 
18 NUNES, Maria Fernanda Rezende SANTOS, Edson Cordeiro dos e FALCIANO, Bruno Tovar. As políticas 

indutoras e o programa Proinfância. IN: NUNES, Maria Fernanda Rezende (org.). Políticas de Educação 

Infantil no Estado do Rio de Janeiro: Proinfância e as estratégias municipais de atendimento a criança de 0 a 6 

anos. Ed. Traço & Cultura: Rio de Janeiro, 2015 . p 23  
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o co r r i do s .  Ex i s t em ,  a in da ,  ca so s  de  m un ic í p io s  que  nã o  ade rem a o  

P r og rama ,  se j a  po r  f a l t a  de  a r t i c u l açã o  i n t e r na  pa ra  a  e xpa n são  de  sua  

o fe r t a  d e  Ed ucaçã o  I n fa n t i l ,  se j a  po r  v on tade  po l í t i c a ,  j á  que  o  p razo  

e n t re  a  ade sã o  ao  P ro gra ma  e  a  c onc lu sã o  da s  o br a s  com  po s t e r i o r  

i nau gu raçã o  é  ma io r  que  um  man da t o  e l e t i v o  de  p re fe i t o  (4  a nos ) .  E s t e s  

f a to s  r emo ntam  a o  s ig n i f i cad o  d e  p o l í t i c a s  pú b l i ca s  e  à  f o r ma  c omo  o s 

e n t e s  f ede ra t i vo s  re sp on dem  à s  d eman da s  a dv in da s  da  soc i eda de .   De s sa  

f o r ma ,  r e co nhece - se  a  im po r t ân c i a  do  e n te  fed e r a l  c omo  ind u t o r  de  

p o l í t i c a s ,  m as  se m q ue  i s so  repr e s en te  p l e no  ê x i t o  q uan to  a  s ua  mi s sã o  

d e  red uçã o  de  de s ig ua l dade s  loca i s .  

Em  a r t i g o  s ob re  a  i n f l uê nc ia  do  P r o i n fâ nc ia  na  ex pa ns ão  d o  ac ess o  

à  Ed ucaçã o  I n fa n t i l  F ALC I AN O ,  N U NE S  e  S A NT O S  ( 20 19 )  a po n tam  que  

d e  2 00 7  a  20 17  fo ram  c on s t ru í da s  2 6  un ida de s  d o  p ro j e t o - pad rã o  d o  

P r o i n fâ nc ia  e m 2 0  m unic í p i o s  do  e s t ad o  do  Rio  de  Ja ne i ro  (de  u m t o t a l  

d e  92  mu nic í p io s  q ue  o  e s t ad o  po s s u i ) ,  e m su a  ma io r i a  pa r a  a t e nd imen to  

em  c r eche  em  h orá r io  i n t eg ra l ,  e ,  ape sa r  de  nem  t o do s  o s  mun ic íp io s  

c on se gu i rem  e xpa nd i r  o  núm er o  d e  ma t r í cu l a s ,  em  a l gu n s  ca so s  o  r e fe r id o  

p ro gr ama  in du t o r  f o i  r e s p on sá ve l  p or  1 00 % da  e xpa n são  o u  a o  men o s  c om 

ma i s  de  5 0%  d e la .  

S a i nd o  da  e s fe ra  fe de ra l  e  i n gr e s sa nd o  na  e s fe ra  m uni c ipa l ,  em  

e sp ec i a l  no  m uni c íp i o  d o  Ri o  d e  J ane i r o  –  o b j e t o  da  pe sq u i s a  – ,  o  

p ro ce ss o  de  ex pan sã o  de  va ga s  em  c re che  j á  u l t r ap as s ou  a  fa se  de  age nd a  

p o l í t i c a  e  fo rmul ação ,  p o s to  que  a  dema nda  po r  v aga s  em c rec he  j á  é  

c on hec i da  e  j á  se  t e m ide i a  da  qua n t id ade  de  va ga s  n ece s sá r i a s ,  ma s  a i nda  

e sb a r ra  na  fa s e  de  imple ment ação  –  se j a  po r  m e i o  de  c on s t ruçã o  d e  n ova s  

u n i dade s ,  se j a  p or  me i o  de  c on ven iame nto  o u  pa rce r i a s .  E nq uan t o  o  P ode r  

E xecu t iv o  mu nic i pa l  nã o  re so lve  e s se  impa s se ,  o  P od e r  Ju d ic i á r io  a s sume  

p ape l  de  de s t a que  na  c on ce ss ão  d e  va ga s  pa ra  o  a t en d im e nto  ed uca c io na l  

d e  c r i a nça s  de  0  a  3  an o s .  N o  p ró x imo  ca p í t u lo  t r a t a rem o s  da s  

e sp ec i f i c ida de s  de s se  mu nic í p io .    
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C A P ÍT U LO  2  –  O  A C E SS O  ÀS  C R E CHE S  NO  M U N I C ÍP IO  D O  R IO 

D E  J A N EI RO  

A essência do brincar não é um “fazer como se”, mas um “fazer 

sempre de novo”. 

W al t e r  Be n ja mi m  

 

O  m un ic íp io  d o  R io  de  Jane i ro  p os s u i  uma  amp la  rede  d e  

a t e nd imen to  ed ucac i ona l  se  c omp ara do  a  ou t ro s  mu nic í p io s  d o  e s t a do  d o  

R io  de  Ja ne i ro .  No  qu e  t a nge  a o  Pr o i n fâ nc ia ,  o  r e fe r id o  mu nic í p i o  

r ea l i z ou  um  co nvê n io  c om  o  FN D E  pa ra  a  co n s t r u çã o  de  um p ro j e to  

e sp ec í f i co  de  p ré d i o ,  ao  qua l  d eu  o  n ome  de  E s paço  de  De se nv o lv imen to  

I n f an t i l .  

Tem  a t ua lme nte  em  f unc i on ame nto  1 .5 37  Uni da de s  E sc o la re s 19,  

s eg un do  dad o s  d o  po r t a l  da  S ec r e t a r i a  M uni c ipa l  de  Edu caçã o  –  

S M E/ RJ 20,  c om es co la s  de  Ed ucaçã o  I n f a n t i l  e  En s i no  F un dame nta l ,  na s  

m oda l ida de s  de  E n s i no  Reg u la r ,  E duc ação  de  Jo ven s  e  Ad ul t o s  e  

E duca ção  E s pec ia l  e  ce rc a  d e 21 6 54 .9 49  a l un o s  re gu la rmen te  

ma t r i c u l a do s .   

Tabela 1 – Total de alunos matriculados por segmento 

 

 

Fonte: SME/RJ 

Em  raz ão  da  d im en sã o  t e r r i t o r i a l  e  da s  pec u l i a r ida de s  de  c ad a 

l oca l i dad e ,  a  r e de  fo i  s ub d i v id i da  em o nze  Co or de nad or i a s  Re g io na i s  de  

E duca ção  –  CR E.  T en do  em v i s t a  q ue  e s sa  d i v i são  se  de u  po r  c r i t é r io s  

a dmin i s t ra t i v os  e  não  ge og rá f i cos ,  a  q ua n t id ade  de  e sc o la s  e  de  dema nd a  

p or  vaga s  é  d i fe ren te  em cada  u ma  de s sa s  C oo rde nad or i a s .  Do  me sm o 

m od o ,  a s  nece s s id ade s  e duca c ion a i s  e  a t é  m es mo a l gu n s  p roc ed ime nt os  

 
19 Dados extraídos do site: http://www.rio.rj.gov.br/web/sme/educacao-em-numeros 
20 Dados atualizados até julho de 2017  
21 Ressalte-se que o uso da expressão “cerca de” se faz necessário porque é possível realizar matrículas e/ou sair 

da rede municipal a qualquer momento ao longo do ano letivo. 
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a dmin i s t ra t i v os  d i ve r gem e n t r e  a s  C oo rd ena do r i a s .  I s so  faz  c om qu e  cad a  

R eg i ona l  t en ha  ca r ac t e r í s t i ca s  d e  mic ro  sec re t a r i a s ,  a i nd a  que  a  S M E/ RJ  

e s t e j a  e m bu sca  de  un i f i ca ção  d e s sa s  p r á t i ca s .  Ve j amo s  aba ix o  a  t a be l a  

q ue  de mo ns t ra  a  d i v i sã o  t e r r i t o r i a l  de  ca da  C oo rde nad or i a  Reg i ona l  de  

E duca ção  n o  m un ic íp i o  do  Rio  de  J ane i ro :  

Figura 1: Mapa com a divisão geográfica do município em coordenadorias regionais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SME/RJ22  

N a i mage m ac i ma  p od emo s  no ta r  q ue  a l gu ma s  C oo rd ena do r i a s  

p o s sue m ab ran gê nc ia  geo grá f i ca  s i gn i f i ca t ivam ente  ma io r  que  ou t ra s  –  

s o bre tu do  a  7 ª  e  a  10 ª  C oo rde nad or i a s  s i t uada s  na  z on a  oe s t e  da  c i dad e  –  

o  q ue  ge ra  im pac t o  d i re t o  na  q ua n t id ade  de  a l un o s  a t e nd i dos  o u  de  

d eman da s  rep r imi da s ,  a s s i m  com o n o  pe r f i l  s oc ioe co nômi co  dos  a l un o s .  

P a r a  me l ho r  e xp l i c i t açã o  de s sa  d iv i s ão  geo gr á f i c a  ap on tada  s eg ue  a  

d iv i sã o  p or  ba i r r o s  em  cada  Coo rd ena do r i a ;  n o te - se  que  a l gu n s  ba i r r o s  

s e  r e pe t em  p or  se  t r a t a rem  de  reg iõe s  l imí t ro fe s  en t re  a s  C RE :  

 

 
22 Imagem disponível em: http://www.rio.rj.gov.br/web/sme/exibeconteudo?id=9872673 
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Tabela 2: Listagem de bairros por coordenadoria 

CRE BAIRROS 

1ª CRE Rio Comprido. Cidade Nova. Mangueira. Praça da Bandeira. São Cristovão.  Mangueira. Gamboa. 

Santo Cristo. Santa Teresa. Benfica. Caju. Praça Mauá. Saúde. Catumbi. Estácio. Santa Teresa - 

Morro dos Prazeres. Paquetá. Praça Mauá. Centro. 

2ª CRE  Flamengo. Grajaú. Rocinha. Urca. Praça Da Bandeira. Leblon. Cosme Velho. Lagoa. Vidigal. 

Jardim Botânico. Botafogo. Maracanã. Copacabana. Vila Isabel. Tijuca. Humaitá. Catete. Gávea. 

Glória. Laranjeiras. Tijuca - Comunidade Chacrinha. Copacabana - Morro dos Cabritos. Leme. Alto 

da Boa Vista. Gávea (Rocinha). Ipanema. Grajaú - Morro Nova Divinéia. Andaraí. São Conrado.  

3ª CRE Tomas Coelho. Encantado. Rocha. Cascadura. Bonsucesso - Complexo do Alemão. Engenho da 

Rainha. Água Santa. Todos os Santos. Ramos - Complexo do Alemão . Engenho de Dentro. 

Sampaio. Engenho Novo. Lins de Vasconcelos. Cachambi. Méier. Riachuelo. Ramos. Pilares. Del 

Castilho. Piedade. Bonsucesso. Jacarezinho. Higienópolis. Benfica. Água Santa. Inhauma. Jacaré. 

Maria da Graça.  

4ª CRE Olaria. Ramos . Bonsucesso. Vigário Geral. Bonsucesso - Maré. Vila Da Penha. Vigario Geral. 

Manguinhos. Benfica. Penha Circular. Maré. Bonsucesso.  Parada de Lucas. Jardim América. 

Pavuna. Penha. Cordovil. Braz de Pina.  

5ª CRE Coelho Neto. Vista Alegre. Honório Gurgel. Vicente de Carvalho. Bento Ribeiro. Osvaldo Cruz. 

Irajá . Rocha Miranda. Cavalcanti. Vila Da Penha. Turiaçu. Madureira. Vaz Lobo. Colégio. Vila 

Kosmos. Tomas Coelho. Quintino Bocaiúva. Guadalupe. Campinho. Cascadura. Vigário Geral. 

Marechal Hermes. Penha 

6ª CRE Pavuna. Irajá. Costa Barros. Guadalupe. Anchieta. Cascadura. Acari. Ricardo de Albuquerque . 

Parque Anchieta. Barros Filho. Colégio. Parque Colúmbia. Coelho Neto. Deodoro. 

7ª CRE Freguesia - Jacarepaguá. Itanhangá . Praça Seca. Jacarepagua . Vargem Pequena. Curicica . 

Gardênia Azul. Barra da Tijuca. Cidade de Deus. Vila Valqueire. Gardênia Azul . Tanque . Anil. 

Taquara . Vargem Grande. Pechincha. Recreio dos Bandeirantes. Rio das Pedras  

8ª CRE Vila Militar. Senador Camará - Lote São José. Senador Camara. Guadalupe. Campo dos Afonsos. 

Jardim Sulacap. Marechal Hermes. Magalhães Bastos. Realengo. Santíssimo. Deodoro. Padre 

Miguel. Bangu. Realengo.  

9ª CRE Campo Grande. Inhoaíba. Guaratiba. Araújo de Cosmos. Nova Iguaçu. Cosmos . Paciência. 

Santíssimo. Conj Campinho. Senador Vasconcelos. Campo Grande (Cachamorra ). Cosmos.  

10ª CRE Santa Cruz . Paciência. Cosmos. Guaratiba. Barra De Guaratiba. Jardim Maravilha . Sepetiba .. 

Pedra de Guaratiba. Campo Grande.  

11ª CRE Zumbi. Ilha do Governador. Galeão. Tauá. Pitangueiras. Portuguesa. Jardim Carioca. Bancários. 

Freguesia ( Ilha do Governador ). Tubiacanga. Jardim Guanabara. Moneró. Praia da Bandeira. 

Itacolomi - galeão. Galeão. Cacuia. 

                                                                                                                                 Fonte: A autora 

A  ta be la  ac ima  n o s  t r a z  a lg uma s  i n f o rm açõe s  i mp or t a n te s ,  t a i s  

c omo ,  qu an t i dad e  de  ba i r r o s  a t end id o s  e  r e g i õe s  da  c ida de  ma i s  p r óx ima s  

o u  d i s t a n t e s  do  Ce n t ro ,  c on se que n teme nte  com  va r i açã o  na  c on ce n t ra ção  

p o pu lac io na l .  A Co or den ad or i a  c r i ad a  ma i s  r ecen t emen te  fo i  a  11 ª  CRE ,  

q ue  p e r t e nc i a  à  4 ª  CR E e  fo i  de smem br ada  pa ra  a bra nge r  a  r e g i ão  da  I l ha  

d o  G ove rn ad or .   

 P a ra  c or ro bo ra r  o  m apa  e  a  t ab e l a  a pre se n ta d o s  ac ima ,  t emo s  a  

s eg u i r  o  qua dr o  q ue  to t a l i za  a s  Un ida de s  p or  se gmen to  de  en s i no  a t e nd id o  

em cada  uma  da s  onze  C oo rden ad or i a s  Re g io na i s .  O b se r ve - se  que  o  

q ua dr o  ap re sen t a  a s  n omenc la tu ra s  “ pr im ár i o”  e  “g iná s i o” ,  no me s  j á  
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u t i l i z a do s  no  pa s sad o  e  que  fo ram re t omad o s  pa ra  de s ig na r  uma  e s t ru t u ra  

d e  d iv i sã o  d o  e n s in o ,  p ró pr i a  d o  m un ic íp io  do  Ri o  de  Jan e i r o ,  a c r e s c ida s  

o u  nã o  do  t e r mo  “ca r ioca ” :  

Tabela 3 – Quantidade de escolas por segmento 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SME/RJ 

É  po s s ív e l  o b se r va r  c l a ram ente  q ue  u ma  C oo rde nad or i a  com  4 3  

e sc o la s  qu e  a t en de  s ome nte  a  r eg i ão  d a  I lh a  do  Go ve r nad or  –  r eg i ão  c om 

p e r f i l  s óc i o -ec on ômic o  p re dom in an te ment e  e l e va do  –  t a l  qua l  é  o  ca s o  d a  

1 1 ª  C RE ,  não  t e rá  o s  me sm os  des a f io s ,  t amp ouc o  a  me sm a  deman da ,  que  

u ma  qu e  a t en de  a  18 9  e sco l a s  em  u ma  reg ião  e x ten sa  e  c om ba i r ro s  ma i s  

d i s t an t e s  do  Ce n t r o  e  do s  p r inc ip a i s  a pa r e lh o s  pú b l i c o s  da  c ida de ,  c om o 

é  o  ca s o  da  1 0 º  CR E.  E s sa s  d i fe renç as  se r ão  n o ta da s  m a i s  a  f r e n t e  ao  

t r a t a rmo s  da  de man da  não  a t e nd i da  po r  vag as  em  c re che .  

O  h orá r i o  de  a t en d ime nto  e ducac i on a l  é  o fe r ec id o  em  do i s  t i po s ;  

s ão  e l e s :  o  ho rá r io  p a rc i a l  e  o  t u r no  ún ic o .  O  pr im e i r o  é  o fe rec i do  no  

t u r no  da  ma nhã  o u  da  t a r de  e  t em  d uraç ão  de  4 : 30 h ;  o  seg un do  en g l oba  o  

t u r no  da  man hã  e  da  t a r de  em  um  s ó ,  a s s im ,  a  c r i a nça  pe rma nece  na  e sc o la  

p or  7h  o u  po r  8h  d o  d i a  ( a t é  o  an o  de  2 01 7  hav ia  e sc o la s  com  a t é  1 0h  de  

a t e nd imen to  d i á r io ,  em 20 18  fo i  r ed uz i da  pa ra  a t é  9 h  d i á r i a s  e  em 20 19  

a  Re so luçã o  q ue  t r a t a  s ob re  a  ma t r í c u l a  fa l a  em 8 h  d i á r i a s ) .  A  e sc o lha  

d as  Uni da de s  que  f unc io na rã o  em de te rmi nad o  ho rá r i o  de pe nde  de  

c r i t é r io s  adm in i s t ra t i vo s  e  s ã o  de t e rmi nad o s  a  ca da  a no ,  ge ra lm ente  
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c on fo rme  a  dem an da  d e  ca da  r eg i ã o .  Ve jamo s  a  q ua n t i da de  de  e sco la s  q ue  

a t e nd em à s  c r i ança s  em  pe r ío do  i n t eg ra l :  

Tabela 4 – Quantidade de alunos em horário parcial e integral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                 Fonte: SME/RJ 

N o te - se  que  e s se  p e rce n tu a l  se  a p l i ca  a  t od as  a s  e sc o la s  da  re de ,  

i nc lu in do  a  Ed ucaç ã o  In fan t i l ,  o u  se j a ,  de  t od a  a  r ede  mu nic ip a l ,  q ue  

a ba rc a  Ed ucaçã o  I n fa n t i l  e  Ens i no  Fu nd ament a l ,  33 ,7 %  a t e nd em  em 

p e r í od o  i n t e gra l ,  s e j a  e l e  de7 h  ou  de  9h  p or  d i a  l e t i v o .  

 

2 . 1  –  MET O D OL OG I A D A  PE SQ U I S A 

T oman do  p or  b as e  os  dad os  quan t i t a t i vo s  so bre  a s  l i s t a s  de  e s pe ra  

em  ca da  uma  d as  onze  CRE s ,  f o i  po s s í ve l  o b se r va r  uma  d i f e re nça  

e xp re ss iva  na s  l i s t a s  da  7 ª  e  da  1 0 ª  C RE s.  O  me sm o po r t a l  17 4 6  fo i  

u t i l i z a do  p a ra  s o l i c i t a r  o s  dad o s  qua n t i t a t i v o s  de  o r den s  ju d ic i a i s  

( dec i s õe s  emi t ida s  po r  um  ju i z  ob r iga nd o  à  ma t r í c u l a  i medi a t a )  e  d e  

p ed i do s  de  va ga  fe i to s  p e lo  Mi n i s t é r io  Pú b l i c o ,  De fen s or i a  Pú b l i c a  e  

C o ns e lh o  T u te l a r .  Da  me sma  f o rma  q ue  o s  da do s  d e  l i s t a  de  e spe ra ,  a  7 ª  

e  a  10 ª  CRE s  ap re sen ta ra m um n úmer o  s ub s t a nc i a lmen te  m a ior  que  a s  

d ema i s  Co or de nad or i a s ,  se gu i da s  pe l o  Ní ve l  Ce n t ra l ,  ó r gã o  qu e  a t é  o  
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m omen to  nã o  e r a  a bra ng i do  pe l a  p es qu i sa .  P or  e ss e  mo t iv o  su rg iu  a  i d e i a  

d e  rea l i za r  uma  e n t re v i s t a  c om o  Ní ve l  Cen t ra l  e  c om  ca da  u ma  da s  

c i t ada s  C oo rde na do r i a s ,  a  f i m  de  e n ten de r  a  m ot i vação  de  t am an ha 

d i fe ren ça  d e  l i s t a s  de  e spe r a ,  de  o r de ns  ju d ic i a i s  e  p ed i do s  

a dmin i s t ra t i v o s  em c omp araçã o  c om t oda  a  r e de  m uni c ipa l ,  bem c omo as  

me did as  a do ta da s  pe l o  e n t e  mu nic i pa l  n o  i n t u i to  d e  su a  red ução .  

Em j ane i r o  de  2 01 8  f o i  d ada  en t ra da  em  p roce s so  adm in i s t ra t i v o  

j un t o  à  Pre fe i t u ra  do  Rio  de  Ja ne i r o  so l i c i t a nd o  a u t o r i zaçã o  de  

e n t re v i s t a s  pa ra  pe sq u i sa  aca dêmica .  E s se  p roc es s o  some nte  f o i  

c onc l u í do  com  a  e mi s são  de  ca r t a  au t o r i za t iv a  pa ra  pe s qu i sa  em  dezem br o  

d e  20 18 .  A o  lo ng o  de  qua se  d oze  me se s  de  t r ami t ação ,  o  me sm o  pa s s ou  

p e l a  Su b sec r e t a r i a  de  E n s in o ,  pe l a  E sc o la  de  Fo rmaçã o  Pau l o  Fre i re ,  pe l a  

G er ênc i a  de  Fo ment o  a  Pe sq u i sa ,  pe l a  Ge rê nc ia  de  Ed ucaçã o  In fa n t i l ,  

p e l a  C oo rde naçã o  de  Ma t r í c u l a ,   pa ra  de po i s  vo l t a r  p a ra  a  Su b sec re t a r i a  

d e  E n s in o ,  se t o r  r e s po n sáve l  pe l a  emi s sã o  da  au t o r i z ação .  A  a u to r i za ção  

f o i  c onc ed i da  em  17  de  de zem br o  de  20 18 ,  co n t ud o ,  a s  e n t rev i s t a s  

s o mente  fo ram  c once d i da s  ao  f ina l  de  j a ne i ro  d e  2 0 1 9 ,  p o s to  qu e  a  

S ec re t a r i a  M unic ipa l  de  Ed ucaçã o  e s t a va  c om uma  n ova  s ec re t á r i a  e  o s  

s e t o re s  q ue  co nce de r i a m a s  e n t rev i s t a s  en t e nde ram  q ue  se r i a  m e lho r  l ev a r  

o  t e ma  da  pe sq u i sa  e  a s  pe rg u n ta s  que  o r i e n t a r i am a  e n t re v i s t a  à  

c on hec ime nt o  da  me sm a .  

O  p roce s s o  a dmi n i s t r a t i v o  pa ra  rea l i zaçã o  de  pe s qu i sa  ac adêm ica  é  

r eg i do  pe l a  P or t a r i a  E / S UB E/CE D  Nº  18  de  2 6  de  o u tu br o  de  2 0 16 .  A 

r e fe r id a  po r t a r i a  p re vê  a  nece s s i dade  de  a pr e s en taç ão  de  u ma  ca r t a  de  

a pre se n taçã o  da  Uni ve r s i da de  ao  qua l  o  a cadê mico  e s t á  v inc u lad o  e  um  

t e x to  co n ten do  o s  seg u in t e s  t ó p ic o s :  t í t u l o ,  á rea  d e  ab ran gê nc ia  do  

e s t ud o ,  o b je t iv os ,  r e s umo  da  p es qu i s a ,  r e l evâ n c ia  do  e s t ud o ,  

me t od o l og ia ,  i n s t ru ment o s  q ue  s e r ão  u t i l i z a do s ,  c r on og rama ,  mo t iv o  da  

e sc o lha  da  Red e  P úb l i ca  M unic i pa l  de  E ns in o  pa r a  a  p es qu i s a ,  se  a  

p es qu i sa  não  t r a rá  ôn us  pa ra  a  P re fe i t u r a  da  Ci dade  do  Ri o  de  J an e i r o ,  

p a rec e r  d o  co mi t ê  d e  é t i ca  em  pes q u i sa ,  se  c ou be r ,  e  p raz o  pa ra  o  r e to rn o  

d a  c onc l u são  d a  p es qu i s a  à  S ec re t a r i a  M unic ipa l  de  Ed ucaç ão .  Al ém 
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d i ss o ,  a  p or t a r i a  d i s põe  qu e  se  o  p ro j e to  de  pe sq u i sa  fo r  co ns i de ra do  

c omo  co n t r ib u içã o  pa ra  a  me l hor i a  do  p r oce s so  ed uca t i vo  o u  da  ge s t ã o  

e sc o la r ,  a  p e s qu i s a  se r á  a u to r i zad a  e  q ue  o  pe sq u i sad or  se  c omp ro me te  a  

a pre se n ta r  sua s  co nc l u sõe s  an t e s  da  p ub l i cação  d o  e s tu do .  

P o r  en t en de r  a  ne ce ss ida de  de  um  pr oce s so  c r i t e r io s o ,  t o do s  o s  

d oc umen to s  s o l i c i t ad os  f o ram  apr e s en ta do s ,  a l é m d o  ro t e i r o  d e  pe rg un ta s  

q ue  se r i am u t i l i z ada s  na s  en t re v i s t a s .  A pe nas  o  pa rec e r  do  c omi t ê  d e  é t i ca  

d a  P la t a f o r ma  B ra s i l  d e ix ou  de  se r  en t reg ue  n o  in í c io  do  p r oce s so  

a dmin i s t ra t i v o ,  po i s  f o i  l i be rad o  e m a go s t o  d e  2 01 8  e  p ro n tam ente  

e n t re gu e  à  Pre fe i t u ra .  Da í  o  e s t ra nha m ent o  q uan do  f u i  i n fo rma da  de  q ue ,  

me sm o a pó s  a  e xp ed içã o  da  au t o r i zaçã o ,  t e r i a  que  ag ua r da r  u ma  p o s i çã o  

d a  n ova  Sec re t á r i a  pa ra  a  r ea l i zaçã o  da s  e n t rev i s t a s  a o  a rg umen to  de  que  

n ão  h av iam  t oma do  c on hec imen to  d o  t eo r  da  pe sq u i sa ,  me sm o ap ós  

d ive r so s  se t o re s  e n t r a rem e m co n ta t o  c om o  p r oce s so  a dmi n i s t r a t i v o  e  

emi t i r e m de s pac ho s  fav orá ve i s  a  e l a .  Q ua n to  a  e s se  fa to ,  n os  ca bem 

a l gum as  pe rg un ta s :  a )  Qua i s  o s  m ot iv o s  pa ra  a  p as sa gem  do  p ro j e to  de  

p es qu i sa  po r  t a n t a s  s ub sec re t a r i a s?  b )  É  raz oá ve l  a  d uraç ão  t ã o  l o n ga  de  

u m  pr oc e s so  a dmi n i s t r a t i v o  de  au to r i zaçã o  de  pe sq u i sa ,  so br e tu do  qua n t o  

à  pe s qu i sa  de  me s t r ad o?  c ) S e  a  Re so luçã o  que  re gu lame nta  a  p es qu i sa  

aca dêmic a  na  P re fe i t u ra  d i z  que  p ree nch id os  os  req u i s i t os  e  a u to r i zad a  a  

p es qu i sa  a  me sma  se rá  c once d ida ,  c om o  a  S ec re t a r i a  se  r ec u sa  a  cum pr i r  

s ua  p ró pr i a  ca r t a  au t o r i za t i va?  d )  Q ua l  o  g r au  de  d i sc r i c i ona r i e dade  na  

a u to r i zaçã o  pa ra  a  pe sq u i sa  so bre  o  fu nc io name nt o  de  um  ó rgã o  p ú b l i co  

q ue  nã o  e nv o l ve  i n f o rm açõe s  pes s oa i s ,  í n t i ma s  ou  s ig i l o sa s?   

F e l i z ment e  e s se  de scom pa s so  f o i  r e s o l v id o  e ,  d ep o i s  de  um  m ês  d a  

a u to r i zaçã o  f o rm a l ,  a  p e s qu i s a  f o i  p e rmi t ida  de  fa t o  e  o s  t r ê s  s e to re s  

s o l i c i t a do s  c onc ede ram  e n t re v i s t a s  sem  qua lq ue r  r e s t r i ção  à s  pe rg un ta s  

r ea l i za da s .  

D e  po s se  do  ma te r i a l  c o l e t a do  a t rav és  d o  Po r t a l  17 46 ,  v i a  l e i  d e  

ace s s o  à  i n fo rmaçã o  e  o  m a te r i a l  da s  e n t rev i s t a s ,  o  p r óx im o pa ss o  f o i  a  

a ná l i se  d os  me sm os  c om ba se  n o  co nce i t o  de  po l í t i c a s  pú b l i c a s  de  Ce l ina  
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S o uza  e  no  c once i to  de  s oc i o lo g ia  de  g u ic hê s  de  Vin cen t  D ub oi s .  E s se s  

r e fe renc ia i s  t eó r i c o s  fo ram  e sc o l h id o s  p or  c on so l ida r  a  f i gu ra  do  Es t ad o  

em  açã o  e  a s  f o r ma s  c om o o s  b ur oc ra t a s  de  n í ve l  de  r ua  –  age n te s  

im pleme nta do re s  de  po l í t i c a s  que  in t e ra gem d i r e t ame nte  com  o s  u s uá r io s  

d e  se r v i ço s  pú b l i c o s  –  i n t e r f e rem no  mo do  c om o a  p o l í t i c a  é  

e xpe r ime nta da  pe lo s  c i dadã o s  e  p o dem ou  nã o  p r od uz i r  de s ig ua ld ade s .   

A o  l on go  do  qua r to  c ap í t u l o ,  a s  e n t re v i s t a s  n ão  se r ão  a bo rda da s  n as  

me sma s  p a l av ra s  qu e  fo ram  d i t a s  pe l o s  e n t r ev i s t a do s .  A e sco l ha  

me t od o l óg ic a  de  e xp or  o s  ach ad o s  de  pe sq u i sa  p or  me i o  de  na r ra t i va s ,  

em  vez  de  uma  m os t ra  d e  pe rgu n ta s  e  r e s po s t a s ,  se  dá  pe l a  i n f luê nc ia  

B ak h t in i ana ,  en t en den do  que  é  na  i n t e ração  e n t re  o  pe sq u i sad or  e  o  ou t r o  

q ue  se  co n s t i t u i  o  c on hec ime nto .  Se gu nd o  S O UZ A e  AL B UQ UE R QUE  

( 20 12 )   

o pesquisador rompe com a pretensa neutralidade na produção do conhecimento em 

ciências humanas, deixando-se afetar pelas circunstâncias e pelo contexto em que a 

cena da pesquisa se desenrola. Na medida em que este fato é inevitável, a questão para 

o pesquisador não é mais controlar a sua performance para minimizar ao máximo as 

consequências de suas atitudes no campo, mas, ao contrário, faz-se mister tornar 

explícito no seu relato o modo como as circunstâncias o afetam. 23 

A  d i s po s i ç ão  d o s  t ema s  c on ve r sa do s  d ura n te  a s  e n t re v i s t a s  –  e  a t é  

me sm o  da s  pe r gu n ta s  se l ec i on ada s  p a ra  o r i e n t a r  a  co nve r sa  e  q ue  e s t ã o  

l i s t a da s  n o  a nex o  de s t e  t r a ba l ho  –  fo ram  de sc r i t a s  em  a r t i c u l açã o  c om  o s  

d ad os  q uan t i t a t i vo s ,  co m o s  re fe re nc ia i s  t eó r i c os ,  c om a s  fa l a s  da s  

p es s oa s  qu e  t r a ba lh avam  d i re t ame nte  co m o s  c ida dão s  em  b u sca  de  vaga  

e  a t é  me sm o com  a  ex pe r i ênc i a  p r o f i s s i on a l  de  q uem e sc r ev e  e s sa  

d i ss e r t aç ão .  De  ce r to  q ue  h ou ve  o  má xim o de  d i s t a nc i am ent o  p o s s ív e l  

p a ra  c on hece r  r ea l ida de s  d i fe r en te s ,  j á  q ue  a  p es qu i s a  me  mo st rou  ou t ra  

f ace  e  p ro po rçã o  de  j ud i c i a l i zaçã o  m ui t o  ma i s  ace n tu ada  q ue  a  min ha  

r ea l i dade  pa rec i a  v i venc ia r .  Ao  me sm o t e mp o ,  a  de l i cad eza  na  a bo rd agem 

d e  t ema s  se n s íve i s ,  t a i s  com o a  d i f i cu l da de  de  rea l i za r  pe sq u i sa  n o  

 
23 SOUZA, Solange Jobim e; ALBUQUERQUE, Elaine Deccache Porto e. A pesquisa em ciências humanas: 

uma leitura bakhtiniana. Bakhtiniana, São Paulo, 7 (2): 109-122, Jul./Dez. 2012. Disponível em: 

http://www.scielo.br/pdf/bak/v7n2/08.pdf. Acesso em 04 nov. 2019 



41 
 

m unic íp i o  d o  R io  de  Jan e i r o  e  a  p r od ução  de  de s ig ua l dade  na s  po l í t i c a s  

d e  ac es s o  à  c r eche ,  se  de u  em razã o  de  u ma  q ue s t ão  é t i co -p ro f i ss i ona l .   

O s  ge s to r e s  n o  m unic í p i o  d o  R io  de  Ja ne i r o  so f r em c om uma  

i n t e r p r e t açã o  pe r ve r sa  d o  con ce i t o  de  acc ou n ta b i l i t y .  E sse  t e r mo  

d e r i vad o  d a  l í n gu a  in g le sa  e  s em t ra d uçã o  exa ta  pa ra  o  p or tu guê s  

r ep re sen t a  uma  v i tó r i a  p a ra  o  p ro ce s s o  de moc rá t i c o ,  j á  que  ga ran t e  a  

t r an s pa rê nc ia  e  a  p re s t açã o  de  co n ta s  en t re  a gen te s  im pleme ntad or es  de  

p o l í t i c a s  e  u suá r i os  de  se rv i ço s  pú b l i c o s .  No  e n ta n to ,  a  i de i a  de  p re s t aç ão  

d e  co n ta s  p o r  vez es  se  re s ume  à  re sp on sa b i l i zaç ão  pe ss oa l  e  p un ição  de  

d e t e r mina do  ge s t o r  s ob  fa to s  que  e s t ã o  em s ua  j u r i s d i ção ,  me sm o q ue  não  

d eco r ra  d i re t ame nte  de  seu s  a t os .  As  pa l a vra s  “o uv ido r i a”  e  

“ s i nd ic ânc i a” ,  c r i ada s  co mo  o po r t un i dad es  de  e luc i daçã o  de  fa t o s  e  d e  

me l ho r i a  na s  re l a çõe s  e  n o  se rv i ço  p úb l i co  sã o  u sada s  com o fo rma  de  

c oaçã o .  So b  o  m ant o  d o  med o  o s  ge s to re s  pe rd em  a  l i be r dad e  de  se  

c omu nica r ,  r e f l e t i r  e  ex po r  op i n i õe s ,  j á  que  p ode  s e r  d i re t ame nte  pu n i do  

ca s o  a l go  sa i a  d o  p re v i s to .  E s se  me do  fo i  se n t id o  ao  lo ng o  d as  en t rev i s t a s  

e  em re spe i to  a  e l e  a  na r ra t i va  fo i  po s t a  de  mo do  a  p r ob le ma t i za r  o  t ema  

s em  b u sca r  cu lpa do s ,  ma s  s im  cami nh o s  po s s í ve i s .     

  

 2 .2  –  O  C A MI N H O PA R A C ON S E G UI R U M A V A GA N A S CR EC HE S 

M U N I CI P AI S  

A  Re s o luç ão  S ME  1 .4 27  d e  24  d e  ou t u br o  de  2 01 6  d i s põe  s obre  a  

e s t ru t u ra  de  a t e nd i ment o ,  o r ga n izaçã o  de  t u rm as ,  h orá r io  de  

f un c io name nto  e  Ma t r i z  C ur r i c u l a r  da s  Uni dad es  E sc o la re s  en t re  o u t ra s 

p ro v i dênc ia s .  N e la  co ns t a ,  den t re  o u t r o s  a s s un t o s ,  q ue  a  E duca ção  

I n f an t i l  se rá  o f e rec i da  na  m oda l i dad e  c rec he  (c r i anç as  de  6  me se s  a  3  

a no s  e  11  me se s )  e  n a  mo da l i dade  p ré -e sco la  (c r i a nça s  de  4  an o s  a  5  an o s  

e  1 1  me se s ) .   

A  q uan t ida de  de  a l un os  po r  sa l a  é  l i mi t a da  a  2 5  c r i anç as  e  p ode  se r  

a umen tada  em a t é  1 0% c om ba se  na  re fe r id a  Re s o lu ção ,  sa l vo  se  ho uve r  
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n a  tu rma  a l un o s  c om nec es s i da de s  e spec i a i s ,  dev en do -se  re sp e i t a r  a  

p ro po rçã o  de  c r i a nça s  po r  a du l to s  em sa l a .  Em cada  tu rma  p ode rão  se r  

i nc lu ída s  a t é  2  c r i a nça s  com  n ece s s i dade s  e spec i a i s .   

A o  fa l a rmo s  e s pec i f i cam ente  do  s egme nt o  c rec he ,  segme nt o  nã o  

o br iga t ó r io  e  o b je t o  do  no s s o  e s t ud o ,  o  ca min ho  in i c i a l  pa r a  co n seg u i r  

u ma  vaga  e s t á  em  ag ua r da r  o  ed i t a l  pa ra  o  so r t e i o  da s  va ga s  l a nça do  

g e ra l me nt e  n o  ú l t imo  b ime s t re  de  um  an o  pa ra  i n í c i o  n o  ano  l e t i vo  

s eg u i n t e .  O p ro ce ss o  de  i n sc r i ção  é  e xc l u s iva mente  o n  l i ne  e  o  so r t e i o  é  

p ú b l i co ,  co m d iv u l gação  po s t e r io r  no  me sm o  s i t e  o nde  fo ra  fe i t a  a  

i n sc r i ç ão .  

A be r t o  o  p razo  o s  i n t e re s sad o s  se  d i r igem  ao  s i t e  

w w w .ma t r i c u l a . r i o ,  p ree nche m s eu s  da do s  e  o s  dad os  da  c r i anç a  e  

e sc o lhe m a t é  c i nco  opç õe s  de  e s co la s  pa ra  a s  qu a i s  de se j a m  va ga .  No  

me sm o  mo ment o  i n f o rma m s ob re  a  e x i s t ê nc i a  de  a lg uma  s i t uaçã o  q ue  

r ep re sen t e  p r i o r ida de  de  vaga  pa ra  a  c r i a nç a  q ue  pa r t i c ipa rá  d o  s o r t e i o 

p ú b l i co .  De  ac ord o  c om  a  Re s o luçã o  SM E nº  2 5  de  24  de  o u t ubr o  d e  2 01 7  

o s  c r i t é r io s  de  p r io r ida de  e  po n tu ação  se rã o  o s  se gu i n t e s :  

a) crianças cuja família seja beneficiária do Cartão Família Carioca – 100 pontos; 

b) crianças cuja família seja beneficiária do Bolsa Família – 100 pontos; 

c) crianças com deficiência – 100 pontos; 

d) crianças e/ou familiares de seu convívio diário vítimas de violência doméstica – 10 

pontos; 

e) crianças com alguém do núcleo familiar que faz uso abusivo de drogas – 10 pontos; 

f) crianças e/ou alguém do núcleo familiar acometidos por doenças crônicas graves – 

10 pontos; 

g) crianças com alguém do núcleo familiar que seja presidiário ou ex-presidiário nos 

últimos 5 anos – 5 pontos.24 

C a so  se j a  a po n tad a  a l gu ma  d as  co nd ic io na l i da de s  ac im a ,  o  

r e s po n sáv e l  de ve  s e  d i r ig i r  a  uma  d as  e sc o la s  q ue  e sco l he u  pa ra  o  s o r t e io  

e  apr e s en ta r  c omp ro va n te  –  nã o  ca be  me ra  a f i rmaçã o  ve rb a l  –  d o  que  f o i  

i n f o rma do ,  pa ra  qu e  se j a  i nc l u ída  no  s i s t ema  i n f o rma t i za do  e  com puta do  

 
24 Informações extraídas da Resolução SME nº 25 de 24 de outubro de 2017 
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n o  s or t e io  e l e t r ôn ico .  C as o  não  ap re se n te  a  com pr ova ção  no  p razo  f i xa do  

p e lo  ed i t a l  de  i n sc r i çã o ,  nã o  t e rá  s ua  p on t uaçã o  c o n t ab i l i zad a .   

A  c i t ad a  Re so l ução  a i nda  a po n ta  com o c r i t é r i os  d e  de semp a te :  a )  

c r i an ça s  que  e s t e j am  na  l i s t a  de  e spe ra  da  c rech e  no  a no  a n te r io r ;  b )  t e r  

i rmão (ã )  pa r t i c i pan do  do  so r t e i o ;  c )  se r  f i l ho  de  mãe  ad o le sce n te .  

R e ssa l t e - se  q ue  a s  c r i ança s  re f ug iada s  p o ss uem  o s  me smo s  d i re i to s  

e duca c io na i s  e  d e  pa r t i c ipa ção  no  so r t e i o  que  a s  dema i s .  

  

Figura 2 – Layout do site para matrículas 

 

 

 

  

 

 

 

      

                                                                           

 

 

Fonte: SME/RJ 

Q ua lq ue r  pe s soa  po de  r ea l i za r  a  i n sc r i ç ão  da  c r i ança ,  i nde pen de n te  

d e  se u  g ra u  de  pa ren te s co ,  ba s t a  e s t a r  c om  o  d ocum ent o  da  c r i anç a  e  

ace s sa r  o  s i s t ema  in fo rma t i zad o .  O  ed i t a l  não  é  c l a r o  a o  d e t e r min a r  qu a l  

i n sc r i ç ão  p re va le ce  em  ca so  de  d u p l i c i dade s .  E nce r ra da s  a s  i n sc r i çõe s  e  

r ea l i za do  o  so r t e i o ,  se r ão  f o rma da s  a s  l i s t a s  de  c r i an ça s  se l ec i on a da s  

p a ra  oc up a r  a s  vaga s  e  a s  de  e spe ra  po r  va ga .  Aq ue le s  q ue  nã o  
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p a r t i c ip a ram  d o  so r t e i o  e n t ra rã o  a o  f i na l  da  l i s t a  de  e s pe ra  e  f a r ão  e s sa  

i n sc r i ç ão  d i re t ame nte  na  Uni da de  E sco l a r  q ue  de se j a r  ma t r í c u l a .  

 

2 . 3  –  O  C A MI N H O P AR A  C ON S E G UI R U M A V A GA  N A S CR EC HE S 

C O N VE NI A D A S 

O  pr oce s so  pa ra  i n sc r i ç õe s  em c rech es  co nve n ia da s  é  p re v i s t o  n a  

R e so l ução  SM E nº  1 05  de  29  de  no vem br o  de  2 01 8 .  Ne la  c ons t am  o s  

c r i t é r io s  pa ra  o  p r oce s so  de  ma t r í c u l a  n o s  g ru pame nto s  de  be r çá r i o  I ,  

b e rçá r i o  I I ,  ma te rna l  I  e  ma te rna l  I I  em  i n s t i t u i çõ es  c om un i t á r i a s ,  

c on fe ss io na i s  ou  f i l a n t r óp ic as  co nve n ia da s  a o  mu nic í p io  do  Ri o  de  

J an e i r o .  O  re fe r id o  p r oce s so  p o s su i  t r ê s  mom ent o s ,  q ua i s  se j a m,  a  

i n sc r i ç ão ,  o  so r t e i o  e  a  e fe t ivaçã o  da  m a t r í cu l a .    

D i f e re n te  d o  q ue  oc or re  com a s  c rec he s  mu nic i pa i s ,  que  n ão  

p o s sue m ne nh um l im i t ad or ,  a pe na s  p ode m s e  in sc rev e r  na s  c rech es  

c on ven i ada s  a s  c r i a nça s  re s id en te s  ou  cu j o s  re sp on sá ve i s  t r aba l hem no  

me sm o  ba i r ro  da  c rec he .  Tam bém  d ive r so  do  que  a co n tece  c om  as  c r eche s  

m unic ipa i s ,  a s  i n sc r i çõe s  p a ra  a  p a r t i c ip aç ão  d o  s o r t e io  de  vag as  na s  

c rech es  co nve n ia da s  são  fe i t a s  n a  p ró pr i a  u n ida de  on de  o  re s po n sáv e l  

d e s e j a  va ga .  A Re so l ução  n ão  men c io na  a  po s s ib i l i d ade  o u  não  d e  r ea l i za r  

i n sc r i ç ão  em ma i s  de  uma  c rec he  co nve n ia da .   

T oda s  a s  i n sc r i ç õe s  rea l i za da s  pe s s oa lme nte  p or  me io  d e  

p ree nch imen to  d e  um  f o r mulá r i o  d e  pa pe l ,  c om  a  a j uda  de  um  fu nc i oná r i o 

d a  c re che ,  são  ca da s t rada s  em um s i s t ema  c hama do  “ EI  –  C rec he s  

c on ven i ada s” ,  i n t e r l i ga do  ao  s i s t ema  in fo rma t i zad o  3 . 0  u t i l i z ad o  pe l a  

S ec re t a r i a  M un ic ip a l  de  E ducaçã o .  E s se  s i s t ema ,  a l ém  d e  reu n i r  a s  

i n f o rma çõe s  d as  i n sc r i çõe s ,  t am bém  rea l i z a  o  so r t e i o  da s  vaga s .  O s o r t e i o  

p a ra  a s  c re che s  mu nic i pa i s  c on ta  com  s e t e  c r i t é r io s  de  p r io r ida de  po r  

me i o  de  p on t uaç õe s ;  j á  a s  co n ven iada s  t em  t r eze  c r i t é r i os ,  qu a i s  se j am:  

a) Crianças com deficiência – 15 pontos; 

b) Crianças cuja família seja beneficiária do Cartão Família Carioca – 12 pontos ou; 

c) Crianças cuja família seja beneficiária do Bolsa Família – 10 pontos ou; 
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d) Crianças cuja família possua renda familiar comprovada de 1 (um) salário mínimo 

e meio – 8 pontos ou; 

e) Crianças cuja família possua renda familiar comprovada de 2 (dois) salários 

mínimos – 6 pontos ou; 

f) Crianças cuja família possua renda familiar comprovada de 3 (três) salários 

mínimos – 4 pontos; 

g) Crianças e/ou familiares de seu convívio diário vítimas de violência doméstica – 

10 pontos; 

h) Crianças com alguém do núcleo familiar que faz uso abusivo de drogas e/ou álcool 

– 10 pontos;  

i) Crianças e/ou alguém do núcleo familiar acometido por doenças crônicas graves – 

5 pontos; 

j) Crianças com alguém do núcleo familiar que seja presidiário ou ex-presidiário – 5 

pontos; 

k) Criança cuja mãe é adolescente – 5 pontos; 

l) Criança cuja família é monoparental – 5 pontos; 

m) Ter irmão matriculado na Creche – 5 pontos25. 

R e ssa l t e - se  q ue ,  co nf orme  a  R eso luçã o  que  re gu la menta  o  p r oce ss o  

s e l e t iv o ,  t o da s  e s sa s  co nd ic ion a l id ade s  de vem se r  c om pr ovad as  p or  

d oc umen to s  a pre se n ta do s  na  e sco la .  A  po n tu ação  do s  i t en s  “ b” ,  “c” ,  “ d” ,  

“e”  e  “ f ”  nã o  são  cum ula t iv a s .  Em ca so  de  em pa te  na  po n tua ção  ac ima  

s ão  p re v i s to s  o s  se gu in t e s  c r i t é r i o s  su ces s iv os  de  d es empa te :  

a) Ter irmão(ã) participando desse Procedimento Público Classificatório ou já 

matriculado(a) na creche conveniada; 

b) Maior número de irmãos; 

c)Crianças com deficiência; 

d) Crianças com alguém do núcleo familiar que faz uso abusivo de drogas e/ou álcool; 

e) Crianças e/ou alguém do núcleo familiar acometido por doenças crônicas graves; 

f) Crianças com alguém do núcleo familiar que seja presidiário ou ex-presidiário; 

g) Criança cuja mãe é adolescente; 

h) Menor idade da criança, dentro de seu grupamento educacional.26 

A p ó s  e s se  m omen to  de  i ns c r i ç ões  é  r ea l i z ad o  um s or t e io  e l e t rô n ic o  

p or  me i o  d o  s i s t e ma  E I - Crech e  C on ve n iada  e  fo rmada  a  l i s t a  de  

s e l ec io nad o s  e  a  l i s t a  de  e s pe r a .  E s t a  ú l t i ma  se rá  f i xada  em l oca l  v i s ív e l  

 
25 Art. 5º, II da Resolução SME nº 105 de 29 de novembro de 2018 
26 Art. 5º, III, §2º  da Resolução SME nº 105 de 29 de novembro de 2018 
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n a  u n id ade  c on ven iada  d ura n te  t o d o  o  a no  l e t i vo .  O  nã o  co mpa rec im ent o  

p a ra  a  e fe t ivaç ão  da  ma t r í c u l a  no  p razo  p r ev i s t o  im po r t a  em de s i s t ê nc i a  

d a  vaga  e  co nv ocaçã o  de  ou t ra  c r i ança  em l i s t a  de  e spe ra .  C om o a  

R e so l ução  p rev ê  q ue  o s  i rmã os  gême o s  t e rã o  o s  me smo s  d i re i t o s ,  n o  c a s o  

em  q ue  um  s e j a  co nv ocad o  pa r a  ma t r í c u l a  o  o u t r o  t ambém  o  se r á .  

A  re l açã o  d e  c r i ança s  s o r t eada s  e  a  l i s t a  de  e s pe r a  nã o  sã o  

d iv u lga da s  e m ne nh um me io  e l e t r ôn ic o ,  p or t a n t o ,  pa ra  c i ên c i a  da s  

c r i an ça s  so r t ea d a s  e  i n f o rmaç ões  s ob re  o  a nd amen to  da  l i s t a  de  e sp e ra  é  

n ece s sá r i o  c om parec e r  e m ca da  un ida de  de  c rech e  c on ven i ada .  A ss im 

c omo  na s  c rec he s  m unic ipa i s ,  o  p ro ce ss o  se l e t iv o  é  vá l id o  ap enas  po r  u m 

a no  l e t i vo .   

Em co ns u l t a  ao  po r t a l  17 46 ,  sob  o  fu ndam ent o  da  l e i  de  ace s so  a  

i n f o rma ção ,  f o i  r eq ue r id o  o  q uan t i t a t i vo  de  c r i ança s  em l i s t a  de  e s pe r a  

n as  c r eche s  co nve n ia da s  n o  m unic í p i o  d o  Ri o  d e  Jane i r o .  N o  e n ta n to ,  a  

r e s po s t a  ob t ida  f o i  q ue ,  seg un d o  a  C oo rd ena do r i a  de  Ma t r í c u l a  da  

S ec re t a r i a  Mu nic i pa l  de  E duca ção ,  e s sa  l i s t a  d e  e spe ra  não  é  ge rad a  pe lo  

s i s t ema ,  l og o ,  nã o  se r i a  p o s s íve l  fo rne ce r  e s se s  da do s .  Po r  q ue  o s  da do s  

d as  c rec he s  co nve n ia da s  nã o  f i cam  d i s po n í ve i s?  Quem  de tém  e s sa s  

i n f o rma çõe s?  C om bas e  em  q ua l  j u s t i f i ca t i va  a  l i s t a  de  qua n t i t a t i v o s  da s  

c rech es  co nv en ia da s ,  cu s t eada s  c om recu r so s  p úb l i co s ,  e s t á  exc l u ída  d o  

c on hec ime nt o  pú b l i c o?  

D e  t od o s  os  e l em ent o s  co lh i do s  d ura n te  a  pe s qu i sa  é  po s s ív e l  

a f i rm ar  q ue  a  d iv u lg ação  do  p ro ce ss o  se l e t iv o ,  d o s  l o ca i s  d i sp o n íve i s  

p a ra  i n sc r i ção  e m c re che s  c on ve n iad as ,  d a s  c r i a nça s  se l ec io nad as  e  da  

e x t en sã o  da  l i s t a  de  e s pe ra  é  r e s t r i t o  e  po uc o  d iv u lga do  à  po pu laçã o  e m 

g e ra l ,  de  co nhec iment o  ma i s  a bra nge n te  ape na s  pe l a s  pe s soa s  q ue  l i d am 

d i re t amen te  c om  a s  c rec he s  c on ve n iad as  em  ca da  C oor de nad or i a  R eg i ona l  

d e  E du cação .  A  p ró pr i a  Re so l uçã o  que  reg u lame nta  o  p roc es s o  d i z  q ue  

ca da  Co or de nad or i a  c u ida rá  d o  ac omp an hame nto  mens a l  da  

m ovi menta ção  d e  m a t r í cu l a s  a o  lo n go  d o  an o  l e t i vo ,  bem  co mo  re s o lve rá  

ca s os  omi s so s  q ue  a co n teçam .  A s  c reche s  c on ven ia da s  com põ em um 

ca p í t u lo  à  pa r t e  no  c o t i d i a no  da  ges t ão  da s  va ga s  pa ra  a  c re che  sem  a  
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e x i s t ên c i a  de  um a  j u s t i f i ca t i va  c l a ra  pa ra  t a l  d i fe re nça  en t re  e s t a s  e  a s  

c rech es  p úb l i ca s .   

 

2 . 4  –  U M A CO NT A  QUE  N ÃO  FE C HA 

U m fa t o  no t ó r i o  da  pe sq u i sa  é  qu e  a  o fe r t a  de  v aga s  no  R io  de  

J an e i r o  é  a qu ém da  de man da  p re se n te  (e n t e nda - s e  dema nda  c omo  a  

q ua n t id ade  de  c r i ança s / famí l i a s  qu e  d es e j am ma t r í cu l a s  em  c rec he s) .  O 

m unic íp i o  d o  R io  de  Jane i ro  p os s u i  u ma  g ran de  c onc en t raç ão  

p o pu lac io na l  e  a s  m ud ança s  no  ce ná r io  ec on ômic o  d o  pa í s  f i ze ram com  

q ue  mui t a s  c r i ança s  qu e  an te s  e s t a vam na  red e  p r iv ada  pa s sa s sem à  re de  

p ú b l i ca  de  en s i no .  

 A  seg u i r  t em os  um a  t a be l a  com a  q uan t ida de  de  c r i a nça s  e m l i s t a  

d e  e spe ra  pa ra  va ga s  em  c reche  n o s  an o s  de  20 16 ,  2 01 7  e  20 18  em  ca da  

C o or dena do r i a  Re g io na l  de  Ed ucaçã o :  

Tabela 5: Quantidade de alunos em lista de espera por ano e por CRE 

 2 0 16  2 0 17  2 0 18 27 

1 ª  C R E 2 . 01 5  2 . 21 8  1 . 83 4  

2 ª  C R E 1 . 44 4  1 . 72 5  1 . 62 9  

3 ª  C R E 2 . 22 9  3 . 12 3  3 . 00 4  

4 ª  C R E 1 . 32 3  3 . 55 1  1 . 99 9  

5 ª  C R E 1 . 57 1  2 . 74 9  2 . 45 4  

6 ª  C R E 1 . 12 7  2 . 10 5  2 . 49 7  

7 ª  C R E 5 . 56 4  8 . 59 3  8 . 47 9  

8 ª  C R E 2 . 52 8  4 . 81 8  3 . 23 6  

9 ª  C R E 1 . 60 5  5 . 13 7  3 . 82 4  

1 0ª  C RE  3 . 31 1  4 . 99 7  4 . 26 9  

1 1ª  C RE  7 3 7  8 2 1  9 4 8  

T OT A L 2 3 .4 54  3 9 .8 37  3 4 .1 73  

 
27 Dados atualizados até o dia 10/10/2018 
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                                                                        Fonte: A autora 

A  ta be la  ac ima  n o s  a j uda  a  v i sua l i za r  o  t a man ho  do  p ro b lema .  Ai nd a  

q ue  no va s  u n id ade s  de  E ducaç ão  I n fa n t i l  se j am i nau gu rada s ,  a  ca da  a no  

q ue  pa s sa  a  l i s t a  d e  e s pe ra  a umen ta ,  a l c ança nd o  ap ro x ima damen te  4 0  mi l  

c r i an ça s  no  a no  d e  20 17 .  Da  me sma  fo rma ,  po demo s  o bs e r va r  a  

d i sc re pân c ia  de  dema n da  em ca da  á rea  da  c i dade .  P e los  da do s  

a pre se n ta do s  ac ima ,  n o  an o  de  20 1 8 ,  a t é  a  da t a  d es t e  l eva n tam ent o ,  a  11 ª  

C RE  q ue ,  r e l em br an do ,  a b r an ge  a pena s  a  I l ha  d o  G ov e r nad or ,  pos s u i  uma  

l i s t a  d e  e sp e ra  de  9 48  c r i a nça s ;  em  com pe ns ação  a  7 ª  CRE ,  qu e  a bra nge  

a  Fre gue s i a  de  J aca re pa guá  e  en t o r no ,  p os s u i  uma  e s pe ra  d e  8 . 47 9  

c r i an ça s .  Sã o  n úmer o s  r ob us to s  q ue  se  c on f r on ta m  com  a  au sên c ia  d e  

m obi l i zaçã o  su f i c i e n t e  d o  Pod e r  Pú b l i c o  p a ra  a t en d ime nto  d es sa s  

c r i an ça s .  

 Em  um  cená r io  de  g ra nde  nece ss i dade  po r  va ga  o nd e  o  m unic íp i o  

n ão  co ns eg ue  o fe rece r  o  s e r v i ç o  p úb l i co  re que r i do ,  m ui t a s  p es s oa s  

e nco n t r am no  P od e r  J ud i c i á r io ,  na  f i gu ra  de  um ju i z  o u  po r  r ep re se n tan te s  

d e  ó r gão s  co mo  o  Min i s t é r i o  P úb l i co  e  a  De fe ns or i a  P úb l i ca ,  uma  sa í da  

l e g í t im a  pa ra  l og ra r  êx i to  na  ma t r í cu l a  e m c rech e .   
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C A P ÍT U LO 3  –  A J UD I C I A L IZ A Ç ÃO NA  E D UC A Ç ÃO : 

C O NT E XT U AL I Z AÇ ÃO  E  D AD O S D A  PE SQ U I S A 

Conhecer as leis é como acender uma luz numa sala escura cheia 

de carteiras, mesas e outros objetos. As leis acendem uma luz 

importante, mas elas não são todas as luzes. O importante é que 

um ponto luminoso ajuda a seguir o caminho. 

Carlos Roberto Jamil Cury 

 

A  E duc ação  I n fa n t i l  t em t oma do  e spa ço  no s  de ba te s  da  á rea  d a  

E duca ção  e  d o  Di re i t o .  Na  p r i me i ra ,  e nq uan t o  e t ap a  da  ed ucação  bá s i ca  

e  mom ent o  de  de se n vo l v ime nt o  de  g r an de s  p o te nc ia l ida de s  c og n i t i va s .  

N a  se gu nd a  á rea ,  em  raz ão  de  t e r  s id o  a l çada  à  ca t e go r i a  de  d i re i t o  

p ú b l i co  su b je t i vo  da  c r i a nça  e  ce rcad a  de  ro bu s t o  a rca bo uço  l eg a l  pa r a  

s ua  o fe r t a  e  pa ra  co br ança  em  ca so  d e  não  o fe re c ime nto  o u  de  

o fe re c ime nto  d e f i c i en t e .  

O  m unic íp i o  d o  Ri o  d e  J ane i ro  a t e nd i a  a  5 9 . 51 4  c r i ança s  em c re ch e 

n o  a no  d e  20 17 ,  co nf or me  da dos  da  p r óp r i a  Pre fe i t u ra .  Ain da  a s s im ,  no  

me sm o a no  co n tav a  c om uma  l i s t a  de  e s pe ra  p or  vag as  no  me sm o 

s eg ment o  de  q ua se  qua ren ta  mi l  c r i an ça s .  Re s sa l t e - s e  q ue  e s sa  qua n t id ade  

s e  re fe re  a  de man da  mani fe s t a  p or  c r eche ,  o  qu e  s i gn i f i ca  q ue  a  

n ece s s ida de  d e  va ga s  po de  se r  a i nda  ma i or ,  j á  q ue  o  re fe r i do  se gmen to  

e duca c io na l  nã o  é  ob r ig a tó r io  e  nem  t oda s  a s  f amí l i a s  op tam  p e la  

ma t r í c u l a  na  c re che .   

D ia n te  da  e x i s t ên c i a  de  u m d i re i t o  –  a  E ducaç ão  –  e  a  au sê nc ia  d o  

c ump r ime nto  de sse  deve r  po r  pa r t e  d o  P ode r  P úb l i co  mu nic i pa l  mu i t a s  

f amí l i a s  pa s sa ram  a  reco r r e r  ao  J ud ic i á r io  a  f im  de  o b te r  l i mina re s  que  

o br iga s sem  o  mu nic í p io  a  c onc ed e r  a  v aga  ime dia t ame nte  na  c rec he ,  s e j a  

p or  me i o  de  aç õe s  c o l e t i va s  –  co m a t uaçã o  d o  Mi n i s t é r io  P úb l i c o  e  da  

D ef en so r i a  P ú b l i ca  –  ou  in d i v id ua i s .  E s se  mecan i smo  pa ra  c om pe l i r  a  

im pleme ntaç ão  d e  p o l í t i c a s  púb l i ca s  f i co u  co nhe c id o  aca demicam ente  

c omo  ju d ic i a l i zaçã o  de  p o l í t i c a s  p úb l i c a s .  

T oman do  p or  ba se  a s  pe sq u i sa s  b i b l i ogr á f i c a s ,  a s  po l í t i c a s  pú b l i ca s  

f o r am ana l i s ada s  co m o  ap o io  da  Teo r i a  d o  Cic lo  de  Po l í t i c a s ,  
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d es en vo l v id a  p or  S t ep hen  Ba l l  (1 9 92)  e  R icha rd  B owe  ( 19 92 )  e  e s t uda da s  

s o b  a  ó t i c a  de  M a ina rd es  ( 20 06) .  M oy se s  Ku hl ma nn  ( 20 00 )  n o s  a ux i l i a  

n a  c om pree n são  do  cami nh o  h i s t ó r i c o  pe rco r r i do  pe l a s  p o l í t i c a s  so bre  

E duca ção  In fan t i l .  As  l i ç õe s  de  M ar t a  Ar re t c he  (2 01 0)  fo ram u t i l i z ada s  

p a ra  e xp l i c i t a r  a lg uma s  ca r ac t e r í s t i ca s  d o  s i s t ema  fede ra l i s t a  e  d a  

n ece s s ida de  d e  p o l í t i c a s  pú b l i ca s  de  in duçã o  p or  pa r t e  do  go ve r no  fe de ra l  

n o  i n tu i to  de  mante r  a   u n ida de  e  o  e qu i l í b r io  e m to do  o  pa í s .  A u tor e s  

c omo  Bar ro so  (2 01 2) ,  A ran te s  (19 9 9) ,  Ca sag ran de  ( 20 08 ) ,  A sen s i  ( 20 10 ) ,  

C o ur t i s  (2 01 0)  e  C ur y  ( 20 10 )  e lu c ida m q ue s tõe s  t e rm in o ló g ica s  so br e  a  

j ud ic i a l i za ção  d e  po l í t i c a s  p úb l i ca s ,  t ema  in i c i a lme nte  d es en vo lv id o  po r  

V ia nna ,  Ca r va lh o ,  M e lo  e  B ur gos  (1 99 9)  no  f i na l  da  décad a  de  90  e  que  

s e  po tenc ia l i z ou  na s  ú l t ima s  déca da s .      

D u ran te  a  r ea l i zaçã o  da  pes q u i sa  fo ram  l eva n ta do s  da do s  

q ua n t i t a t i v os  j u n to  a o  p or t a l  1 74 6  d a  P re f e i tu ra  do  Rio  de  Jane i ro  que ,  

c om ba se  na  l e i  de  t r a ns pa rênc ia  da  in f o rmaçã o ,  f o r nece u  o  n úme ro  de  

c r i an ça s  em l i s t a  de  e s pe ra  p or  C RE ,  a s s im  c omo a  q uan t ida de  de  o r den s  

j ud ic i a i s  e  de  pe d i do s  ad min i s t ra t i vo s  rea l i za do s  pe l a  De fe ns or i a  

P ú b l i ca ,  pe l o  Min i s t é r i o  Pú b l i c o  e  pe l o  C on se l ho  Tu te l a r  p l e i t ean do  

v aga s  em  c r eche .  O s  re fe r id o s  da do s  ap on t a ram  que  a  7 ª  C RE ,  a  1 0 ª  C RE 

e  o  n íve l  cen t ra l  po s su em q uan t id ade  s i gn i f i ca t iva ment e  ma i or  de  o r den s  

j ud ic i a i s  e  p ed i do s  adm in i s t ra t i v o s  de  va ga .   

A  se gu i r  ex p l o ra rem os  a s  r e l aç õe s  en t re  e s sa s  du as  á re a s  da s  

c i ê nc i a s  h uma na s  –  a  Ed ucaç ã o  e  o  Di re i to  –  e spe c i a lme nte  em um 

c on te x t o  de  co nc re t i zaçã o  c omp ul s ór i a  d e  ga ra n t i a s  t r az ida s  p or  uma  

C o ns t i t u i ção  Fed e ra l  q ue  com ple t ou  3 0  an os  d e  p r om u lgaçã o ,  a  f im  d e  

s u b s id i a r  a  aná l i s e  da  in t e r fe rê nc ia  da  á rea  ju r í d i ca  na  ga ran t i a  do  d i re i to  

à  Ed uca çã o ,  em e s pec i a l  n o  t ocan te  a o  ac es s o  na  E duca ção  I n fa n t i l  pa ra  

c r i an ça s  de  0  a  3  an o s  no  mu nic íp io  d o  Rio  de  Jan e i r o .    
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3 . 1  –  A E D U CA Ç Ã O N A S C ONS T ITU I Ç ÕE S 

O  p r i nc ip a l  d i fe renc i a l  da  co ns t i t u i çã o  d e  1 98 8  pa ra  a s  dema i s  

C o ns t i t u i çõe s  é  o  fa to  de  t r aze r  a  ed ucaçã o  c omo  d i re i t o  p ú b l i co  

s u b je t i vo .  Além  d i s so ,  t ro uxe  a  p re v i são  de  i n s t r ume nto s  j u r íd i co s 28 qu e  

v i ab i l i zam  o s  ped id os  d o s  c i dadã os ,  t a i s  c omo  a  açã o  c iv i l  p úb l i ca  ( uma  

açã o  j ud ic i a l  g ra tu i t a  e  de  r i t o  p roc es s ua l  cé l e re )  e  o  ma nd ad o  d e  

s eg ur ança  –  i nd iv i dua l  e  c o l e t iv o  -  ,  o  m an dad o  d e  in ju nção ,  a  ação  

p o pu la r ,  o  habea s  d a t a  e  o  hab ea s  c or pu s ,  a s s i m  c om o a pr im or ou  o s  

mec an i sm o s  de  ac es s o  à  j us t i ça .    

C om o de f in i ç ão  de  d i re i to  p úb l i c o  s ub je t iv o  u t i l i z amo s  o  c once i t o  

e l a bo ra do  p or  D U A RTE  (2 00 4)  

Trata-se de uma capacidade reconhecida ao indivíduo em decorrência de sua posição 

especial como membro da comunidade, que se materializa no poder de colocar em 

movimento normas jurídicas no interesse individual. Em outras palavras, o direito 

público subjetivo confere ao indivíduo a possibilidade de transformar a norma geral e 

abstrata contida num determinado ordenamento jurídico em algo que possua como 

próprio. A maneira de fazê-lo é acionando as normas jurídicas (direito objetivo) e 

transformando-as em seu direito (direito subjetivo).29 

D e s sa  f o rma ,  a  Ed ucaçã o  pa s so u  a  se r  um  d i re i t o  pa s s í ve l  d e  

e x igê nc ia  pe l a  po pu l ação  e  re spo n sab i l i zaç ão  do  Po de r  P úb l i co  em c as o  

d e  in ex i s t ê nc i a  o u  de  p r e s t açã o  de  se r v i ç o  i ns uf i c i e n t e  o u  i nade qua do .  

P a r a  t an t o ,  se r á  u t i l i z ad o  o  remé dio  c on s t i t uc i on a l  ou  uma  açã o  de  

p ro ced i ment o  com um c on fo rme  o  ca s o  c onc re t o  que  se  a pr e se n te .   

N o  reg ime  ju r í d i co  v i gen te  no  Br as i l ,  a  Co n s t i t u i çã o  é  o  p r i nc i pa l  

r eg rame nto  po s s í ve l  e  de l a  d e r i vam o s  d i re i t o s  e  i n t e r p re t açõe s  d e  to da s  

a s  o u t ra s  n orm as .  Já  t i vem o s  a t é  o  m ome nto  se t e  C on s t i t u i ç õe s :  a  d e  18 24  

( Br as i l  Imp ér i o ) ,  a  de  1 89 1  (B ra s i l  Re pú b l i c a ) ,  a  de  1 93 4  ( Se gu nd a  

R ep úbl i ca ) ,  a  de  19 37  (E s t ad o  No v o) ,  a  d e  19 46  (c on sa gr ou  a s  l i b e r dade  

r e t i r ada s  em 19 38) ,  a  de  1 96 7  (R eg im e  Mi l i t a r )  e  a  de  1 98 8 ,  v ig en te  e  

r eco nhe c ida  co mo  a  Co n s t i t u i çã o  Cida dã .  Au to re s  c omo  C ur y  (2 01 0) ,  

S i l ve i r a  ( 20 13 ) ,  Mo rae s  ( 20 14 )  e  ou t ro s  de s t acam  a  a tua l  C ons t i t u i çã o  

 
28 Esses instrumentos jurídicos são doutrinariamente intitulados de remédios constitucionais, pois tem como 

objetivo remediar situações que envolvam violações de direitos fundamentais previstos na Constituição.  
29 DUARTE, Clarice Seixas. Direito público subjetivo e políticas educacionais. Disponível em: 

http://www.scielo.br/pdf/spp/v18n2/a12v18n2.pdf. Acesso em: 10 jun. 2019 
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p or  se u  p a pe l  de  ga ra n t i a  de  d i r e i t o s  c om  rec on hec i da  re l evâ nc ia ,  ma s  

n u nca  a n te s  l e g i t ima do s .  A t í t u lo  de  i l u s t raçã o  MO R AE S ( 20 07 )  faz  um 

q ua dr o  co mpa ra t i vo  s ob re  o s  d i re i t o s  s oc i a i s  na s  C on s t i t u i çõe s 30,  

a po n tan do  q ue ,  p or  ex empl o  a  e duca ção  com o um d i re i to  some nte  fo i  

p re v i s t a  em  1 98 8 ,  a  de s pe i t o  de  d i ve r sa s  no rma s  i n f raco n s t i t uc i ona i s  

t r a t a rem  so bre  o  t ema  m ui t o  an t e s  do  r e fe r id o  ma rco  l e ga l .  Ve jam o s  a  

s eg u i r  um c om para t iv o  h i s tó r i c o  da  ed ucaçã o  na s  Co n s t i t u i çõ es :  

Tabela 6: Quadro comparativo das Constituições no tocante à Educação 

Constituição Educação / Pontos Principais 

1824 Menção ao ensino gratuito. Permissão para funcionamento de escolas 

públicas e privadas. 

1891 Laicidade do ensino público. Primeira atribuição expressa de competências. 

1934 Primeira menção ao termo educação para todos. Instituiu a obrigação do 

Estado e da família. Atribuiu obrigação de educação às empresas rurais 

(com pelo menos cinquenta empregados). Delimita percentuais mínimos a 

serem investidos na educação pela primeira vez. 

1937 Privilegiou a iniciativa privada. Foi a primeira carta a prever sanções 

àqueles que, de maneira injustificada, não proviam a educação. Menção ao 

abandono intelectual. Retirou a vinculação de impostos para financiamento 

educacional. 

1946 Retomou a vinculação de impostos. Fez distinções entre as redes pública e 

privada. 

1967 Primeira menção à faixa etária obrigatória para atendimento (dos sete aos 

quatorze anos). Trouxe a obrigatoriedade de empregadores para com a 

educação de seus empregados (sem mínimo de número de funcionários ). 

1988 Educação é elencada como direito público subjetivo fundamental e social. 

A educação passa a ser componente da dignidade da pessoa humana. 

Primeira Constituição a estipular qualidade da educação como direito. 

Primeira a contemplar a exigibilidade e a justiciabilidade do direito à 

educação por meio de remédios constitucionais. Primeira a elencar a 

 
30 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 21. Ed. São Paulo: Ed. Atlas, 2007. p.869-877 
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obrigação do Estado com transporte escolar, merenda escolar e material 

didático. 

Fonte: FERNANDES, Yrama Siqueira. Direito à educação? Pergunta complicada (...)” O que pensam os 

professores do primeiro segmento do ensino fundamental. Dissertação de Mestrado. p. 64 

P ar a  a  do u t r ina  d o  d i re i t o  co ns t i t uc i ona l  b ra s i l e i r o ,  os  d i re i t o s  

f un dame nta i s  não  s u r g i r am s im ul t a neame nte ,  ma s  s im ,  de  fo rma  

p ro gr e s s i va  co nf or me  a s  neces s id ade s  soc i a i s  de  cad a  ép oca .  S ão  

g e ra l ment e  d iv i d i do s  e m pr im e i ra ,  se gu nda ,  t e rce i ra  e  qua r t a  d ime ns ão  –  

l i gad o s  re sp ec t i vamen te  ao s  va l o r e s  de  l i be rda de ,  i gu a lda de ,  f r a t e r n i dade  

e  dem ocrac i a .  Ne s se  c on t ex t o ,  a  e duca ção  é  um d i re i to  s oc i a l  de  s eg un da  

d imen sã o  ( ou  ge ra ção  a  depe nde r  da  c l a s s i f i caç ão  d idá t i ca  ado tada )  e  

e s t á  p re sen te  n o s  p r i nc ip a i s  t r a t a do s  i n t e rnac io na i s ,  t a i s  c omo  a  

D ec la raçã o  U ni ve r sa l  do s  D i re i to s  Hu man o s ,  o  Pac t o  I n t e r nac i on a l  d os  

D i r e i to s  Eco nôm ico s ,  S oc ia i s  e  C u l t u ra i s ,  a  Co nve nçã o  so bre  o s  D i r e i to s  

d a  C r i a nça ,  a  Co nve nção  Amer i ca na  de  Di r e i to s  H uma no s  e  o  Pr o t oco l o  

d e  São  Sa l va do r .  Em  t e rm o s  de  l eg i s l aç ão  nac i ona l ,  e s t á  p rev i s to  na  

C o ns t i t u i ção  d a  Rep úbl i ca  Fe de r a t iv a  do  B r a s i l ,  na  L e i  8 . 06 9 /90  –  que  

d i sp õe  s ob re  o  E s t a t u to  da  C r i an ça  e  d o  Ad ole sce n te ,  na  Le i  9 .3 9 4 /9 6  –  

q ue  d i sp õe  s ob re  a  Le i  de  Di re t r i ze s  e  Ba se s  da  Ed ucaçã o  e  na  L e i  

1 3 .0 05 / 14  –  q ue  t r a t a  d o  P l an o  N ac i ona l  de  E duc ação .   

O  a r t i go  5 º ,  § 1 º  da  Co ns t i t u i ção  d i z  q ue  to das  a s  n or mas  de f i n i dor a s  

d e  d i re i t o s  f un dame nta i s  t êm ap l i ca ção  i medi a t a .  A s s im ,  co mo a  ed ucaç ão  

t am bém  é  um  d i re i to  fu ndam enta l  e  o  a r t .  20 8 ,  I V  d o  me sm o  d ip l oma  

l e ga l  d i z  que  o  de ve r  d o  E s t a do  c om a  e duca ção  se rá  e fe t i vad o  me dia n te  

a  ga ran t i a  de  E du cação  I n fa n t i l  em  c rec he s ,  a i nd a  q ue  ou t ra s  l e i s  

p re ve jam  a  e xpa n são  pa u la t i na  d o  o fe rec i ment o  da s  c reche s ,  co mo faz  

p or  e xem plo  a  Le i  1 3 . 00 5 /1 4  ( que  in s t i t u i  o  P l a no  Nac i ona l  de  Edu caçã o) ,  

p re va lece  a  o r dem c on s t i t uc io na l ,  o u  se j a ,  a in da  q ue  os  re sp on sá v e i s  nã o  

s e j am  ob r i ga d o s  a  ma t r i cu l a r  c r i anç as  e m  c rec he s ,  o s  c id adã os  q ue  a  

q u i se rem  de vem  t e r  d i re i t o  à  vag a  i media t ame nte .  De s sa  fo rma ,  q uan do  

s e  p r op õe  uma  aç ão  j un to  a o  Po de r  Ju d ic i á r io  p l e i t ea nd o  u ma  v aga  em 

c rech e  pú b l i ca  o  pe d id o  em ge ra l  é  de fe r i d o  so b  o  fu nda ment o  d e  que  a  

e duca ção  é  uma  no rma  co n s t i t uc i ona l  de  e f i các i a  p l ena  e  de  ap l i caçã o  
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ime d ia t a ,  l og o ,  i nde pe nde n te  da  fo rma  co mo  e l a  se rá  o fe rec id a  (em  

c rech e  pú b l i c a ,  c on ven i ada  ou  pa r t i c u l a r  pag a  à s  ex pen sa s  d o  mu nic í p i o )  

a  c r i a nça  s e rá  a t e nd i da .  No  q ue  t a nge  à  fo rma  de  a t en d ime nt o ,  o  p r inc í p i o  

d a  sepa raçã o  d o s  p ode re s  l im i t a  a  aç ão  do  j u i z ,  o u  se j a ,  o  qu e  é  d e fe r id o  

é  o  d i r e i t o  à  vaga  e  não  a  f o r ma  c omo  e l a  se rá  d i sp on i b i l i zada ,  

c ompe tênc ia  e s t a  d o  P ode r  Execu t iv o .   

I n i c i a lme nte  no s  cabe  um a  p e r gu n ta :  Qua l  a  imp or t ânc i a  de  t e r  a  

e duca ção  no rma t i zad a  em uma  Co n s t i t u i çã o?  S omen te  em  t e x to  de  l e i  j á  

n ão  se r i a  s u f i c i en t e  pa ra  ga ran t i r  s ua  exe qu ib i l i da de?  Pa ra  re sp o nde r  a  

e s sa s  pe rg un ta s  pa s sem os  a  a lgu n s  b rev es  a po n tam ent o s  e s pec í f i co s  do  

D i r e i to  C on s t i t uc io na l .  

A  Co n s t i t u i çã o  r ep re sen ta ,  se gun d o  M OR AE S (2 01 4) ,  a  e s t r u t u ra l  

f un dame nta l  do  E s t a do  e  da  s oc i e da de .  É  e l a  quem  or i e n t a  a s  aç ões  e  

i n t en çõe s  da  n ação .  N o s sa  a tua l  C o ns t i t u i ção ,  se gu nd o  M O R AE S ( 20 07 ) ,  

é  c l a s s i f i ca da  do u t r i na r i ame nte  c omo fo rm a l  ( c on su b s t a nc i a da  em um 

d oc umen to  s o l e ne ) ,  e sc r i t a  ( s i s t ema t i zad a  e  co d i f i cada  em um do cu ment o  

e sc r i t o ) ,  p rom ul gada  ( po s t o  que  f o i  e x t e rna da  c om a  pa r t i c ipaçã o  do s  

c i dad ão s) ,  d ogmá t i ca  (e l ab ora da  pe lo  Po de r  C on s t i t u i n t e ) ,  r í g i da  (a n t e  a  

e x i s t ên c i a  de  um  p roce s s o  re s t r i t o  d e  m odi f i ca çõe s  da s  n orma s  

c on s t i t uc i ona i s ,  i nc l u i nd o  po n to s  im utá ve i s ,  ch amad o s  de  c l á us u la s  

p é t re a s )  e  a na l í t i c a  (u ma  vez  q ue  exa mina  t od o s  o s  a s su n t os  re l ev an te s  à  

v ida  em  s oc ie da de ) .   

Em  s e  t r a t a nd o  e spe c i f i camen te  d a  r ig i dez  c on s t i t u c io na l ,  o  a r t .  6 0 ,  

§ 4 º ,  IV  da  r e f e r ida  n or ma  c on s t i t uc i ona l  t r a t a  o s  d i re i t os  e  ga ran t i a s  

f un dame nta i s  c omo  uma  d es sa s  c l á u su la s  pé t r ea s ,  p or t an t o ,  não  pa s s í ve i s  

d e  se rem  su pr im ida s .  De n t re  os  d i re i t o s  f un dame nta i s ,  p re v i s to s  n o s  a r t .  

5 º  a  1 7 º  da  C on s t i t u i ção  da  Rep úb l i ca  Fe de ra t iva  d o  B r a s i l  –  C R FB  –  e s t á  

a  E ducaç ão ,  ob je to  de  n o ss o  e s t ud o .  Sen do  a s s im ,  en qu an t o  e s t i ve r  e m 

v ig or  e s t a  C on s t i t u i ção  ne nh uma  no rma  l ega l  p ode  s up r imi r  ou  a bo l i r  o  

d i re i t o  a  ed ucaçã o ,  a l ém  d o  q ue ,  pe lo  p r inc íp i o  da  ve daçã o  ao  
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r e t r oce s so 31,  de ve rá  se r  a l vo  de  aç õe s  qu e  a mpl i e m se u  a t en d ime nto  e  

q ua l i da de ,  s em a u to r i zaç ão  pa ra  re duç õe s  de  qua l qu e r  na t u reza ,  nem 

me sm o a  au sê nc ia  de  recu r so s  f i na nce i ro s  –  a rg umen to  rec or re n te  no s  

d eba t e s  so bre  a us ênc ia  d e  po l í t i c a s  p úb l i ca s  em  d e te r min a do s  se t o re s .  É  

e s sa  i muta b i l i da d e  q ue  re sp on de  a  pe rg un ta  f o r mula da  a n te r io rme nte ,  o u  

s e j a ,  a  e duca ção  em  pa ta mar  c on s t i t uc i ona l  ga ran te  ma i or  g ra u  de  

e x ig i b i l i da de ,  se j a  po l í t i c a  ou  ju d ic i a l ,  bem  c omo  m en or  po s s ib i l i dade  

d e  s up re ss ão  da s  co nq u i s t a s  a l can çada s .  Da í  se  de pre en de  a  a f i rmaç ã o  de  

q ue  a  ed ucaçã o  é  um  d i re i to  p úb l i c o  s ub je t i vo  e  q ue  s eu  nã o  o fe rec im ent o  

o u  o fe re c ime nto  i r r e gu la r  en se j a  r e sp on sa b i l i da de  da  au to r ida de  

c ompe ten t e ,  co nf orme  a r t .  2 08 ,  §  2 º  da  CR F B.   

É  a  Co ns t i t u i ção  e m co n ju n to  co m  t ra t ad os  in t e rna c io na i s  so bre  a  

ma t é r i a  –  c om o,  po r  e xem plo ,  a  D ec la r ação  U ni ve r sa l  d os  D i r e i to s  

H u man os ,  o  Pac to  I n t e rna c io na l  do s  Di r e i to s  Ec on ômic o s ,  So c ia i s  e  

C u l t u ra i s ,  a  Co nve nçã o  s ob re  o s  Di r e i to s  da  Cr i a nça ,  a  C on ve nção  

A me r i ca na  de  D i re i to s  Hu man o s  e  o  P ro t oco l o  de  São  Sa lva do r  –  q uem 

f or nece  a s  ba se s  pa ra  a s  ou t ra s  no rma s  l e ga i s  ga ra n t i do ra s  de  d i re i t o s  em  

e duca ção ,  t a i s  com o o  E s t a t u t o  d a  C r i a nça  e  d o  Ad ole scen te  (Le i  

8 . 06 9 /9 0)  e  a  Le i  d e  Di re t r i ze s  e  Ba se s  da  E duc ação  N ac io na l  (Le i  

9 . 39 4 /9 6)  e  a l i ce r ça  a  q ue s t ão  t r a t a da  em no s so s  de ba te s ,  qua l  se j a ,  a  da  

j ud ic i a l i za ção  do  d i re i to  a  e ducaçã o  em  razão  do  se u  nã o  o fe r ec im ent o  

e sp ec i a lm ente  a  c r i a nça s  de  0  a  3  a no s  no  m unic íp i o  do  Ri o  de  Ja ne i r o .   

 

3 . 2  –  J U DI CI ALI ZA Ç Ã O N A E DU C A Ç ÃO 

U l t i mamen te  o s  t e r mo s  “a t i v i sm o ju d ic i a l ” ,  “ j ud ic i a l i zaçã o”  e  

“ j u s t i c i a b i l i da de”  a s su mi ram um pape l  de  de s t a que  no  cam po  

e duca c io na l .  I n i c i a lme nte  de r iv ad os  d e  t r a t a do s  in t e r nac io na i s  s ob re  

d i re i t o s  huma no s  e  ap l i cad o  n o  Bra s i l ,  e sp ec i a lm ente  na  á rea  d a  sa ú de  

d ur an te  os  ped i do s  de  e xpe d içã o  de  l im ina re s  c on c ede nd o  in t e rnaçã o  o u  

 
31 Esse princípio foi cunhado pela doutrina jurídica, em especial pelo jurista Ingo Sarlet, e significa a 

impossibilidade supressão ou restrição dos direitos fundamentais, sociais ou não, protegidos constitucionalmente.  
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c once s sã o  de  remé di os  em  ca rá t e r  de  u r gên c ia ,  h o j e  se  e s t en de  a  o u t r o s  

d i re i t o s  so c i a i s  a l é m da  sa úde ,  c omo  é  o  c a s o  d a  ed ucaçã o .  D i ve r so s  

t em as  sa í ram da  e sc o la  e  e n t ra ram e m pau ta  d e  d i s cu s são  ju d ic i a l .  

S e gu nd o  C U R Y ( 20 10 ) ,  ao  re a l i z a r  pe sq u i sa  s ob re  a s  dem and as  ma i s  

r eco r re n te s  ne s sa  sea ra ,  e s t a vam o  c om ba te  à  ev as ão  e s co la r ,  a  qu a l id ade  

d o  e ns in o ,  a  t r an s fe r ênc ia  co mp ul só r i a  d e  a lu no s ,  a  au sên c ia  o u  

d e f i c i ênc i a  de  t r a ns po r t e  e  mer e nda  e sco la r ,  a  f a l t a  de  p ro fe ss o re s ,  a  

a us ênc i a  de  e n s in o  e sp ec i a l i z ad o  pa ra  c r i a nça s  c om de f i c i ê nc i a ,  o  dé f i c i t  

d e  vaga s  em  c rec he s  e  p ré -e sco la s ,  e n t re  o u t ro s .   

A  Ed ucaçã o  I n fa n t i l  po s su i  p re v i são  no  a r t .  20 8  da  C R FB  qu e  

d i sp õe s  q ue  “O  d eve r  do  E s t ad o  c om a  ed ucaçã o  se rá  e fe t iva do  me dia n te  

a  ga ra n t i a  de :  ( . . . )  I V -  ed ucaçã o  in fan t i l ,  em c r eche  e  p ré -e sc o la ,  à s  

c r i an ça s  a t é  5  (c i nc o)  a no s  de  id ade .”  No  e n ta n to ,  n e s se  me smo  a r t i g o ,  

c on s t a  p rev i s ão  de  q ue  o  nã o  o fe rec ime nt o  do  en s i no  o br iga t ó r io  é  q ue  

e ns e j a  r e s po n sab i l i zaçã o  da  a u to r i dade ;  l o go ,  e s sa  p re v i sã o  nã o  en g l oba  

a  E duc ação  de  c r i an ças  de  0  a  3  an os ,  j á  que  nã o  s e  t r a t a  de  e n s in o  

o br iga t ó r io .  Em  1 99 0 ,  o  E s t a t u to  da  C r i anç a  e  d o  Ad ole sce n te  em s eu  a r t .  

5 4  d i s pô s  q ue  “  É  de ve r  do  E s t ad o  a ss eg ura r  à  c r i an ça  e  a o  a do le sce n te :  

( . . . )  I V –  a t en d ime nto  em c re c he  e  p ré -e sc o la  à s  c r i anç as  de  ze r o  a  c i nco  

a no s  de  ida de” .  Já  em 19 96 ,  a  Le i  d e  Di re t r i ze s  e  Ba se s  em seu  a r t .  4 º  

d i z  que  “ O deve r  do  Es t ad o  c om ed ucaçã o  e sc o la r  p úb l i ca  se rá  e f e t iv ad o  

me dia n te  a  ga ra n t i a  d e :  ( . . . )  I I  -  e duca ção  in fa n t i l  g ra tu i t a  à s  c r i a nça s  de  

a t é  5  (c i nco )  a no s  de  i dade .  T od as  e ss a s  n orma s  ju r íd i ca s  são  c l a ra s  a o  

t r a t a r  a  e duc ação  de  c r i a nça s  de  0  a  3  a no s  co mo  um  d i re i to  d a  c r i an ça ,  

a i nda  q ue  su a  ma t r í c u l a  em  u n i dade  e sco l a r  não  se j a  ob r ig a tó r i a .  Em 

r azão  d o  p r inc í p i o  da  i s on omia ,  p re v i s to  n o  a r t .  5 º ,  c a pu t ,  da  C RF B ,  e s se  

d i re i t o  se  e s t e nd e  a  t o da s  a s  c r i an ça s  q ue ,  r ep re sen tada s  p or  se u s  

r e s po n sáv e i s ,  de se j a rem f re qu en ta r  a  c rec he .  Re s sa l t e - se  qu e  a s  no rma s  

c i t ada s  a c ima s  e s t ã o  v ige n t e s ,  l og o ,  de  cum pr i ment o  ime dia t o  e  pa s s í ve i s  

d e  que s t i on amen to  ca so  nã o  se j am  cum pr ida s .   

Em  2 01 4  fo i  a p r ova do  o  n ov o  Pla no  N ac io na l  de  Ed ucaç ão  p or  me i o  

d a  Le i  13 .0 05 / 14 ,  que  a o  p ro grama r  me t a s  pa ra  a  e duc ação  t r az  e m s eu  
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a nex o ,  e spec i f i ca ment e  n a  me t a  1 ,  a  a mpl i ação  da  “o fe r t a  de  ed ucaç ão  

i n fa n t i l  em  c rec h es  de  f o rma  a  a t e nd e r ,  no  mí n im o,  50%  (c i nq ue n ta  p or  

ce n to )  da s  c r i a nça s  de  a t é  3  ( t r ê s )  an o s  a t é  o  f i na l  da  v ig ênc ia  de s t e  

P N E” .  C om  es se  p an orama  n o s  s u rge m do i s  qu es t io name nto s  ime dia t o s :  

E s sa  p orce n ta gem  re pre se n ta  t od a  a  po pu laç ão  de  c r i an ças  de  0  a  3  a no s  

o u  s ome nte  aq ue la s  qu e  t i ve rem  in t e re s se  em f r eq uen ta r  a  c rec he?  A 

n or ma  j u r í d i ca  a  se r  cum pr ida  é  a  q ue  o r i e n t a  a  o fe r t a  ime dia t a  à  q uem 

d es e j a r  o u  a  que  co nce de  o  p ra zo  de  10  an o s  pa ra  o  a t e nd im en to  de  5 0% 

d as  c r i anç as ?  De  i n í c i o  no s  cabe  ad ia n ta r  u m des com pa s so  en t re  a s  á rea s  

d a  E duca ção  e  d o  Di re i t o .  I ss o  p or que  na  á rea  j u r í d i ca ,  co nf or me  

o b se r va remo s  a d ian te ,  o s  j u í ze s  e n t en dem  q ue  a  n orm a  a  se r  a p l i ca da  é  a  

q ue  p revê  a t en d ime nto  ime dia to  na  c rec he ;  j á  na  á r ea  e du cac i ona l ,  a  

p re ocu paçã o  com  a  qu a l id ade  d o  e ns in o  faz  c om  que  se  de f en da  a  

e xpa n são  p ro gre s s i va  n o  a t en d ime nt o  na s  c rec he s .  Em  me i o  a  e s se  

d es com pa s so  e s t ão  a s  c r i a nça s  q ue  a tua l ment e  co n tam  com  idad es  en t re  

0  e  3  an os  e  nã o  i n t e r rom pe rão  se u  c re sc imen to  a t é  q ue  e s se  d i l ema  se j a  

r e s o l v id o .      

 

3 . 3  –  N OÇ ÕE S C ON CE IT UA I S:  J U DI CI AL IZA Ç Ã O ,  J UR I DI CIZ A ÇÃ O ,  

J U S TI CI A BIL ID A DE  E  AT I VI SM O  J U DI CI AL  

O s  t e rm os  j ud ic i a l i zaç ão ,  j u r i d i c i za ção ,  j u s t i c i a b i l i da de  e  a t i v i sm o 

j ud ic i a l  r em onta m a  uma  id e i a  d e  j u s t i ça ,  de  se r  j us to .  Ma s  o  fa t o  de  

o br iga r  u ma  e sc o la  a  ma t r i c u l a r  uma  c r i an ça  an te s  da s  ou t ra s  po de  se r  

u ma  ga ra n t i a  a o  d i re i to  da  c r i ança ,  a o  m es mo  t em po  em que  u ma  o fen sa  

a o  d i re i to  de  ou t ra  q ue  e s t á  em uma  l i s t a  de  e s pe ra  a gu a rda nd o  su a  v aga .  

P o dem o s  c on ce i t ua r  o  a t i v i sm o  ju d ic i a l  com o  uma  po s t u ra  p r o a t iv a  

d o  P ode r  Ju d ic i á r io  na  s o lu çã o  de  de t e rmi nad as  q ue s tõe s ,  que  se  

d i fe ren c ia  de  s ua  po s i ção  ge ra l  d e  i né r c i a .  É  mui to  com um  n os  E s t a do s  

U n id os  e  o  t e rm o  da  l í ng ua  i ng le sa  j u d i c i a l i z i ng  d e r i vo u  a  ch amad a 

“ j ud i c i a l i z ação” ,  uma  vez  q ue  se  o p ta  a  pe l a  v i a  j ud i c i a l  pa r a  r e s o l ve r  

a l go  q ue  se r i a  adm in i s t ra t i vo .   
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O  te rmo  “ ju s t i c i a b i l i dade”  é  s i nô n im o da  ju s t i c i a l i za ção ,  no  

e n t an to ,  t em  o r ige m n a  l í ng ua  e s pa nh o la .  E s se s  t e rm o s  f o ra m cu n had os  

p or  uma  pr op o s t a  d e  c r i a ção  de  j u r i s d i çã o  in t e r nac i ona l  no  qu e  t an ge  

e sp ec i a lm ente  ao s  d i r e i t o s  hu ma no s .  I s so  p or que  a  r e fe r ida  ju r i sd i çã o  

s e r i a  ca paz  de  e x t rap o la r  a s  f r on te i r a s  d o  E s t a do  de  mo do  a  i r  c on t ra  a s  

j u r i s d i çõ es  n ac io na i s ,  se  nece s sá r io ,  e m fav or  d o s  c i dad ão s .   

A  imp or t ânc i a  do s  mo vime nt os  c i t ad os  ac ima  e s t á  na  re f l e xão  d e  

q ue  ce r to s  d i re i t o s ,  so bre tu do  o s  soc i a i s ,  t r an sce ndem  a s  f r on te i r a s  

g eo grá f i ca s  e  p re c i sam de  um a  a t e nçã o  e s pec i a l  do  E s t ad o ,  mes m o que  

v en ham c oe rc i t i vame nte  em d eco r rê nc ia  de  ac or do s  ou  t r a t a do s  

i n t e r nac i on a i s .  In t e rn amen te  j á  se  pe r cebe u  que  a  j u d ic i a l i zaçã o  d as  

v aga s  p or  c rec he  nã o  r e s o l ve  o  p ro b lem a  da  ca rên c ia  de s se  se rv i ç o ,  um a  

v ez  q ue  a  ma t r í cu l a  v i a  o r dem ju d ic i a l  não  a mpl i a  a  o fe r t a  de  va ga s  n o  

s i s t ema .  

O  t ema  da  j ud i c i a l i za ção  t em  c o m o ob ra  aca dêmica  d e  re fe rê nc ia  o  

l i v r o  “A  j ud ic i a l i z a ção  da  p o l í t i c a  e  da s  re l açõe s  soc i a i s  no  B ras i l ” ,  de  

L uiz  Wer nec k  Via nn a  e t . a l .  p u b l i ca da  no  a no  de  19 99 .  N e la ,  a  

j ud ic i a l i za ção  é  c onc e i tu ada  c omo  o  a t o  de  e xp or  ao  Po de r  J ud i c i á r io  uma  

d eman da  a  f im  de  que  o  Es t ad o - ju i z  i n t e r ven ha  e  t o rn e - se  o  ga ra n t i do r  da  

e fe t i v ida de  d o s  d i r e i t o s  do  c i dad ão .  Se gu nd o  Ba r r os o  ( 20 1 2) ,  a  

j ud ic i a l i za ção  faz  c om que  a ssu n t o s  de  re l e va n te  i n t e re ss e  p o l í t i co  o u  

s oc i a l  se j am  dec i d id o s  pe lo  Po de r  J ud ic i á r io  em  vez  do  Con gr es s o  

N ac i ona l  ou  d o  Po de r  E xecu t iv o .  A po nta  t r ê s  ca us as  pa ra  e ss e  fen ôme no ,  

q ua i s  se j a m:  a )  o  p roc es s o  d e  re dem ocra t i zaçã o  d o  Br as i l  e  

c on se que n teme nte  o  f o r t a l ec imen to  do  P ode r  Ju d ic i á r io  e  a  ex pa ns ão  da  

a t uaçã o  d o  Min i s t é r i o  Pú b l i co  e  da  D efe ns or i a  Pú b l i ca ;  b )  uma  

C o ns t i t u i ção  ma i s  ab ran gen t e ,  po i s  a  a tua l  Ca r t a  Mag na  t ro ux e  pa ra  s i  

ma t é r i a s  que  an t e s  f i ca vam ma i s  s us ce t í ve i s  a o  p roce s s o  l eg i s l a t i vo  

o rd iná r io ;  c )  a  po s s ib i l i d ade  de  c on t r o l e  de  c on s t i t uc i ona l idad e ,  que  

s i gn i f i ca  que  j u í ze s  o u  u m Tr i bu na l  de i xe  de  a p l i ca r  um a  l e i  q ue  j u lg ue  

c omo  in co ns t i t u c io na l .   



59 
 

A  ju d ic i a l i zaçã o  de  de t e r mina do s  t e ma s  se  dá  pe l a  au sê nc ia  d o  

Le g i s l a t i vo  e /o u  do  Exec u t i vo  an te  a s  dema nda s  da  s oc i e dade ,  pe l a  c r i se  

d e  re pre se n ta t iv i dade  da  po pu laçã o  co m re l ação  a o s  seu s  rep re se n tan te s  

e l e i t o s  o u  me smo  po r  uma  o mi ss ão  p r op o s i t a l  d e s s e s  p od e re s ,  de i xan do  

q ue  o  J ud ic i á r io  dê  uma  de c i são  s ob re  t ema s  po l êmico s  e  que  po de r i am  

g e ra r  c on se quê nc ia s  p o l í t i c a s ,  co mo  p or  exem pl o  q ue s t õe s  que  se  re f i r a m 

a o  a bo r to .   

O  Min i s t é r i o  Pú b l i c o  é  ó r gão  de  de s t aq ue  po r  sua  a tuaçã o  na  á rea  

d o s  d i re i t o s  soc i a i s  e ,  j u n to  com a  De fen s or i a  P úb l i ca  e  a  A dv ocac i a ,  sã o  

p re v i s to s  pe l a  C on s t i t u i ção  Fe de ra l  co mo  “ fu nçõe s  e s se nc ia i s  à  j us t i ça”  

e  se  a r t i c u l a m pa ra  o  mane j o  do s  i n s t r ume nto s  j u r í d i co s  d e  de f e s a  da s  

g a ra n t i a s  l ega i s  e  co n s t i t uc i on a i s .  A uto re s  c omo  A ran te s  (2 0 07)  e  

C a sag ran de  ( 20 08 )  t r aba l ham co m o  u so  do  t e rmo  “ ju r id i c i zaçã o”  em  

c on t rap on to  à  j ud ic i a l i zaç ão .  I ss o  po rq ue ,  “ j u r id i c i za r”  se r i a  o  me sm o 

q ue  t o r na r  a  d i s cu s são  so c i a l ,  po l í t i c a ,  em  ju r í d i ca ,  o  q ue  imp l i ca r i a  em 

u ma  p o s s ib i l i da de  de  ne go c iaçã o  pa ra  a  co n so l i daçã o  d e  d i re i t o s  s em que  

n ece s sa r i ament e  um  ju i z  t i ve s se  a  pa l avr a  f i n a l .  Com o exem pl os  de s sa  

p ro po s t a  os  au to re s  c i t am os  t e rm o s  de  a j u s t ame nt o  d e  co n du ta  –  

e l a bo ra do s  p e lo  Mi n i s t é r io  P úb l i co  em m omen to  p ré -p roc es su a l  –  e  

o u t ro s  ac or do s  ex t ra j u d i c i a i s ,  po i s  t r a t a m - se  de  neg oc iaç õe s  em ba sada s  

p or  u m a rca bo uço  l eg a l  sem  a  in t e r fe rê nc ia  de  um  E s ta do - ju i z .    

B a r ro so  (2 01 2)  a bo rda  e m s e u s  t e x to s  a  fo r maçã o  co ns t i t u c io na l  n o  

B ra s i l  e  a  e x i s t ên c i a  d e  meca n i s m os  de  c on t r o l e  d e  co n s t i t uc i on a l id ade  

t r az i do s  pe l a  C on s t i t u i çã o  de  198 8 .  Ne s sa  ma t é r i a ,  d i fe r enc ia  t e rm o s  t a i s  

c omo  “ j ud ic i a l i zaç ão  e  a t i v i sm o ju d ic i a l ”  a o  e xp or  q ue   

a judicialização é um fato, uma circunstância do desenho institucional brasileiro. Já o 

ativismo é uma atitude, a escolha de um modo específico e proativo de interpretar a 

Constituição, expandindo o seu sentido e alcance32.  

D e ac or do  com  e s sa  c i t ação ,  a  j u d ic i a l i zaçã o ,  q ue  é  a  i n t e r ven çã o 

d o  P od e r  Ju d ic i á r io  na  dec i são  de  t ema s  de  re l e vâ nc ia  s oc i a l ,  t e r i a  

e s t re i t a  ap ro x imaçã o  c om o  a t i v i sm o ju d ic i a l ,  que  re pre se n ta  uma  

 
32 BARROSO, Luiz Roberto. Controle de Constitucionalidade. 6º ed. Editora Saraiva: São Paulo, 2012. p. 372 
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c on duta  p r oa t i va  d o s  ju í z e s  pa ra  e xpa nd i r  ao  máxim o  a  a p l i caçã o  e  o  

a l c ance  de  u ma  l e i .  C omo  ex emp lo  de  a t i v i smo  j ud ic i a l  t emo s  o s  ca so s  

d e  au t o r i zaçã o  de  g re ve  d o  f unc io na l i sm o  p úb l i co  –  ao  ex pan d i r  o  a l c ance  

d a  l e i  e x i s t e n t e  pa ra  o  se rv i ço  p r iva do  e  co nfe r i r  os  me sm o s  d i re i t o s  ao  

s e r v i do r  pú b l i c o  –  e  de  f o r nec ime nto  de  me dicame nt o s  –  me sm o q ue  e l e s  

n ão   t en ham pre v i são  na s  l i s t a s  emi t ida s  pe l o  Min i s t é r i o  d a  Saúd e .  E s se s  

e xemp lo s  i l u s t ram  qu e  o  a t i v i sm o  ju d ic i a l  nã o  re pre se n ta  um a  c on du ta  

i l e ga l  ou  a u t o r i t á r i a ,  a i nda  que  n ão  se  reme ta  e s t r i t a mente  ao  que  c on s t a  

e sc r i t o  na  l e i ,  i n ov an do  pa r a  a t e nde r  à  dema nda  d o  c i dadã o  que  bu sca  

s o luçã o  j un to  ao  Ju d ic i á r io .  

A  j us t i c i a b i l i dade  é  co n s ide rad a  p or  d i ve r s os  au t o re s  c om o a t r ib u t o 

d a  ju d ic i a l i zaçã o ,  o u  se j a ,  é  a  po s s i b i l i dade  de  e fe t ivaçã o  d e  um a  

d eman da ,  um  d i re i t o  su b je t i vo .  É  c onc e i tu ada  po r  C O U RTI S  (2 010 )  c omo  

a possibilidade de pessoas que se consideram vítimas de violações a esses direitos 

(direitos econômicos, sociais e culturais) ajuizarem demandas perante uma autoridade 

imparcial e requererem remédios legais ou reparação adequados em face de uma 

violação ou ameaça de violação a esses direitos.33  

D e s sa  fo rma ,  a  j u s t i c i ab i l i da de  rep re se n ta  o  d i re i t o  s ub je t iv o  d e  

q ua l que r  c i d adã o  d e  to rna r  j u r í d i c o  um a  q ues t ão  que  não  co ns iga  ou  não  

d es e j e  r e so lve r  sem  o  au x í l i o  dos  ó r gão s  de  j us t i ça .   

A  l e i t u ra  do s  t e rm o s  ac ima  i nd ica  a  p r ox i mida de  en t re  o s  s ig no s  

l i ng u í s t i c o s ,  a o  me sm o t em po  em que  dem on st ra  a  d i s t ân c i a  su t i l  en t re  

s eu s  s i gn i f i c ad os .  A c on o taçã o  n ega t iva  qu e  o  t e rm o “a t i v i sm o j ud ic i a l ”  

r e ceb eu  n o s  ú l t imo s  t emp o s  de  i n t e gra n te s  d o  Po de r  E xec u t i vo ,  q ue  

ac u sam  o  J ud ic i á r io  de  que re r  s e  s obr ep or  ao s  o u t r o s  no s  ca so s  d e  

d ec i sõe s  s ob re  po l í t i c a s  p úb l i ca s ,  be m co mo a  d i fe re nça  e n t re  a  

j ud ic i a l i za ção  e  a  j u r id i c i zação  n o s  e ncami nh am pa ra  a  a ná l i se  da  

r ea l i dade  d o  mu nic í p i o  pe s qu i sad o ,  q ue  por  exc es s o  d e  ju d ic i a l i zaçã o  em  

v ez  de  u m d eba te  j u r í d i co  e  d i a l óg ic o  s ob re  a  nece s s i dade  de  ex pa ns ã o  

d as  v aga s  em c rec he ,  f e re  a  j u s t i c i ab i l i da de  de  d i ve r s a s  c r i an ça s .   

 
33 COURTIS, Christian. Critérios de Justiciabilidade dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais: uma 

Breve Exploração. In: SOUZA NETO, Claúdio Pereira de; SARMENTO, Daniel (Coord.). Direitos sociais: 

fundamentos, judicialização e direitos sociais em espécie. Editora Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2010. p.487 
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A S E N SI  (2 01 0) ,  ao  rea l i za r  e s t ud o  po nde ran do  a  j u d ic i a l i zaçã o  e  a  

j u r i d i c i z ação  da s  p o l í t i c a s  pú b l i ca s  a f i rma s  q ue   

A assunção do juiz como elemento essencial na aplicação e interpretação do direito, 

e a assunção do juiz como a instituição jurídica primaz na efetivação do direito têm 

ocasionado uma supervalorização da dinâmica judicial. Tal valorização tem sido 

operada em detrimento de reflexões sobre outras formas jurídicas e não-jurídicas de 

aplicação e efetivação de direitos.34  

O s  a u t o re s  c i t a do s  ac i ma  re co nh e cem  o s  ava nço s  da  C on s t i t u i çã o 

F e de ra l  d e  19 88  ao  p reve r  uma  sé r i e  de  d i re i t o s  so c i a i s  e  de  i n s t ru ment o s  

d e  e f e t iv ação  do s  me smo s .  No  en t an t o ,  ao  ob se rva rm os  d ur an te  a s 

p es qu i sa s  a s  fo r ma s  c omo a  p o l í t i c a  p úb l i ca  de  ace s s o  à  E d u cação  In fan t i l  

s ão  im pleme nt a da s  –  o ra  po r  o f e r t a  de  va ga s  pe lo  mu nic í p i o ,  o ra  p or  

c ump r ime nto  de  o rde ns  ju d ic i a i s  –  n o s  e ncami nha m o s  pa ra  uma  re f l ex ão  

s o bre  a s  co n seq uênc ia s  da  in t e r fe rênc ia  d o  Po de r  J ud i c i á r io  pa ra  a  

e xecu ção  de  um a  po l í t i c a  pú b l i ca  c om  au sê nc ia  de  p l ane j amen to  p ré v io  

d o  ó rgã o  co mpe te n te ,  com  o  o b je t i vo  de  cu mp r i r  u ma  o rdem ,  a in da  q ue  

j ud ic i a l ,  d e s co ns ide ran do  q ue  a  d inâm ica  s oc i a l  n ão  o bedec e  a  uma  ló g ica  

l i nea r  e  f i n i t a ,  j á  que  cad a  va r i áv e l  na  r ede  da s  re l aç õe s  ge ra  imp ac to s  e  

e s t e s  p rec i sam  se r  aco mpa nha dos .   

Em  pe s qu i sa  r ea l i za da  po r  S a lomã o  (2 01 7) ,  a o  t r a t a r  do  m unic íp io  

d e  São  Pa u l o ,  que  a s s i m  com o o  Rio  de  Ja ne i r o  po s su i  uma  dema nda  po r  

c rech e  ma i or  que  s ua  cap ac ida de  de  o fe r ec ime nto ,  o  a u t o r  u t i l i z a  Ga ur i  

e  B r i nk s  ( 20 08 )  com o  re f e re nc ia l  t e ó r i co  pa ra  p r op or  um a  ab or da gem 

p ró pr i a  pa ra  a  j u d ic i a l i zaçã o  da  E duca ção  I n fa n t i l  na s  t r ê s  e t a pa s  do  c i c lo  

d e  p o l í t i c a s :  fo rmaç ão ,  impl eme ntaçã o  e  ava l i açã o .  S us t en t a  a  e sc o lha  

d es se  re fe ren c ia l  t e ó r i c o  pa ra  com pr een de r  se  a s  Co r t e s  e s t ã o  se  

e nv o lve nd o  no s  d i r e i t o s  eco nô mico s  e  soc i a i s ,  se  a s  i n t e r ve nçõe s  

j ud ic i a i s  são  s i gn i f i c a t iv as  e  se  e l a s  f azem com qu e  o s  go ve r no s  f iq uem 

ma i s  a t e n to s  ao s  ma i s  nece s s i t ado s .  

P a r a  o  a u to r  ac ima  o  fen ôme no  d a  j ud i c i a l i za ção  da  ed ucaçã o  nã o  

t em  e xp l i cação  som ent e  na  i ne f e t iv ida de  do  d i re i t o  ou  i ne f i các i a  da s  

 
34 ASENSI, Felipe Dutra. Judicialização e juridicização. Physis: revista de saúde coletiva. Disponível em: 

http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0103-73312010000 100004&script=sci_abstract&tlng=pt. Acesso em: 20 

de mar. 2018. p.43 
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p ol í t i c a s .  Ap on ta  com o a lg uma s  ca usa s  pa ra  e s se  p roc es s o  o  dé f i c i t  na  

l e g i t im ida de  dem ocrá t i ca  (o  Ju d ic i á r i o  e xe rc e r i a  o  po de r  

c on t rama j or i t á r i o ) ,  a  ba i xa  r e s p on s i v i dade  do s  po de re s  e l e i t o s  e  a  

am pl i aç ão  d o  a ce s so  à  j u s t i ç a .  Co m  re l ação  a o s  e fe i to s  d a  ju d ic i a l i z ação ,  

f o r am  a po n ta do s  que  e l e s  sã o  o s  ma i s  va r i a do s  e  a i nda  p ouc o  c onh ec id o s ,  

ma s  a fe t am o  p ro ce ss o  de  p o l í t i c a s  pú b l i ca s  ( fo rm ulaçã o ,  i mple me ntaçã o  

e  ava l i aç ão ) ,  bem  co mo o  s i s t ema  de  ju s t i ç a  ( qu e  am pl i a  se u  p ape l  na  

g a ra n t i a  de  d i re i t os ) ,  o  P ode r  Ex ecu t iv o  ( que  p roc ura  ade quaç ão  

f ina nce i ra  e  admi n i s t ra t i v a  pa ra  cum pr i r  a s  dec i s õe s) ,  o  P o de r  

Le g i s l a t i vo  ( n o  s en t i do  de  l eg i s l a r  e  f i sca l i za r  po r  me i o  do  T r ib u na l  de  

C o nta s)  e  a  p a r t i c ipaç ão  e  c on t ro l e  s oc i a l .  

A  c onc lu sã o  da  aná l i se  do s  dad os  a pu rad o s  por  Sa lo mão  (2 01 7)  fo i  

q ue  a  j u d ic i a l i zaçã o  nã o  t em com o ca us a ,  nece s sa r i amen te ,  a  omi s sã o  d os  

p o de re s  p úb l i co s ,  ma s  s im  um  c on ju n to  de  fa t o r e s ,  t a i s  c omo  a  am pl i açã o  

d a  o fe r t a ,  q ue  i nd uz  a  e l e vação  d a  p ro cu ra ;  o  ca da s t r o  da  deman da ,  q ue  

c on t r ib u i  pa ra  o  a ume nto  d o  ca da s t r o  em l i s t a  de  e s pe ra  e  pa ra  a  

j ud ic i a l i za ção ;  e  a  f o r mação  de  a gen da  na  p r in c ipa l  p o l í t i c a  p úb l i ca  de  

ace s s o  à  j u s t i ç a  em  S ão  Pa u l o ,  qu a l  se j a ,  a  c r i ação  da  Defe n so r i a  P úb l i ca  

em  2 00 6 .   

 

3 . 4  –  A R G UM EN TO S  UTI LIZ AD O S  P A RA  O  NÃ O  ATE N DI ME NT O  À 

D E M AN D A  PO R CR EC HE  

 F a t o  no tó r io  é  q ue  o  mu nic í p io  d o  Ri o  de  Jane i r o  t em a tua lmente  

u m  dé f i c i t  sem  t aman ho  no  a t e nd im ent o  de  c r i a nça s  de  0  a  3  a no s .  

U t i l i z an do  o s  n úmer o s  de  20 17 ,  a  l i s t a  de  e s pe r a  pa ra  um a  va ga  em c rec he  

e s t a va  em  ce rc a  de  40  mi l  c r i a nça s  a o  f im  do  a no  l e t i vo .  C on s id e ra nd o  

q ue  e s sa s  sã o  a s  f am í l i a s  que  ma ni fe s t a ram  s eu  in t e re s se  e  q ue  e x i s t em 

t a n ta s  ou t ra s  que  não  o  f i ze ram em  razã o  d a  i de i a  p ré  co nceb ida  de  que  

n ão  co ns eg u i r i am ê x i to  em se u  p e d id o ,  e ss e  n úme ro  p ode  se r  a in da  ma io r .          
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 O s  m unic íp i o s  p o s suem  d i sc ur s os  seme lha n te s  pa ra  j u s t i f i ca r  o  nã o  

o fe rec ime nto  ed ucac io na l  pa ra  t o da s  a s  c r i ança s  de  0  a  3  an o s .  S e gu nd o  

S I LVE IR A  ( 20 13 ) :  

Em análise de decisões envolvendo o direito à educação básica, denotou-se que os 

argumentos contra o acatamento dessas demandas estão relacionados, principalmente, 

às seguintes questões: falta de recursos; impossibilidade de interferência do Judiciário 

no poder discricionário do Executivo; ações envolvendo a formulação e a 

implementação de políticas públicas por meio de pedidos que abrangiam com 

interesses difusos e coletivos.35 

A  q ue s t ã o  d os  rec ur so s  e m um  co n te x to  de  c r i se  f i na nce i r a  v i v id a  

em  t od o  o  pa í s  e  e spec i a lme nte  n o  e s t ad o  do  Rio  d e  Ja ne i ro  t en de  a  

j u s t i f i ca r  a  s up re s são  de  d i r e i to s .  C on tu do ,  a s  ca rênc ia s  f i nan ce i r a s ,  

s o bre tu do  em  m unic í p i o s  c om  ba i xa  a r recad ação ,  nã o  re t ra t am  u m cen á r i o  

r ecen te .  O a r gume nt o  da  imp o s s i b i l i dade  de  in t e r f e rê nc ia  d o  J ud ic i á r io  

n as  a t r i bu iç õe s  d o  P ode r  Ex ecu t i vo  t em  fu nd o  ju r íd i co ,  qua l  se j a ,  o  a r t .  

2 º  da  CR F B,  q ue  f a l a  so bre  a  i n de pen dên c ia  en t re  os  po de r e s .  A s s im,  

ca da  po de r  t em sua s  a t r i bu i çõe s  e  s ome nte  ca be  a os  o u t r o s  f i sca l i za r  e  

c ob ra r  q ue  c ada  um  pe rma neç a  ex ecu t an do  ade qua dame nte  s ua s  fu nç õe s .   

P o r  f im ,  a  que s t ã o  da  de fe sa  de  in t e re s se s  d i fu so s  e  co l e t iv o s ,  ma s  q ue  

n a  p rá t i ca  o ra  são  p l e i t ea do s  p or  d eman da s  in d iv i du a i s ,  o ra  po r  dema nda s  

c o l e t i va s  cau sa  a lg uma s  in j u s t i ça s ,  j á  q ue  o  ace s s o  ao  Ju d ic i á r i o  nã o  é  

i gua l  p a ra  t o do s .  

Em  c on t ra pa r t i da ,  o s  T r ib una i s  a po n tam  pa ra  a  i mp os s ib i l i da de  d e  

d e ixa r  de  e xecu ta r  p o l í t i c a s  p úb l i c a s  p or  f a l t a  de  rec ur s o s  f i na nce i ro s  –  

t e rmo  c on hec i do  com o “ re se rv a  do  p os s íve l ”  –  q ua nd o  n ão  f o r  

d emo n st ra do  que  os  pe rc en t ua i s  de  i n ve s t imen to  d e t e r mina do s  pe l a  

C o ns t i t u i ção  f o ram  d ev i dame nte  ap l i cad os .  Da  me sma  f o rma ,  s us t e n t am 

q ue  o  J ud ic i á r i o  só  in t e r vém n o  E xec u t i vo  pa r a  q ue  e l e  c um pra  o s  

ma nda ment o s  co ns t i t u c io na i s ,  d e ixa nd o  a  fo rma  de  de sempen ha r  a s  

p o l í t i c a s  a  ca r go  d o  E xecu t iv o ,  a s s im  com o  a  p os s i b i l i da de  de  de fe sa  de  

d i re i t o s  d i fu so s  e  co l e t iv o s  é  p re v i s t a  em l e i ,  e spec i a lme nte  na  Le i  

 
35 SILVEIRA, A. D. Conflitos e consensos na exigibilidade judicial do direito à educação básica. Educ. Soc., 

[s.l.], v. 34, n. 123, p.371-387, jun. 2013. FapUNIFESP (SciELO). DOI: 10.1590/s0101-73302013000200003. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-73302013000200003>. Acesso 

em: 09 fev. 2018. 
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8 . 07 8 /9 0  e  na  Le i  7 .3 45 / 85 .  A  pr ime i ra  l e i  de f ine  e m se u  a r t .  81  i n t e re s se s 

o u  d i re i t o s  d i fu s o s  e  co l e t iv o s  co mo  a que l e s  de  na tu reza  t r an s i nd iv i dua l  

e  i n d i v i s íve l .  O que  d i fe ren c ia  e ss a s  du as  m oda l ida de s  é  que  os  i n t e re s se s  

d i f u so s  sã o  a que le s  c u jo  t i t u l a re s  sã o  pe s soa s  i n de te rmin ada s  e  l i ga da s  

p or  c i rcu n s t ânc i a s  d e  fa to ,  en qua n to  o s  i n t e re ss e s  co l e t i vo s  sã o  a que l e s  

o n de  o s  t i t u l a r e s  se j am  um gr upo ,  ca t eg or i a  ou  c l a s se  de  pe s soas  l i gada s  

e n t re  s i  ou  c om  a  p a r t e  co n t rá r i a  p or  u ma  re l a ção  j u r í d i ca  bas e .  Já  a  

s eg un da  l e i ,  qu e  reg u la  a  ação  c i v i l  p úb l i ca ,  t o r no u- se  imp or t an t e  

i n s t r umen to  de  e fe t i v açã o  de  d i re i t o s ,  p o i s  em se u  a r t .  1 º ,  IV  d i sp õe  qu e  

p o de  se r  u t i l i z a da  n a  d e fe sa  de  i n t e r e s se s  d i fu s os  e  c o l e t i vo s ,  co mo é  o  

ca s o  da  e ducaç ão ,  que  é  de  in t e re ss e  t r a n s in d iv id ua l ,  e  em  seu  a r t .  5 º  

c on fe re  l eg i t imi dade  pa r a  o  Min i s t é r i o  Pú b l i c o ,  a  D e fe n so r i a  P ú b l i ca  e  

a s  a s soc i a çõe s  q ue  p reen cham  a l gu n s  req u i s i t o s  de fen d am  o s  d i re i t o s  

e duca c io na i s  não  c ump r id o s  pe lo  Po de r  E xecu t iv o .        

A s  po l í t i c a s  pú b l i ca s  de  ace s so  à  c rech e  p o s suem  d i f i c u l dade  d e  

p ro moçã o  em  raz ão  do  s eu  c u s to  f i na nce i r o  pa ra  o s  m un ic íp ios ,  cu s t o  

e s se  a in da  ma i s  sen t id o  po r  m unic í p i os  d e  me no r  rece i t a ,  bem co mo  p or  

s ua  nã o  o br iga t o r i eda de  e nq ua n to  en s i no .  No  e n ta n to ,  o  d i re i t o  a  

e duca ção  é  o br i ga t ó r i o  e  ne s se  em ba te  são  a s  c r i anç as  peq uen as  –  q ue ,  

d e s t aq ue - se ,  nã o  de i xam  d e  c re sce r  pe l a  e s pe ra  po r  uma  vaga  –  a s  ma i or e s  

v í t ima s  de ss a  au sê nc ia  e s t a t a l .  N e s se  p on t o  se  i n i c i am  os  e mba te s  e n t re  

a s  com pe tê nc ia s  do  Po de r  E xecu t i vo ,  L eg i s l a t i v o  e  Ju d ic i á r i o .  

A  ju d ic i a l i zaçã o  do s  d i re i t o s  soc i a i s  é  u m t ema  de l i cad o  e  q ue  t r a t a  

p o n tua l ment e  d e  so lu ç õe s  pa ra  t ema s  q ue  po r  veze s  sã o  ma i s  c om plex o s .  

S u a  re l e vâ nc ia  é  t a l  qu e  aba rca  a t é  me smo  ou t ra s  na çõe s  n o  i n t u i t o  de  

d i scu t i r  e  p r op or  de l ibe raç õe s  ma i s  p ro fu nda s  p a ra  t ema s  co mo  sa úde  e  

e duca ção .  No  e n tan to ,  o  r e fe r ido  d eba t e  t r a rá  so l uç ões  a  l o ng o  p ra z o ,  o  

q ue  po de  de i xa r  de sa s s i s t i da  uma  ge raçã o  de  c r i ança s .  Sen do  a s s im ,  

a l gum as  aç õe s  qu e  a r t i c u l em  a  pa rce r i a  en t re  apa re l ho s  p úb l i co s  e  

p r i vad o s  p odem  a meniz a r  a  e spe ra  p or  u ma  va ga  em  c rech e ,  cab en do  a  

r e s sa lva  na  ca u te l a  q uan t o  a  fo rma  e  a  q ua l i dad e  n o  o fe r ec ime nto  de  

e xpe r i ê nc i a s  e du ca t i vas  q ue ,  pa ra  a l ém de  um cum pr i ment o  de  o rdem 
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c on s t i t uc i ona l ,  e fe t i vame nte  c o l a bo rem p a ra  a  fo rmaçã o  h uma ní s t i c a  da s  

g e raç õe s  p re se n te s  e  fu t u ra s .   

 

3 . 5  –  A J U DI CI AL IZ AÇ Ã O D A E D U CA Ç Ã O NO  MU N IC Í PI O D O  R I O 

D E J A NE IR O 

A  de s pe i t o  d os  po n to s  po s i t i v os  e  ne ga t i vo s ,  a  j u d ic i a l i zaçã o  d a  

E duca ção  I n fa n t i l ,  m od a l id ade  c r eche ,  no  m unic íp i o  do  R i o  de  Ja ne i r o  é  

u m fa to  em  ex pa nsã o .  Co nfo rme  V I AN N A  e t  a l  ( 19 99 )  a f i rm a :  

Fazer com que a efetividade dos direitos sociais seja subsumida ao campo do direito, 

por for a, portanto, do terreno livre da sociedade civil, conduziria a uma cidadania 

passiva de clientes, em nada propícia a uma cultura cívica e às instituições da 

democracia, na chave negativa com que Tocqueville registrou a possibilidade de que 

a igualdade pudesse trazer perda à dimensão da liberdade. A igualdade somente daria 

bons frutos quando acompanhada por uma cidadania ativa, cujas práticas levassem ao 

contínuo aperfeiçoamento dos procedimentos democráticos, pelos quais o direito 

deveria zelar, abrindo a todos a possibilidade de intervenção no processo de formação 

da vontade majoritária.36 

   N a  me sma  e s t e i ra  do  qu e  f o i  p rop o s t o  pe l o  au to r  ac ima ,  nã o  se  po de  

n ega r  que  a  ex i s t ênc i a  de  in s t ru ment o s  de  e fe t iva ção  de  d i re i t o s  é  um 

a vanç o  e  devem se r  u t i l i z a do s ;  em c on t ra pa r t i da ,  seu  u so  ca u sa  e fe i t os  

n o  c i c l o  de  po l í t i c a s  d os  q ua i s  a i nda  nã o  t emo s  c o nh ec ime nto .   

 A o  a na l i sa r  o s  da do s  s ob re  a  q ua n t id ade  de  o rde n s  ju d ic i a i s  e  

p ed i do s  a dmi n i s t ra t i v o s  p l e i t ean d o  ma t r í cu l a s  i medi a t a s  em  c rec he  ao  

l on go  do s  ú l t im o s  t r ê s  an o s ,  fo i  p o s s ív e l  e l a bo ra r  a s  p l a n i l ha s  a ba i xo  qu e 

d emo n st ra m uma  dema nd a  d i fe renc iada  em  cad a  Co or dena do r i a  de  

E duca ção ,  a s s im  c omo  um  c re sc im ent o  a cen t ua do  de s sa s  mo da l i da de s 

d ur an te  e s se  pe r ío do .  En t en dem o s  o r de m  ju d ic i a l  c om o um  ma nda do  

e xpe d id o  po r  um j u i z  e  p ed i do s  a dmin i s t ra t i v os  co mo of í c io s  exp ed i do s  

p or  ó rgã o s  com o Mi n i s t é r io  P úb l i co  e  Defe n so r i a  Pú b l i c a ,  amb o s  c om 

c ompe tênc ia  f unc i on a l  q ue  a u to r i za  ze l a r  p e l a  p ro t eção  ao s  d i re i t o s  da  

c r i an ça  e  do  ad o le sce n te  ma s  que  não  p os s uem a  me sma  fo rça  c omp ul s ór i a  

q ue  um  ma nda do  ju d ic i a l .  Ve jamo s :  

 
36 VIANNA, Luiz Werneck et al. A judicialização da política e das relações sociais no Brasil. 2º ed. Editora 

Revan: Rio de Janeiro, 1999. p. 23 
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Tabela 7: Quantidade de ordens judiciais e pedidos de vagas em creches municipais no ano de 2016 por 

Coordenadoria Regional de Educação 

2016 

CRE Decisões 

judiciais 

Ministério 

Público 

Defensoria 

Pública 

Total de pedidos de vagas 

1ª 17 2 56 75 

2ª 14 82 53 149 

3ª 6 14 13 33 

4ª 2 7 9 18 

5ª 1 32 38 71 

6ª 2 7 1 10 

7ª 95 45 519 659 

8ª 6 5 30 41 

9ª 0 11 10 21 

10ª 51 121 132 304 

11ª 0 9 0 9 

Nível Central 158 4 10 172 

Total 352 339 871 1.562 
                                                                        Fonte: A autora 

A  t abe la  ac i ma  no s  mo st ra  que  a  ma io r  fo n te  de  pe d id o s  pa ra  va ga s  

em  c reche  fo i  a  D e fe n so r i a  P úb l i ca ,  e m e s pec i a l  pa ra  o s  p ed id o s  qu e  

a bra nge m a s  e sco l a s  d a  7 ª  Co or de nad or i a ,  q ue  s oz in ha  rep re se n ta  

a pr ox im adam ente  60 % de  t od os  o s  ped i do s  que  a  S ME  rec ebe u  o r iu nd o s  

d a  Defe n so r i a  Pú b l i c a .  Q uan to  a o  Mi n i s t é r io  P úb l i co ,  a  10 ª  

C o or dena do r i a  r ece be u  o  ma io r  n úme ro  de  p ed i do s  de  va ga  pa ra  c rech e  e  

s oz in ha  rep re sen ta  a pr ox im adame nte  36 % de  to do s  o s  p ed i do s  o r iu nd os  

d es se  ó rgã o ,  se gu i do  pe l a  2 ª  Co or de nad or i a  q ue  re cebe u  2 4% do s  p ed i do s .  

J á  c om r e l açã o  à s  o rde n s  jud ic i a i s ,  ap ro x ima dame nte  45 % fo ram  

d i rec io nad a s  d i re t ame nte  ao  n ív e l  ce n t r a l ,  e  c on se quen teme nte ,  

c o r re sp on de m à  ma t r í c u l a  o br i ga t ó r i a  sem  q ue  po s sam o s  i de n t i f i ca r  pa ra  

q ua l  Co or dena do r i a  se  d i rec i on a ;  j á  a  10 ª  Co or dena do r i a  r ecebe u  2 7%  do  

t o t a l  de  o r den s  j ud i c i a i s  r eceb ida s  a o  l on go  do  a no  de  20 16 .  De s t a que - se  

q ue  a  1 1 ª  C oo rde na do r i a  nã o  rece beu  nen hum  ped i do  de  va ga  o r iu n do  da  

D ef en so r i a  Pú b l i ca  o u  p or  me io  de  o r dem  j ud ic i a l  e  a pe na s  9  pe d id o s  

p ro ve n ien te s  d o  M in i s t é r i o  P úb l i co ,  q ua n t i t a t i v o  ba i xo  e  p r óx imo  da  

r ea l i dade  da  6 ª  Co or dena do r i a ,  q ue  rec ebe u  10  pe d id o s  de  va ga  a o  l on go  

d e  t od o  o  a no .  
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D a to t a l i zaçã o  do s  dad o s  do  qu ad ro  ac ima  –  j u nção  de  o rden s  

j ud ic i a i s  com  ped id os  a dmi n i s t ra t i vo s  p ro ven ien t e s  do  Mi n i s t é r io  

P ú b l i c o  e  d a  D efe n so r i a  Pú b l i ca  –  o bse rv amo s  que  a  11 ª  Co or den ad or i a  

r eceb eu  em to rn o  de  0 , 5%  d o s  pe d id o s  de  vag a  pa ra  c reche ,  en qu an t o  a  

7 ª  C oo rde nad or i a  r ec ebe u  apr ox imad amen te  4 2% de s se s  p ed i do s .  

V e jam o s  ag ora  o  pan or ama  oc or r i do  n o  an o  de  2 01 7  co m ba se  n os  me sm o 

a gen t e s  d o  Es t ad o :  

Tabela 8: Quantidade de ordens judiciais e pedidos de vagas em creches municipais no ano de 2017 por 

Coordenadoria Regional de Educação 

2017 

CRE Decisões 

judiciais 

Ministério 

Público 

Defensoria 

Pública 

Total de pedidos de vagas 

1ª 23 9 90 122 

2ª 18 43 245 306 

3ª 18 16 36 70 

4ª 5 1 49 55 

5ª 20 63 79 162 

6ª 1 3 7 11 

7ª 479 5 84 568 

8ª 5 0 45 50 

9ª 1 18 16 35 

10ª 63 83 259 405 

11ª 0 0 0 0 

Nível Central 720 35 831 1.586 

Total 1.353 276 1.741 3370 
Fonte: A autora 

D e  ac or do  c o m o s  da do s  da  t ab e l a  ac ima ,  a  Defe n so r i a  Pú b l i ca  

p e rma nece  com o re sp on sá ve l  pe l a  ma io r  qua n t i dade  de  pe d id o s  de  va gas  

em  c re che ,  ac re sc i do  d o  f a to  de  q ue  a  qua n t i dade  de s se s  pe d id o s  do br ou  

em  re l ação  a o  a no  de  2 01 6 ,  sa ind o  de  8 71  pe d id o s  pa ra  1 .7 41 .  A exc e ção  

f i ca  c om a  7 ª  C oo rde nad or i a ,  que  receb eu  ma i s  pe d id o s  p or  me io  de  o r dem 

j ud ic i a l  e  não  p or  me i o  da  De fen s or i a  P úb l i c a .   

A  q uan t ida de  ge ra l  d e  o r den s  j ud ic i a i s  com pe l i nd o  à  ma t r í cu l a  

ime dia t a  e m c rec he  q ua se  q uad r i p l i c ou  c om re l aç ão  a o  a no  d e  20 16 ,  

s a l t a nd o  de  3 52  p a ra  1 .3 53  o rd en s  p or  a no .  A  q uan t ida de  de  ped id o s  de  

v aga  o r i un do s  d o  Mi n i s t é r io  Púb l i co  pe rm anece u  p ró x ima  e  l ev emen te  

me no r  –  de  33 9  pe d id o s  em  2 016  pa ra  2 76  pe d i do s  em 20 17 .   
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D e fo rma  ge ra l ,  o s  pe d id o s  d e  v aga s  pa r a  ma t r í cu l a s  em c rec he  a  

d es pe i t o  do  p roce s s o  se l e t iv o  reg u la r  que  t r a t a  do  s o r t e io  pú b l i c o  

d o bra ram  d e  2 01 6  pa ra  2 01 7 ,  po i s  pa s s a r am  de  1 . 56 2  p a ra  3 . 37 0  e n t re  

o rd en s  ju d ic i a i s  e  o f í c io s  d o  Min i s t é r i o  Pú b l i c o  e  da  De fe ns or i a  P ú b l i ca .  

A pe na s  n a  7 ª  e  na  1 1 ª  C oo rde nad or i a s  a  q uan t id a de  g e ra l  de s se s  p ed i do s  

d imi nu i u  de  65 9  pa r a  56 8  e  de  9  pa ra  0 ,  r e s pec t i vame nte .   

Em  men or es  n úmer o s  e s t ã o  a  6 ª  C oo rde na do r i a ,  com  ape na s  1 1  

p ed i do s  d e  vaga  a o  lo ng o  do  an o ,  m es mo  co m m a i s  de  2 .0 00  c r i an ça s  

a gua rda nd o  e m l i s t a  de  e spe ra  e  a  11 ª  C oo rd ena do r i a ,  q ue   n os  su r pr een de  

c om o  fa t o  de  não  t e r  r ece b id o  ne nh um ped id o  d i re to  de  va ga  pa ra  c re che  

m unic ipa l ,  a in da  qu e  t i ve s se  821  c r i an ça s  em  l i s t a  de  e sp e ra .   

J á  e m n úme ro s  m a i s  e xpr e s s iv o s  t e mo s  o  n íve l  ce n t ra l ,  a  7 ª  

C o or dena do r i a  e  a  10 ª  Co or d e na do r i a ,  qu e  rece be ram,  re spe c t iv amen te ,  

1 . 58 6  (4 7% ) ,  56 8  ( 17 %)  e  4 05  ( 12 %)  de  t od os  o s  pe d id o s  de  v aga  em  

2 0 17 .  A  2 ª  Co or de nad or i a  t ambém  a pre se n to u  au ment o  ne s se s  ped id o s  de  

v aga ,  d e  1 49  em 2 01 6  pa ra  30 6  em 20 17  (a pr ox im adam ente  10 % d e  to do s  

o s  ped id os  de s se  an o) .  A  seg u i r  s eg uem  o s  da do s  d e  o rde n s  ju d ic i a i s  e  

p ed i do s  de  va ga  n o  a no  de  2 01 8 :  

Tabela 9: Quantidade de ordens judiciais e pedidos de vagas em creches municipais no ano de 2018 por 

Coordenadoria Regional de Educação 

201837 

CRE Decisões 

judiciais 

Ministério 

Público 

Defensoria 

Pública 

Total de pedidos de vagas 

1ª 41 3 86 130 

2ª 8 14 121 143 

3ª 15 2 63 80 

4ª 53 1 26 80 

5ª 8 27 32 67 

6ª 4 5 8 17 

7ª 190 8 62 260 

8ª 9 0 4 13 

9ª 4 10 4 18 

10ª 102 14 60 176 

11ª 5 0 0 5 

Nível Central 1.169 143 292 1.604 

 
37 Dados atualizados até 10/10/2018 
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Total 1.608 227 758 2.593 
Fonte: A autora 

Em  2 01 8  o  mo vime nto  de  aume nto  d os  p roce s s os  j u d ic i a i s  po r  

p ed i do s  de  v aga  e m c rec he  pe rma nece  e  a  qu an t i da de  de  o r de ns  ju d ic i a i s  

( 1 . 60 8  o r den s )  r e pre se n ta  m a i s  q ue  o  d ob ro  da  qua n t i dade  de  ped id o s  de  

v aga  o r i un d o s  da  Defe n so r i a  P ú b l i ca  (7 58  pe d id o s) ,  à  exceçã o  da  

1 ª , 2 ª , 3 ª , 5 ª  e  6 ª  Co ord ena do r i a ,  qu e  a i nd a  po s sue m ped i do s  da  Def en so r i a  

P ú b l i ca  em  ma i or  q uan t ida de  que  a s  o r den s  ju d ic i a i s .  

 N ova ment e  o  n íve l  ce n t ra l ,  a  7 ª  e  a  1 0 ª  C o or de nad or i a  r ecebe m o  

ma i or  núme ro  de  ped id os  de  va ga  e  a  11 ª  e  a  6 ª  C oo rde na do r i a  o s  me no re s  

q ua n t i t a t i v os .  No te - se  qu e ,  m a i s  u ma  v ez ,  a  1 1 ª  C oo rd ena do r i a  não  rec ebe  

d i re t amen te  nen hum  pe d i do  de  va ga  po r  me io  do  Min i s t é r i o  P úb l i c o  e  da  

D ef en so r i a  Pú b l i ca .   

A  8 ª  Co or dena do r i a ,  a s s im  com o no  a no  an te r i o r ,  não  rec ebe u  

n en hum  p ed i do  p or  me i o  d o  Mi n i s t é r io  Pú b l i c o  e ,  n o  s oma tó r i o  ge r a l  

r ed uz iu  se us  ped i do s  de  va ga  de  5 0  em 20 17  pa ra  13  em  2 01 8 .  A 5 ª ,  a  7 ª  

e  a  1 0 ª  Co or dena do r i a  r e duz i ram d e  m od o  ge ra l  s eu s  ped i do s  de  vag a  p a ra  

ma t r í c u l a  com pu l s ór i a  em c rech e ,  ma s  com o o s  da do s  ac ima  f o ram  

c o lh i do s  em  ou t ub ro  de  2 01 8  nã o  é  po s s í ve l  p rec i sa r  ao  ce r to  s e  e ss e  

m ovi ment o  se gu i rá  a t é  o  f im  do  an o  l e t i v o  e  a  p orc en ta gem de s sa  re duçã o .   

A s  i n f o r maçõe s  ac im a  demo n st ram  q ue ,  de  ma ne i r a  ge ra l ,  o s  

p ed i do s  j ud i c i a i s  e  a dmi n i s t ra t i vo s  a ume nta ram d ura n te  o  pe r í od o  

p es qu i sad o .  I s so  no s  in d ica  que  a  j u d ic i a l i zaçã o  na  E ducaç ão  In fa n t i l  é  

u ma  rea l ida de  no  m unic íp i o  do  Ri o  de  Ja ne i r o ,  f a t o  q ue  p rec i sa  se r  

c on s i de ra do  p a ra  o  p l a ne j a mento  e  a  ge s t ã o  da s  vaga s  em c rec he .   

Em razã o  d o  pa no rama  po s t o ,  a  De f en so r i a  P úb l i ca  d o  E s t a do  d o  

R io  de  Ja ne i ro  in i c io u  n o  a no  de  2 01 8  a  rea l i zaçã o  d e  m ut i r õe s  

c on voca nd o  a qu e le s  r e sp on sá ve i s  que  n ão  co n seg u i ra m vaga s  em c rec he s  

m unic ipa i s  pa ra  v i a b i l i za r  o  i n gr e s s o  de  aç õe s  i n d i v id ua i s  c on t ra  a  

P re fe i t u r a  d o  R io  de  Ja ne i r o .  I s so  p or que  de sd e  o  an o  de  20 09  o  mu nic í p i o  

e s t á  em  fa se  de  exec uçã o  no s  au to s  d e  uma  açã o  c iv i l  pú b l i ca  q ue  c ompe le  
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à  c r i ação  de  40  mi l  vaga s  p a ra  a t e nd imen to  de  c r i an ça s  de  0  a  3  a no s .  

C om o a  açã o  c o le t i va  não  f o i  a t e nd ida ,  a  sa ída  f o i  se  va l e r  d e  aç õe s  

i nd i v i dua i s 38.  Em re sp o s t a  a  e s sa  açã o  da  Defe n so r i a  Pú b l i ca ,  o  en t ão  

S ec re t á r io  Mu nic i pa l  de  E duca çã o  Cé sa r  Ben j amim  e sc re ve u  no  P or t a l  

R ioe duc a  que  o  mo vime nto  r ep re sen t ava  um  “c i rco  d o s  h or ro re s  

d ev i dame nte  t e l e v i s io nad o”  e  rea l i zo u  u ma  a ná l i se  j u r íd i ca  no s  se gu i n t e s  

t e rmo s:   

A posição da Defensoria se baseia em uma afirmação genérica da Constituição de 

1988 (algo como “direito à educação”) e em uma sentença judicial datada de 2003. É 

indefensável. A mesma Constituição, no artigo 206, estabelece a “igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola” e a “garantia de padrão de 

qualidade”, que são violadas por essas ordens judiciais. 

A regulamentação dos dispositivos constitucionais, por sua vez, trata da 

universalização dos ensinos fundamental (incluindo a pré-escola) e médio, sem fazer 

referência a creches, enquanto a Lei 13.005/2015, que aprovou o Plano Nacional de 

Educação, estabelece a meta de “ampliar a oferta de educação infantil em creches de 

forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) 

anos até o final da vigência deste PNE” – ou seja, até o ano de 2025. Cumpriremos 

folgadamente essa meta legal, muito antes do prazo.39 

 A o f i na l  a r gume nta  q ue  a  De fen s or i a  P úb l i ca  “ d i s semi na  i l u s õe s  

n a  p op u laçã o” ,  j á  que  o  r eg ramen to  l ega l  nã o  p rev ê  a  o br iga t o r i e dade  de  

mat r í c u l a  da s  c r i ança s  e  t a l  a to  d es or ga n iza  o  t r a ba l ho  da  Sec re t a r i a  de  

E duca ção .  Su s t e n ta  qu e  a t e nde r  a  t o das  a s  o rd en s  j ud i c i a i s  t r an sf o r mar i a  

a s  c rec he s  e m “ca mp os  d e  c once n t raçã o  de  c r i a nça s”  e  q ue  nã o  obed ece r i a  

à s  d e t e rm inaç õe s  ju d ic i a i s  q ue  fo s se m emi t i da s ,  nem  q ue  f o s se  rec o lh id o  

à  p r i são  p or  t a l  a t o .   

A s  pa l av ra s  du ra s  de  en f re n tamen to  e n t r e  ó r gã os  do  P ode r  Pú b l i c o  

d emo n st ra m  o  d es com pa s so  na  p ro moçã o  da s  po l í t i c a s  p úb l i ca s  pa ra  a  

i n fâ nc ia .  O s  ó rgã o s  não  c on ve rs am  e  p or  i s so  s e  e nf ren tam  em  ve z  de  

b u sca rem j un t o s  o  bem c omum .   A de sp e i to  do s  t r i n t a  an o s  de  

p ro mul gaçã o  d a  a tu a l  C on s t i t u i çã o  Fed e ra l ,  a s  i n s t i t u i çõ es  de  

p l ane j ame nto ,  exec uçã o  e  ava l i açã o  de  po l í t i c a s  p úb l i ca s  pe rma necem 

s em  e s t r a t ég i a s  pa ra  o fe r t a r  os  d i re i t o s  s oc i a i s  p re v i s to s .  Na  c on t ram ão  

d a  democ rac i a  p e rma necem o s  c om po uco  d i á lo go  en t re  i n s t i t u i ç õe s  

 
38 Segundo dados apurados durante a pesquisa as ações individuais são prontamente atendidas, já as coletivas não 

demonstram exequibilidade. 
39 Pronunciamento disponível em: http://www.rioeduca.net/busca.php?Pesquisar=Reuni%C3%A3o+ 

com+a+Defensoria&psme=&Escola=&op=1&tp=blog 
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i gua l ment e  pú b l i ca s  so br e  o s  r um o s  que  se  p re t e nde m da r  a  f i m  de  

e qua l i za r  t a n to s  i n t e re s se s  co nv e rge n te s  e  d ive rge n te s .  

N o  a no  de  2 01 9  a  p o s tu ra  d a  no va  sec re t á r i a  de  Ed ucaçã o ,  Ta lma  

R ome ro  Sua ne ,  m odi f i ca  e s se  cen á r i o  e  os  m ut i r õe s  da  Defe n so r i a  Pú b l i ca  

p as sa m a  se r  r ea l i za do s  em c on ju n to  com  a  Sec re t a r i a  Mu nic i pa l  de  

E duca ção  e  se r ão  a na l i sa do s  em m omen to  op or tu no  no  p ró x im o ca p í tu lo .  

A i nda  a s s i m ,  se gu nd o  dad o s  e l a bo ra do s  po r  B ru no  To va r  F a l c i an o ,  

p e s qu i sad or  do  G ru po  de  Pe sq u i s a  E duca ção  In fan t i l  e  P o l í t i c a s  P ú b l i ca s  

–  E I P P  da  Uni ve rs ida de  Fede ra l  d o  E s t a do  d o  Ri o  de  Ja ne i r o  –  Un i r i o  em 

e xp os i ção  n o  F ór um  Pe rma ne n te  E s t a dua l  de  Ed ucaçã o  In fan t i l  do  Rio  de  

J an e i r o  no  d i a  06  de  a go s t o  d e  20 19 ,  ca s o  o  c re sc im ent o  d e  vaga s  

c on t i nu as se  no  m es mo  r i tmo  que  o  a tua l ,  o  mu nic í p io  do  Rio  de  Ja ne i r o  

a pena s  a l canç a r i a  a  me ta  de  5 0%  de  a t en d ime nto  e m c rec he  no  a n o  de  

2 0 54 .   
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C A P ÍT U LO 4  –  OS  D IFE R E NTE S  L A DO S  DO S G U I CH ÊS :  AN Á L I SE  

D A S  E NT R EV I S TA S  N A S COO R D EN A DO R I A S R EG IO NA I S  D E 

E D U C A Ç ÃO  E NO  NÍV EL  CEN T R A L  

Não são palavras o que pronunciamos ou escutamos, mas 

verdades ou mentiras, coisas boas ou más, importantes ou 

triviais, agradáveis ou desagradáveis... A palavra está sempre 

carregada de um conteúdo e um sentido ideológico e vivencial.  

Mikhail Bakhtin 

 

A p ó s  a  a ná l i se  d os  d ad os  q ua n t i t a t i v os  da  pe sq u i sa  e  da  pe rc epçã o  

d e  q ue  a  j u d ic i a l i zaçã o  da s  va gas  em  c rec he  se  mo st ra  d i fe ren t e  em cada  

C o or dena do r i a  Re g i ona l  de  E duca ção ,  fo ram  e sc o lh i da s  a s  d ua s  

C o or dena do r i a s  co m ma io r  i nc idê nc ia  d e  o r de ns  j u d ic i a i s  –  a  7 ª  e  a  1 0 ª  

C o or dena do r i a s  – ,  a l ém d o  n ív e l  ce n t ra l ,  e  ne l a s  fo ram rea l i zada s  

e n t re v i s t a s  no  in t u i t o  d e  co mp ree nde r  e s sa  rea l i da de .  Na s  pa l av ra s  de  

K R A ME R ( 20 04 )  “a  com pre ens ão  im pl i ca  não  só  a  i de n t i f i caçã o  da  

l i ng uag em f orm a l  e  d o s  s in a i s  no rma t i vo s  da  l í ng ua ,  m as  t am bém os  

s u b te x to s ,  a s  i n t e nçõe s  qu e  não  se  e nco n t ra m e xp l i c i t ad as . ” 40 I s s o  fo i  

o b se r va do  d ura n te  a s  en t rev i s t a s ,  po i s ,  a pe sa r  de  to do s  o s  l uga re s  

i n t eg ra rem uma  ú n ica  Sec re t a r i a  de  Ed ucaçã o  f o ram  e nco n t rada s  

ca rac t e r í s t i ca s  p r óp r i a s  q ue  a l t e ram  a  fo rma  de  in t e raçã o  co m  o s  u s uá r io s  

d e  se rv i ç o s  pú b l i c o s .  

A s s im,  a s  r e s po s t a s  ob t i da s  a  pa r t i r  d o  r o t e i ro  de  e n t re v i s t a ,  qu e  

c on s t a  n o  an ex o  d o  p re se n te  t r ab a lh o ,  s e rã o  a pre se n tad as  n os  su b i t e n s  a  

s eg u i r  em  f o rm a  de  t e x t o  d i ss e r t a t i vo  co n t ra po nd o  ap ro x imaç õe s  e  

d ive rgê nc ia s  em cada  u ma  da s  en t re v i s t a s  r ea l i zada s .   

O  re fe re nc ia l  t eó r i c o  que  i l u mi na  a  aná l i se  da s  e n t re v i s t a s  é  a  

s oc io l og i a  d o  gu ichê ,  co m  es tu do s  o r i g i nad o s  na  Fr ança  du ran t e  a  décad a 

d e  19 90 .  E s se  r e fe renc ia l  fo i  e s co lh i do  em  ra zão  da  a pr ox im açã o  da s  

p es qu i sa s  so bre  o  p roce s s o  d e  im pleme ntaçã o  de  po l í t i c a s  pú b l i ca s ,  em  

e sp ec i a l  o  co nce i t o  de  bu roc ra t a s  de  n í ve l  de  rua  de  Miche l  L i p sk y ,  f i g ura  

 
40 KRAMER, Sonia. Professoras de Educação Infantil e mudança: reflexões a partir de Bakhtin. Disponível 

em: http://www.scielo.br/pdf/cp/v34n122/22515.pdf. Acesso em 18 de ago. 2017 
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e s t a  q ue  im plem enta  d i re t am ente  a  p o l í t i c a  e  i n t e ra ge  c om o s  c i dadã o s ,  

p or  i s s o  sua  fo rma  de  a tuaçã o  i n t e r fe re  n o  de se nh o  da  po l í t i c a  e  p o de  a t é  

me sm o  a l t e ra r  se u  o b je t i vo  in i c i a l .  O  g u ic hê  s e r i a  o  p on t o  de  e nco n t r o  

e n t re  a  Ad min i s t raçã o  Pú b l i ca  –  n a  f i g ura  do  b ur oc ra t a  d e  n í ve l  d e  r ua  –  

e  e  o  u s uá r i o  de  se r v i ço s  pú b l i c os ;  é  o  l oca l  o nde  a s  nece s s ida de s  s ão  

p o s t a s  e  os  c on f l i t os  o co r rem .  

S e gu nd o  PI RE S  ( 20 16 ) ,  a  s oc i o lo g ia  d e  gu ic hê  t em  co mo  p o n t o  d e  

p a r t i da  a  r e fo rma  e  mo de r n izaç ão  do  se r v i ç o  pú b l i c o  f rancê s  a  pa r t i r  da  

d écad a  de  8 0 ,  qu e  em  vez  de  t r an s fe r i r  o s  se r v i ç o s  ao  se t o r  p r i vad o  

p re fe r i u  i nv es t i r  e  ma nte r  o  E s t ad o  c om o p r i nc ip a l  p re s t a do r  de  s e r v i ç o s  

p ú b l i co s  e  co m e s pec i a l  a t e nçã o  à  ca mada s  me no s  fa vo rec i da s  da  

p o pu laç ão ,  no  in tu i t o  de  ma nte r  a  coe sã o  s oc i a l .  A o  o bs e r va r  a s  r e l aç õe s  

d e  se rv i ço  do i s  au to re s ,  We l l e r  e  Du boi s ,  de se nv o lve ram  t e or i a s  so bre  

d i fe ren te s  ve r t e n t e s  da  soc i o l og ia  d o  gu ic hê .   

J ea n - Ma rc  We l l e r  de fen de  o  c on ce i t o  de  co pro du ção ,  on de  o  us uá r i o 

e xp õe  sua s  nece s s i dade s  e  ex pec ta t iva s  e nq ua n to  o  a gen t e  d o  o u t r o  l a do  

d o  gu ichê  re duz  a s  t en sõ es  e  t r ad uz  a  de man da  pa r a  u ma  ca t e go r i a  

j u r í d i c o -a dmi n i s t ra t i va  qu e  a l can ce  a  f i na l ida de  d es e j ad a  pe l o  u s uá r io .  

I s s o  p or qu e  o  u su á r i o  p rec i sa  c on se n t i r  com  a  ca t eg or i z ação  p ro po s t a  

p e lo  a gen te ,  c a s o  co n t rá r i o ,  e l e  po de rá  bu sca r  r ec ur s o s  ex t e r i o re s  à  

i n t e r ação ,  t a i s  c omo  b u sca  p or  ó r gã os  su pe r io re s  ou  ju d ic i a l i zaçã o .  E ss a  

r e l açã o  c on ta  t am bém c om o  a po i o  d e  d ocu men t o s ,  r e g ra s  e  s i s t ema s  qu e  

p ad ro n iz am  o  a t e nd i ment o  e  ma ntém  a  eq u iva l ênc ia  e n t r e  d i fe re n te s  

ca t eg or i a s ,  ma s  a pe sa r  de s se s  i n s t r ume nto s ,  r eco nhec e  a  cap ac id ade  

i n t e r p r e t a t i va  da s  pe s soa s .   

V i ncen t  D ub oi s  c r i t i c a  o  au t o r  ac im a  e  se u  c once i to  de  c op ro duçã o  

em  razã o  da  sua  de sco n te x tua l i zaçã o  da  a ná l i se  da  e s t r u tu ra  soc i a l .  I s s o  

p or qu e  e n te nde  que  o s  u s uá r io s  e  o s  ag en te s  n ão  a t uam  s impl e s men te  com 

o b je t iv os  r ac io na i s  em to r no  d e  u ma  f in a l id ade  em com um,  a o  co n t rá r i o ,  

c a da  um  po s s u i  seu s  r ecu r so s  p a ra  i n f l ue nc ia r  ne s sa  re l ação .  E s sa  

i n t e r ação  p od e  v i r  aco mpa nha da  e  r e pr od uz i r  d i fe ren ça s  de  c l a ss e ,  noç õe s 

d e  p ode r  e  d omi naçã o  ou  me sm o  p ro duz i r  v io l ê nc i a  s im b ó l i ca  e  
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d es ig ua ld ade s ,  j á  qu e  a l ém  da  d epe ndê nc ia  f i nan ce i ra  n o  q ue  t a nge  a  

s e r v i ç o s  po r  ve ze s  u r ge n te s  e / o u  l i gad o s  à  p ró pr i a  s ob rev i vên c ia  d o  

i nd i v í du o ,  e x i s t e  a  de pen dênc ia  t éc n ica  daq ue le  qu e  co nhe ce  a  l i ng ua gem 

e  o s  p r oce d ime nto s  pa ra  se  co n se gu i r  o  se rv i ç o  de se j a do .  O t ra ba l ho  d o s 

a gen t e s  se r i a  pau tad o  e m pa r t e  n o  c ump r ime nt o  de  reg ra s  e  em  o u t r o  

m od o  pe l a  c l a s s i f i cação  d e  q uem  é  me rece do r  daq ue le  se r v i ç o ,  m omen to  

em  que  rep ro du z  a lg un s  e s t i gma s  s oc i a i s ,  c omo  po r  ex empl o ,  o  da  f amí l i a  

d es es t r u tu rad a .   

A o  apr ox imar  a  soc i o lo g ia  de  gu ichê  com a  pe sq u i sa  rea l i z ada  n o  

m unic íp i o  d o  Ri o  d e  J ane i ro  ob se rvam o s  q u e  o  gu ichê  é  o  l oca l  o n de  a s  

f amí l i a s  p l e i t e i am as  vaga s  de  c rech e  pa ra  se u s  f i l ho s .  Se gu ndo  P IRE S  

( 20 16 )  

Para a administração, o guichê é uma abertura para o exterior e espaço da 

concretização de abstratos desideratos políticos e legais. Para o cidadão, ou usuário 

dos serviços, o guichê traz a personificação da instituição pública, por meio da qual 

se desdobrarão diálogos e trocas específicas sobre a sua situação. O guichê produz 

lugar, visibilidade e escuta. É nele que situações sociais ganham corpos, rostos e 

vozes.41 

 N o  q ue  t a nge  à  pes qu i sa  rea l i zad a  o s  u s uá r i o s  de  se rv i ç o s  p úb l i co s  

s e  de pa r am c om  m úl t i p lo s  g u ic hê s ,  f í s i co s  e  v i r t ua i s ,  c a da  qu a l  c om s ua s  

p ecu l i a r i da des ;  o s  u su á r i o s  i n t e rage m co m e s se s  gu ic hê s  e  po r  veze s  

c r i am  e s t ra t ég i a s  pa ra  u su f r u i r  o  d i re i t o  à  Ed ucaçã o  pú b l i c a .   

N a  p re sen t e  a ná l i se  f a re mo s  uma  ab or dag em de  g u ic hê  com  ba se  n o  

c once i to  d e  Vi ncen t  D ub oi s  (19 9 9) ,  que  u sa  a rg umen t o s  ap o ia do s  n o  

r ea l i sm o s oc i o ló g ico  e  demo n st ra  a  ne ce ss ida de  de  c on te x t ua l i zaçã o  da s  

r e l aç õe s  no  gu ic hê  co m a  e s t ru tu ra  da s  re l açõe s  so c i a i s ,  po s t o  qu e  o  

c once i to  d e  c op ro duç ão  de  We l l e r  nã o  fo i  su f i c i en t e  pa ra  e n t en de r  a s  

s i t uaçõ es  na r ra da s  na s  e n t re v i s t a s ,  ao  c on t rá r io ,  a lg uma s  ma rca s  de  

r ep ro duçã o  de  d es ig ua ld ade s  f i ca ram  c l a ra s .  T a l  ab or dag em  s e rá  

a po n tad a  em mome nt os  o po r tun o s  a o  l on go  da s  na r ra t i va s  emi t ida s  

d ur an te  o  d i á lo go  com  rep re se n tan te s  d o  n í ve l  ce n t r a l  –  se t o r  da  

S ec re t a r i a  M unic ipa l  de  E ducaçã o  que  o r i en t a  e  dá  d i re t r i ze s  pa r a  t oda s  

 
41 PIRES, Roberto Rocha Coelho. Sociologia do guichê e implementação de políticas públicas. Disponível em: 

http://anpocs.org/index.php/edicoes-anteriores-es/bib-81. Acesso em 10 jul. 2018 
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a s  Co ord ena do r i a s  R eg i ona i s  – ,  n a  7 ª  e  na  1 0 ª  Co or dena do r i a s  Re g io na i s  

d e  Ed ucaç ão ,  q ue  t i nh am p or  o b j e t i vo  co nhe ce r  o  p r oce s so  de  se l eçã o  de  

a l un o s  pa ra  a s  vag as  na  Ed ucaç ã o  I n fa n t i l  –  m oda l ida de  c rec he  –  e  a s  

e s t ra t é g i a s  u t i l i z ada s  pe l a  po pu laç ão  pa ra  co ns eg u i r  um a  de ss a s  va ga s ,  

me sm o q ua nd o  a  c r i a nça  n ão  é  so r t ea da ,  a s s im  c omo  o s  me io s  u t i l i z ad o s  

p e l a  Sec re t a r i a  M unic ipa l  de  Edu caçã o  d o  Rio  de  Ja ne i ro  pa ra  l i d a r  com  

a  ju d ic i a l i zaçã o  d o  ac es s o  à  E ducaç ão .  A  e sco l ha  de s se s  t r ê s  se t o r e s  on de  

s e r i am  r ea l i za da s  a s  en t re v i s t a s  s e  d eu  a  pa r t i r  do s  dad os  qu an t i t a t i v o s  

e nco n t r ad os  du ran te  a  pe s qu i sa ,  q ue  o s  i nd ic ava m com o  o s  p on t o s  qu e  

ma i s  r ece b iam  or den s  j ud ic i a i s  pa ra  ma t r í cu l a s  imed ia t a s  em  c rech es .  A s  

e n t re v i s t am  f o ra m r ea l i za da s  c om  s e r v id ora s  l i g ada s  à  C oo rd enaçã o  de  

M a t r í cu l a  e  à  Ge rê nc ia  de  S upe rv i sã o  e  ma t r í c u l a s  e n t re  o s  me se s  de  

j a ne i ro  e  f eve re i ro  de  2 01 9 .        

 

4 . 1  –  O  S I STE M A I N FO R MA TI ZA D O  C O M O F O RM UL AD O R  DE 

P O LÍT IC A S 

D u ran te  a s  en t re v i s t a s  p udemo s  c on s t a t a r  que  o  p roc es s o  d e  

i n sc r i ç ão  p a ra  c rech es  a t ra vé s  da  i n t e r ne t  fo i  i n i c i a do  em  2 01 6 ,  p a ra  o  

a no  l e t i v o  de  2 01 7 ;  a n t e s  d i s so  a  i n sc r i ção  e ra  fe i t a  d i re t a me nte  na s  

e sc o la s  e  o  Di r e to r  e ra  r e sp on sáv e l  po r  i n se r i r  t o da s  a s  i n fo rmaç õe s  no  

s i s t ema  e l e t rô n ic o  que  se r i a  u sa do  pa ra  a  r e a l i zaçã o  do  so r t e io .  Es sa  

i n sc r i ç ão  pe l a  i n t e r ne t  é  f e i t a  no  s i t e  ww w .ma t r i c u l a . r i o  e  somen te  p ode  

s e r  r ea l i za da  em  com put a d ore s ,  p o i s  o  s i s t ema  nã o  rece be  in sc r i ç õe s  po r  

me i o  d e  t e l e fo ne  ce l u l a r .  Pa ra  a que l e s  qu e  nã o  po s s uem  ace s so  à  

c omp uta do re s  com  in t e r ne t  o u  t êm  a lg uma  dú v id a  o u  d i f i c u lda de  são  

d i sp on i b i l i za do s  po l o s  co m  pe s so as  d i sp on íve i s  pa ra  o r i en t a r  e  r ea l i za r  

a  i ns c r i çã o  pe l a  i n t e rne t .  E s se s  p o lo s  sã o  a s  n ave s  d o  co nhe c ime nto  e  

a l gum as  e sc o la s ,  ma s  t od as  a s  e s co la s ,  me smo  q ue  nã o  se j a m po lo ,  sã o 

o r i e n t a da s  a  au x i l i a r  o s  r e s po nsá ve i s  a  c omo  f aze r  a  i n sc r i çã o .  A pó s  o  

s o r t e i o  d as  va ga s  a  i n sc r i ção  pa ra  l i s t a  d e  e spe ra  é  r ea l i zada  d i re t am ente  

n a  e sc o la  q ue  o  re sp on sá ve l  de se j e  a  ma t r í cu l a .  
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O  u s o  d o  me i o  e l e t rô n ico  c om o u m  n ov o  g u ichê ,  u m  n ov o  ba l cã o  

p a ra  a  p re s t a ção  de  se r v i ço s  p ú b l i co s ,  não  é  uma  exc lu s i v id ade  de  

i n s t r umen to  de  im plem entaç ão  d e  po l í t i c a s  d o  mu nic í p io  pe s qu i sad o .  

S e gu nd o  D UB OI S  ( 20 19 )  

O desenvolvimento do governo eletrônico constitui, sem dúvida, uma das principais 

características desses processos de reforma. Essa evolução, além do aspecto prático, 

que é o mais frequentemente evidenciado e que permite ao usuário obter um 

documento, preencher um formulário ou sua declaração de rendimentos por meio da 

internet, ou evitar deslocamentos e telefonemas, apresenta muitos desafios. Tal 

medida, ao confiar ao usuário-cliente tarefas anteriormente desempenhadas por 

funcionários públicos, consiste em uma terceirização de parte do trabalho que, 

evidentemente, está relacionada com uma política de contração dos efetivos do 

serviço público. Essa transferência também transforma a relação das instituições com 

o usuário, do qual se espera, a partir de então, que seja mais “autônomo” em suas 

iniciativas e procedimentos e que participe mais ativamente em sua própria 

administração. 42 

C abe  de s t a ca r  qu e  a  s i t uaçã o  e nc on t rad a  na  pe s qu i sa  nã o  é  ape na s  

d e  ace s so  à  i n t e rne t ,  ma s ,  s ob re t ud o ,  de  ace s so  à  c om putad or es .  O 

I n s t i t u t o  B ra s i l e i ro  de  Geo gra f i a  e  E s t a t í s t i ca  –  I B GE –  r e a l i za  

t r ime s t ra lme nte  a  Pe sq u i sa  Nac io na l  po r  A mo st ra  de  Do mic í l i o s  C o nt ín ua  

–  P N A D  C ont ín ua  –  c om  o  ob je t iv o  de  reu n i r  i n f o r maçõe s  so br e  a s  

t e ndê nc ia s  e  f l u t uaçõe s  da  fo rça  d e  t r aba l ho  n o  B ra s i l .  E s sa  am o st ra  t r a t a  

d e  vá r io s  i nd ica do re s  so bre  os  do mic í l i o s ,  c omo  po r  exem pl o ,  se  p o s su i  

t e l ev i sã o  c om ou  sem s i na l  d i g i t a l  e  se  p os s u i  a ce ss o  à  eq u i pamen to s  e /o u  

i n t e r ne t .  Em 20 17  –  ú l t im o s  dado s  d i s po n í ve i s  –  5 3 , 3%  da  p o p u laçã o  do  

e s t a do  d o  Rio  d e  Ja ne i r o  po s su ía  mic roc om puta do r  e m ca sa ,  en q uan t o  

9 8 ,9%  da  p op u laç ão  d o  me sm o  e s t a do  u t i l i z ava  o  ce l u l a r  pa ra  ace s sa r  à  

i n t e r ne t .  Se nd o  a s s i m,  t em os  t r ê s  po n t os  d e  d i scu s sã o  na  t emá t i ca ,  qua l  

s e j a ,  a  ex i s t ênc i a  de  um  c omp uta do r  d i s po n íve l  em  d omic í l i o ,  o  ace s s o  à  

i n t e r ne t  e  o  m ane j o  ade qu ad o  da s  t e cn o lo g ia s  de  i n f o rmaç ão  e  

c omu nicaçã o .  Pa r a  D UB O IS  ( 201 9)  

Esse movimento segue uma tendência geral de responsabilização individual, em 

direção à qual muitas políticas são orientadas – como a ativação na busca por 

emprego, os contratos de integração para os imigrantes e as despesas de saúde. À 

redução dos gastos orçamentários com empregos públicos, combina-se, portanto, uma 

 
42 DUBOIS, Vicent. Políticas no guichê, políticas do guichê. IN: PIRES, Roberto Rocha C. (org). Implementando 

desigualdades: reprodução de desigualdades na implementação de políticas públicas. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. 

p. 108 
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economia moral, fundada na responsabilização dos usuários pela produção das 

informações que lhes concernem e/ou pela resolução de seus problemas.43 

P er mane cen do  c om  a  ló g ica  co mple xa  d e  re sp on sa b i l i zaçã o  

i nd i v i dua l  s ig n i f i ca  q ue  é  o  u su á r i o  de  se r v i ç o  p úb l i co  o  re sp o nsá ve l  

p e lo s  e r r o s  e  a ce r t o s  d ur an te  o  mo ment o  de  i ns c r i çã o  pa ra  o  so r t e i o 

p ú b l i co  de  vaga s  em  um  s i s t ema  i n f o rm a t i za do  nem  semp re  ami gáv e l .  

R e ssa l t e - se  qu e  o u t r o s  g u ichê s ,  t a i s  co mo  a  De fen s or i a  P úb l i ca  e  o  

M i n i s t é r i o  P úb l i co ,  se  va l em do  gu i chê  e l e t r ôn ico  pa ra  i n t e r ag i r  c om o s  

u s uá r io s ,  p or  e xemp lo ,  pa ra  ag e n da r  os  a t e nd imen to s  p re se nc ia i s .   

O  qu es t io name nto  q uan to  ao  u so  do  me i o  e l e t r ôn i co  de s se  g u ich ê  

c on d iz  d i r e t ame nte  com  a  rea l i d ade  en co n t ra da  no  cam po  d ur an te  a  

p es qu i sa ,  po i s  m ui to s  l a re s  nã o  c on tam  com  c omp uta do re s  e  nem  t od o s  

o s  us uá r io s  p o s suem  c on he c im en to  ace rca  d as  fo rma s  com o  rea l i za r  e s sa  

i n sc r i ç ão  p e l a  i n t e r ne t  o u  me smo  do s  nome s  da s  U ni dade s  E sc o la re s  qu e  

t em  i n t e re s se .  A  sa íd a  apr e s en ta da  é  a  i n sc r i çã o  p or  me i o  t e l e fô n ic o  

a t rav és  do  n úmer o  1 74 6 .  Al ém d i s so ,  d ur an te  a s  en t rev i s t a s  f o i  d i to  qu e  

a s  Di reçõ es  da s  e sc o la s  sã o  o r i e n t ad as  a  a ux i l i a r  a  t o do s  qu e  p r oc urem  

i n f o rma çõe s  s ob re  a s  i n sc r i çõe s ,  o  que  p a rece  ma i s  u m a ux í l i o  q ue  um a  

o br igaç ão  do s  d i re to re s  e sco la r e s ,  a o  me sm o t em po  em q ue  s u pre  a  

n ece s s ida de  de  mui to s  c ida dã os  d e  se  ex pre s sa rem p o r  me io  d a  l i n g uagem  

f a l ad a  e  nec es s i t am de  o r i en t ação  p re se nc ia l  pa ra  se  f aze re m e n te nde r .    

N o  mo ment o  da  i n sc r i ção  o  re s pon sá ve l  e sco l he  a t é  5  e sc o la s  (o  qu e  

n ão  é  pe rce b id o  po r  t od os  o s  u su á r i o s ,  qu e  some nte  e s co l hem uma  o pção  

p or  f a l t a  de  l emb re t e  pe l a  p l a t a fo rma  d i g i t a l  ou  po r  d es co nhec ime nto  de  

o u t ra s  e sc o la s  qu e  a t e nd e r i a m à  s ua s  nece s s i dade s ) .  Ca s o  venh a  a  se r  

c on voca do  p a ra  a  ma t r í cu l a  em  um a  de ss a s  e sc o la s  se l ec io na da s  e  o  

r e s po n sáv e l  não  f i ca r  sa t i s f e i t o ,  e l e  p od e :  a )  Fa ze r  a  ma t r í cu l a  –  a  c r i a nça  

s a i  de  to da s  a s  l i s t a s  de  e s pe ra  da que le  p o l o  d e  ma t r í c u l a  –  e  d e ixa r  a  

c r i an ça  f req ue n ta r  a s  au l a s  a t é  que  che gue  o  pe r ío do  a de quad o  pa ra  

t r an s fe rê nc ia s  –  ge ra lme nte  n o  mê s  de  n ov emb ro ;  b )  F aze r  a  ma t r í cu l a  e  

s e  i n sc re ve r  em ou t ra s  l i s t a s  de  e sp e ra ;  c )  T en ta r  uma  t ran s fe rê nc ia  pa ra  

 
43 Idem 
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o ut ra  e sc o la  a o  l on go  do  an o  l e t i vo ,  ma s  e s sa  t r a n sfe rênc ia  só  p o de  se r  

r ea l i za da  se  a  ou t ra  e sc o la  t i ve r  a  vaga  e  nã o  h ou ve r  l i s t a  de  e spe ra  pa ra  

o  g r upa ment o  de se j ad o ;  d )  Nã o  rea l i za r  a  ma t r í c u l a  –  pe r den do  a  v aga  na  

U n ida de  E sco la r  em  qu e  fo i  co nv oca da  –  e  a s s i m  pe rman ece r  na  l i s t a  de  

e sp e ra  da s  o u t ra s  e sco la s  que  ind ico u  na  in sc r i ção .   

O  ac ompa nh amen to  da  l i s t a  de  e s pe ra  é  f e i t o  pe l a  i n t e r ne t ,  n o  

me sm o s i t e  o nde  f o i  r ea l i za do  a  i n sc r i ç ão  pa r a  o  s o r t e io ,  d i re t ame nte  na  

U n ida de  E sc o la r  o nd e  a  c r i a nça  e s t á  i ns c r i t a  o u  na s  p ró pr i a s  

C o or dena do r i a s .   

A s  co nv ocaç õe s  pa ra  ma t r í c u l a  da s  c r i an ça s  q ue  ag ua rdam em l i s t a s  

d e  e spe ra  são  rea l i za da s  p or  c on ta t o  t e l e fô n ic o  –  não  e x i s t e  n en hu m  t ip o  

d e  a l t e ra  p or  e -ma i l  ou  S M S  q uan d o  a  c r i a nç a  é  c on voca da  pa ra  ma t r í c u l a  

–  e ,  p or  i s so ,  a s  se r v i do ra s  e n t re v i s t ad as  a po n tam  p a ra  a  ne ce ss i dade  de  

ma nte r  o s  t e l e f on es  in fo rma do s  n o  a to  da  i n sc r i ç ão  sem pr e  a t ua l i z ad os .  

E s sa  a t ua l i za ção  é  fe i t a  d i re t ame nte  na  e sc o la  pa ra  a  qua l  a  i n sc r i ção  da  

c r i an ça  f o i  f e i t a .   

A  D i re ção  da  e sco la  en t ra  em  con t a to  v i a  t e l e f one  e  a lg uma s  us am 

ae ro gra ma  pa ra  p ro va r  q ue  f o i  f e i t o  o  c on ta to .  O  pa game nto  po r  e s se  

ae ro gra ma  é  cu s t ead o  pe l a  D i reçã o  da  U nid ade  E sco l a r .  Na  7 ª  C RE  f o i  

d i to  que  a l gum as  e sc o la s  t em  um  t e l e f one  ce l u l a r  e s pec í f i c o  pa r a  en t ra r  

em  c on ta t o  com  o s  re s po n sáve i s  e  m an da r  me ns agem  i n f o rma ndo  que  a  

c r i an ça  f o i  co nv ocad a .  O s  re sp o nsá ve i s  t êm  o  p razo  de  3  d i a s  pa ra  

c ompa rece r  na  e sco la ;  ca so  n ão  c om pareç am ,  a  d i reçã o  j u s t i f i ca  

c o loc an do  n o  s i s t ema  to da s  a s  t e n t a t i va s  de  co n ta t o  ( d i a s  e  ho rá r io s ) ,  

a nexa  o  a rq u i vo  d a  m en sa gem  com pr ova nd o  q ue  fo i  f e i t o  o  co n ta t o  e  não  

o b te ve  re t o r no  o u  a  c óp ia  d o  ae ro gra ma  e nv i ad o .  Se  a  c r i ança  j á  f o r  

ma t r i c u l a da  em  o u t ra  un i dad e  de  o u t r o  po l o  a  Di r eção  p ode  a nex a r  e ss a  

c omp ro vaçã o  (a  Di reçã o  t em  ace s so  ao  s i s t ema  q ue  m o st r a  a  ma t r í c u l a  

em  o u t ra s  un ida de s  d a  re de ) .  Ca so  o  re sp on sá ve l  com par eça  de po i s  do  

p raz o  d i ze nd o  que  q ue r  a  vag a  e  ho uv e r  p ro va  de  que  e l e  f o i  c on ta t ad o  e  

n ão  fo i  e fe t i va r  a  ma t r í cu l a ,  e l e  t e rá  q ue  f aze r  uma  no va  in sc r i ção  no  f im  

d a  l i s t a  de  e s pe ra .   
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A  co n su l t a  ao  s i s t em a  in fo rma t i za do  3 . 0  t amb ém  é  re fe r ênc ia  pa ra  

c on hece r  o  t ama nh o  d as  l i s t a s  d e  e spe ra   em ca da  c rec he ,  t an t o  p a ra  

c on t ro l e  d a  Co or dena do r i a  qu an to  pa ra  o r i en t a r  o s  r e s po n sáve i s  q ue  

b u scam  p or  va ga s  e m c rec he s  sob re  qu a i s  Uni da de s  p o s suem  men or  l i s t a  

d e  e s pe ra .  Na  1 0 ª  C RE  f o i  d i to  q ue  o  co n t r o l e  de  va ga s  é  f e i t o  em  cad a  

e sc o la ,  m as  a  S ME  m oni to ra  p or  l i nk  a  qua n t i dade  de  a lu no s  e  de  v aga s  

q ue  p or ven tu ra  e s t e j am  oc io sa s  em  c reche s  e  p ré - e s co la s ,  com  in t enç ão  

d e  e s t e nd e r  e sse  c on t ro l e  a t é  a s  t u rma s  de  j ove n s  e  ad u l t o s .   

 

4 . 2  –  EN TRE  O  P ERT O  E  O L ON G E:  C RIT ÉR IO S  E  E ST RA TÉG I A S  DE 

A TE N DI ME NT O 

A s  ob se rva çõe s  d ura n te  a  pes q u i sa  n o s  e ncami nh am pa ra  a  

p e rce pçã o  de  que  a  o fe r t a  d e  Ed ucaç ão  I n fa n t i l  nã o  a co n tece  d a  f o rma  

c omo  é  e s pe ra da ,  ou  se j a ,  em  um  e sp aço  a deq uad o ,  c om  h orá r i o  i n t eg ra l  

e  p r óx im o à  re s idê nc ia  da  c r i an ça .  N es t e  t ó p ic o  t r a t a re mo s  d a s  e s t ra t é g i a s  

u t i l i z a da s  pe l o  m uni c íp i o  do  R io  d e  Ja ne i r o  a  f i m  de  a t en de r  o  máxi mo 

p o s s ív e l  de  c r i an ças  e  v i a b i l i za r  o  ace s so  à  c rech e  e  da s  re l açõe s  en t re  

o s  b ur oc ra t a s  pa ra  a deq ua r  a  nece s s i dad e  p or  c rec he s  e  a  au sê nc ia  de  

v aga s .  Se gu nd o  D UB O IS  ( 20 19 )   

Embora muitas vezes haja uma tendência a colocar a ideia de flexibilidade no topo da 

hierarquia e a de rigidez na parte inferior,15 os agentes de base também praticam a 

acomodação e, além disso, podem se engajar ativamente na organização e definição 

do conteúdo concreto das políticas públicas (Lipsky, 1980). Nessa perspectiva, 

podemos apresentar a hipótese de que as políticas públicas contemporâneas, em 

muitos casos, permitem uma crescente reponsabilidade aos escalões subalternos para 

julgar as condições e modalidades de seus atos de implementação, o que se reflete, 

particularmente, na importância das relações ao guichê e dos julgamentos nelas 

operados.44 

Te nd o  em  v i s t a  o  t aman ho  da s  l i s t a s  de  e spe ra  p a ra  vaga s  e m  c rech e ,  

a  P re fe i tu ra  rea l i za  a lg uma s  aç õe s  co m  v i s t a  a  r e duz i r  e s se  q uan t i t a t i v o .  

N a s  en t rev i s t a s  fo i  co n s t a t a do  qu e  a s  C oo rde na do r i a s  t êm a ce ss o  à s  l i s t a s  

d e  to da s  a s  e sc o la s  e  a s  m oni to ram pa r a  o b se r va r  se  há  no va s  ch amad as  

 
44 DUBOIS, Vicent. Políticas no guichê, políticas do guichê. IN: PIRES, Roberto Rocha C. (org). Implementando 

desigualdades: reprodução de desigualdades na implementação de políticas públicas. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. 

p. 114 
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d e  c r i an ça s  q ua nd o  h á  v aga s  e  se  o  p r azo  de  3  d i a s  pa ra  c omp arec i ment o  

c om f i m  de  ma t r í c u l a  nã o  e s t á  sen do  u l t r a pa ss ad o  (a lg uma s  e sco la s  

d emo ram as  v eze s  1  sema na  ou  10  d i a s  p a ra  marc a r  se  o  r e s po n sáv e l  

c ompa rece u  o u  nã o  pa r a  con f i rmar  a  ma t r í c u l a ;  ne s se s  ca s os  a  

C o or dena do r i a  l i ga  pa ra  da r  ce l e r ida de  a o  p r oce s so ) ,  be m c omo  rea l i zam 

ac omp an hamen to  pe r i ód ico  da  f r eq uênc ia  da s  c r i a nça s  em a u la  (ca so  a  

c r i an ça  t e nha  30  d i a s  co r r i do s  de  fa l t a  s em j us t i f i ca t i va ,  a  me sma  pe rde  

a  va ga )  e  da s  t r a n sfe rênc ia s  r ea l i za da s  pa ra  ou t ra s  un i da de s .   

O u t ra s  aç õe s  rea l i zada s  sã o  o  o f e rec iment o  de  tu r ma s  em  h orá r i o  

p a rc i a l  d e s de  o  be rçá r i o  ( o s  a l un o s  de  t u rma s  in t eg ra i s  p e rma nece m em 

h or á r i o  i n t e gra l  a t é  o  f im  do  s eg ment o  c rec he ) ,  a  u t i l i z açã o  d e  t oda s  a s  

s a l a s  da  e sco l a  –  p o r  e xempl o ,  o  u so  de  sa l a  de  l e i t u ra  co mo  s a l a  de  au l a  

–  e  a  ma t r í c u l a  d a  capac ida de  má xima  de  a lu no s  p or  sa l a  c onf or me  a  

R e so l ução  S ME 1 . 42 7  de  2 4  de  o u t ub ro  de  2 01 6  ( 25  a lu no s  m a i s  1 0% ,  o  

q ue  é  i n t e rp re t ad o  pe l a  SM E c omo  u m t o t a l  de  2 8  a l un o s  po r  t u rma ) .  C om 

r e l açã o  a o  h orá r io  pa rc i a l  e  i n t e gra l ,  n o s  fo i  d i to  que  a s  t u rma s  em 

h or á r i o  pa rc i a l  sã o  p l ane j ada s  de  aco rd o  c om a  dema nda  lo ca l  po r  vag as  

–  Pe dra  d e  G ua ra t iba ,  po r  exem pl o ,  f o i  c i t a da  com o  uma  r eg iã o  de  mu i t a s  

c rech es  pa rc i a i s  p or  co n ta  da  dema nda  po r  va ga s  –  e  q ue  é  o  re sp o nsá ve l  

q uem de te rmi na  a  l i s t a  de  e s pe ra  que  de se j a  f i ca r ;  q ua nd o  aca ba  a  l i s t a  

d e  e s pe ra  da s  t u r mas  pa rc i a i s  e  su rgem  vaga s ,  a  d i reç ão  l i g a  pa ra  o s  

r e s po n sáv e i s  d a s  c r i a nça s  da  l i s t a  de  e spe ra  do  i n t e gra l  e  o f e rece  a  t u rm a  

p a rc i a l ,  m as  ca s o  o  re sp on sá ve l  n ão  ac e i t e ,  e l e  c on t i nu a  na  l i s t a  d e  e spe ra  

d a  t u rm a  i n t e gra l  na  me sma  p o s i çã o .    

O s  re s po n sáve i s /u suá r i os  de  s e r v i ç o s  p úb l i co s  t a mbém c r i am  

e s t ra t é g i a s  pa ra  l i da r  co m a s  d i f i c u lda de s  d o  s i s t ema .  A  in sc r i çã o  o n  l i n e  

p o s s ib i l i t a  que  uma  me sma  c r i a nça  e s t e j a  na  l i s t a  de  e s pe r a  de  em m édia  

5  e sc o la s  d i fe re n te s  q ue  com põem  u m m es mo  p o lo  de  ma t r í cu l a .  E s se s  

p o l o s  de  m a t r í cu l a  são  f o r mad os  po r  p r ox imid ade  f í s i ca  de  e sco la s  que  

a t e nd em  a  um  me sm o  g ru pamen to .  É  po s s í ve l  q ue  u ma  c r i a nça  e s t e j a  

i n sc r i t a  em  d i fe ren t e s  p o l os  de  ma t r í cu l a ,  f a t o  qu e  faz  c om qu e  a  

c on voca ção  e  ma t r í cu l a  em uma  c rec he  a  m ante nha  in sc r i t a  na  l i s t a  de  
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e sp e ra  de  ou t r os  po l o s .  Além  d i s so  a  Sec re t a r i a  o b se r vo u  q ue  a l gum as  

c r i an ça s  e s t ava m in sc r i t a s  ma i s  d e  uma  vez  n a  me sma  e s co la .  I s s o  e ra  

f e i t o  a o  in se r i r  p eq uena s  a l t e raçõ es  no  mo ment o  da  i ns c r i çã o ,  co mo  p or  

e xemp lo  a  a bre v iaçã o  de  u m so bre nome  da  c r i ança  o u  a  mu danç a  n o  nom e  

d o  r e s po n sáv e l  pe l a  i n sc r i çã o .  Po r  i s so  no  a no  de  2 01 8  f o i  r ea l i za do  um 

p ro ced i ment o  pa ra  exc l u são  de  d u p l i c i dade s  d e  i n sc r i çõe s  co mp ara nd o  

n ome  d a  c r i a nça ,  da t a  de  n asc im ent o  e  nome  do  re s po n sáve l  e  t a l  

p ro ced i ment o  d imi nu iu  a  l i s t a  en v ia da  pa ra  o  s o r t e i o .     

O u t ra  e s t ra t é g i a  do s  us uá r io s  é  ac red i t a r  q ue  in do  d i re t ame nte  à  

C o or dena do r i a  Re g io na l  de  E duca ç ão  s a i rã o  c om  uma  v aga  em  c rech e  e  

p or  veze s  não  pa ss am a n te s  na s  e sc o la s  ou  p a r t i c ipam  do  s o r t e io .  Na  1 0 ª  

C RE  ex i s t e  u m ba lcã o  de  a t end imen to  na  G erê nc ia  de  S up e rv i são  e  

M a t r í cu l a  –  é  a  ún ica  Ge rê nc ia  q ue  t em  a t e nd imen to  ao  pú b l i c o  em  um 

b a lcã o  –  j u s t i f i cad o  p or  se r  uma  reg iã o  de  in t e n so  p r oce s so  mig ra t ó r i o ,  

em  sua  ma io r i a  de  n or de s t i no s  e  e s t r an ge i r o s ,  q ue  ch egam  a o  lo n go  de  

t od o  o  a no  pa ra  m ora r  na  Ci dade  de  Deu s  e  em Pe dr a  de  G ua ra t i ba .  Po r  

v eze s  e ss a s  pe s soa s  c hega m  s em d oc umen to s  pe s s oa i s  e /o u  e sco la re s  –  o  

q ue  nã o  imp ede  a  ma t r í cu l a  ca so  ha j a  va ga  –  e  são  a ux i l i ad as  pe lo  

C o ns e lh o  T u te l a r  e  pe l a  Defe n so r i a  Pú b l i ca  p a ra  ag i l i za r  a  emis s ão  d e  

d oc umen to s  pa ra  t od o s  o s  i n t e gra n te s  da  famí l i a .   

Em m ui t o s  mo ment o s  da  pe sq u i sa  fo i  m enc i on ada  a  nece s s i dade  d e  

q ue  a  e sco la  f os se  pe r to  da  re s id ênc i a  da  c r i ança ,  ma s  o  m uni c í p io  não  

c on ta  co m um c onc e i to  d o  que  se j a  “ pe r to” .  Ge r a lme nte  se  fa l a m em  

e sc o la s  n o  me smo  b a i r ro  ou  em  b a i r ro s  v i z in ho s ,  ma s  nã o  s e  p ode  

d es pr eza r  o  fa to  de  que  qua nd o  s e  t r a t a  de  c r i a n ça s  pe que na s  em fa se  d e  

c rech e ,  ex i s t e m l imi t aç õe s  qua n to  à  cap ac id ade  de  cami nh ada  da  c r i an ça  

e  à  au sê nc ia  de  b i l he t e  de  pa s sa gem pa ra  a  c r i an ça  e  se u  r e s po n sáv e l .  

Q ua n t o  a  i s so  a  10 ª  C RE t em a  p ecu l i a r i da de  de  c on ta r  com  o  ôn ib u s  d a  

l i be r da de ,  t r a n sp or t e  e ss e  g ra t u i t o  ce d i do  pe l a  p r óp r i a  C oo rden ad or i a ,  

ma s  i s so  não  aco n tece  na s  o u t ra s  r eg i õe s  da  c i da de .  Se gu nd o  in fo r maçõ es  

d a  p r óp r i a  Se c re t a r i a  Mu nic i pa l  de  E duca ção ,  o  P ro j e to  Ô ni bu s  da  

L i be r da de  f o i  c r i a do  e m 20 04  c om  o  ob je t iv o  de  p r op orc io na r  t r an s po r t e  
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e sc o la r  g ra t u i to  p a ra  re g iõ es  nã o  a t en d i da s  o u  ine f i c i e n t eme nte  a t e nd i da s  

p e lo  t r an sp or t e  pú b l i c o  reg u la r .   

Figura 3 – Símbolo do ônibus da liberdade 

 

Fonte: SME/RJ45 

 

E s se  ô n i bu s  é  d i s p on i b i l i z a do  pa r a  l ev a r  c r i anç as  e  r e sp on sá ve i s  d e  

ca sa  pa ra  a  e sc o la  sem  a  nece s s i dade  d e  R ioca rd ,  ( ca r t ão  de  p as s age m)  

p as sa  em  h orá r io s  e  l oca i s  f i xos  e  f o i  nece s sá r io  p or que  o  s i s t em a  de  

t r an s po r t e  é  m ui t o  p recá r i o ,  mes m o c om o  Rio ca r d  é  d i f í c i l  c on se gu i r  

t r an s po r t e .  O re sp on sá ve l  t em u ma  c a r t e i r i nha  pa ra  o  ô n ib u s  f e i t a  na  

p ró pr i a  e sco la .  O " ôn i bu s  da  l i be rda de"  a bra nge  to da  a  á rea  d a  

C o or dena do r i a ,  que  t am bém é  a  r e s po n sáv e l  d i r e t a  po r  e s se  co n t r a to .   

A o  r ecebe r  uma  or dem  o u  ped i do  j ud i c i a l  pa ra  ma t r í cu l a  e m c r ec he  

o  ga b i ne t e  d a  Sec re t a r i a  de  Ed ucaç ão  rece be  o  o f í c i o  e  t oma  a s  de v id as  

p ro v i dênc ia s  q ue ,  com o d i to  a n t e r io rme nte ,  va r i a  c on fo rme  o  seg ment o  

r eq ue r i do  e  o  ó r gão  q ue  e xp ed i u  o  req ue r imen to .  Qu an do  o  o f í c io  c hega  

n as  Co or den ad or i a s ,  a s  m es ma s  en v iam  uma  có p ia  a t é  a  Co or de nad or i a  

d e  Ma t r í c u l a  n o  i n t u i to  de  da r  c i ê nc i a  so bre  o  p ed i do  e  da s  p ro v id ênc i a s  

q ue  tom ou  pa ra  a t e nde r  ou  nã o  ao  que  f o i  s o l i c i t ad o ,  p os to  q ue  a s  me sma s  

p o s sue m au t on omia  pa ra  re s o lv e r  e s sa s  s i t uaç õe s .  Na  e n t rev i s t a  fo i  

i n f o rma do  q ue  a  P roc ura do r i a  do  Mu nic í p io  ge ra lme nte  e nv i a  a s  o r den s  

d i re t amen te  ao  g ab i ne t e  d a  S ME ,  o  q ue  ex p l i ca  o  n úmer o  s upe r io r  de  

o rd en s  j ud ic i a i s  r ece b ida s  pe l o  n íve l  cen t ra l  q uan do  com par ad o  c om a s  

 
45 Imagem disponível em http://www.rio.rj.gov.br/web/sme/exibeconteudo?article-id=121056 
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C o or dena do r i a s ,  n o  q uad ro  ap re s en tad o  no  ca p í t u lo  3  d es t e  t r ab a lh o .  A 

p ecu l i a r i da de  e s t á  na  10 ª  C RE,  q ue  an te s  de  c um pr i r  a s  o r den s  j ud ic i a i s  

e nv ia  o  o f í c i o  pa ra  a  S ME,  po i s  a  q ua n t id ade  a ume nto u  mui to  no s  ú l t im o s  

t em po s .  N os  d i s se ram  q ue  e s se  t r âmi t e  l e va  no  máx imo  d o i s  d i a s  e  que  a  

S M E co nfe re  se  é  o rdem  j ud ic i a l  o u  s o l i c i t ação  e  de vo lv e  pa ra  

c ump r ime nto  na  e sco la  e m que  fo i  s o l i c i t ada  ou  em  o u t ra  p r óx ima  a  e s t a ;  

a  d i fe re nça ,  seg un do  a  Co or dena do r i a ,  é  que  um  pe d id o  p r ove n ie n te  do  

M i n i s t é r i o  P úb l i co  o u  De fen s or i a  P úb l i ca  che ga  na  e s co la  de  u m d ia  pa ra  

o u t ro ,  j á  o  p roce s s o  ju d ic i a l  dem ora  de  1  a  3  me se s  p e lo  m en o s ,  a t é  

p or qu e  o  a t en d ime nto  na  Defe n so r i a  de pe nde  de  ag en damen to  p ré v io .  

Q ua nd o  o  a s su n t o  é  d i s t â nc i a ,  a  S ME nã o  ap re se n ta  um pa râ me t r o  

s o bre  o  q ue  s i gn i f i ca  pe r t o  e  l o ng e  pa ra  uma  c r i anç a  e s t uda r .  Em ge r a l  a  

e sc o l ha  d a  Un ida de  Es co la r  deco r r e  de  uma  dec i s ão  em c on ju n to  c om o  

r e s po n sáv e l ,  se j a  e ssa  p ro x imid ade  re l a t i va  à  ca sa  o u  a o  t r ab a lh o  do  

me sm o,  o  que  r ep re sen t a  a l t o  g rau  de  d i sc r i c io na r i edad e  do s  

im pleme nta do re s  de  po l í t i c a s  p úb l i ca s .  Seg un do  D UB OI S  ( 20 1 9 ) ,   

o poder discricionário designa, no direito, o poder reconhecido da administração 

pública de agir com base em sua própria avaliação da situação, para além de uma 

simples aplicação de regras, mas ainda assim permanecendo dentro da estrutura 

legal.46 

A  c r i anç a  a t é  os  4  a no s  não  paga  t r an s po r t e  pú b l i c o ;  a  pa r t i r  d os  5  

a no s  rece be  seu  R ioca rd ,  ma s  e ss a  g ra tu ida de  se  a p l i ca  ap ena s  à  c r i an ça ,  

l og o ,  o  re sp on sá ve l  que  o  l eva  e  o  b u sca  deve  a rc a r  c om o s  c u s tos  de  se u  

p ró pr io  t r an s por t e .  Qua n t o  a  e s sa  q ue s t ã o  no s  ca be  u ma  pe r gu n ta :  Qu em 

c us t e i a  a  pa s sa gem  d o  re s po nsáv e l  p or  ac ompa nh a r  e s sa  c r i a nça  a t é  a  

e sc o la ,  se j a  e l a  com  ma i s  o u  m en o s  de  5  an os  d e  i dad e?  

C om  re l a ção  à  f a ixa  e t á r i a  que  ma i s  r ec or re  à  j u d ic i a l i zaçã o ,  pe l o  

n íve l  ce n t ra l  fo i  d i t o  que  rece be  o rde n s  j ud ic i a i s  pa ra  t od o s  o s  

s eg ment o s ,  do  be r çá r i o  ao  Pe ja .  Já  na  7 ª  C RE  a  c r eche  e  a  p ré -e sco l a  

r eceb em  ma i s  pe d id o s  –  e s pec i a lme nte  a  p ré -e s co la  –  s em  q ue  ha j a  m ui t a  

d i fe ren ça  de  qu an t i t a t i vo  e n t re  a s  t u rma s  de  c reche ,  c on fo rme  o bs e r va do  

 
46 DUBOIS, Vicent. Políticas no guichê, políticas do guichê. IN: PIRES, Roberto Rocha C. (org). Implementando 

desigualdades: reprodução de desigualdades na implementação de políticas públicas. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. 

p. 114 
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n o s  mu t i r õe s  pa ra  v aga s  em  c rech e ,  que  a pe sa r  de s sa  f i na l i dad e  co nce dem 

v aga s  pa r a  a  p ré -e sco l a  e  pa ra  o  e ns in o  f un dame nta l  t amb ém se  o  

r e s po n sáv e l  so l i c i t a r .  Já  na  10 ª  C RE  a s  t u rma s  de  be rçá r io  e  m a te rna l  I  

r eceb em ma i s  o r den s  ju d ic i a i s  po s s i ve lme nte  pe l a  nece s s id ade  de  

t r aba lh o  d a s  mãe s .  No s  fo i  d i to  t am bém qu e  a  r e g i ão  é  ca re n te  de  c rech es ,  

me sm o s  a s  pa r t i c u l a re s ,  qu e  m ui t a s  e sco la s  a n t i ga s  fecha ram  e  q ue  no  

e n to rn o  se  co br a  ma i s  ca ro  pa ra  t omar  c on ta  d e  c r i an ça s  peq uenas .   

N a s  en t re v i s t a s  t am bém  b u scamo s  i n f o r maçõe s  q ua n to  à s  c re c he s  

c on ven i ada s ,  ma s  n o tam o s  ma i or  d i s t a nc i am ent o  da s  pe s so as  

e n t re v i s t a da s .  N o  n íve l  cen t ra l  a  pe s soa  en t re v i s t ad a  a f i rm ou  não  t e r  

c on hec ime nt o  so br e  o  fu nc i oname nto  da s  c rech es  c on ven i ada s  e  che go u  

a  pe rg un ta r  a  o u t ra  se r v id ora .  No s  f o i  d i to  q ue  o  p ro ce ss o  de  i n sc r i çã o  é  

d i fe ren te ,  a s s im  com o a s  l i s t a s  d e  e spe ra .  A in sc r i ção ,  no  ca s o  da s  

c on ven i ada s ,  é  f e i t o  po r  qua l que r  pe s s oa  d i re t ame nte  na  e sc o la  e  n ão  pe l a  

i n t e r ne t  e  nã o  p ode  t e r  nen hu ma  vaga  oc i o sa ,  c a s o  c on t rá r io  de i xa  d e  

r eceb e r  o s  i nce n t iv o s  (de s c on t os  f i sca i s ) .  Ac re d i t a  qu e  a  l i s t a  de  e spe ra  

s e j a  men or  que  a s  l i s t a s  da s  c rech es  mu nic i pa i s  p or qu e  a  co nv en ia da  t em  

ce r to s  l imi t e s .  Já  n a  7 ª  CRE ,  a  e n t re v i s t a da  no s  d i s se  q ue  o  so r t e io  d e  

v aga s  e  a  fo rmaçã o  da  l i s t a  de  e sp e ra  são  fe i t a s  pe l o  s i s t e ma  3 . 0  e  o  r i go r  

n o  cum pr i ment o  da  l i s t a  de  e spe ra  é  i gua l  a o  a p l i ca do  pa ra  a s  c rec he s  

m unic ipa i s .  Q ua l que r  c r i ança  pod e  se r  i n sc r i t a  pa ra  ma t r í c u l a  nas  c r eche s  

c on ven i ada s ,  ma s  o s  c r i t é r i os  d e  p r io r i dade  sã o  d i fe ren te s  da s  

m unic ipa i s .  O  s i s t ema  3 .0  é  q uem  c l a s s i f i ca  a s  p r i o r i dad es ,  e s t a s  

d e t e r mina da s  e  p ub l i cada s  em  Diá r io  O f i c i a l  pa ra  da r  t r an s pa rê nc ia .  Até  

a  da t a  d a  en t rev i s t a  ( 27 / 02 / 20 19)  a  7 ª  C RE  t i nh a  14  c rec he s  co nve n iad as .  

N a  10 ª  C RE f o i  e xp l i cad o  que  a  G er ênc i a  de  S up e r v i são  e  Ma t r í cu l a  t r a t a  

d o  p r oce s so  s e l e t i vo  e  do  acom pa nham ent o  da  l i s t a  d e  e spe ra  enq ua n to  a  

G er ênc i a  d e  E duc ação  f i sc a l i za  e  ac om pan ha  o  t r a ba lh o  da s  c rec he s  

c on ven i ada s .  A f i rm am q u e  a s  co n ven ia da s  t êm  ma i s  i t e n s  de  p r i o r i dad e  

n o  m ome nto  d o  so r t e i o  e  que  o s  re sp on sá ve i s  pe l a s  c rech es  co nv en ia da s  

v ão  a t é  a  r e s idê nc ia  da s  famí l i a s  pa ra  co nf i rma r  a s  co nd ic io na l i da de s 

a po n tad as  n o  m omen to  da  i n sc r i çã o .  A po n t uação  pa ra  o  so r t e i o  é  

d i fe r en te  qua n t o  a  r e nd a  (q uan ta s  pe s so as  d epe ndem  de  que m t ra ba lh a ) .  
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C om o o  s o r t e io  pa ra  a s  c rech es  co n ven ia da s  é  a n t e r io r  e  quem  é  ch amad o  

p a ra  a  c rec he  m un ic ip a l  ge ra lmen te  op t a  po r  e s t a ,  a  l i s t a  de  e spe ra  pa ra  

a s  c on ve n iad as  é  m en or .  Até  a  da t a  da  en t re v i s t a  e ram  3 0  c rech es  

c on ven i ada s  na  1 0 ª  CRE ,  to da s  em  h orá r io  i n t eg ra l .  

 

4 . 3  –  Q UA N D O O  GU IC HÊ  SELE CI O N A  

D e  a c o rd o  co m a  pe sq u i sa  rea l i za da ,  o  mu nic í p io  d o  R io  de  Ja ne i r o  

r eceb e  uma  qu an t i da de  s ub s t a nc i a l  de  o r den s  ju d ic i a i s  e  d e  ped i do s  d o  

M i n i s t é r i o  P úb l i co  e  da  Defe n sor i a  P úb l i ca .  E s sa s  t r ê s  fo n te s  p od em se r  

c on s i de ra da s  na  p es qu i s a  co mo no vo s  “ gu ichê s”  o nde  o s  u s uá r io s  de  

s e r v i ç o s  p úb l i co s  rec or r em a  f im  de  t e r  uma  nece s s i dade  a t en d i da  a  

d es pe i t o  do  p ro ces s o  reg u la r ,  q ue  é  o  s o r t e i o  pú b l i c o  de  va ga s .  S e gu nd o 

D U B OI S  ( 20 1 9 )  “ É po r  i n t e r méd io  de l e  que  o s  i n d iv íd uo s  pe r ce bem as  

a u to r id ade s  p úb l i ca s  e  sua  açã o ,  t a n t o  pa ra  e s t ab e l ece r  l i mi t e s  o u  

r e s t r i ç õe s  com o t a mbém  p a ra  a l ca nça r  sua  u t i l i dade  soc i a l ” 47.  

N a s  en t re v i s t a s  fo i  d i t o  q ue  ao  rece be r  u ma  o rdem  j ud ic i a l  

c ompe l in do  à  ma t r í c u l a  em  uma  c rech e  a  me sma  é  p ro n tam ente  a t e nd i da .  

P a r a  i ss o  u m  s e r v id or  e n t ra  em  c on ta t o  c om  o  re sp on sá ve l  pa ra  o fe r t a r  a  

v aga  na  e s co la  i nd icada  na  o rdem  j ud ic i a l  ( ge ra lmen te  n o  o f í c io  j á  c on s t a  

o  nom e  da  e sco la  se gu ida  da  exp r e s são  “ pre fe renc i a lme nte” )  u t i l i z an do -

s e  d a  mar gem  de  1 0%  de  a l un os  ex cede n te s  em  t u r ma  q ue  a  Re so luçã o  

S M E 1 .4 27  d e  24  de  o u tu br o  d e  20 16  p re vê  co mo po s s ív e l  e ,  c a so  nã o 

t e nha  vaga  n a  e sc o la  de se j ada ,  em  u ma  da s  op çõe s  in d ica da s  pe l o  

r e s po n sáv e l  q ue  t en ha  fe i to  i n sc r i ção  no  so r t e i o  p úb l i c o  o u  em  u ma  q ue  

s e j a  ma i s  p r óx i ma  de  s ua  re s idên c ia  ou  da  e sco l a  se l ec io nada  na  o r dem  

j ud ic i a l .  No s  ca so s  o nde  nã o  é  p o s s ív e l  ma t r i c u l a r  a  c r i ança  na  e sco l a  

i nd ic ada  (p or  e xem plo ,  q uan do  o  qu an t i t a t i vo  de  a lu no s  po r  s a l a  j á  

c heg ou  a  2 8  a lu no s)  e  o  r e s po ns áv e l  nã o  ac e i t e  a  e s co la  o fe rec i da  e l e  

a s s i na  um  t e rmo  de  rec u sa  on de  c on s t am  t oda s  a s  e sco la s  o fe rec i da s  a  

 
47 DUBOIS, Vicent. Políticas no guichê, políticas do guichê. IN: PIRES, Roberto Rocha C. (org). Implementando 

desigualdades: reprodução de desigualdades na implementação de políticas públicas. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. 

p. 105 
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e l e ;  ca s o  n ão  a s s i ne  dua s  t e s t emu n has  p ode m f azê - l o ,  ma s  ge r a lme nte  o s  

r e s po n sáv e i s  a s s inam .  O c omp rov an te  de  m a t r í c u l a  ou  o  t e rmo  de  recu sa  

s ão  enca min had o s  em re sp os t a  a o  ju i z  q ue  e xpe d iu  a  o rdem pa ra  a  

ma t r í c u l a .     

C om  re l açã o  ao s  ped i do s  de  va ga  o r i un do s  do  Min i s t é r i o  Pú b l i co  e  

d a  De fen s or i a  Pú b l i ca ,  se  f o rem  re l ac io nad o s  à  Pré -e sc o la  ou  e ns in o  

f un dame nta l  o s  me sm o s  sã o  a t e nd id os ,  c a s o  e x i s t am  va gas ,  p o i s  

r eco nhe cem  q ue  cor re sp on de  a  e t a pa  ob r i ga tó r i a  d e  e n s in o ;  na  7 ª  C RE ,  se  

n ão  h ou ve r  v aga  ime dia t a  pa ra  a  c r i ança ,  o  s e to r  de  ma t r í cu l a  f i ca  co m o  

t e l e f one  d o  re s po n sáve l  e  l i ga  pa ra  a s  e sc o la s  pa ra  sabe r  o nde  é  p o s s ív e l  

r e s e r va r  uma  va ga .  Ao  co ns egu i - l a  r e s po nde  v i a  o f í c i o  a o  ó rg ão  qu e  

emi t iu  o  pe d i do  com  o  c omp ro van te  da  ma t r í cu l a  r ea l i za da .   

 Ca s o  o s  pe d id o s  de  va g a  se  d es t ine m a o  segm ent o  c rech e  o s  

me sm o s  nã o  sã o  a t en d i do s ,  po i s  a  S ec re t a r i a  a rg ume nta  q ue  se  t r a t a  de  

e ns in o  não  o br iga t ó r io ,  a i nd a  que  p or  ve ze s  e s se s  pe d id o s  re to rnem  c omo  

o rd en s  j ud i c i a i s .  O s  re sp on sá ve i s  são  o r i en t ad os  a  co mo se  i n sc r eve rem 

n as  l i s t a s  de  e spe ra  e  q ua i s  s ão  a s  de  me no r  t ama nh o ;  ca so  a  c r i a nça  j á  

e s t e j a  em  l i s t a  de  e sp e ra  a  o r i e n t açã o  é  so bre  c om o  aco mpa nh a r  su a  

p o s i çã o  na  l i s t a ,  a  nece s s i dade  de  ma nte r  o s  t e l e f one s  a t ua l i z ad os  e  d e  i r  

f r e que n te me nte  à  Un ida de  E sc o la r  e  à  CRE  pa ra  ve r i f i ca r  a  ex i s t ê nc i a  de  

v aga s  em a lg uma  e sco l a .  E ss a  o r i en t ação  e  p os i ção  n a  l i s t a  de  e sp e ra  é  

i n f o rma da  ao  ó r gão  que  e xpe d iu  o  o f í c io  so l i c i t a nd o  a  v aga .  A  

C o or dena do r i a  p os s u i  ma i or  co n t ro l e  das  vaga s  e  do  t am an ho  d as  l i s t a s  

d e  e s pe r a  e  po de  o r i en t a r  q ua n to  a  vaga s  em  l oca l  u m po uco  ma i s  l on ge  

d a  re s i dênc ia  o u  e m ho rá r io  pa r c i a l ,  o  q ue  em  d e te rm ina da s  s i t uaç õe s  

p o de  i n t e re ss a r  à s  f amí l i a s .   

Tam bém aco n tecem  ca so s  on de  o  m un ic íp i o  rece be  pe d i do s  de  v ag a 

p ro ve n ien te s  d o  C on se lh o  T u te l a r ;  ne s se s  ca so s  há  um a  a ná l i se  ca so  a  

ca s o  ( t e m s i tuaç õe s  de  r i sc o  s oc i a l  mui t o  g ran de ) .  Com  re l açã o  a o  n í ve l  

ce n t r a l ,  n o s  fo i  i n f o rm ad o  que  na  p rá t i ca  sã o  po uc os  ped i dos  de s sa  

n a tu reza  re ceb i d o s .  O  r i s co  soc i a l  é  e n t en d i do  co mo  s i tu açõe s  a fe t a s  a  

s aú de  e  seg ura nça  da  c r i a nça  c om ou  sem a  co nv i vên c ia  c om s ua  famí l i a .  
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S e gue  aba ix o  a  t ab e l a  c om  a  qu an t i da de  de  ped id os  d e  v aga  rece b i do s  

p e lo  Co n se lh o  T u te l a r  n o  pe r ío d o  2 01 6 - 20 18  c on fo rme  i n f o rma do  e m 

p es qu i sa  j un t o  ao  P or t a l  17 46 :  

Tabela 10: Quantidade pedidos de vagas em creches municipais expedidos pelo Conselho Tutelar entre os 

anos de 2016 e 2018 

CRE 2016 2017 2018 

1ª 8 36 82 

2ª 2 164 34 

3ª 5 37 13 

4ª 7 18 24 

5ª 1 2 0 

6ª 1 2 1 

7ª 89 39 18 

8ª 56 66 31 

9ª 75 53 37 

10ª 302 423 181 

11ª 0 0 0 

Nível Central 0 0 0 

Total 546 840 421 
Fonte: A autora 

D e  f a to  que ,  co nf orm e  d i t o  em  e n t rev i s t a ,  o  n í ve l  ce n t ra l  nã o  receb e  

p ed i do s  o r iu nd o s  do  C on se lh o  T u te l a r ,  co n t ud o ,  e s sa  não  é  a  r ea l ida de  

d e  t oda s  a s  C oo rde nad or i a s ,  so br e tu do  a  10 ª  CR E,  qu e  n o t o r i ame nte  

r eceb e  ma i s  pe d i do s  que  a s  ou t ra s .  Note - se  que  a  ava l i açã o  de  vag a  “ca s o  

a  c a s o”  não  co n ta  c om c r i t é r io s  e s pe c í f i co s  pa ra  a  co nce s sã o  de  uma  va ga .  

N e s se  se n t i do ,  L OTT A  ( 20 19 )  

Ao construir perfis administrativos dos usuários a partir de posições de dominação em 

relações de dependência estrutural, os agentes de implementação podem praticar 

violência simbólica e interferir no sentido de lugar e valor social dessas pessoas, 

impondo-lhes uma interpretação de sua existência social. Assim, as interações de 

usuários e trabalhadores de serviços podem perpetuar posições sociais subordinadas 

em relações estruturais de dominação (Bourdieu, 1972) e reproduzir identidades 

sociais estigmatizadas – por exemplo, família não estruturada, indivíduo improdutivo, 

cotista, beneficiário etc.48  

 N o  que  t an ge  à  o rd en s  j ud ic i a i s ,  a  P re fe i tu ra  a f i r ma  que  a t en de  a  

t oda s ,  se nd o  e l a s  r e l a t i v a s  a  e t a pa  ob r i ga tó r i a  o u  n ão  ob r i ga t ó r i a  d e  

 
48 PIRES, Roberto Rocha C. e LOTTA, Gabriela. Burocracia de nível de rua e (re) produção de desigualdades 

sociais: comparando perspectivas de análise. IN: PIRES, Roberto Rocha C. (org). Implementando 

desigualdades: reprodução de desigualdades na implementação de políticas públicas. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. 

p. 143 
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e ns in o .  Cas o  a  Uni dad e  Es co la r  i n d ica da  n a  o r dem  j ud ic i a l  pa ra  ma t r í c u l a  

j á  a t en da  a o  l imi t e  e s t abe l ec i do  na  Re s o lu ção  que  t r a t a  so br e  a s  

ma t r í c u l a s ,  o  r e s po n sáv e l  é  en cami nha do  a  o u t ra  Uni da de  m a i s  p r óx ima .  

N o  en ta n t o ,  e s se  re sp on sá ve l  não  é  o br iga do  a  ace i t a r  a  va ga  o fe rec i da ;  

a l gu n s  rec us am a  vag a ,  ge ra lm en te  q uan do  a  e sco l a  que  de se j am  f i ca  na  

r ua  de  su a  ca sa  ou  bem pr óx i mo  à  r e s idê nc ia ,  ma s  e s t a  j á  t em  o  l imi t e  

má xim o  de  a l un os  p re v i s to  na  Re so luçã o  e  a  c r i a nça  é  enc amin ha da  pa ra  

o u t ra  Un ida de  –  a  Co or de nad or i a  ac om pan ha  a  q uan t ida de  de  o r den s  

j ud ic i a i s  e  l o t açã o  da s  e sc o la s .   

Em razã o  da  v a r i ed ade  de  ó rg ão s  pú b l i c os  en vo l v id o s  co m a  

a l ocaçã o  de  c r i an ça s  em c rec he ,  f o i  i n ve s t ig ad o  d ura n te  a  p es qu i s a  c om o 

é  fe i t a  a  c omu nicaçã o  e n t r e  a  Pre fe i t u ra  do  Ri o  d e  Ja ne i r o  e  os  r e fe r i do s  

ó rg ão s .  O s  t r ê s  se to re s  en t re v i s t a do s  i n f o rm aram  que  o  d i á lo go  é  fe i t o  

p or  m e io  de  re un i õe s ,  e -ma i l  e  pa r t i c i paçã o  em  au d iê nc ia s  p úb l i ca s  so br e  

ca s os  e sp ec í f i co s .  Na  7 ª  C RE e x i s t em  r eu n iõe s  me ns a i s  c om o  Co n se l ho  

T u te l a r  e  Defe n so r i a  P úb l i ca ;  fo i  a f i r mad o  que  a  r e l a ção  é  p ró x ima  e  

t od o s  se  co nhec em pe l o  nome .  A lém d i s so  a  Sec re t a r i a  de  Ed ucaç ão  

r ea l i za  mu t i r õe s  em  co n ju n t o  c om  a  Def en so r i a  P úb l i ca ,  f a to  que  che go u  

a  co nce s são  d e  26 3  vaga s  n o  m ut i r ão  rea l i za do  n o  d i a  23 /0 2 / 20 19  n o  

âm bi t o  da  7 ª  CRE ,  da s  qua i s  71  fo ram pa r a  o  be rç á r i o ,  70  pa r a  o  M a te rna l  

I ,  64  pa r a  o  Ma te r n a l  I I ,  2 5  p a ra  a  p ré -e sc o la  e  3 3  p a ra  o  E n s in o  

F u nd ament a l ,  bem com o 1 4  t e rmo s  de  rec us a  ( o  re s po n sáve l  nã o  ace i to u  

n en huma  d as  o pç õe s  de  e sc o la  o f e rec ida s) .  E ss a s  v aga s  d i s po n ib i l i zada s  

n o  m ut i rão  s ão  c om po sta s  pe l o  e xced en te  de  10 % de  a l un o s  p or  t u rma  

a u to r i za do  pe l a  R es o l ução  S ME 1 .4 27  de  2 4  de  ou t ub ro  de  2 016  e  nem  

s em pre  a  c r i a nça  fe z  i n sc r i çã o  pa ra  o  so r t e i o  de  va ga s ,  à s  v eze s  po r  p e r da  

d e  p raz o ,  o u t ra s  por  m uda nça s  de  re s i dên c ia .   

D u ran te  a s  en t re v i s t a s ,  o  n íve l  ce n t r a l  a s sumi u  q ue  a  i n se r ção  d o  

J u d i c i á r i o  n o  g e re nc iame nt o  da s  ma t r í c u l a s  a t ra pa lh a  o  p l a ne j ame nto  de  

a l gum a  f o r ma ,  ma s  q ue  a  Sec re t a r i a  se  p l ane j a  com  a  po s s i b i l i d ade  de  

e xced en te  de  1 0%  de  a l un o s  p or  s a l a  po r  p reve r  q ue  e s sa s  p o ss ib i l i da de s  

e x i s t em .  Já  a s  Co or dena do r i a s  en t re v i s t a da s  veem  e ss a  re l açã o  co mo  um a  
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e sp éc ie  de  pa rc e r i a ,  o nde  ca da  p a r t e  t e m s ua s  a t r i bu iç õe s  no  sen t id o  de  

e s t a be l ece r  a  me diaçã o  e n t re  o s  i n t e re s se s  do s  re s po ns áve i s  e  da s  e sc o la s .  

A  7 ª  CR E  c i t a  a  po s s i b i l i dade  d e  a lu no s  e xce den t e s  na s  t u rma s  pa ra  

c ump r i r  o rde n s  j ud i c i a i s  e  t am bém  pa ra  re so lve r  s i t uaçõ es  d e  

t r an s fe rê nc ia ,  mu danç a  de  uma  C RE  p a ra  o u t r a  e  ca s os  de  v i o l ê nc i a .  A 

1 0 ª  CR E a f i rm a  q ue  ex i s t e m  s i tu açõe s  de  r i sc o s  so c i a i s  pa ra  a s  f amí l i a s  

q ue  nã o  se  enc a ixa m na s  p re v i sõe s  da  l e i  mu nic i pa l  e  po r  i s so  o  Ju d ic i á r i o  

é  cha mad o  a  ag i r .   

A o  f ina l  de  cada  a no  a  Se c r e t a r i a  de  Ed ucaçã o  rea l i za  u m  

p lane jame nto  de  vaga s  pa r a  o  an o  se gu i n t e .  A  de s pe i to  de s se  

p l ane j ame nto ,  é  n o t ó r i o  que  a  qu an t i da de  de  va ga s  d i sp on i b i l i za da s  e s t á  

l on ge  d e  a t e nde r  a  t od o  o  p úb l i c o  q ue  bu sca  a  c re che  m un ic ip a l .  Ne ss e  

s en t id o  f o i  pe r gu n ta do  du ran te  a s  e n t r ev i s t a s  s ob re  a s  aç õe s  r ea l i zada s  

r um o a o  a ume nto  da  o fe r t a  de  v aga s  em c rec he .  Ta n to  o  n í ve l  cen t ra l  

q ua n to  a  7 ª  C RE  fa l a r am  so bre  a  nece s s ida de  de  co n s t r uçã o  de  no va s  

e sc o la s .  Na  s eg un da  f o i  d i t o ,  i n c lu s i ve ,  q ue  e x i s t i a  a  p r ev i são  de  um  

c ompl ex o  de  e sco l a s  na  re g i ão  de  R io  da s  Ped ra s  pa ra  o  an o  de  20 1 9 ,  ma s  

a t é  o  f im  da  pe s qu i sa  o  re fe r i do  c om plex o  não  f o i  f i na l i za do .  Pe l o  n íve l  

ce n t r a l  t a mbém  f o i  d i to  q ue  são  re a l i za da s  r eu n iõe s  com  o  Mi n i s t é r io  

P ú b l i c o  e  a  Defe n so r i a  P úb l i ca  pa ra  me l ho ra r  a  o fe r t a  de  vag as .  Já   a  10 ª  

C RE  ac re scen t ou  a s  aç õe s  de  map eame nto  d as  l i s t a s  de  e s pe r a  no  in t u i t o  

d e  i den t i f i c a r  a s  ma i ore s  e  me nor es .  A re de  m uni c ipa l  co mo um to d o  t e r i a  

i nve s t i do  na  m e lh or i a  n o  p roce ss o  d e  i n sc r i ção ,  de  mo do  que  qu an do  a  

c r i an ça  é  c on voca da  e  m a t r i c u l a da  a  me sma  s a i  da  l i s t a  d e  e sp e ra  de  

o u t ra s  u n ida de s ,  o  q ue  c on t r ibu i  pa ra  a  r ed ução  da s  l i s t a s  q ue  não  

ac on t ec i a  no  p as sa do .   

D e  aco rd o  com  a  pe s qu i sa  de  cam po ,  a s  Co or dena do r i a s  Re g io na i s  

p o s sue m ma i or  c on t r o l e  so bre  a s  v aga s  e  a  C oo rde naçã o  d e  Ma t r í cu l a  –  

s e t o r  do  n ív e l  ce n t ra l  –  de s t in a  um se rv i do r  p a ra  ac om pan ha r  o  a nd amen to  

d as  vag as  em  ca da  C RE  pa ra  q ue  nã o  ha j a  s ob ra s .  O  n í ve l  ce n t ra l  a f i rma  

q ue  a s  l i s t a s  de  e spe ra  e s t ão  sem pre  em  m o vime nt o ,  p o i s  a s  i ns c r i çõe s  

s ão  rea l i za das  ao  lo ng o  de  to do  o  a no ,  ma s  que  não  aco n tece  de  s ob ra r  
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v aga  em u ma  c r eche  en qua n to  ou t ra s  e s t ã o  com  f i l a s  g ran de s .  Con tu do ,  a  

a ná l i se  do s  dad o s  de  qua n t i t a t i v o  de  l i s t a s  de  e sp e ra  po r  C RE i nd i cam 

g ra nde  va r i açã o  e n t re  a  q uan t idad e  de  c r i a nça s  a  e spe ra  em ca da  l uga r  da  

c i dad e ,  l o go ,  é  po s s í ve l  q ue  s ob re  va ga  em de te rmi nad o s  lu ga r e s  

e nq uan t o  fa l t e  em  ou t ro s .  P orém ,  com o  o  t a man ho  da  l i s t a  de  e sp e ra  de  

ca da  e s co la  n ão  é  d i vu l gad o  p ub l i camen te  a  so c i eda de  nã o  t em 

o p or t un i dad e  de  op ina r  s ob re  o  rema ne ja ment o  de  va ga s  ou  me sm o de  

e sc o lhe r  c re che s  em  o u t r o s  p on to s  da  c ida de ,  a in da  qu e  d i s t a n t e  de  su a  

r e s idê nc ia ,  m as  que  se  ap ro x imem  d o  loca l  de  t r a ba lh o  o u  da  re s i dênc ia  

d e  ou t ro  pa re n te .  

C om o  nã o  há  l i s t a  de  e s pe ra  pa ra  t r a n sfe rê nc ia ,  a  r ea l i zação  d a  

me sma  é  um  a to  de  d i sc r i c i ona r i e dade ;  na  7 ª  CRE  no s  f o i  d i to  q ue  e x i s t e  

a  p o ss ib i l i da de  de  o  d i re t o r  f i ca r  c om  a  dec l a raçã o  de  e sco la r id ade  d a  

c r i an ça  e  o  t e l e f one  de  co n ta t o  p a ra  a s s im  que  s u r j a  uma  v aga  e  aca be  a  

l i s t a  d e  e s p e ra  a  c r i a nça  p os sa  se r  c hama da  pa r a  t r an s fe rê nc ia .    

 É  o  g u ichê  qu em  se l ec i ona  po i s  é  e l e  que m c r i a  uma  ma rg em d e  

ac ré sc im o de  10 % de  a lu no s  em  sa l a  s em a ume nta r  o  qua n t i t a t i vo  de  

p ro f i s s i ona i s  ne s se s  ca so s ,  bem  co mo  e l e ge  a s  s i t uaç õe s  on de  e s se  

q ua n t i t a t i v o  e xce den te  se r á  u t i l i z a do  ( na s  e n t rev i s t a s  f o ra m c i t ado s  ca so s  

c omo v i o l ên c i a  f ami l i a r ,  t r a ns fe rê nc ia ,  r i sc o  soc i a l  e  m uda nça  de  

e nde reç o  a l ém  d o s  ca s os  l i gado s  à  j ud i c i a l i z ação ) .  É  o  g u ich ê  q uem  

s e l ec io na  po rq ue  não  pe rmi t e  q ue  o  re sp on sá ve l  co nhe ça  a  p o ss ib i l i dade  

d e  uma  men or  l i s t a  de  e s pe r a  em ou t ro s  po n to s  da  c i dade  d i fe re n te s  d o  

s eu  p o l o  de  m a t r í cu l a .   

 

4 . 4  –  O S B AS TI D ORE S  DA  PE SQ U I S A  

N e s te  ú l t im o  i t em  t ra t a r emo s  de  a l gu n s  a s s un t o s  q ue  s u r g i ram ao  

l on go  da  pe s qu i sa ,  ma s  q ue  nã o  c omp õem  a  f a l a  da  S ec re t a r i a  Mu nic i pa l  

d e  Ed ucaçã o ,  ma s  s im  a s  c ons i de raç õe s  p es s oa i s  d e  a lg un s  a gen t e s  

im pleme nta do re s  de  po l í t i c a s  púb l i ca s  em m ome nto s  i n f o r ma i s  an t e s  o u  

d ep o i s  da s  e n t re v i s t a s ,  bem  c om o  pe s so as  que  ou v i r am  a  en t re v i s t a  e  
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d es e j av am e mi t i r  s ua s  po s i ç õe s  s o b re  o  t e ma .  C om  re l ação  a o  s i s t ema  e  

à s  i n t e r açõe s  c om o s  u su á r i o s  de  se rv i ç o s  p úb l i co s ,  L I P S K Y ( 19 8 0)  d i z  

q ue :  

As decisões dos burocratas de nível de rua, as rotinas que eles estabelecem e os 

artifícios que eles inventam para lidar com as incertezas e as pressões do trabalho 

acabam se transformando nos serviços públicos que eles são responsáveis por 

executar.49 

U ma  da s  op i n iõe s  ou v ida s  f o i  qu e  a  vaga  não  d á  p re fe rênc i a  pa r a  

q uem  m ora  pe r t o  o u  lo nge  da  c rec he  o u  pa ra  q uem  t ra ba l ha  o u  nã o  e  qu e  

i s so  se r i a  d e  ce r t a  fo rma  in j u s to ,  a i nda  q ue  reco nh eça  que  a  c rech e  é  um  

d i re i to  da  c r i a nça .  Af i rmo u  qu e  q ua nd o  a  c rec he  e ra  v incu lada  à  

a s s i s t ê nc i a  soc i a l  a  mãe  t i nha  q ue  p r ova r  qu e  t r ab a lha va  e  mui t a s  

r ec l ama vam  q ue  nã o  po d iam  pr oc ura r  emp reg o  po rq ue  o  f i l h o  não  e s t a va  

n a  c rech e ;  j á  a  mãe  qu e  t r aba lh ava  ju s t i f i ca va  q ue  p rec i s ava  d e ixa r  a  

c r i an ça  na  c rec he  p ra  t r aba lha r .  Q uem  te r i a  “ re so lv i do”  i s so  s e r i a  o  

M i n i s t é r i o  P úb l i co ,  q ue  c o l oco u  i gua l da de  pa r a  t od o s ,  p o i s  o  d i re i t o  é  da  

c r i an ça  e  n em a  c on d içã o  f i nanc e i ra  é  im ped i men to  pa ra  en t ra r  na  c rech e .  

A  vag a  i nde pe nde  de  q ua l que r  s i t uaçã o .  

O u t ra  s i t ua ção  na r r ada  f o i  o  cu ida do  n o  mome nt o  de  c um pr i r  a s 

o rd en s  j ud ic i a i s  e  pe d i do s  pa ra  v aga s .  I s so  po rq ue  j á  ho uve  ca so  on de  o  

M i n i s t é r i o  P úb l i c o  ped i u  a s  vaga s  e  uma  tu rma  c heg ou  a  t e r  3 0  c r i an ça s  

ma t r i c u l a da s .  C om i s s o  o  p róp r i o  Mi n i s t é r io  P úb l i co  d en unc i ou  o  

m unic íp i o  em  raz ão  d e  uma  t u rma  su pe r  l o t a da .   R es sa l t e - se  que  d ur an te  

a s  e n t re v i s t a s  fo i  d i t o  q ue  t oda s  a s  sa l a s  da s  e sco la s  e ram u sada s  c omo  

s a l a  de  a u l a ,  o u  se j a ,  em  a lg uma s  u n ida de s  a  sa l a  d e  l e i t u ra ,  a  

b r i nq ued o teca  o u  a  b ib l i o t ec a  e ra m  u sa da s  c om o sa l a s  de  au l a .  

A l guma s  e sco la s  r ece bem ma i s  pe d id o s  de  va ga  qu e  ou t ra s  em razã o  

d a  p ro x imi dad e  co m á re as  de  mig raçã o  e  i na ug uraç ão  de  im óve i s  no vo s .  

A  zo na  oe s t e  é  uma  r eg iã o  q ue  t em  m ui t o s  c on do mín i o s  re s i den c ia i s  e  

ca da  vez  que  um  n ov o  é  i na ug ura do  são  fe i t o s  m ut i rõe s  pa ra  c on hece r  a  

d eman da  po r  vaga s  e  ca da s t ra r  a s  c r i a nça s .  N o s  b as t id ore s ,  o  p r og rama  

 
49 LIPSKY, M. Street level bureaucracy: dilemmas of the individual in public services. New York: Russell 

Sage Foundation, 1980. Citado no texto de Roberto Rocha C. Pires Sociologia do guichê e implementação de 

políticas públicas 
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d o  g ov e r no  f ede ra l  “ Mi nha  ca sa ,  mi nha  v i da”  pa s sa  a  se r  “ Sua  ca sa ,  n os s o  

d es es pe ro” ,  e m a l u são  a o  se n t ime nto  d o s  se rv i do re s  d ura n te  o s  m ut i r õe s  

n o  in t u i t o  de  a lo ca r  t o da s  a s  c r i an ça s  que  se  t o rna ram  mo rad or es  da  

l oca l i dad e  d e  uma  s ó  vez  na s  e sco la s  que  j á  nã o  c omp or t avam  a  po p u laçã o  

a n te r io r  ao  co nd omín io  re s id enc i a l .  Alé m d i s s o ,  m ui t o s  de ss e s  

c on domí n i os  t e r i am  ob r iga ção  l e ga l  de  c on s t ru i r  e s co la s  em  seu  in t e r i o r  

em razã o  d a  q uan t ida de  de  u n i da de s  ha b i t ac io na i s ,  ma s  a s  c on s t ru t o ra s  

p as sa ram a  d es memb ra r  e  d imi nu i r  e s sa s  un ida de s  a  f im  de  fu g i r  d e s sa  

o br iga t o r i eda de  de  co n s t r uçã o .   

Q ua n t o  a  e s sa  o br i ga t o r i e da de  de  co ns t r ução  de  e sco la s ,  o  Dec re t o  

M u nic i pa l  n .  32 2  de  3  de  mar ço  de  1 97 6  ap ro va  o  reg u lame nto  de  

z onea ment o  do  m unic íp i o  do  Rio  de  Ja ne i r o  d i sp õe  o  s eg u in t e :  

Art. 133 - A licença para construção de grupamentos de edificações com 500 

(quinhentos) ou mais unidades residenciais dependerá da cessão gratuita ao Município 

de lote e de escola a ser construída, atendendo ao seguinte: 

I - grupamento de edificações com 500 (quinhentas) ou mais unidades residenciais e 

menos de 1.000 (um mil) unidades residenciais: uma escola de acordo com os padrões 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, relacionados com o 

número de unidades residenciais desse grupamento; 

II - grupamento de edificações com 1.000 (um mil) ou mais unidades residenciais: 

uma escola, conforme o disposto no inciso I, mais uma escola nos padrões da primeira, 

para cada 1.000 (um mil) unidades residenciais ou fração que exceder as 1.000 (um 

mil) unidades iniciais; 

III - a cada escola corresponderá um lote obedecendo às disposições dos incisos I, II, 

V e VI e dos parágrafos do artigo anterior e tendo área superior a 2% (dois por cento) 

da área total do terreno, com um mínimo de 2.000m² (dois mil metros quadrados) e 

testada mínima de 25m (vinte e cinco metros). 

§ 1º - A obrigação de cessão gratuita de área e de construção e cessão gratuita de 

escola, de que trata este artigo, se estende aos conjuntos integrados de grupamentos 

de edificações projetados em áreas de terrenos contínuas, objeto de loteamento ou 

desmembramento e que, embora isoladamente apresentem menos de 500 (quinhentas) 

unidades residenciais, na sua totalidade ultrapassem esse limite. 

§ 2º - Nos casos referidos no parágrafo anterior, a escola terá capacidade 

correspondente ao número total de unidades residenciais do respectivo conjunto 

integrado, obedecidas as condições dos incisos I e II deste artigo, e poderá ser 

construída, se for o caso, na área de terreno destinada para esse fim no loteamento. 

§ 3º - A obrigação de que trata este artigo constará do visto no projeto e do alvará de 

licença para a construção do grupamento. 

§ 4º - O projeto de construção da escola poderá ser apresentado após a concessão da 

licença do grupamento residencial. 

§ 5º - O "habite-se" parcial de grupamento residencial fica limitado ao máximo de 

50% (cinqüenta por cento) das unidades, antes do cumprimento da obrigação da 
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construção e cessão gratuita da escola, da aprovação do desmembramento do 

respectivo lote e da sua cessão. 

(Artigo 133 com redação dada pelo Decreto 4691, de 19-9-1984) 

Art. 134 - A construção e cessão gratuita de escolas, conforme o disposto no artigo 

anterior, poderá ser dispensada, total ou parcialmente, mediante a construção e cessão 

gratuita de outro equipamento urbano comunitário público, por decisão do Prefeito e 

de acordo com as prioridades estabelecidas pela Administração Municipal, com custo 

equivalente ao das referidas escolas e atendidos os padrões recomendados pelo órgão 

público competente. 

Parágrafo Único - A obrigação de construção e de cessão gratuita de escola ou outro 

equipamento urbano comunitário público poderá, excepcionalmente, por decisão do 

Prefeito e de acordo com as prioridades estabelecidas pela Administração Municipal, 

ser cumprida em outro local (próprio municipal), mantida, entretanto, a 

obrigatoriedade da cessão do lote prevista no art. 133. 

(Artigo 134 com redação dada pelo Decreto 4691, de 19-9-1984) 

D e s se  d i sp o s i t i vo  l ega l  p ode mo s  de s t a ca r  a  ob r iga to r i eda de  d e  

ce s sã o  de  t e r re no  e  co n s t r ução  de  e sc o la  pú b l i c a  sem o  q ua l  o  c ond o mí n i o  

n ão  re cebe  o  “ hab i t e - se” ;  no  e n tan to ,  o  a r t i go  se gu i n t e  j á  ab re  uma  b rec ha  

p a ra  e s sa  c on s t ruç ão ,  j á  q ue  a  P re fe i t u r a  po de  s ub s t i t u i r  a  e sco la  po r  

o u t ro  e qu ipam ent o  p úb l i co  ou  pe l o  receb imen to  de  c ompe ns ação  

f ina nce i ra  eq u i va l e n te  ao  va l o r  n ece s sá r i o  à  c on s t ruçã o  da  e s co la .  I s so  

s i gn i f i ca  q ue ,  a o  co n t rá r i o  d o  q ue  ac r ed i t am  a s  se rv i dor a s  da s  

C o or dena do r i a s ,  a  r e s po n sab i l i d ade  pe l o  “ Su a  ca sa ,  n o ss o  d e se sp e r o” ,  

ca u sad o  pe l a  i na ug ur ação  de  c on d omín io s  re s i de nc ia i s  que  ac a r r e t am  a  

c hega da  de  in úmer o s  a lu no s  p a ra  a s  p ouc as  e sc o la s  ex i s t en t e s  na  r eg i ã o  

e  q ue  j á  nã o  a t e nd ia m à  t od as  a s  c r i ança s  re s ide n te s  an t e r i o rmen te ,  é  a  

P re fe i t u r a ,  q ue  o u  nã o  f i sc a l i za  a  ob r iga t o r i eda de  d e  co ns t r uçã o  da s  

e sc o la s  ou  re cebe  o  d i nh e i r o  c or r e s po nd en te  a  e l a s  e  n ão  co n s t r ó i .  

O  j o r na l  O Glo bo  f ez  uma  re por t a gem em 1 /0 3 /2 01 8  de nu nc ia nd o  a  

t roca  de  e sc o la s  p or  co n s t r ução  de  á rea s  ve rde s  o u  rece b ime nto  d e  

c ompe n saçã o  f ina nce i ra  e m 3  c on domí n i os  d e  l ux o  na  zo na  o es t e ,  o  

P e n ín s u la ,  o  I l ha  Pu ra  e  o  Y or k  P r ime  ( rep or t agem  com ple t a  no  a ne x o  d o  

p re se n te  t r a ba l ho ) .  O  p r im e i r o  co n s t ru i u  um  pa rq ue  pa r a  c r i a nças  e  cã es  

n o  t e r re no  ced i do  à  Pre fe i t u ra  pa r a  a  co n s t r uçã o  da  e s co la  e  p or  i ss o  pa ga  

u m a lu gue l  a o  e n t e  fe de r a t iv o  a l ém  d e  paga r  o  t o t a l  de  R$  2 . 56 4 . 5 64 ,7 8 

p or  c omp en saçã o  f i nanc e i ra  da  nã o  co n s t r ução  da  e s co la ;  o  s eg un do  

c on s t ru i u  um  pa rq ue  na s  de pe nd ênc i a s  do  co nd omí n io ,  ma s  nã o  t e r i a  
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a be r t o  à  p op u laçã o  p or que  o  co nd omí n i o  a i nda  nã o  r e cebe u  os  p r ime i r os  

m ora do re s ;  o  t e rce i r o  pag ou  à  Pr e fe i tu ra  o  e qu iva l e n te  à  co ns t ru ção  da  

e sc o la  e  co n s t r u i u  um a  á rea  ve r de  em su as  de pe ndê nc ia s  e  pa ra  t e r  ace s so  

a o  bo s que  –  uma  á re a  pú b l i ca  –  a s  pe s s oas  p rec i s am pa ss a r  po r  

i den t i f i c ação  na  p or t a r i a  do  c on d omín io .  A  d i spe n sa  de  co ns t ru ção  de  

e sc o la s  em  u ma  re g iã o  com  l i s t a s  d e  e s pe ra  de  m a i s  de  8  mi l  c r i anç a s ,  

c omo  v i s to  no  c ap í t u l o  2  d es t e  t r aba lh o ,  é ,  n o  mín imo ,  uma  a t i t u de  

e qu i voc ada  da  Admi n i s t raçã o  Mu nic i pa l .  E  e s sa s  e sc o lh as  e qu iv oca da s  

a t i ng em  d i re t am ente  c r i a nça s  q ue  não  de ix am  de  c re sce r  a t é  que  se  

r e s o l va  o  de sco mpa s so  e n t re  a  l e i  e  a  p rá t i ca .   

G e r a lme nte  a s  e s co la s  q ue  r ecebem  ma i s  ped id os  de  va ga s  sã o  f o r a  

d as  á rea s  c on f l ag ra das  da  c i dade  e / ou  em  razã o  de  su a  po s i ção  geo gr á f i c a  

e s t ra t é g i ca  o u  e m  p on to s  de  g ra nde  c once n t raçã o  po pu lac ion a l .  Na  

e n t re v i s t a  da  7 ª  CRE  fo i  r e fo rçad o  q ue  d o  p on t o  d e  v i s t a  da  

C o or dena do r i a  a  qu a l id ade  é  i g ua l  em  t oda s  a s  e sc o la s  p o i s  t o da s  r eceb em 

a  me sm a  ve rba  e  t em  o s  me sm os  p ro fe s so re s ,  a i nda  qu e  a lg un s  g es to re s  

r ea l i ze m t rab a lh o s  d i fe ren c iad os ,  e  q ue  a  p re fe rê nc ia  p or  d e t e rmi nad as  

e sc o la s  e s t á  na  p ro x im ida de  e  f ac i l i da de  de  de s l ocame nt o  en t re  a  c a sa  e  

o  t r a ba lh o .  Já  na  10 ª  CRE  f o i  r e s s a l t a do  o  fa t o  de  q ue  a lg uma s  c r i an ça s  

n ão  po dem  s a i r  de  s ua s  c omu nida de s  p a ra  e s tu da r  em ou t ra s  em  r azão  d o  

p o de r  pa ra l e lo  ex i s t e n t e  e  q ue  a l guma s  e s co la s  sã o  p re f e r i da s  po r  c on t a  

d e  e s t a rem  s i t ua da s  em  p on t o s  c en t ra i s  de  fác i l  a ce s so  ou  po r  se rem 

g iná s i o  o l ím pico  ( no  ca so  do  en s i no  fu nd amen ta l ) .  Via  de  re gra  a  e sc o lha  

s e  dá  p or  l oca l i zaç ã o  e  c l i en t e l a  da  e sco la  e  nã o  pe l o  t r ab a lh o  qu e  e l a  

d es en vo l ve ,  sa lv o  no s  ca so s  do s  g iná s i o s  e xpe r ime nta i s  o l ím pic os  –  GE O,  

q ue  são  m ui t o  p r oc ura do s  em  razã o  da  d inâ mica  d i fe r enc i ada  q ue  a l i a  

e duca ção  e  e s po r t e ,  m as  que  co n tem plam  a pe na s  o  seg un do  se gme nt o  do  

e ns in o  fu nd ament a l ,  l og o ,  n ão  a bra nge m a  á rea  de  e s t ud o  da  p re se n te  

p es qu i sa .     

O  n í ve l  cen t ra l  so me nte  receb e  ped id os  de  va ga s  e m c rech e  

p ro ve n ien te s  de  ó rgã o s  o f i c i a i s  c om o a  De fen s or i a  Pú b l i ca ,  Mi n i s t é r io  

P ú b l i c o  e  Co n se l ho  T u te l a r ,  mas  adm i t e  q ue  é  po s s í ve l  r ec ebe r  pe d i do s  
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d e  o u t ra s  n a tu reza s  d i r e t ame nte  na s  Co or dena do r i a s .  A 7 ª  C RE rece be  

p ed i do s  de  vag a  p or  pa r t e  de  a s s i s t e n t e s  s oc i a i s  l i ga da s  a  a br i go s ,  

d e l eg ac i a  da  mul he r  e  ab r ig o s  i ns t i t uc i ona i s  ( ca s o s  de  c r i a nça s  re t i r a da s 

d e  seu s  re sp on sá ve i s ) ;  a f i rm a  qu e  a s  e sc o la s  po uco  rece be m ped id o s  de  

b an d id o s  e / ou  mi l i c i an o s  –  f o r am  5  ca so s  e m 2 01 9 50 –  m as  some nte  a t en de  

s e  h ou ve r  coaç ão ,  p o i s  v i a  de  re gra  a  Di reçã o  “ re s o lv e  na  c on ve rs a”  ao  

e xp l i ca r  o  p or qu ê  de  não  t e r  a  vaga .  Já  a  10 ª  CR E a f i rma  que  rece be  

p ed i do s  de  va ga  pa ra  i n t e rn o s  d o  De ga se  ( não  pa ra  va ga s  em  c rech e ) ,  

C RE A S e  Co n se l ho  T u te l a r ,  e spec i a lme nte  em ca so s  de  r i sc o  soc i a l  p or  

a bu so  se xua l ,  u so  de  d ro ga s ,  c r i anç as  ó r f ã s  e  v í t ima s  de  maus  t r a t o s .  

A f i rmam  que  não  re ce bem  pe d id o s  de  ban d id o s  e ,  c a s o  ha j a ,  a c on t ece  

d i re t amen te  na s  e sc o la s .   

 A  pe sq u i sa  ap on t ou  g ra nde  d i fe renç a  de  p r ocu ra  p or  va ga s  em 

c rech e  na s  7 ª  e  1 0 ª  Co or den ado r i a s  com  re l ação  à s  d ema i s .  U ma  da s  

h ip ó te se s  a po n ta da s  d ur an te  a s  en t re v i s t a s  e s t á  n a  e xp a n são  p op u lac io na l  

e  im obi l i á r i a  da  zo na  oe s t e ,  sob re t ud o  ap ós  a s  o l imp íada s .  Am ba s  a s  

C o or dena do r i a s  c i t ada s  rea l i zam  mut i rõ es  pa r a  l e va n tamen to  de  

n ece s s ida de  de  vaga s  em  e sc o la s  ap ó s  a  i na ug uraç ão  de  c on dom ín io s .  Na  

7 ª  C RE  f o i  f a l ad o  so bre  o  t ama nh o  d a  C oo rde nad or i a ,  so br e  a  q ua n t id ade  

e xp re ss iva  de  in au gu raçõe s  de  co nd omín io s  pa ra  m ora d ia s  po p u la re s  

( u l t i mame nte  e s sa s  i na ug uraç õe s  d i min u í r am)  –  po r  vez es  no  me io  do  a no  

l e t i v o  o u  n o  f im  do  a no ,  l og o ,  a pó s  a  a l ocaçã o  de  a lu no s  em t u rma s  –  be m 

c omo  a  ex i s t ê nc i a  da  O NG  Al de ia s  S O S,  que  rece be  re fu g ia do s  d a  

V en ezue la  no  Rec re io  e  n o  I t an ha ngá ,  e  a  r eg i ã o  de  R io  da s  P e dra s  e  

G ar dê n ia  A zu l  q ue  re cebe  mu i to s  n or de s t i no s  ao  l on go  d o  an o .  

A t ua lme nte  a  CRE é  co ns u l t a da  p a ra  sa be r  se  de t e rmi nad o  en de reç o  t em  

d eman da  pa ra  a  c on s t ruçã o  de  e s co la s .  A 10 ª  C RE t ambé m a po n ta  co mo 

p o s s ív e l  ca usa  a  i n au gu ração  de  im óve i s  d o  Pro gr ama  Min ha  Ca sa ,  Min ha  

V i da  e  o  p roce s so  m ig ra tó r i o ,  em  e spe c i a l  na  reg i ão  de  Pe dra  de  

G ua ra t i ba .  Com  b as e  na s  i n fo rmaç õe s  du ra n te  o s  mut i rõ es  em  

i nau gu raç õe s  de  c on do mín i o s  a  CR E p ode  p l a ne j a r  a  d i s t r i bu i ção  de  vaga s  

 
50 Essa entrevista foi concedida no dia 27/02/2019. 
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e  o  r o t e i ro  do  ôn i bu s  da  l i be r da de ,  m as  p r ob lema t i za  o  pe r í od o  de  

i nau gu raçã o  d o s  c on dom ín i o s ,  g e ra l ment e  ap ó s  a  f a se  de  m a t r í c u l a s ,  o  

q ue  d i f i c u l t a  a  e xec ução  d o  p l a ne j a ment o  rea l i zad o .   

P o r  f im ,  a s  h ip ó te se s  l eva n ta da s  d ura n te  a s  e n t r ev i s t a s  pa ra  o  

a umen to  da  ju d ic i a l i zaçã o  n o  ace s so  à  c rec he ,  se gu nd o  o s  e n t r ev i s t a do s ,  

e s t ã o  n o  ma i or  ace s s o  ao  P ode r  Ju d ic i á r i o ,  na  re a l i zaçã o  de  mut i rõ es  pe l a  

D ef en so r i a  P úb l i ca  e  no  “ boca  a  b oca” ,  na  d iv u l gaçã o  en t re  o s  

r e s po n sáv e i s   que  à s  vez es  nem pa s sam  pe lo  p r oce s so  de  i n sc r i çã o  e  se  

d i r i gem d i re t ame nte  ao  J ud ic i á r i o .  Se nd o  a s s i m,  pa s sem o s  à s  

c on s i de ra çõe s  f i na i s  q ue  a bo rda rão  o s  p on to s  l e va n tad o s  a o  lo n go  da  

p es qu i sa .    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



97 
 

C O N S ID E R AÇ ÕE S FI N A I S  

A  p ol í t i c a  p úb l i c a  de  e xpa n são  d a  Ed ucaçã o  I n fa n t i l  no   mu nic íp io  

d o  Ri o  de  Jane i r o  no s  ú l t imo s  t r ê s  a no s  t em  s id o  a com pan had a  pe l o  

f en ômen o  da  j ud i c i a l i za ção ,  ou  s e j a ,  co n s t a t am o s  u m a ume nto  

s i gn i f i ca t i vo  no  n úmer o  de  pe s so as  que  re co r rem  ao  Po de r  Ju d ic i á r io ,  o u  

a  ó rgã os  d o  s i s t e ma  de  j u s t i ça ,  pa ra  t e r  a ce ss o  a  u m d i re i to  co ns t i t uc io na l  

i nq ue s t io ná ve l ,  q ua l  s e j a ,  o  d i re i t o  à  e d ucaç ão ,  ma s  q ue  po r  i n úme ra s  

q ue s t õe s  da  a dmi n i s t raç ão  pú b l i ca  não  e s t á  d i sp on í ve l  a  t od o s  o s  c i dadã o s  

q ue  o  r e que rem .   

A  me ta  1  do  P la no  Nac io na l  de  Ed ucaç ão  p rev ê  o  a t e nd i ment o  d e  

a o  me no s  50 % da s  c r i a nça s  d e  0  a  3  a no s  em c rec he s  a t é  a  v i gên c ia  f i na l  

d o  P la no ,  em  2 02 4 ;  j á  o  P l an o  Mu nic i pa l  de  E du caçã o  –  P M E  d o  

m unic íp i o  do  Rio  de  Jan e i r o  fo i  ma i s  o usa do ,  p o i s  e s t i p u lo u  a  ex pa ns ão  

d a  o fe r t a  de  50%  de  a t en d ime nto  em  a t é  3  a no s  da  v igê nc ia  d o  P la no ,  ou  

s e j a ,  em 20 21  e  a  un ive r sa l i zaç ão  da  c rec he  em a t é  8  an o s  da  v i gê nc ia  d o 

P M E,  em 2 02 6 .  Se gu nd o  o  s i t e  O b se rva tó r io  do  P NE ,  em 20 18  o  B ra s i l  

t i nha  35 ,6 %  da s  c r i anç as  de  0  a  3  a no s  na  Ed ucaçã o  I n fa n t i l ,  enq ua n to  o  

m unic íp i o  do  Ri o  d e  Jan e i r o  t i nha  p ouc o  me no s  de  3 3% do  r e fe r id o  

a t e nd imen to .   

N o  ca p í t u lo  um  fa l am o s  so br e  a  ed ucaçã o  en qu an t o  um  d i re i t o  

a s seg ur ad o  pe l a  Co ns t i t u i ção  v ige n te  e  com o  e s se  d i re i t o  é  neg l ige nc ia do  

q ua nd o  se  t r a t a  do  segme nt o  c rec he .  Ap ós  u m bre ve  pan or ama  h i s t ó r i c o  

o b se r vo u - se  q ue  a s  p o l í t i c a s  púb l i ca s  pa r a  a  i n fân c ia ,  so bre t udo  a que la s  

p a ra  o s  be bê s  e  c r i ança s  bem  p eq uena s  (va l en do -s e  da  nomen c la t u ra  

u sa da  pe l a  Ba se  Nac io na l  C omum  C ur r i cu l a r )  e  que ,  se gu nd o  a  l e g i s l açã o  

a t ua l ,  é  um  se gme nto  d a  E du caçã o  In fa n t i l  nã o  ob r i ga tó r i o ,  o u  s e j a ,  os  

p a i s  po dem op t a r  pe l o  e n s in o  e sc o la r  o u  po r  c u id a d os  d omé st i co s .  E s se  

s eg ment o  e ra  v inc u la d o  à  a sp ec to s  a s s i s t enc i a l i s t a s ,  ge r a lme nte  

r e l ac i ona do s  à  po l í t i c a s  de  a po io  a o  i ng re s so  da  m ulh e r  n o  me rca do  de  

t r aba lh o .  O de sen ho  da  po l í t i c a  m ud ou  e  h o je  o  segme nt o  c re che  

c or re sp on de  à  á r ea  e duca c io na l ,  c on t ud o ,  a l gu n s  im pl eme ntad or es  d e  

p o l í t i c a s  –  s eg un do  L ip sk y ,  os  bur oc ra t a s  de  n íve l  de  rua  –  a in da  
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c on s i de ra m a  po s s i b i l i dad e  de  a ss oc i a r  o  be bê  e  a  mãe  t r aba l ha dor a  com o 

u m c r i t é r i o  de  a t e nd i ment o  p r io r i t á r io  p a ra  ma t r í c u l a  em  ra zão  d a  fa l t a  

d e  va ga  p a ra  t od a s  a s  c r i a nças  e  f amí l i a s  que  de se j a m exe rce r  e s se  

d i re i t o .  E s sa  re fe rê nc ia  a pa rece u  d ura n te  a s  e n t re v i s t a s  na s  

C o or dena do r i a s  Re g i ona i s  de  E ducaç ão ,  com o  o p in i ão  pes s oa l  de  

im pleme nta do re s  e  não  com o c r i t é r io  da  Se c re t a r i a .  Ne s se  mes mo 

ca p í t u lo  se  menc io no u  a  d ív i da  h i s tó r i ca  d o  pa í s  com  a  in fâ nc ia ,  j á  que  

a s  po l í t i c a s  pú b l i ca s  ne s sa  sea ra  dem oram a  se  c on so l ida r  e  v i a  d e  re gr a  

n ão  a t e nd em  a  nece s s i dad e  da s  c r i anç as ,  q ue  nã o  de i xam  de  c r e s ce r  a  

e sp e ra  d o  e qu i l í b r i o  e n t re  o  d es co mpa s s o  do  p l a ne j am ent o  e  d a  e x ecuç ão  

d as  p o l í t i c a s  pú b l i ca s .   

A  c rec he  e nq uan to  d i re i t o  pú b l i c o  s ub j e t iv o  fo i  a bo rda da  nes t e  

t r aba lh o  c om  ba se  na  Co ns t i t u i ção  de  19 88 ,  em e s pec i a l  no  seu  a r t i go  2 05  

e  na s  l i çõe s  de  Ca r l o s  Ro be r to  Jami l  Cu ry ,  i n t ro du z in do  a s s im  o  t ema  da  

j ud ic i a l i za ção  na  ed ucaçã o .  O  r e fe r id o  fen ôme no  oc or re  na  ed ucaç ão  

c omo  um  to do ,  ou  se j a ,  n o  a ce sso  –  co mo ab or dad o  no  p r e s en te  t r aba l ho  

–  na s  r e l a çõe s  e n t re  a l un o s ,  na  m a t r í cu l a  a  d es pe i t o  da  fa ixa  e t á r i a  de  

c or t e ,  en t re  a l un os  e  p ro fe s so re s ,  na  q ua l id ade  d a  e du cação ,  n a  o f e r t a  de  

p ro f i s s i ona l  e sp ec i a l i z ad o  pa ra  a t en d ime nto  d e  c r i a nça s  com 

n ece s s ida de s  e s pec i a i s  e t c .  F o i  de s t a cad o  que  o  re co nhec i me nto  da  

e duca ção  e nq uan t o  d i re i t o  p úb l i co  s ub j e t iv o  é  im po r t an te  p a ra  a  

r e s po n sab i l i zaçã o  do  P od e r  E xec u t iv o  e m ca so  de  nã o  o f e rec ime nto  o u  

o fe r t a  de f i c i e n t e ,  a o  p as s o  que ,  c om um co n tex to  p o l í t i c o  de  re du ção  d o  

E s t a do  de  Bem -e s t a r  s oc i a l  e  a o  me smo  t em po  o  rec on hec ime nto  da  

im po r t â nc i a  da  e duca ção ,  e m c on ju n to  c om ou t r os  d i re i t o s  soc i a i s ,  pa ra  

o  a l ca nce  de  um “ pad rã o  bá s i co  de  v i da  e  cu l tu ra”  o  Po de r  Ju d ic i á r i o  

aca ba r i a  a ss umi nd o  um  pape l  ma rca n te  ao  c omp e l i r  à  p r omo ção  de  

p o l í t i c a s  pú b l i ca s  ne s s e  t ema .   

O  c once i to  de  p o l í t i c a s  p úb l i ca s  c omo a  re pre se n taçã o  d o  g ov e rn o  

em ação  f o i  de sc r i t o  p or  So uza  (2 00 6)  e  e sco lh i do  com o ba se  da s  

d i scu s sõe s  so bre  a s  p o l í t i c a s  na  á rea  da  ed ucaçã o .  A s  l i çõ es  de  A r re t c he  

l e van ta ra m a s  c on t rad içõe s  sob re  o  j og o  p o l í t i c o  e  a  d iv i s ão  de  
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a t r ib u iç õe s  e n t re  a  Uniã o ,  o s  e s t a do s  e  o s  m uni c íp i o s ,  s ob re t ud o  a  

n ece s s ida de  de ,  em  um  s i s t e ma  fe de r a l i s t a  c omo  o  d o  Bra s i l ,  ma n te r  a  

c oe são  e n t r e  o s  en t e s  f ede ra t i vo s  e  ao  me smo  t e mp o  pre za r  pe l a  eq u i dade  

d as  age nd as  p o l í t i c a s  de  cada  loca l ida de .  P a ra  t an t o ,  se  d es t aca  o  pa pe l  

d a  U niã o  c om o i nd u t o ra  de  po l í t i c a s  pú b l i ca s  e ,  em  se  t r a t a nd o  de  

E duca ção  I n fa n t i l  e  En s i no  Fu nd amen ta l ,  c u j a s  a t r i bu i çõe s  s ão ,  v i a  de  

r eg ra ,  de  re sp on sa b i l i dad e  d o s  mu nic í p i os ,  e s sa  i n duçã o  em  de te rmi nad o s  

c on te x t os  rep re sen ta  uma  fo r ma  de  su pe r ação  da  de s i gu a lda de  

ec on ômic o - s oc i a l  e n f ren ta da  p or  de t e rmi nada s  r eg i õe s  do  pa í s .  Com o 

f o r ma  de  i l u s t ração  e  c on c re t i z ação  da s  q ue s tõe s  l e va n tada s  p e lo  

f ede ra l i sm o ,  fo i  t r az i do  à  d i sc us sã o  o  P ro gram a  P ro i n f ânc ia  e  su a  

r e l ev ânc ia  c omo  p o l í t i c a  de  in du ção  à  ex pan sã o  da  E du caçã o  In f an t i l  no  

B ra s i l .   

O  Pr o i n fâ nc ia  fo i  o b je t o  de  e s tu d o  da  pe s qu i sa  de se nv o lv i d a  pe l o  

g ru po  E duca ção  I n fa n t i l  e  Po l í t i c a s  P úb l i ca s  –  E I P P,  v i ncu lad o  à  

f acu l da de  de  E duc ação  da  Univ e r s i dade  Fe de r a l  d o  E s t ad o  d o  Ri o  de  

J an e i r o  c om ap o i o  da  Fa pe r j  e  do  C N PQ ;  ne s se  m es mo gru p o  f o i  

d e s en vo l v id a  a  pe sq u i sa  a pre se n tad a  n o  p re se n te  t r aba lh o .  O s  d ad os  

e nco n t r ad os  a po n tam  pa ra  a  r e fe r ida  po l í t i c a  c omo  a  re s po n sáv e l  p e l o  

a umen to  de  1 .1 10  ma t r í c u l a s  no  e s t ad o  do  Rio  de  Ja ne i r o  e n t re  o s  a no s  

d e  20 10  e  2 01 3 .  A  c onc l u são  do  p r ime i r o  ca p í t u lo  e s t á  em  co n s t a t a r  qu e ,  

a pe sa r  de s sa  p o l í t i c a  de  i nd uçã o ,  a  ex pan sã o  na  o f e r t a  de  c reches  a in da  

n ão  co nd i z  c om o  idea l  d e  o fe r t a  de  va ga s .   

O  se gu nd o  ca p í t u lo  fa z  u m pan or ama  s ob re  a  Sec re t a r i a  Mu nic i pa l  

d e  E duc ação  d o  Rio  d e  Ja ne i ro  e  m o st r a  a  q uan t ida de  de  a lu no s  

ma t r i c u l a do s ,  a  d i v i são  do  m un ic í p io  em  o nze  C oo r d ena do r i a s  Re g io na i s  

d e  Ed ucaçã o  –  e  a  d i sp a r i dad e  ge og rá f i ca  en t re  a  ab ra ngê nc ia  d es sa s  

C o or dena do r i a s  –  a  q ua n t id ade  d e  e sco la s  p or  se gme nto  e  de  a lu n os  em 

h or á r i o  i n t eg ra l  ou  pa rc i a l .  Es se s  d ad os  qu an t i t a t i vo s  f o r am segu id o s  da  

d es c r i ç ão  da  me to do l og i a ,  t an t o  e m a spec to s  e  e sco l ha s  t e ó r i ca s  qua n to  

n a  na r ra t i va ,  d o s  ca min ho s  e  pe rca l ço s  ao  lo ng o  da  pe sq u i sa .   
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A  de sc r i ç ão  s o b re  a  fo rma  de  i ngr e s s o  nas  c re che s  m un ic ip a i s  e  na s  

c rech es  c on ven iada s  i n t r od uz  o  p ro b lema  c en t ra l  da  pe sq u i sa ,  q ue  é  a  

e x t en sa  l i s t a  de  e s pe ra  pa ra  va ga s  e m c reche  em to do  o  m un ic íp io ,  ma s  

e sp ec i f i came nte  na  zo na  oe s t e  da  c i dade .  Es sa  me sma  r eg iã o  que  

c once n t ra  a s  ma i or e s  l i s t a s  de  e s pe ra  é  a  que  apr e s en ta  a l t o  g ra u  d e  

j ud ic i a l i za ção  n o  ac es s o  à  c r eche .   

N o  t e rce i ro  ca p í t u lo  t r açam o s  um  p an orama  da  ed ucaçã o  ao  lo ng o  

d as  Co n s t i t u i çõ es  pa ra  dem on st ra r  qu e ,  ap ena s  na  Co n s t i t u i çã o  de  1 98 8 ,  

e l a  fo i  ca rac t e r i z a da  co mo  um  d i re i t o  pú b l i c o  s ub je t i vo  e  f o ra m c r i ad o s 

i n s t r umen to s  j u r í d i c os  pa ra  que  os  c ida dão s  c on s i gam  e fe t i va r  se u s  

d i re i t o s  e  t e r  ma io r  a ce ss o  à  j u s t i ça .  É  ine gáv e l  q ue  é  uma  v i tó r i a  co n ta r  

c om t a i s  i n s t rume nt os  pa ra  e x i gênc ia  e  r e sp on sa b i l i za ção  d o  P o de r  

P ú b l i c o ,  co n tu do  a s  e n t r ev i s t a s  r ea l i z ada s  mo st ram po r  um l a do  um  

d es co nf or t o  c om as  aç õe s  d o  Ju d ic i á r i o  e ,  po r  ou t ro ,  uma  pre pa ra ção  

p ré v i a  p a ra  a s  dec i sõ es  j u d ic i a i s  q ue  c hega rã o ,  po i s  é  de  co nh ec im ent o  

d o s  ge s t o re s  q ue  não  a t e nde m a  to d os  o s  c i dad ã o s  que  d es e j am  e  p r ec i sam 

d o  s e r v i ço  p úb l i co  e  q ue  e s t e s  r ec or re rã o  ao  Ju d ic i á r io  pa ra  q ue  s e  faça  

c ump r i r  a  no rma  l ega l .  É  uma  e spéc i e  de  i n s t i t uc io na l i zaçã o  de  

p ro ced i ment o s  pa ra l e lo s  p a ra  l i d a r  c om a  l i s t a  d e  e spe ra  p or  va ga s  em 

c rech e .  

A p ó s  a s  d e f i n i ç õe s  d o s  t e r mo s  ju d ic i a l i zaçã o ,  j u r id i c i zação ,  

j u s t i c i a b i l i dad e  e  a t i v i sm o j ud ic i a l ,  apa re n teme nte  s in ôn im o s  ma s  q ue  

g ua rdam  d i fe renç as  co nce i tua i s  im po r t a n te s ,  f o i  de s t aca da  a  nece s s i dade  

d e  ju r id i c i zaçã o  da  ed ucaçã o  em v ez  da  a tua l  j ud ic i a l i z ação ,  p o i s  a s s im  

o  t em a  do  ace s so  à  c rec he  po de r i a  se r  deba t id o  c om  o  p ode r  ex ecu t iv o  

m unic ipa l  c om  em ba same nto  j u r í d i co  e  de s t a que  pa ra  a  ob r ig a to r i eda de  

d as  aç õe s  de  e xpa n são  da s  va ga s  em c rech e  d e  f o r ma  o r gan i za da ,  com 

g a ra n t i a  de  q ua l i dad e  e  s em o  us o  de  r ecu rs o s  c om o a  pa rc i a l i zaçã o  e  o  

a umen to  na  q uan t ida de  de  a lun o s  e m ca da  tu rma ,  t a l  q ua l  é  f e i t o  

a t ua lme nte  no  mu nic í p io  d o  Ri o  d e  Jane i r o ;  o nd e  é  po s s ív e l  q ue  2 8  bebê s  

f i q uem em uma  me sma  tu rma  e  o  ho rá r i o  pa rc i a l  é  ad o tad o  com o 
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e s t ra t é g i a  pa ra  a mpl i ação  n o  a t e nd imen to  em  loc a i s  on de  há  ma i or  

d eman da  p or  va ga s ,  co nf orm e  fo i  co n s t a t a do  d ura n te  a  pe sq u i sa .   

A  ju d ic i a l i zaçã o  com o  f o rma  de  ma t r í c u l a  ime dia t a  i nde pe nden te  

d a  p re oc upaçã o  com  o  am bie n te  em  q ue  o s  beb ês  c on v ive rã o  re s o lve  a  

q ue s t ã o  do  ace s so ,  ma s  não  a ju da  na  pe rma nênc ia  c om  be ne f í c io s  à  

c r i an ça ,  s ob re t ud o  p or que  o  m un ic íp io  pe sq u i sad o  a in da  n ão  a ss u miu  a  

r e s po n sab i l i d ade  na  a mpl i ação  da s  vaga s  em c reche .  Ta l  a f i rma ção  é  fe i t a  

c om ba se  no s  a rg ume nto s  u t i l i z ad o s  pa ra  o  nã o  c ump r ime nto  de  p ed i d o s  

d e  vaga  fe i to s  pe l o  Mi n i s t é r io  Pú b l i c o  e  p e l a  De fen s or i a  Pú b l i ca  qu an do  

o s  o f í c i o s  req ue r em vaga s  em  c rec he  e  os  me sm o s  a l e gam  q ue  t r a t a - se   de  

e t a pa  nã o  ob r ig a tó r i a  de  ed ucaçã o  ou ,  em  o u t ra s  oca s iõ es ,  a l egam  ba i xa  

a r reca daçã o  e  im po s s i b i l i dad e  d e  in t e r fe rê nc ia  do  P ode r  Ju d ic i á r io  na  

im pleme ntaç ão  de  p o l í t i c a s  p úb l i ca s .   

A  po s t u r a  do  m unic í p i o  do  R io  d e  Ja ne i ro  f ren t e  a  j ud ic i a l i zaçã o  

n o  ace s so  à  c r ec he  fez  c om  q ue  a  q ua n t id ade  de  o rde n s  ju d ic i a i s  c re sce s se  

s u b s t a nc i a lme nte  a  cada  a no ,  sa in d o  de  um  to t a l  de  3 52  o rde n s  ju d ic i a i s  

em 20 16  pa ra  1 . 60 8  em 20 18 .  Em co n t ra pa r t i da  o  núm er o  de  ped id o s  de  

v aga s  pe l o  Min i s t é r i o  Pú b l i co  e  Defe n so r i a  P úb l i co  d imin u í ram,  

p as sa nd o  de  3 39  p a ra  2 27  e  8 71  pa ra  75 8 ,  r e spec t ivam ente ,  no s  me sm o s  

a no s  c i t ad os  ac ima .  Soma nd o  e s se  d ad o  ao  fa t o  de  que  du ra n te  a s  

e n t re v i s t a s  f o i  d i to  q ue  a l gu n s  re sp on sá ve i s  n ão  pa r t i c ipam  do  p r oce s so  

r eg u la r  de  in sc r i çã o  a o  so r t e i o  e  p r oc uram  d i re t am ente  o  Po de r  

J u d ic i á r i o ,  a ss im  c omo  o  n úme ro  de  o rde n s  j ud ic i a i s  po de r i a  e s t a r  

a umen tan do  po r  c on ta  d o  “b oca  a  boc a”  en t re  o s  r e s po n sáv e i s ,  po dem o s  

c onc l u i r  q ue  ex i s t e  u ma  c r i se  de  co nf i a nça  n o  t r aba lh o  d o  P ode r  

E xecu t iv o  e  o  J ud ic i á r i o ,  que  o r ig ina r i ame nte  é  a  ul t i m a  ra t i o ,  ou  se j a ,  a  

ú l t ima  in s t â nc i a  de  s o luçã o  de  co nf l i t o s  pa s sa  a  se r  o  p r ime i ro  gu ichê  d o  

u s uá r io  d e  se rv i ço  p úb l i co ,  se m q ue  a s  veze s  nem  ex i s t a  um  co nf l i t o ,  uma  

v ez  q ue  se  e l e  nã o  se  i n sc re ve  e l e  nã o  p ode  faze r  p a r t e  de  uma  l i s t a  de  

e sp e ra  e  t e nha  a  ne ce ss ida de  de  p l e i t ea r  uma  va ga  ime dia t a  pa ra  e s sa  

c r i an ça  que  de se j a  a t en d ime nto  em  c r ec he .   
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O  ú l t im o  c ap í t u l o  f o i  de d icad o  à  a ná l i se  da s  en t re v i s t a s  ob t i da s  n o  

n íve l  ce n t ra l ,  na  7 ª  e  na  10 ª  C oo rd ena do r i a s  Reg io na i s  d e  E ducaç ão ,  t od as  

c om se rv id ore s  q ue  l i da m d i r e t ame nte  co m a s  ma t r í c u l a s  na s  c rec he s  e  o  

r eceb imen to  de  o rd en s  j ud i c i a i s  r eq ue re nd o  vaga s .  Pa ra  a  r ea l i zaçã o  d as  

e n t re v i s t a s  f o r am  fe i t a s  25  p e r gu n ta s  p rev i ament e  se l ec i on ada s  e  

s u bme t i da s  ao  p r oce s so  a dmin i s t ra t i vo  j un t o  à  P re f e i tu ra ,  pa ra  q ue  

o b t i ve s se  a  pe rmi s são  p a ra  a  r ea l i zaç ão  da  pe sq u i sa .  Com o  e ra  uma  

e n t re v i s t a  semi -e s t r u tu rad a  ob t i ve  au t o r i zação  p a ra  rea l i za r  o u t ra s  

p e r gu n ta s  pe r t i nen t e s  a o  lo ngo  da  e n t re v i s t a .  A s  re sp os t a s  f o ra m 

s ep a ra da s  em  q ua t r o  c a t eg or i a s  e  de sc r i t a s  so b  a  f un dame ntaçã o  da  t eo r i a  

d a  so c io l og ia  de  gu ichê s .   

A  p r ime i ra  c a t eg or i a  a bo rd ou  a s pe c to s  d o  s i s t ema  in f o rma t i z ad o  

q ue  re cebe  a s  i ns c r i ç õe s  pa ra  o  so r t e i o  an ua l  de  vaga s  e  a j uda  no  

g e re nc iame nt o  da s  m a t r í c u l a s  e  da s  l i s t a s  d e  e spe ra .  O b se r vam o s  a l t o  

g ra u  de  d i sc r i c i ona r i ed ade  d o s  im pleme nta do re s  de  po l í t i c a s  de  ace s s o  à  

c rech e ,  a o  p as s o  q ue  em  mui to s  m omen to s  na s  en t re v i s t a s  o  s i s t ema  3 .0  

e ra  c i t ad o  com o  s e  rep re sen ta s s e  ma i s  um  ag en te  im pleme nta do r  de  

p o l í t i c a s .  E le  r ecebe  a s  i n fo rmaç õe s ,  e l e  r e a l i za  o  so r t e i o  e l e t r ôn ico ,  e l e  

a po n ta  a  e x i s t ênc i a  de  vaga s  e  o  a ndam ent o  da  l i s t a  de  e s pe ra ,  en f im ,  e l e  

t em  t a n t a s  t a re fa s ,  q ue  em dad o  m omen to  se  de ix a  pe rce be r  que  o  s i s t ema  

a pena s  c onc en t ra  a s  i n fo rmaçõ es  que  ou t r os  se rv i do re s  dão ,  e l e  é  

a l i ment ad o  p or  p e s s oa s  e  e s sa s  me sma s  pes s oa s  re sp on sa b i l i z am o  

“ s i s t em a”  po r  a t o s  e  f a to s  que  nã o  po dem ou  nã o  de se j am  e nf r en ta r .  Se ,  

p or  exe mpl o ,  uma  c r i a nça  e s t á  ma t r i c u l a da  em uma  un ida de  d e  e duca ção  

i n fa n t i l  e  o  s i s t ema  não  re t i r a  o  s eu  n ome  de  ou t ra  l i s t a  de  e spe ra  pa ra  

q ue  se  t en ha  uma  n oçã o  ma i s  a pur ada  d e  qua n ta s  c r i ança s  re a lme nte  e s t ã o  

s em  e sco l a ,  i s s o  não  p od e  se r  im puta do  a o  s i s t em a ,  ma s  s im  a  qu em o  

p ro gr amo u pa ra  nã o  r ea l i za r  t a l  a çã o .  O  s i s t ema  re pre sen ta  uma  

b l in dag em à s  aç ões  d o  po de r  púb l i co .   

N a  seg un da  ca t eg or i a  fo ram  de sc r i t a s  a s  e s t ra t ég i a s  de  a t e nd iment o  

p a ra  se  c on se gu i r  uma  va ga  em c r eche .  I s so  po rq ue  to da s  a s  pa r t e s  c r i am  

e s t ra t é g i a s  p a ra  l i da r  c om u m nú mer o  e l e va do  de  c r i an ça s  p rec i s an do  de  
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c rech e  e  a  imp o s s ib i l i da de  d e  a t e nd im ent o  a  t o da s  e l a s .  A s  famí l i a s  us am 

me i o s  va r i a do s  pa ra  co loca r  o  n ome  d a  c r i a nça  ma i s  d e  uma  ve z  no  

m omen to  da  in sc r i çã o  e  aum enta r  su as  c h ance s  n o  so r t e i o ,  a l ém  de  i r  

d i re t amen te  à  CRE e m b u sca  d e  u m a t e nd i ment o  p re fe re nc ia l ,  p o i s  ac ham 

q ue  co ns eg uem a  va ga  se  f o re m d i re t a men te  l á ;  o s  ge s t o re s  r e l a t i v i zam  o  

d i re i to  q ue  a  c r i an ça  p os s u i  p or  l e i  de  e s tu da r  p r óx i mo  a  sua  re s i dênc i a  

p a ra  não  s u p e r l o t a r  uma  tu rma  q ue  j á  a t e nde  a  um nú mer o  e l ev ad o  de  

c r i an ça s ,  a c re sce m 1 0%  de  a lun o s  pa ra  a t e nde r  a  o rde n s  j ud ic i a i s  e  

t r an s fe rê nc ia s  n ece s sá r i a s  e  e l a bo ram  c r i t é r io s  pa ra  nã o  a t e nde r  a  

p ed i do s  de  va ga  d o  Min i s t é r io  P úb l i co  e  da  Def en so r i a  P úb l i ca  a o  

a rg umen to  de  q ue  a  c re che  n ão  a ba rc a  o  e ns in o  ob r i ga tó r i o ;  a s  

c on s t ru t o ra s ,  c om  o  ava l  da  P re fe i t u ra ,  e l ab oram  e s t ra t é g i a s  pa ra  não  

c on s t ru i r  e sc o la s  pú b l i ca s  de n t r o  do s  co nd omí n io s  re s i denc ia i s .  Di ve r s os  

a t o re s  p od e r i am  se r  r e sp on sa b i l i za do s  p e lo  pa no rama  ca ó t i c o  na  ge s t ão  

d e  vaga s  em  c rec he s .  

A  t e rce i r a  ca t e go r i a  na  a ná l i se  d as  e n t rev i s t a s  t r az  os  d i ve r so s  

g u ic hê s  on de  o  c i dadã o  p ode  se  d i r i g i r  qua nd o  de se j a  uma  va ga  n a  c rec he  

p ú b l i ca .  O s i s t em a  3 .0 ,  c omo  um  g u ic hê  v i r t ua l ,  a c re sc id o  da s  

C o or dena do r i a s ,  da s  e s co la s ,  do  E s t ad o - j u i z ,  d o  Mi n i s t é r io  P úb l i c o ,  da  

D ef en so r i a  P úb l i ca  e  d o  Co n se lh o  Tu te l a r  fo rn ecem uma  in f in id ade  de  

me i o s  de  ace s s o  que  nem  semp re  re s u l t am  e m um  re s u l t a do  sa t i s fa tó r io ,  

t a n to  que  e x i s t e  um  t e rm o de  recu sa ,  ca so  o  re sp on sá ve l  nã o  ace i t e  a  va ga  

n a  e s co la  d i sp on i b i l i z ad a  na  CRE .  O b se r vam os  ne s se s  gu i chê s  a l t o  g rau  

d e  d i sc r i c io na r i eda de ,  j á  q ue  a  R e so l ução  d e  ma t r í c u l a  d i z  q ue  a s  t u rma s  

“ po dem”  t e r  u m a c ré sc im o  de  1 0%  de  a lu no s  ma s  não  l i s t a  em  q ua i s  

s i t uaçõ es  e s se  a umen to  po de  oco r re r ,  t a m po uco  s e  o  n úme ro  de  

p ro f i s s i ona i s  em  tu rma  p od e  s e r  a umen tad o  pa ra  a t e nd e r  à  r e l ação  c r i a nça  

x  ad u l t o  em sa l a .  Da  me sma  fo r ma  n ão  há  u ma  l e i  q ue  a f i r me  que  o s  

p ed i do s  de  vag a  em c rec he  o r i un do s  do  Mi n i s t é r io  Pú b l i co  e  da  

D ef en so r i a  Pú b l i ca  n ão  p ode m s e r  a t en d id o s  po r  se  t r a t a rem  de  en s i no  

n ão  ob r iga t ó r io ,  o u  qu e  o s  pe d ido s  do  Co n se lh o  Tu te l a r  se rão  a na l i sa do s  

ca s o  a  ca s o .  Al i ad o  a  e s se  c en á r i o ,  a  f a l t a  d e  t r a n spa rênc ia  s o bre  o  

t am an ho  d as  l i s t a s  de  e spe ra  e  d e  a lu no s  p or  t u r ma  em  cad a  e sc o la  fa z  
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c om que  a  so c i ed ade  nã o  p o s sa  acom pa nha r  a  ge s t ã o  da s  v ag as ;  na s  

e n t re v i s t a s  fo i  d i to  qu e  a  C RE  ac om pan ha  o  s u r g ime nto  da  v aga  e  

p re s s io na  os  d i r e to re s  ca so  o s  me sm o s  dem ore m  a  p reenc he r  a  vag a .  Se  o  

s e r v i do r  q ue  faz  e s se  ac om pan hame nto  fa l ha r ,  p ode  se r  q ue  ex i s t am  vaga s  

n ão  p ree nch ida s  e  a  f a l t a  de  t r a ns pa rê nc ia  n ão  pe rmi t e  à  soc i edad e  s abe r  

d i ss o  o u  bu sca r  a  i n sc r i ç ão  e m es co la s  co m men or  l i s t a s  d e  e spe ra ,  a i nda  

q ue  em ou t ra s  e sco la s  nã o  co g i t a da s  po r  e l e .     

J á  a  ú l t ima  ca t e go r i a  e l enc ada  na r r ou  s i t uaç õe s  on de  o s  se rv i do re s  

q ue  pa r t i c i pa r am da  pe sq u i sa  ou  p es s oa s  p r óx i mas  q ue  acom pan ha vam a s  

e n t re v i s t a s  p ud e ram  e xp re s sa r  su as  op i n i õe s  e  se u s  med o s  com  re l a ção  a  

f a l t a  de  va ga s  e m c rech e .  A  e x i s t ê nc i a  d o  d i l ema  en t re  a  m ãe  que  t r aba lha  

e  a  mãe  que  “ não  fa z  nada  e  de i xa  a  c r i a nça  o  d i a  t o do  n a  c rec he” ;  a  

r e l açã o  de l i cad a  co m o  Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o ,  que  man da  c ump r i r  e  p r op õe  

p u n ição  p or  cum pr i r  dema i s ;  o  us o  de  sa l a s  d ive r s i f i c ada s  c om o s a l a s  de  

a u l a ;  a  a p ree n são  ao  s abe r  da  ina ug ura ção  de  no vo s  co ndo mín io s  

r e s ide nc ia i s  e  da  obr igaç ão  nã o  cu mp r ida  de  co n s t r uçã o  de  n ov as  e sc o la s ;  

a  p r ocu ra  ma i or  po r  e sc o la s  f o r a  de  á rea s  c on f l a gra da s ,  c om b as e  em 

“c l i en t e l a”  de  a l un o s  e  não  em qua l i da de  d as  au l a s ;  s i t u açõe s  de  v io l ênc i a  

p or  p a r t e  de  b an d id o s  que  ex i gem  va ga s  a  d es pe i t o  do  so r t e i o  p ú b l i co ;  

h ip ó te se s  e s pa r sa s  pa ra  o  a ume nto  da  l i s t a  de  e spe ra  e  d as  o r de ns  

j ud ic i a i s  p l e i t ea nd o  vaga s .  To do s  e sse s  t ema s  a po n ta m pa ra  o  ab an do no  

e  de se spe ra nça  daq ue le s  que  im pleme ntam a  p o l í t i c a  pú b l i ca  e  nã o  

v i s lum bra m so luçã o  pa ra  o s  d i l ema s  q ue  e nf re n tam d ia r i ame nte .   

A p ó s  a  c onc lu sã o  da  pe s qu i sa ,  p ode mo s  rea l i z a r  a lg uma s  

r ecom en daçõe s  pa ra  o  mu nic í p io  d o  Rio  de  Ja ne i ro  a  f i m  de  me l ho ra r  a  

g es t ão  da s  va ga s  de  c reche  e  r ed uz i r  o  f en ômen o  da  j ud ic i a l i z açã o ,  não  

p or  d i sc or da r  da  in se rçã o  d o  Jud i c i á r io  ne s sa  m a té r i a ,  ma s  p or  d e fe nde r  

q ue  e l a  p od e r i a  se r  me no r  se  o  re fe r id o  mu nic í p i o  ad o ta s se  a l gum as  

p o s t u ra s  me t od o ló g ica s ,  p r oced im e nta i s  e  d i a ló g ica s .  E s sa s  p ro v i dênc ia s 

s e  r e fe rem à  me lh or i a  na  t r an sp a rê nc ia  do  s i s t e ma  in fo rma t i za do  e  na  

r e l açã o  c om o s  ó r gão s  de  j us t i ça .   
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Q ua nt o  à  t r a n spa rê nc ia  su ge r imo s  que  a s  l i s t a s  de  e s pe r a  de  cad a  

e sc o la  e  a s  c on voca çõe s  po r  o rd em j ud i c i a l  ou  p e d i do s  a dmi n i s t ra t i v o s  

s e j am  d iv u lga da s  na  i n t e rne t ,  a c re sc id o  de  in fo rmaçõ es  co mo  a  da t a  da  

i n sc r i ç ão  e  a  ú l t ima  c ham a da  p a ra  aq ue la  t u rm a .  I ss o  faz  c om que  o  

r e s po n sáv e l  t e nh a  noçã o  de  qua l  o  t am an ho  da  l i s t a  on de  se u  f i l ho  e sp e ra  

e  po s sa  pe ns a r  e m a l t e r n a t iva s  p r óx imo  a  sua  ca sa ,  s eu  t r a ba lh o  o u  c a sa  

d e  ou t ro s  fami l i a r e s ,  c on heça  a s  e s co la s  com  an dame nt o  ma i s  r áp id o  da  

l i s t a  e  aco mpa nhe  o  su rg im en to  de  n ova s  va ga s .  Em  re sp e i to  à  

p r i vac i dade  da s  c r i a nça s ,  seu s  nom es  p ode r i am  s e r  s ub s t i t u íd o s  po r  

n úme ro s  d e  i n sc r i ção ,  o  q ue  pe rmi t e  o  co n t r o l e  do  t ama nh o  e  a nd amen to  

d a  f i l a  s em e xp or  a  c r i a nça .   

N o  s i s t em a  in fo r ma t i za do  re come nda - se  a  ha b i l i t a ção  do  u s o  d o s  

a pa re lh os  de  ce lu l a r  pa ra  a  i n sc r i ção  on  l i ne ,  a  i den t i f i cação  da  c r i an ça  

a t rav és  d o  se u  D N V o u  de  seu  C P F  n o  i n tu i to  de  ev i t a r  mú l t i p l a s  

i n sc r i ç õe s  pa ra  o  so r t e i o ,  b em co mo  um  s i s t ema  de  a l e r t a s  po r  S M S  ou  

r ede s  soc i a i s  ( com o  Wha t sa pp ,  p or  ex empl o)  i n f o rma nd o  s o bre  a  

c on voca ção  e  o  p ra zo  pa ra  a  r ea l i za ção  da  ma t r í c u l a .  Além  d i s s o ,  po de r i a  

d i sp or  de  um ma p a  da  c ida de  do  Ri o  de  Ja ne i r o  i de n t i f i can do  t oda s  a s  

c rech es ,  t an t o  m un ic ip a i s  qua n to  c on ven i ada s ,  que  p ode r i am  in c lu s i ve  

f aze r  pa r t e  de  um  ú n ic o  s o r t e io .  I s so  fac i l i t a  a  v i s ua l i zaç ão  r áp ida  de  

t oda s  a s  o pçõ es ,  po i s  mui to s  re sp o nsá ve i s  nã o  c on hecem as  e sco la s  pe l o  

n ome ,  a s  co nf un dem  o u  a s  a ss oc i am  p or  a pe l i do s  (C IE Ps  a in da  sã o 

c hama do s  de  “B r i z o lã o ,  po r  exem plo ” ) ,  p o r  i s s o  t em d i f i cu lda de s  ao  

r ea l i za r  a  i n sc r i ç ão  pa ra  o  so r t e io  p úb l i co ;  t ambé m ev i t a  a  i ns c r i çã o  p or  

p o l o s  de  ma t r í cu l a ,  p o i s ,  co nfo rme  o b se r va do  d ura n te  a  pe sq u i sa ,  a  

me sma  c r i a nça  po de  fa ze r  pa r t e  de  m u i t a s  l i s t a s  de  e sp e ra  e ,  se  f o r  d e  

p o l o s  d i fe r en te s ,  a  ma t r í c u l a  e m uma  un i dade  de  e du cação  p úb l i ca  nã o  a  

r e t i r a  da s  ou t ra s  l i s t a s  de  e s pe r a .   

J á  o  d i á lo go  p ode  se r  p ro p ic i a do  p or  me i o  de  reu n i õe s  me n sa i s  co m 

o  Mi n i s t é r io  P úb l i co ,  de mo ns t ran d o  c l a r ament e  a s  açõe s  pa ra  a  am pl i açã o  

g ra da t i va  do  a t en d ime nto  à s  c r i an ça s ,  a s  t ax as  de  f req uênc ia  e  eva sã o  de  

a l un o s ,  bem c omo  a  a r t i cu l açã o  pa ra  a  c r i açã o  de  um a  co mi s são  
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e sp ec ia l i zada  em Ed ucaçã o  j un to  a o  T r ib una l  d e  Ju s t i ça ,  ao s  mo lde s  d o  

q ue  j á  oc or re  c om  a  sa úd e ,  com  v i s t a s  a  co nce de r  dec i sõe s  so br e  e s sa  

ma t é r i a  qu e  nã o  com pr ome t am a  q ua l i da de  de  um se rv i ç o  q ue  c omp ro me te  

o  de se nv o l v ime nto  de  uma  c r i ança  e  ge ra  e fe i to s  po r  m ui t o s  a nos  de  su a  

v ida .   

P a r a  f i na l i za r  a  p r e s en te  d i ss e r t aç ão ,  t r a go  u m t rec ho  da  po es i a  

e l a bo ra da  po r  Den i se  Cr uz  dec l ama da  n o  F ór um  Pe rm ane n te  de  Ed ucaç ão  

I n f an t i l  d o  E s t a do  Rio  de  Ja ne i ro  em 01  de  o u t ub ro  de  2 01 9 ,  qu a l  se j a  “ A 

d i scu s são  é  é t i ca ,  m ui to  ma i s  qu e  j ud ic i a l .  Há  que  se  c u i da r  pa r a  que m 

em  nome  da  ig ua l dade ,  nã o  se  p ro mo va  o  d es ig u a l ” ;  não  se  p ode  n ega r  o  

p ape l  dem ocrá t i co  da  a t uaçã o  do  J ud i c i á r io  n a  ga ran t i a  de  d i re i t o s ,  ma s  

h á  de  se  t e r  cau te l a  pa ra  que  a  im pleme ntaçã o  de  po l í t i c a s  ed ucac i on a i s  

n ão  re s u l t e  n o  re f o rç o  de  de s i gua l dad es .   
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ANEXOS 

 

Anexo 1 – Roteiro de entrevista semi-estruturada 

 

Entrevista semi-estruturada com 1 pessoa responsável por supervisão e 

matrícula de cada um dos seguintes locais: 7ª, 10ª CRE, e nível central 

1. Qual a sua CRE? 

2. Qual a relação entre a sua função e as matrículas na Educação Infantil, 

modalidade creche? 

3. Desde quando o processo de inscrição passou a ser realizado pela internet? 

4. O processo de inscrição pode ser feito pessoalmente (para quem não possui 

ou não sabe utilizar o canal da internet)? Pode ser feita por meio de telefones 

celulares? 

5. Se um responsável não ficar satisfeito com a vaga que conseguiu para sua 

criança, o que ele pode fazer? 

6. As CRE possuem extensa quantidade de crianças em lista de espera. Existe a 

possibilidade dos nomes das crianças estarem repetidos em mais de uma lista 

de espera? 

7. Como o responsável pode acompanhar o andamento da lista de espera? 

8. Existe algum tipo de alerta (por e-mail ou SMS, por exemplo) quando há a 

convocação da criança? 

9. Quais são os procedimentos adotados para reduzir a lista de espera? 

10. Qual é o procedimento adotado quando se recebe uma ordem judicial 

ordenando a matrícula? 

11. Qual é o procedimento adotado quando se recebe um pedido de vaga por 

órgãos como o Ministério Público e a Defensoria Pública? 

12. Existem outros canais que realizam pedidos de vaga (por exemplo, risco 

social)? 

13. Existe diálogo entre a Coordenadoria Regional e os órgãos públicos de justiça? 

14. Qual o procedimento quando uma ordem judicial compelindo a matrícula em 

determinada Unidade Escolar ultrapassa a quantidade de alunos permitida por 

sala? 

15. Como a Coordenadoria entende a inserção do Poder Judiciário no 

gerenciamento de matrículas em creches municipais? 

16. A Coordenadoria possui algum plano de gerenciamento das matrículas no 

segmento creche ou algum outro protocolo para lidar com a demanda de vagas 

por creche maior que a capacidade de atendimento? 

17. Qual o “passo a passo” para saber se existe vaga em uma creche? Quando 

surge uma vaga, o que se faz? Como a CRE fica ciente da existência dessas 

vagas? 

18. Qual o “passo a passo” quando se recebe uma ordem / pedido / requisição de 

matrícula em creche? 
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19.  Os dados de lista de espera incluem as creches conveniadas? Estas possuem 

processo de seleção unificado ou diverso das creches municipais? 

20. Existe alguma definição quanto ao que é “próximo à residência da criança”? 

21. Existe alguma hipótese para que as demandas judiciais por vagas em creche 

na 7ª e 10ª CRE sejam tão superiores às demais CREs? 

22. Existem escolas mais demandadas que outras? Dentro ou fora de áreas 

conflagradas? 

23. Com que critérios se escolhem as escolas para atender à demanda judicial? 

24. Tem diferença de faixa etária ou grupamento que tenha mais demanda judicial 

por vaga? 

25. Existe alguma hipótese para o aumento expressivo de demandas pelo 

Judiciário / Ministério Público / Defensoria Pública / Conselho Tutelar a cada 

ano? 
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Anexo 2 – Quantidade de domicílios com microcomputador em casa e com celular 

Tabela 1.3.8.1 - Moradores em domicílios particulares permanentes, por existência de microcomputador no 

domicílio, segundo as Grandes Regiões e as Unidades da Federação - 4o trimestre de 2017  

              

Grandes Regiões e 

Unidades da Federação 

Moradores em domicílios particulares permanentes  

Valores absolutos (1 000 pessoas) Valores relativos (%) 

Total 

Existência de microcomputador no 

domicílio Total 

Existência de microcomputador no 

domicílio 

Havia Não havia Havia Não havia 

Brasil   207 653   94 907   112 746 100,0 45,7 54,3 

Norte   17 735   4 999   12 737 100,0 28,2 71,8 

Rondônia   1 803    635   1 168 100,0 35,2 64,8 

Acre    821    220    602 100,0 26,7 73,3 

Amazonas   3 939   1 166   2 773 100,0 29,6 70,4 

Roraima    467    185    282 100,0 39,5 60,5 

Pará   8 363   2 002   6 361 100,0 23,9 76,1 

Amapá    797    286    511 100,0 35,9 64,1 

Tocantins   1 544    505   1 039 100,0 32,7 67,3 

Nordeste   57 235   17 352   39 883 100,0 30,3 69,7 

Maranhão   6 982   1 317   5 664 100,0 18,9 81,1 

Piauí   3 222    911   2 311 100,0 28,3 71,7 

Ceará   9 041   2 772   6 269 100,0 30,7 69,3 

Rio Grande do Norte   3 519   1 319   2 200 100,0 37,5 62,5 

Paraíba   4 012   1 377   2 635 100,0 34,3 65,7 

Pernambuco   9 438   3 179   6 259 100,0 33,7 66,3 

Alagoas   3 375    881   2 494 100,0 26,1 73,9 

Sergipe   2 296    670   1 626 100,0 29,2 70,8 

Bahia   15 349   4 925   10 424 100,0 32,1 67,9 

Sudeste   87 163   48 234   38 929 100,0 55,3 44,7 

Minas Gerais   21 155   10 608   10 547 100,0 50,1 49,9 

Espírito Santo   4 028   1 956   2 072 100,0 48,6 51,4 

Rio de Janeiro   16 753   8 924   7 828 100,0 53,3 46,7 

São Paulo   45 228   26 747   18 481 100,0 59,1 40,9 

Sul   29 684   16 452   13 232 100,0 55,4 44,6 

Paraná   11 339   6 066   5 273 100,0 53,5 46,5 

Santa Catarina   7 022   4 241   2 781 100,0 60,4 39,6 

Rio Grande do Sul   11 322   6 145   5 177 100,0 54,3 45,7 

Centro-Oeste   15 835   7 870   7 966 100,0 49,7 50,3 

Mato Grosso do Sul   2 657   1 240   1 417 100,0 46,7 53,3 

Mato Grosso   3 309   1 432   1 877 100,0 43,3 56,7 

Goiás   6 810   3 099   3 711 100,0 45,5 54,5 

Distrito Federal   3 060   2 098    962 100,0 68,6 31,4 

              

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Trabalho e Rendimento, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 2017. 
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Tabela 1.6.11.1 - Domicílios particulares permanentes em que havia utilização da Internet, por utilização de 

telefone móvel celular para acessar a Internet, segundo as Grandes Regiões e as Unidades da Federação - 4o 

trimestre de 2017 

              

Grandes Regiões e Unidades 

da Federação 

Domicílios particulares permanentes em que havia utilização da Internet  

Valores absolutos (1 000 domicílios) Valores relativos (%) 

Total 

Utilização de telefone móvel 

celular para acessar a Internet 
Total 

Utilização de telefone móvel 

celular para acessar a Internet 

Havia Não havia Havia Não havia 

Brasil   52 695   52 022    673 100,0 98,7 1,3 

Norte   3 521   3 498    23 100,0 99,4 0,6 

Rondônia    421    416    5 100,0 98,9 1,1 

Acre    150    149    1 100,0 99,6 0,4 

Amazonas    753    747    6 100,0 99,3 0,7 

Roraima    104    104    0 100,0 99,6 0,4 

Pará   1 578   1 571    7 100,0 99,6 0,4 

Amapá    175    174    1 100,0 99,7 0,3 

Tocantins    340    336    4 100,0 98,7 1,3 

Nordeste   11 892   11 778    114 100,0 99,0 1,0 

Maranhão   1 140   1 134    6 100,0 99,5 0,5 

Piauí    580    577    2 100,0 99,6 0,4 

Ceará   1 843   1 826    17 100,0 99,1 0,9 

Rio Grande do Norte    780    775    5 100,0 99,4 0,6 

Paraíba    880    870    10 100,0 98,9 1,1 

Pernambuco   2 029   2 010    19 100,0 99,0 1,0 

Alagoas    654    644    9 100,0 98,6 1,4 

Sergipe    552    551    2 100,0 99,7 0,3 

Bahia   3 434   3 392    43 100,0 98,8 1,2 

Sudeste   24 747   24 404    342 100,0 98,6 1,4 

Minas Gerais   5 479   5 399    80 100,0 98,5 1,5 

Espírito Santo   1 057   1 045    12 100,0 98,9 1,1 

Rio de Janeiro   5 007   4 953    54 100,0 98,9 1,1 

São Paulo   13 204   13 007    197 100,0 98,5 1,5 

Sul   8 191   8 037    154 100,0 98,1 1,9 

Paraná   2 990   2 935    55 100,0 98,2 1,8 

Santa Catarina   1 978   1 945    33 100,0 98,3 1,7 

Rio Grande do Sul   3 223   3 157    66 100,0 98,0 2,0 

Centro-Oeste   4 344   4 304    40 100,0 99,1 0,9 

Mato Grosso do Sul    709    702    7 100,0 99,1 0,9 

Mato Grosso    844    836    9 100,0 99,0 1,0 

Goiás   1 830   1 813    17 100,0 99,1 0,9 

Distrito Federal    961    953    8 100,0 99,2 0,8 

              

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Trabalho e Rendimento, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 2017. 
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Tabela 1.6.3.2 - Distribuição dos domicílios particulares permanentes em que havia utilização da Internet, 

por Grandes Regiões, segundo a situação do domicílio e a utilização de microcomputador, tablet e 

telefone móvel celular para acessar a Internet - 4o trimestre de 2017 

              

Situação do domicílio e utilização de 

microcomputador, tablet e telefone móvel 

celular para acessar a Internet 

Distribuição dos domicílios particulares permanentes em que havia utilização da Internet 

(%) 

Brasil 
Grandes Regiões 

Norte Nordeste  Sudeste Sul Centro-Oeste 

Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

Microcomputador ou tablet       

Utilizavam 54,9 34,0 43,2 61,0 63,1 53,8 

Não utilizavam 45,1 66,0 56,8 39,0 36,9 46,2 

Microcomputador        

Utilizavam 52,3 31,6 40,3 58,6 60,5 51,3 

Não utilizavam 47,7 68,4 59,7 41,4 39,5 48,7 

Tablet       

Utilizavam 15,5 9,4 11,9 17,4 17,2 16,0 

Não utilizavam 84,5 90,6 88,1 82,6 82,8 84,0 

Telefone móvel celular       

Utilizavam 98,7 99,4 99,0 98,6 98,1 99,1 

Não utilizavam 1,3 0,6 1,0 1,4 1,9 0,9 

Urbana 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

Microcomputador ou tablet       

Utilizavam 57,0 35,6 46,9 62,2 64,7 55,1 

Não utilizavam 43,0 64,4 53,1 37,8 35,3 44,9 

Microcomputador        

Utilizavam 54,4 33,1 43,9 59,8 62,1 52,6 

Não utilizavam 45,6 66,9 56,1 40,2 37,9 47,4 

Tablet       

Utilizavam 16,2 9,8 13,1 17,8 18,0 16,4 

Não utilizavam 83,8 90,2 86,9 82,2 82,0 83,6 

Telefone móvel celular       

Utilizavam 98,7 99,4 99,0 98,6 98,2 99,1 

Não utilizavam 1,3 0,6 1,0 1,4 1,8 0,9 

Rural 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

Microcomputador ou tablet       

Utilizavam 28,6 17,1 19,4 32,8 46,6 33,0 

Não utilizavam 71,4 82,9 80,6 67,2 53,4 67,0 

Microcomputador        

Utilizavam 26,0 15,3 17,0 30,0 43,9 28,8 

Não utilizavam 74,0 84,7 83,0 70,0 56,1 71,2 

Tablet       

Utilizavam 6,7 5,1 4,3 8,5 9,2 10,0 

Não utilizavam 93,3 94,9 95,7 91,5 90,8 90,0 

Telefone móvel celular       

Utilizavam 98,7 98,7 99,1 98,9 97,1 99,2 

Não utilizavam 1,3 1,3 0,9 1,1 2,9 0,8 

              

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Trabalho e Rendimento, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

2017. 
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Anexo 3 – Reportagem do Jornal O Globo do dia 01/03/2018 

Construtoras trocam obrigação de construir colégios por áreas verdes 

Em casos como no Península, Ilha Pura e York Prime, espaços que deveriam receber colégios 

são transformados em parques 

Lucas Altino 

01/03/2018 - 04:30 / Atualizado em 01/03/2018 - 18:50 

 

Ilha Pura conseguiu trocar a exigência de escola por parque Foto: Brenno Carvalho / Agência O Globo 

RIO — De acordo com o decreto municipal 322, de 1976, grupamentos de edificações 

com mais de 500 unidades residenciais precisam doar uma parcela de seu terreno para 

a construção de uma escola pública, exigência à qual está vinculada a concessão do 

habite-se. Entretanto, muitas vezes há flexibilização da determinação após negociações 

com a prefeitura, e os colégios não chegam a ser feitos. Foi o que aconteceu nos 

condomínios Península e Ilha Pura, na Barra, e no York Prime, em Vargem Grande. No 

lugar onde deveria haver carteiras escolares há, atualmente, bosques e áreas de lazer. 

A destinação do terreno doado pode sofrer mudanças, se a prefeitura entender que há 

esta necessidade. É aproveitando essa brecha que, em alguns casos, construtoras 

convencem o município a não fazer uma escola pública dentro da sua área. Há vários 

tipos de acordo: a empresa pode se comprometer a trocar a escola por um parque 

público, ceder um terreno em outro local para que ela seja construída ou até substituí-

la por uma compensação financeira. 

O York Prime é um grande loteamento de casas com entrada pela Estrada dos 

Bandeirantes. Na portaria de acesso, há uma placa anunciando a existência do Bosque 

das Corujas no lado de dentro. Ainda assim, quando a equipe do GLOBO-Barra pediu 

para ir ao local, que é público, ouviu do porteiro que ele precisaria consultar o 
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administrador para permitir a passagem. Feito isso, o funcionário anotou os nomes dos 

visitantes e a placa do carro antes de liberar a entrada. 

Segundo Otavio de Souza, administrador do York, o acesso é permitido a todos os 

cidadãos, mas precisa ser controlado. Como justificativa, diz que já houve casos de 

usuários irem até lá para consumir drogas e de crianças de uma escola próxima 

escolherem o local como o ideal para matar aulas. 

No terreno onde está o bosque deveria ter sido construída uma escola pública. 

Entretanto, em 2008, após pressão dos moradores, ele se tornou Área de Especial 

Interesse Ambiental (AEIA), e o condomínio se comprometeu a destinar outro espaço 

para o colégio. Mas até hoje nada foi feito. O presidente da associação de moradores 

do York Prime, Aurélio Rocha, explica que o processo que levou à criação da AEIA 

durou muitos anos. Funcionários do condomínio dizem que o terreno que agora deve 

receber a escola, e também uma Companhia Destacada do 31º BPM (Recreio), fica na 

entrada da comunidade Cascatinha, fora do condomínio. O administrador do York e o 

presidente da associação de moradores não confirmam. 

— Na época em que iam fazer o colégio, os moradores quiseram manter essa área verde, 

pois os terrenos vazios em volta dela já estavam reservados para futuras residências. 

Temiam que não sobrasse nada preservado. Mas nós somos a favor da construção da 

escola, até porque o bairro tem deficit de vagas — afirma Rocha. 

 

Um pavão em meio ao verde. No York Prime, o terreno em que seria construído um colégio público se 

tornou Área de Especial Interesse Ambiental após pressão dos moradores Foto: Roberto Moreyra 

 

Uma das pessoas que lutaram pela escola foi Renato Rocha, ex-presidente da 

Associação de Moradores de Vargem Grande (Amavag). Ele lembra que o loteador do 
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York, a Croy Engenharia, ofereceu alguns terrenos como alternativa, mas nenhum 

tinha condições de receber a obra. 

— Os moradores preferiram o bosque, ok, mas eu disse que então a escola não poderia 

ficar num ponto distante do terreno originalmente cedido para ela. Na época, a Cyrela 

seria a responsável pela obra, por alguma dívida com a prefeitura. Como ficou um 

impasse, e a Croy não apresentou nenhum terreno apto, a Cyrela acabou depositando 

um valor na conta da prefeitura como compensação e a escola nunca saiu. Hoje não sei 

se existe esse outro terreno separado (para a escola). Tentei encontrar o processo na 

prefeitura, mas não achei — explica o ex-presidente da associação. 

Procurada, a Croy Engenharia não retornou os contatos. Já a RJZ Cyrela informa que 

cumpriu sua obrigação em julho de 2009, através de pagamento à prefeitura no valor 

equivalente à construção da escola, conforme previsto no decreto municipal nº 30.627, 

do mesmo ano. 

No Península, a área onde haveria uma escola pública também foi transformada em 

parque. Aprovado em 2000, o residencial precisaria doar terrenos para a construção 

de parques públicos e de uma escola. No entanto, o registro de um dos imóveis do 

condomínio mostra que dois pagamentos foram feitos à prefeitura, como compensação 

pelo colégio. Um de R$ 1.076.276,28, pela Carvalho Hosken, loteadora do Península, e 

outro de R$ 1.488.288,20, pela Carvalho e pela Gafisa. 

 

Parque em vez de colégio. O terreno no Península doado à prefeitura hoje é alugado pelo próprio 

condomínio, que criou uma área de lazer Foto: Analice Paron / Analice Paron/14-4-2017 

 

Com isso, a escola não foi construída dentro do Península, e a área doada à prefeitura 

que estava reservada para este fim ficou mais de dez anos vazia. Até que, no ano 
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passado, o próprio condomínio alugou o espaço e o transformou em um parque, para 

crianças e cães. 

— O terreno estava abandonado, cheio de entulho e sujeira. Os moradores reclamavam. 

Entramos em contato com a prefeitura e propusemos alugar a área e transformá-la em 

um espaço público a ser administrada pela associação, assim como todos os parques e 

trilhas daqui — conta David Nunes, presidente da Associação de Moradores do 

Península. 

A mudança da destinação da área agradou a muitos moradores, mas não foi 

unanimidade. Paulo Giannini foi uma das vozes contra a medida: 

— É um absurdo, o bem público passou a ser privado. O país precisa de ensino, mas a 

prefeitura aluga o espaço para virar parque de cachorro. 

Outra reclamação é relativa ao acesso aos seus parques e trilhas. Embora públicos, nem 

sempre é fácil passear por eles, segundo relatos de grupos barrados no portão. Apesar 

das queixas, no dia em que foi ao local a equipe do GLOBO-Barra não enfrentou 

problemas para chegar ao parque dotado de área infantil e espaço para animais, que 

estava deserto. 

— O público não frequenta (os parques) porque colocam guarita e cancela na entrada. 

Os condomínios fazem de tudo para evitar o acesso — reclama Giannini. 

No início de fevereiro, o site The Intercept revelou que as construtoras Odebrecht e 

Carvalho Hosken, responsáveis pelo Ilha Pura, negociaram com a prefeitura a troca da 

exigência de construir escolas — seriam ao menos três, pelo tamanho do 

empreendimento — por um parque público, de 72 mil metros de área. Como 

argumento, as empreiteiras informaram que investiram mais de R$ 50 milhões no 

parque, o que superaria o orçamento para os colégios. 
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>Ilha Pura> Aparelhos como os das Academias da Terceira Idade Foto: Brenno Carvalho / brenno 

carvalho 

 

O parque de fato está pronto e conservado. Há quadras de tênis, de futebol, ciclovia, 

pista de skate e equipamentos de ginástica semelhantes ao das Academias da Terceira 

Idade da prefeitura. O acesso do público, porém, está vetado, já que o Ilha Pura ainda 

não recebeu os primeiros habitantes. 

Presidente da Associação Ama-Villas, que reúne edifícios da Rua Aroazes, bem 

próxima ao Ilha Pura, Luciano Dias diz que nem tinha conhecimento do parque: 

— Isso é novidade para mim. Nunca ouvi falar dele. 

A Carvalho Hosken esclarece que o parque do Ilha Pura será aberto ao público ainda 

este semestre. Quanto ao Península, informa que cumpre o decreto nº 18.437/2000, 

segundo o qual a incorporadora deve construir escola ou equipamento comunitário 

para conjuntos integrados de grupamentos de edificações projetadas, e confirma 

pagamento em espécie à prefeitura para construção de uma escola em outro local. A 

Secretaria municipal de Educação, também procurada, não informou se a escola 

chegou a ser construída e em que local. 

A Secretaria de Urbanismo, Infraestrutura e Habitação, por sua vez, reitera que a 

legislação prevê a troca da exigência de construir escolas por outra compensação e que, 

em vistoria aos parques públicos do Península, não verificou qualquer impedimento de 

acesso. 

 

 

 

Especialistas e vizinhos criticam 

O advogado Vinicius Monte Custodio, especialista em Direito Urbanístico, não vê 

irregularidades nos acordos feitos entre construtoras e prefeitura para trocar a 

construção de escolas por outros equipamentos públicos ou negociar que elas sejam 

erguidas fora de seu terreno. mas faz uma ressalva. Para ele, o município deveria criar 

planos urbanísticos locais. Assim, com a participação popular, seria possível definir 

que equipamentos públicos são mais necessários em cada região. 

— A definição das destinações dos terrenos hoje é muito arbitrária. É aí que deveria 

entrar o Plano de Estruturação Urbana (PEU), para estabelecer as necessidades do 
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bairro. Esse tipo de informação precisaria constar num plano menor, já que o plano 

diretor da cidade não dá conta de tantos detalhes — opina o advogado. 

Quando empreiteiras conseguem impedir a construção de colégios públicos ou 

transferi-los para fora de seus limites, os condomínios se fecham mais em torno de 

uma população sem diversidade. Essa é a avaliação do diretor da Escola de Arquitetura 

e Urbanismo da UFF Gerônimo Leitão, estudioso do Plano Lucio Costa. 

— Esse modelo de ocupação urbana é péssimo, porque a cidade não pode ser 

considerada uma coleção de condomínios privados. Em vez do diálogo, há guaritas e 

muros que impedem a relação de integração. Isso estimula o estranhamento. Se eu só 

convivo com iguais, aquele que é diferente se torna alguém que eu classifico como 

estranho. Creio que a diversidade é fundamental, e ela só ocorre com a experiência e o 

convívio — diz Leitão. 

O urbanista lembra que, apesar de os residenciais fechados serem tradicionais na 

Barra, não eram previstos por Lucio Costa, que planejava para o bairro algo semelhante 

às superquadras de Brasília, alternando torres, edificações residenciais unifamiliares e 

espaços verdes. Os loteamentos fechados, diz, foram promovidos pelas empreiteiras. 

 

Vazio. É raro encontrar gente no parque do Península Foto: Roberto Moreyra 

 

— O Nova Ipanema, um dos primeiros condomínios da Barra, junto com Novo Leblon, 

vendeu um conceito de ser uma Ipanema passada a limpo, idílica, sem pobres ou caos 

no trânsito. O lema era “venha morar onde você gostaria de passar as férias”. Não vou 

negar o quadro de insegurança, que motiva a preferência das pessoas por muros, mas 

não é assim que se resolve a violência — afirma o especialista. 
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A julgar pelos relatos de moradores e servidores da educação pública, os colégios 

públicos inicialmente previstos seriam necessários. Segundo Celi Gonzaga, presidente 

da Associação de Moradores de Vargem Grande, a região sofre com a carência de vagas: 

— Escola municipal até tem aqui, mas creches há só duas. As pessoas precisam sair do 

bairro para conseguir vaga. E escola estadual não tem nenhuma, é um problema grave. 

Na semana passada, o Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação do Rio (Sepe) 

entregou um relatório ao Ministério Público sobre o fechamento de várias turmas de 

creches na cidade desde o ano passado. Na terça, um grupo de pais de alunos e do 

sindicato foi até o MP. 

— Estamos há tempos denunciando esse problema. Na região da AP4 destaco três 

unidades que tiveram cortes grandes de turmas em 2018: o Espaço de 

Desenvolvimento Infantil Leila Diniz e o Ciep Joaquim Pimenta, em Curicica; e o Ciep 

Luiz Carlos Prestes, na Cidade de Deus — diz Dorotea Santana, diretora do Sepe. 
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A n ex o  4  –  Po es ia  e scr i ta  por  D en i s e  Cr uz  e  d ec la ma d a n o  Fór u m 

Per ma ne n te  de  Ed uc aç ão  I nf an t i l  do  E st ad o  do  R io  de  Ja ne ir o  e m 

0 1 / 10 / 20 19  

Educação Infantil e Judicialização 

 

Ordens judiciais para matrícula imediata  

Universalizar só no papel não basta 

No olhar um a um 

Muitos questionamentos,  

dos estudiosos ao senso comum: 

 

Como onde caberiam só 10 a 100 se atende? 

Que atendimento é esse que se pretende? 

E se o caso é estado de risco ou proteção, 

Como não olhar para a criança com a devida atenção? 

 

Na vertente coletiva, 

Impulsionar politicas públicas à primeira infância 

parece a mais acertada saída. 

 

Cobrar multa pelo não atendimento 

significa fomento? 

 

Melhorar oferta não é dispensar referenciada qualidade. 

Como promover Educação para todos de verdade? 

 

A solução requer investimento 

Liga-se o "alerta": 

Que observemos os financiamentos! 

Estão sendo realizados de firma correta? 

 

"Escolhas administrativas sem amparo legal" 

É a forma mais delicada de denúncia da situação atual. 

 

Ajudam a ampliar a discussão 

as trocas com a Universidade 

Ao olhar acesso, 

 que se olhe tb a qualidade ! 

 

Problema ou sintoma  

é a Judicialização? 
Como se dá a negociação? 

Dados frios não podem nos tirar a atenção. 

 

E quem está no fim da fila? 

Tem acesso à firmar reclamação? 

A discussão é  política  

é sobre Direito de todos à Educação . 
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A Discussão é ética 

muito mais que Judicial  

Há que se cuidar para que 

 em nome da igualdade,  

não se promova o desigual . 

 

Que alternativas há diante da grande demanda que invade? 

Planejamento, parece ser a palavra-chave! 

 

Construamos raciocínios jurídicos  

Para nossos debates éticos e políticos. 

O que nos cabe? 

Apoio mútuo,  

argumento com propriedade vindo de criteriosa análise. 

 

Não se trata só de regras,  

mas de princípios e interpretações. 

É preciso que documentos frutos dos debates 

façam parte de nossas produções. 

A tarde de hoje foi ímpar  

para as conversações! 

Ao fórum e convidadas não uma,  

mas plurais gratidões! 

 

Aproveitemos toda palavra no Fórum de hoje circulada. 

 

Estejamos em diálogo permante  

com os próximos  

e os distantes! 

E, atenção aos desmanches! 

Não podemos dar aos verdadeiros inimigos,  

alguma chance! 

 


